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A meus queridos pais . 

• 

A meus irmãos . 

• 

À Joaninha, 

• 

Ao Enéas. 





A memória de 

Lúcio José dos Santos. 

Ao meu bom amigo 

Lindolfo Gomes. 





A TÍTULO DE APRESENTAÇÃO. 

damos a seguir o artigo que o emérito escritor pa
trício, Professor Lindolfo Gomes, publicou no "Suple
mento Literário" do Diario Mercantil. de Juiz-de-Fora, 
em 11 de .fevereiro oe 1945, com respeito ao nosso traba
lho. O juízo que se vai ler encorajou-nos sobremodo a 
da~ a lume nossas modestas lucubrações, principalmente 
por ser quem o emitiu um dos mais dedicados estudiosos 
de Gonzaga e uma das mais acatadas autoridades em 
assuntos tocantes ao famoso lírico de Marília de Dirce1t. 
O artigo tem o título e o texto assim: 

UM NOVO LIVRO SôBRE GONZAGA 

O bicentenário de Tomás António Gonzaga, como 
&e sabe, deu ensejo, o ano passado, a brilhantes come
morações de significação literária, tendo-se mais em vista 
o gênio do inspirado cantor das "Liras" consagradas a 
Marília de Dirceu, do que mesmo a glorificação póstuma 
de sua participação no célebre movimento histórico da 
Inconfidência Mineira, de que resultaria, como poucos 
anos depois aconteceu, a emancipação· política de: nossa 
Pátria. 

O festejado e culto escritor Almir de Oliveira é um 
dos que mais fervorosamente se vêm dedicando a estudar 
a personalidade, a obra poética e os feitos do infeliz ma
gistrado e poeta que decantou em suas liras fluentes, sin
ceras e de alta inspiração trQvadoresca e anacreôntica a 
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formosa mineirinha, que escritores pósteros, consciente 
ou inconscientemente calur4iaram de maneira acerba e 
cruel, atribuindo-lhe atos de suposta desonestidade, lenda 
absurda que. Tomás Brandão desfez á luz de documen
tação irrefutável em seu livro magistral - "Marília de 
Dirceu". 

Almir de Oliveira reuniu os notáveis estudos: qu~ 
empreendeu com devotado amor, em copioso volume aue 
brevemente será publicado, dando-me as primícias da lei
tura, que fiz prazerosamente, podendo por isso vaticinar
lhe o completo e auspicioso êxito que lhe está reservado. 

O objetivo principal da obra é a demonstração que 
o Autor desenvolveu magníficamente para provar que To
más António Gonzaga não deve figurar entre os inconfi
dentes, senão apenas como vítima inocente, pois, con
soante êle próprio declarou em algumas de suas liras e o 
afirmam na devassa os conjurados e tôdas as testemunhas 
que depuseram em diversos e numerosos interrogatórios, 
nenhuma participação direta ou indireta teve na articulação 
da "conjura". • 

E tão verdade é que mesmo dois dos acusados que 
p9r medo ou por cálculo defensivo, fizeram declarações 
da culposidade de Gonzaga, êsses mesmos se desdisseram 
insofismavelmente. 

Mas, contudo, prevaleceu como elemento único a de
núncia cavilosa e infame de Joaquim Silvério que, inimigo 
figadal do magistrado, o delatou criminosamente, como 
de modo claro e irretorquível o positivou nos Autos de 
Devassa o destemeroso e hábil advogado José de Oli
veira Fagundes. 

Almir de Oliveira estuda, esclarece, argumenta para 
concluir admirávelmente pela inculpabilidade de Tomás 
António Gonzaga, aproveitando o material de que se ser
viram os autores que o precederam no assunto, mas apre-
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sentando tambem outros fatos e argumentos de observação 
própria, que o levaram á convicção inabalável da inocên
cia do pobre magistrado e poeta injustamente condenado 
a degrêdo em terras africanas, de onde não mais voltou, 
faleêendo no exílio, não como réu de um suposto delito, 
mas como vítima de sua própria desgraça. 

Jamais nos convencemos da particip4ção de Gonzaga 
no drama da Inconfidência, conforme tivemos a oportu
nidade de consignar em estudo que sôbre o assunto pu
blicamos, há anos, na "Revista de I.!íngua Portuguêsa". 
De igual modo pensava Alberto de Faria (V. "Acenda
lhas") e, antes dêle, muitos outros estudiosos da história 
nacional, p. exemplo Múcio Teixeira que, em nota apensa 
a seu livro "Vida e Obras de Castro Alves" ( 1886), 
p. 327 e 328, declara em referênci? ao drama "Gonzaga", 
do grande poeta dos "Escravos": 

"Lamento que Castro Alves preferisse Gonzaga aos 
outros grandes poetas da "Inconfidência" (Cláudio Ma
nuel da Costa, Silva Alvarenga e Alvarenga Peixoto), 
ou ao legendário "Tiradentes", para o principal papel <le 
seu drama, quando todos êstes afrontaram a morte com 
tamanha superioridade de ânimo, ao passo que o enamo
rado de "Dirceu de Marília" tentou provar "que se achava 
em sumário sem ter parte no delito, que se lhe imputava, 
e que estava totalmente inocente ... " 

O livro de Almir de Oliveira, ·elegantemente escrito 
repleto de documentos incontestáveis, minucioso na parte 
informativa, seguro na dialética e fiel nas conclusões, é 
obra destinada a ser acolhida favorávelmente pela crítica 
que o há de julgar, tornado o nome do jovem autor· am
plamente conhecido e aplaudido como de fato merece. 

Lináolf o Gomes. 





ALGUMAS PALAVRAS ANTES . .. 

Ao apresentarmos êste nosso trabalho, temos o espL 
rito na lembrança daquelas _palavras que abrem um 
dos mais sugestivos capítulos de GOG de Giovanni 
Papini:' "Nada é meu". O mesmo poderíamos dizei 
destas páginas. Nada é nosso, a não ser a palidez 
do estilo ou a ausência de vigor, com que foram tra, 
çadas. Tudo o mais foi aprendido dos outros. Os 
elementos de que nos utilizamos são alheios: os AU
TOS DE DEVASSA DA INCONFID:ÊNCIA MI
NEIRA e obras que nos caíram sob os olhos durante 
a nossa busca de elementos. 

Consola-nos, porém, a certeza de que ninguem 
será, jamais, rigorosamente original ao tratar de His
tória ... 

Um mestre - Câmara Leal escreveu no pór-
tico de um livro seu: " ... a obrigação honesta de 
quem mal reputa seu próprio trabalho, seria não pu
blicá-lo. Por isto publicamos o nosso. Não que 
estejamos conv-encido de tratar-se de uma obra ex
celente. Mas, porque pretendemos contribuir com o 
nosso modesto esfôrço para a elucidação de um deba
tido assunto de nossa História. T'alvez as lacunas 
do nosso trabalho despertem nalguem a vontade dê fa
zer coisa melhor. Ter-nos-á sido boa retribuição. 

• • jJl' 

A maior parte das opiniões sôbre a Inconfidência 
Mineira é fundada em dados hipotéticos, ou precá-
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nos. É que, durante longo tempo, se ignorou o con
teudo do processo a que foram submetidos os con
jurados de 1789. Apenas se conhecia a sentença da 
Alçada, que os çondenou, ou pouco mais. . 

Houve um historiador que, durante muito tempo, 
serviu de fonte, por ter lido os Autos de Devassa nos 
originais: Joaquim Norberto de Souza, autor da 
HISTóRIA DA CONJURAÇÃO MINEIRA. Dêle 
disse Diogo L. A. P. de Vasconcelos: "O snr. Nor
berto leu e alterou o que leu." As conclusões 
dêle, quanto a Gonzaga, são simplesmente absurdas. 
Quanto a outros são mal fundadas, mal deduzidas. 

A primeira obra de fôlego, que se escreveu sôbre 
a malograda conspiração, foi a d1e Lúcio José dos 
Santos. Infelizment~, ,esgotada há muito, como a 
de Joaquim Norbçrto. A INCONFID:8NCIA MI
NEIRA é uma fonte riquíssima de informações sôbre 
o infausto, mas glorioso acontecimento histórico de 
1789. Dela nos servimos bastante. 

• • • 
:Êste livro não tem intuito demolidor, como nos 

falou maliciosamente alguem, ao ter notícia de que 
o escrevíamos. Tem um propósito reparador: visa 
colocar Gonzaga no lugar que lhe pertence no qua
dro da História do Brasil. Visa fazer ao poeta aquela 
justiça que êle não -encontrou nos que o julgaram. 
Só isto. 

Podemos dizer, como Nordau, que I\ão temos a 
pretensão de que sejam aceitas as nossas asserçõe;;, 
mas desejamos sinceramente que sejam ouvidas, con
sideradas e, si fôr preciso, refutadas com bons fun
damentos. Porque, como escreveu tamb'em êle, "no 
estudo da verdade, o principal não é encontrá-la, mas 
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investigá:..Ja. Quem inv-estiga com isinceridadle, fará 
o seu dever". Foi o que pretendemos. 

• • • 
Os números escritos em algarismos romanos, 

entre parênteses, e os. escritos em arábicos, junto 
dêles, indicam, respecti'vament"e, o volume e a págiua 
dos Autos de Devassa, publicados pelo Ministério ria 
Educação e não dos originais existentes na Biblioteca 
Nacional. Nos depoimentos de_ Gonzaga, que figuram 
no volume IV dos Autos, indicamos somente as pá
ginas. 

A enumeração das liras de Gonzaga, citadas aqui, 
foi feita à vista da edição das OBRAS COMPLETAS 
DE TOMAS ANTQNIO GONZAGA publicada pela 
Cia. Editora Nacional em 1942, com um prefácio e 
notas de Rodrigues Lapa. Os números das liras não 
correspondem aos d'a edição portuguêsa, da Livraria 
Sá da Costa, que obedece outra disposição. 

Juiz-de-Fora, março de l945 

A. o. 





"Talvez sorria, com aquele sorriso dos imortais, 
composto de mansúetude e de malícia. Ou talvez 
se irrite contra os que se atrevem, como eu, él 

demolir, em nome da verdade histórica, lenda tão 
amável e bonita, esquecidos de que a história não 
passa quase nunca de tecido grosseiro de mentiras 
prosaicas." 

(Alcântara Machado ALOCUÇÕES 
ACAD1!:MICAS - 1941 - pag. 42) 



' 



INTRODUÇÃO 

Tomás Antônio Gonzaga é um vulto discutido. 
Discute-se a autoria das CARTAS CHILENAS, afir
mando uns ,e negando outros que êle as tenha escrito. 
Outros admitem sua colaboração na autoria delas. 
Dá-se o mesmo em tôrno .d'e sonetos e outros versos, 
que uns têm como seus, enquanto outros o negam 
ou simplesmente duvidam. Discutia-se a sua idade. 
Duvidou-s,e da sinceridade da sua paixão por Maria 
Dorotéia e afirmou-se, sem fundamento, que êle 
enlouquecera no degrêdo. Afirma-se e nega-se a sua 
participação na Inconfidência Mineira. 

O Snr. Getúlio Vargas, ao tomar posse da cadei
ra n°. 37 patrocinada pelo noivo de Marília na Aca• 
demia Bra:;ileira de Letras, afirmou, no seu discurso, 
que o famoso desembargador figura entre os patro
nos daquela casa menos pela sua si~ificação literá
ria, que pela sua importância político-histórica. E 
que os versos de Gonzaga passariam si não fôsse o 
desditoso arremat,e da conjura libertadora. Disse, 
então, o novo acad'êmico: "O que singularizou a 
figura daquele desembargador do século XVIII não 
foi certamente a inovação literária, a inspiração de 
grandes vôos ou a creação linguística, como aconte
cr.u com· Dante e Camões. A sua lírica é similar á 
de todos os poetas do tempo." E, mais adiante, 
depois de fazer uma ligeira anális•e da poesia de Gon
zaga: "Não foi, por consequência, essa literatura de 
amores infelizes, tão comum em tantos autores da 
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época, o que elevou a herói o patrono desta cadeira. 
A projeção excepcional da personalidade do cantor 
de Marília resultou da sua atuação política, da sua 
participação num acontecimento que objetivava eman. 
cipar a grande terra brasileira, ausente na obra do 
poeta e presente na existência do hom.em." Falou 
assim o Presidente-Acadêmico. E ficamos pensando 
á beira do rádio: Cá está outro ótimo tema para 
discussão e~ tôrno de Gonzaga, capaz de t·entar os 
Melo Franco, Lindolfo Gomes, Manuel Bandeira ... 

Em '}Ue pese faltar ao snr: Getúlio Vargas auto
ridade de crítico literário, a sua observação é curiosa, 
por original. A obra literária de Gonzaga tem sido 
exaltada sempre. Os s,eus versos, <lie sucessivas edi
ções e traduções em duas ou três línguas vivas, têm 
merecido os louvores da crítica daqui e de além mar, 
a ac1miração de quantos os lêm, pela delicadeza do 
sentimento que encerram, ou traduzem, pela elegância 
literária com que o poeta vestiu o seu canto apaixo· 
nado e terno. 

Alberto d,e Oliveira, tratando das edições ele 
MARÍLIA DE DIRCEU, adverte-nos de que não de
vemos considerar exagêro a afirmação de muitos, que 
diz serem os versos de Gonzaga os que tiveram, depois 
de OS LUSTADAS, o maior número de ,edições. 

Não são os maiores críticos nacionais da opinião 
do atual ocupante da caàeira 37, quando êle diz ser 
a lira de Gonzaga similar á de todos os poetas elo 
tempo. Pretende João Ribeir-0 que, Dir,ceu tenha sido 
o melhor intérprete de Anacreonte entre nós, da poe
sia anacreôntica, onde "tudo é metindre e fugitivo 
tud!o", "essa arte delicada, q~e é como o éco com 
que as deêadências das épocas se .despedem do mun
do". Textualmente, afirma o grande crítico: "De 
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t,odos os árcades foi Gonzaga o que :qielhor com· 
preendeu e sentiu o suav,e canto do cisne de Teos. 
Lhano, simples e bucólico, era nele dom natural essa 
eterna formosura d!a simplicidade rural e agreste." 
Si era o melhor interprete do estilo anacreôntico, 
não podia ser similar aos demais de seu tempo ... 

É cert'l que o mesmo João Ribeiro endossou, com 
seu nome ( quando colaborou com Sílvio Romero na 
HISTóRIA DA LITERATURA), estas palavras: 
"Não tinha grandes recursos de forma, nem audácias 
de pensamento; mas tinha suavidade na expr,essão, 
clareza nas idéias e o seu sentimento era reaU' Ti
nha, assim, aquela sincerid~de espontânea, essencial 
ao lirismo e podia na expressã-0 de Musset "écouter 
dans son coeur l'echo de son genie". 

Por falar em Sílvio Romero, deixaremos aqui o 
seu depoimento a respeito de Gonzaga como poeta. 
Diz êle que Dirceu era um verdadeiro talento; "por
que através daquelas roupagens arcádicas deixa notar 
as belezas de um lirismo franco e até as verdades de 
um realismo perfoito. 

:Êle tem algumas composições t_J_ue poderiam ser 
assinadas por qualquer dos mais extremados realistas 
contemporâneos." 

E, falando a propósito da Lira XIX, diz Sílivio Ro. 
mero: "Isto é de um naturalismo perteito; é a pintura. 
da vida." (1) 

Alcântara Machado, que ocupou a cadeira aca
dêmica sob o patrocínio de Tom_ás Antônio Gonzaga, 
negou-01.~e dois modos: como jnconfidente, cuja quali· 
dade não lhe reconhece, pois o conhecimento das devas-

( 1) S. Romero - História da Literatura Brasileira, 3.• ed .. 
1943, vol. 2.• pags. 129 e 130. 
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sas "leva-nos á certeza de que. o poeta foi suspeitado 
e condenado injustamente". E como poeta brasileiro, 
isto é, em cujos versos ressumbrasse. o hálito da terra, 
em cujas rimas brincassem as nossas alvoradas, o nos
so sol e os nossos crepúsculos, em cujas liras saltitas
sem, no chilreio alegre, os nossos passarinhos, gemesse 
o nosso carro-de-boi, ou cantasse lôas e toadas o ho
mem do Brasil. O seu bucolismo, postiço, importado, 
como êle o fôra e a sua cultura. Gonzaga era um poeta 
que tinha os pés na Lusitânia, a cabeça no Olimpo e o 
coração pulsando por uma dama, por êle posta no am
biente •estrangeiro dos seus versos. Esse alheiamento 
ao ambiente, porém, não é assim tão censurável. Aquê
le emprêgo da mitologia greco-romana era um fenôme• 
no g•eral na poesia. Foi uma influência prolongada, 
que nos demorou deixar. Mesmo depois do indianismo 
não será difícil encontrar, mormente entre os parna
sianos, a marca da túnica das deidades pagãs ... 

Oliveira Lima enaltece Gonzaga no seu objeti
vismo, na sua sinceridade e delicadeza espontâneas e 
equilibradas, ,no seu poder de "adaptar com ligeira e 
infinda airosidade o guarda-roupa clássico ás ur~ên
cias do .seu naturalismo, e insuflar novos acentos ás 
cansadas figuras da fábula, sem transmudar em pom· 
posa a expressão transparente, nem quebrar a unidade 
do seu penegírico". Vê-se aí perfeita convergência 
para o juizó emitidlo por Sílvio Romer-o. 

P.elas opiniões alinhava-das aqui, estamos vendo 
que o consenso dos críticos não é de todo favorável á 
opinião do atual ocupante da cadeira de Gonzaga. O 
mais azedo dos juízos é o de, Alc~tara Machado. 
Não aceita, de nfaneira alguma, a brasilidade da poe
sia de ;Gonzaga e diemonstra, servindo-se de Alvarenga, 
a ausência completa do ambiente nacional no estro 
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• 
do poeta. Lembra José Clemente, Vergueiro e 
Barroso, que, ao contrário de Gonzaga, fizeram ao 
Brasil "a doação irretratável do coração inteiro". 

Entre os modernos convém sali,entar Ronald de 
Carvalho, Agripino Grieco e Afonso Aririos de Melo 
Franco (para não ir -mais longe nem alongar êste 
balanço). O primeiro viu em Gonzaga um árcade 
mais humano e mais sincero nos seus dissabores, em 
cujo lirismo repontavam e se confundiam a "natura
lidade das pinturas e a doçura do sentimento." E 
lembrou, mais adiante: os vícios literários, presente5 
na sua obra não lhe tiram a simplicidade, nem lhe 
dão o aspecto de "patacoada árcade-gongórica de 
Garção e Cláudio." A êste propósito lembremos 
ainda as palavras de Sílvio Romero - João Ribeiro: 
aludem á "certa falta de variedade" como sendo o 
"defeito capital d-0 lirismo mineiro do século XVIII", 
defeito que atingiu tambem a poesia de Dirceu. 

Ag-ripino Grieco diz no seu EVOLUÇÃO DA 
POESIA BRASILEIRA: "Liricamente, em todo o 
longo período colonial, só houve uma figura digna 
de deter a pena dos historiaclores das letras: Tomás 
Antônio Gonzaga. Mas Gonzaga jamais esqueceu 
a sua procedência lusa". Completando êste pensa
mento, escreve mais adiante: "'Muito apegado, 
poeticamente, á península de que provinha, o reques
tador de Marília deu tanta exuberância á nossa pai
sagem quanto a uma paisagem de tapeçaria. Nunca 
interpretou a natureza local e o sentido brasileiro 
inexiste em sua inspiração. Suas bucólicas são de 
contrabancfo e, em geral, só se salvam porque reai
mente graciosas e finas". (2) E, naquela língua· 

(2) Llb. cit., 2.• ed., pags. 9 e 10. 
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gem peculiar ao seu estilo, em que há, não raro ou 
-ou quase sempre, uma acentuada mordracidade, en
quanto ,reconhece em Gonzaga o mais importante e 
mais significativo poeta da Arcádia Mineira, diz-nos 
que o lírico de Marília não se ·adaptava ao ambiente 
nacional, em virtude de seu temperamento e da sua 
educação tipicamente lusa ,e aristocratizada. Ela lhe 
punha no espírito e nas ventas sensíveis uma certa 
aversão ao "cheiro de suor dos homens do campo" e 
o receio de que os pachorrentos bois de Minas lhe fos
sem rasgar as vestes de setim e os punhos de renda ... 

Afonso Arinos de Melo Franco é um dos dedica
dos estudiosos de Gonzaga. Já vai pará cinco o núme
ro de trabalhos seus em tôrno d:o poeta. Pois bem; nêle 
vamos encontrar um juízo inteiramente opôsto ao de 
Agripin-0, Getúlio, Alcântara Machado e quantos mais 
negam ao vate penetrabilidade ao meio. Vejam isto: 
"A verdade é que quando a gente se habitua á leitu
ra de Dirceu e Glauceste, fica-fie surpreso com a re
ceptivida<le do primeiro, que era luso, ás invenções 
da líng1.ia simples do Brasil, e com a resistência d·o 
segundo, o nacional, a essas mesmas influências". 
E, mai-s adiante: "Ao contrário de Cláudio. . . Gon
zaga soube ver Iiteirárlamente •o Brasil com olhos 
brasileiros e cantá-lo com brasileira voz". (3) Esta 
contradição gritante com a opinião geral •e bem for
mada nos advertiu contra os juizos do autor ele 
"Preparação ao Nacionalismo", de quem discorda
mos quasé totalmente no tocante a Gonzaga. 

São assim as opiniões em tôrno de Tomás Antô
nio. Enquanto uns lhe negam certos atributos, ou
tros lh'os dão e os reivindicam para êle. Si por um 
absurdo da natureza o vate ressuscitasse, haveria de 

(3) Dirceu e Marllia - 1942 - pags. 12 e 13. 
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sorrir, ou mesmo rir gostosamente diante de tanto 
barulho a seu respeito ... 

Não temos a pretensão de julgar Gonzaga do 
ponto de vista literário. Esta, a razão de havermos 
tão só enfileirado aqui opiniões alheias, dos mais auto
rizados estudiosos da matéria, que tivemos á mão no 
momento de escrever estas linhas iniciais. No pri
moroso poeta admiramos muito a delicadeza dos ver
sos, a espontaneidade que nos parecem traduzir e 
aquela quase infantilidade de um homem de 40 anos, 
doidamente enamorado e preocupado, como qualquer 
rapazola de 18 anos, a atulhar de versos maviosos o 
regaço da noiva formosa. Não cremos que um desco
nhecedor da história de Gonzaga lhe diga a idade 
exatamente após a leitura das suas liras. Positiva
mente aquêles versos n~o traduzem, mas escondem 
maliciosamente a idadle do po,eta. Era uma alma 
juvenil num· corpo de homem maduro. 

Deix~mos, porém, êste aspecto de Gonzaga e pas• 
semos adiante. 

O :nosso t,ema é o papel desempenhado por êle 
na Inconfidência. 

Querem uns que êle hajà participado efetivamente 
clela. Querem outros que não. Outros duvidam ape

, nas. Outros, ainda, admitem uma colaboração 
simplesmente teórica ... 

Diogo dle Vasconcelos é de opinião que "os com
panheiros o sobrecarregaram de culpas, que não tinha 
em tão enormes pr-oporções." ( 4) 

Vicente Tapajós, na sua· História do Brasil, afirma 
que hoje "não se pode ter certeza, siquer, de que 
Gonzaga de fato fosse parte integrante do movimento. 

(-4) História Média das Minas Gerais - 1918 - pag. 314. 
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Que assistiu a umas poucas reuniões, não há dúvida 
possível. :Êle mesmo o confessa. Disse, porém, e 
várias vezes confirmfl,do pelos outros depoentes, que 
não teve participação no levante. Alega que foi de
nunciado falsamente e por vingança, e parece que não 
mentia. Pelo menos.não há, em todo o processo, bem 
examinaoo, o que lhe impute ·O papel de inconfiden
te". (5) Cabe aqui uma ressalva. Gonzaga não 
confessou haver frequentado reunião· ~lgmpa. Con
firmou, tão só, haver falaclo sôbre a possibilidade da 
independência da Capitania, mas em "hipót,ese ele 
potência não de ato", isto é, teóricamente. Mas, 
não disse haver frequentado reuniõ·es sediciosas. 
Negou-o. 

Outra opinião, que temos ao nosso alcance, é a 
de Mário Behring. Assim diz êle: "Há entr,e ofl 
historiadores dúvidas sôbre a co-participação de Gon
zaga na Inconfidência; querem alguns que o fortúito 
concurso -de circunstâncias o houvesse envolvido nas 
malhas do inqÚerito, não escapando á suspeita Antô· 
nio Diniz da Cruz e Silva, juiz do processo, de, por 
ciumes literários, ter-lhe agravado a situação; mas o 
certo é que não podia fugir Gonzaga á responsabili
dade que tanto lhe cabia quanto aos companheiros." 
Curiosa e quase extravagante, aquela suspeita atirada 
sôbre os ombros de Cruz e Silva. Seriam ciumes 
Eterários capazes de influir tanto no ânimo de um 
juiz?! Enfim, como a natureza humana é capaz das 
mais inesperadas art,emetidas ... 

Joaquim Norberto de Souza, até o aparecimento 
da obra de Lúcio José dos Santos, foi o mais impor
tante e acatado historiador da Inconfidência Mineira. 

(5) Op. cit. - 1944 - pag. 228. 
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Reivindica para Gonzaga até a gloria ímpar de have! 
ideado a república e forjado a conspiração! Mas, nós 
o veremos, o autor de HISTóRIA DA CONJURA
ÇÃO MINEIRA não se baseou em dados seguros, ou 
não soube, ou não quis concluir logicament,e dos estu
dos que fez. Teve, é certo, nas mãos, os Autos de 
Devassa. Tinha, porém, um desígnio censurável, que 
lhe turbou o raciocínio e o desviou da verdadeira 
conclusão: o propó.;;ito de diminuir Tiradentes. Não 
se lembrou da lição do genial creador de Dom Quixote; 
que disse deverem "ser los historiadores puntuales, 
verdaderos y no nada apasionados, y que ni el 
interés ni el miedo, e! rencor ni la afición, no les 
hagan torcer del camino de la verdad". (6) Ninguem 
pode analisar os acontecimentos hisrtóricos, para concluir 
com justeza, si tiver como orientação um espírito precon
cebido, uma idéia sect.arista. 1! preciso entrar no t·emplo 
da investigação histórica inteiramente despido de tôda a 
casta de préjuizos. Quem estuda o fenômeno histórico, 
para tirar dêle uma conclusão ao menos presumidamente 
verdadeira, deve obrar com a r,etidão e a serenidade de 
um JUIZ. Que haja, no ato. quando não houver mais 
nadla, a dignificante vontade de acertar. :Êstes prin
cípios salutares não orientaram o primeiro historia
dor da Inconfidência. 

Parecem-nos de Múcio Leão estas palavras, que 
citaremos tambem: "Aureolado de gênio e de des
graça. tendo o nome ligado á conspiração mineira, 
vítima de atrozes injustiças, preso, condenado á mas
morra e ao degrêdo ... " (7) Isto nos dá uma idéia 

(6) Cervantes - Don Quijote de La Mancha - I.• parte 
- Cap. IX. 

(7) ln ""Autores e Livros" - vol. I - n.0 14. 
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de quem acredita muito pouco em que o suave Dirceu 
das liras a Marília houvesse participado do t·enebroso 
movimento de cujo programa constava o cortar-se a 
cabeça nobre do Ilustríssimo e Excelentíssimo Senhor 
Visconde .. , 

Rodrigues Lapa não crê na efetividade . da cola
bo.raçã o de Gonzaga no movimento revoiur r • " 

Alcântara Machado nãb crê tambem, na participação 
do poeta na perigosa emprêsa. 

Rocha Pombo partindo das concluções de Joa: 
quim Norberto aceita a qualidade de conjurado atri
buida ao noivo de Maria Dorotéia. 

Lúcio José dos Santos não aceita a conclusão de 
Joaquim Norberto e não crê que Tomás Antônio 
pudesse conspirar contra a Corôa, achandb--se, como 
se achava, em tão privilegiada posição na magistra
tura portuguêsa. 

Eis como está posto o assunto. Eis como diver
gem entre si os que trataram do caso de Gonzaga na 
História do Brasil. Há outras opiniões, que deixa
remos para o fin,al, qúando tivermos que concluir o 
nosso trabalho. ' 

Daqui a pouco daremos início á investigação do 
papel de Gonzaga nos acontcimentos de 1789, com o 
propósito firme de chegar a uma conclusão satisfa
tória. Si, no entanto não chegarmos a convenc~r o 
leitor disto ou daquilo e lhe puzermos no espírito o 
mesmo .talvez não nos leve a mal. É que a dúvida 
terá sido superior á nossa análise. Tenha, contudo, 
em vista que não ser•emos os únicos a ficar no .talvez. 

Iremos pelo mesmo caminho percorrido por ou
tros, o único a se nos oferecer para a jornada - o 
dos AUTOS DE DEVASSA, e ajuda-do pelas luzes 
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que formos colhendo no decorrer dêste trabalho, ema
nadas daqueles que s-e dedicaram, alguma vez, ao es
tudo de Gonzaga ou da Inconfidência. 

Repetiremos as mesmas "progunta_s" feitas aos 
presos e ás testemunhas e ouviremos, de novo, naque
la linguagem de setecentos, as mesmas respostas dos 
interrogados. Havemos de contá-Ias aqui a quem 
nos esteja lendo. Leremos as cartas, as denúncias, bis• 
bilhotaremos o que nos cair sob os olhos, tudo para 
tentarmos afastar o comichante talvez, ou o oscilante 
é provável. si engenho e arte a tanto nos ajudarem 
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"Em Vila-Rica, quando a conversação entre 
pessoas da melhor classe descaia para o terrenc 
das conjeturas pol!ticas, vinha logo á balia a hipó· 
tese da independência do Brasil em futuro mais ou 
menos próximo. Os próprios representantes do poder 
real, até tambem os mais graduados, não escapa
vam á influência invasora das novas idéias, qu•1 
faziam antever a remodelação da sociedade de ma
neira mais consentánea á natureza humana." 

(Tomâs Brandão 
CEU - Nota D 

MARtLIA DE DIR· 
pags.' 446/7) 

"Conspirava-se em tôda a parte, e os intelec• 
tuais da capitania, ligados a um alferes iluminado, 
sonhavam com a liberdade e a criação de uma 
Pátria nova, altiva e próspera, que havia de nascer 
de uma arrancada heróica nos píncaros de Minas."" 

(Augusto de Lima Jr. - O AMOR IN· 
FELIZ DE MARfLIA E DIRCEU -· 
:ia ed. - p, 26) 





1. O AMBIENTE 

11 sabido que o século XVIII foi uma época prenhe 
de agitações intelectuais, que se resolveram em trans
formações políticas e sociais profundas e de enorme 
relevância para a civilização. Não julgamos necessá
rio, portanto, recordá-las aqui, ainda porque isto seria 
ocioso num trabalho da natureza do nosso. Basta que 
as tenhamos sempre presentes para podermos encarar 
e compreender os fatos desenrolados nas Américas 
daqueles tempos. 

Enquanto na Europa o sôpro da Enciclopédia aba
lava, desde os alicerces, os tronos e preparava os espí
ritos para a arrancada de 1789 na França, aqui tambem 
penetrava o germe de uma nova compreensão da vida 
e da sociedade. Uma nova filosofia s·e preparava pa
ra dar ao mundo rumos novos, ao influxo de um novo 
pensamento político, de conceitos econômicos muitís
simo diferentes. 

E o éco da palavra liberdade veio encontrar na 
alma oprimida dos povos de Minas uma ressonância 
vigorosa. É que, como observou Veloso Rebelo (1 ), 
"nas univ~rsidades a palavra dos lentes batia-se por 
escolas filosóficas que se irradiavam pelo mundo. Os 
estudantes brasileiros, que iam educar-se em Paris, 
bebiam, com essas filosofias, a ânsia. de liberdade." 
E prossegue: "Livros sediciosos eram espalhados 

( 1) ln "Tentativas de Independência" - na Revista do 
I. H. G. B. - 1915, Tomo especial - Parte I - pag. 406. 
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por tôda a parte e muitas dessas edições destinavam-se 
ao Brasil." (2) 

Vencendo todos os obstáculos da vigilância, "o 
livro, êsse audaz guerreiro", penetràva sorrateiramen
te sertão a dentro e vinha fecundar os espíritos, fazê
los conceber o ideal de libertação. 

"Nossa pequena sociedade neste canto de mundo 
tambem logo se animou com o mesmo espírito de filo, 
sofia dos enciclopedistas; seus livros eram procurados 
com sofreguidão, e suas idéias de liberdade aceitas 
com tanto mais predileção, quanto mais tínhamos neces
sidade de vê-las realizadas." (3) 

O mesmo autor das linhas acima nos diz ter ouvido 
de um ancião venerável que o "Es·pírito das Leis" e 
o "Contrato Social" foram os primeiros livros em 
francês aparecidos no Tijuco, acompanhados do "Telê
maco". -Para ter-se uma idéia do quanto eram lidos 
os livros portadores de idéias novas, basta con- · 
sultar-se o auto de sequestro dos b~ns do cônego Luiz 
Vieira, uma das mais altas expres,sões da cultura colo, 
nial daquele tempo. Entre as inúmeras obras da sua 
gigantesca biblioteca podemos contar: Oeuvres de 
L'Ablé Condilac (que era amigo de Diderot e D'Alem
bert e cujas idéias condiziam de tal modo com a Enci
clopédia, que êstes o convidaram para colaborar nela), 
De l'Esprit des LoisJ Encyclopedie (2 vols.), L'Esprit 
de l'Encyclopedie (5 vols.), Les Aventures ~ Tele
maque, Oeuvres de Voltaire, além de livros sôbre a 
.história dos Estados Unidos, ·como Observatit>ns sur 
le Gouvemement des États Unis éfe PAmerique (Mal
by), Histoire de l' Amerique Septentrione (La Poitié 

(2) Idem, idem ~ pag. cit. 
(3) Joaquim Felício dos Santos Memórias do Distrito 

Diamantino - 2.• ed. - 1924. 
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re) e Histoire de l'Amerique (Robertson). Entre 
estas obras encontraram-se ainda dois livros de Mably 
- Le Droit Publique de l'Europe e De l'Étude de 
l'Histoire. Positivamente, quem tinha em sua estante 
tantas obras de carater subversivo, tantas informações 
sôbre a primeira república democrática e liberal· do 
mundo, não poderia estar muito longe de sonhar para 
o Brasil coisas proibidas. . . · 

É curioso lembrar o contraste entre a bibliotéca 
do cônego Vieira e a de Gonzaga, na qual não encon
tramos nenhum livro comprometedor. 

• • • 
Talvez seja necessário lembrar aqui, sumanamen

te, um pouco da História de Minas, que precedeu a 
infeliz arremetida de 1789 em nossa terra. Indicare
mos, porém, apenas os acontecimentos, pois o nosso 
trabalho não comporta um histórico mais ou menos 
minuci.oso das lutas aqui travadas entre- nacionais e 
portuguêses. 

Si quis,ermos remontar aos primórdios da Histó
ria Brasileira em Minas, encontraremos no incidente 
entre Borba Gato e Don Rodrigo o primeiro indício de 
desobediência, a primeira afirmação de- senso de pro
priedade, dos naturais pela terra desbravada. Si é 
conveniente lembrar, com Hélio Viana, que "numa 
Colônia onde a vida .se apresentava como uma luta 
contínua, os motivos econômicos fossem os primeiros 
a explicar as rebeliões dos seus povoadores", (4) não 
se deve perder de vista que a qucessão daquelas rebe
liões foi formando no espírito dos povos o sentimento 
de nativismo e, ao influxo qe idéias correntes na época, 

(4) Formação Brasileira - 1935 - pag. 103. 
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fazendo crescer e expandir-se, a cada dia, o ideal de 
libertação, de independência. Aliás, si formos procu
rar bem, encontraremos em motivos econômicos prin
cipalmente tôdas as fontes do movimento de libertação 
das repúblicas americanas, para não dizer de outros 
países, que· não são da nossa conta. 

As rivalidades entre portuguêses e paulistas .são, 
na sua rudeza, o germe do sentimento nacional. Des
bravadores e fundadores dos primeiros poyoados, des
cobridores das primeiras jazidas de ouro em Minas 
Gerais, viveram os paulistas, durante algum tempo, 
sob a proteção da Corôa, até que se descobrisse serem os 
veios da serra do Ouro Preto muito abundantes e de 
formação regular. Essa descoberta resultou na sus
pensão das proibições, que protegiam os desbravadores 
e deu aso a uma grande invasão de elementos estran
geiros, notadamente portuguêses; êstes, protegidos 
pelos seus compatriotas do litoral, aportavam ás Minas 
com maiores recursos e mais pdssibilidades de vencer. 

Desprotegidos e entregues á própria sorte, obrigados 
a concorrer com os reinais mais aparelhados, os paulis
tas se viam prejudicados e espoliados pelos arribadiços. 
E a reação não tardou, formando-se dois partidos pron
tos para as lutas: de um lado reinois, do outro natu
rais da terra. "O orgulho e a ambição ·presidiam, em 
geral ás pretensões do primeiro partido, a conciência 
dos serviços prestados e a pertinácia nas opiniões ani
mavam o segundo", diz o sargento-mor Silva Ponte;;, 
numa· citação feita por Bento Fernandes, transcrita por 
Diogo L. A. P. de Vasconcelos. (5) 

Sucederam-se os conflitos e, a partir de 1705, a 
rivalidade entre os dois partidos deu origem aos pri· 

(5) ,História Antiga das Minas Gerais - 1900 - pag. 209. 
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meiros ensaios. do sentimento nacional, que tem, assim, 
suas primeiras raízes no interêsse daqueles desbrava
dores, que originou um senso natural de propriedade 
sôbre as terras por êles ocupadas. O declínio dos 
paulistas e a ascenção dos portuguêses preparava im
placavelmente os espíritos :i.ara as lutas coletivas. 

Pouco a pouco aquele primitivo instinto ele proprie
dade da terra, natural e ,espontâneo, foi adquirindo con
ciência e tomando-se do caráter d,e t1im direito legítimo. 

E, no Tij11co, segundo assinala Joaquim Felício, foi 
onde os anseios de liberdade mais se acentuaram e mais 
alto clamaram por libertação. 

Mas, essas idéias e êsse.; anseios se faziam sentir, 
pouco a pouco, em todos os distritos das Minas, fazen
do estalar os conflitos, como o da Ponta-do-Morro, do 
Caeté, que resultou na ditadura de Manuel Nunes Via
na e levou os naturais ao tremendo golpe do Capão
da-Traição. O autor de HISTóRIA ANTIGA DAS 
MINAS GERAIS nos dá preciosas notícias de todos os 
incidentes, das lutas e das suas consequências, havida.; 
até 1715, quando se deu a revolta do Morro-Velho e, 
daí, até a revolta de 1720, quando se consumou o sa
crifício de Felipe dos Santos em Vila-Rica. 

Da rivalidade entre reinais e naturais pa.;sou-se á 
reheldia crY11.tra o poder real, representado pelos Capi
tães-Generais, pelos agentes da Fazenda Portuguêsa, 
e contra os impostos e as limitações. 

Haviam já os mineiros experimentado a .;ua fôrça 
em diversas oportunidades e se consideravam capazes 
de opôr-se á vontade da Corôa. Por outro lado, "o pro
cedimento das Câmaras, a concussão, as corruptelas, 
sempre aviada.; entre os poderosos, davam espaço á 
míngua dos quintos; e por isso as taxas e a derrama 
dia por dia mais sobrecarregavam o povo. Os motins. 
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pois, se multiplicavam; e de tal modo ficaram em uso, 
que um governador chegou a dizer ao Rei, que o prin
cípio da rebelião s,e respirava como o oxigêno no am
biente das Minas." (6) 

Conta-nos ainda o autor destas linhas que o Conde 
do Rio representava contra os clérigos junto ao Bispo, 
dizendo: "não faltam tambem a sugerir e -dizer publica
mente nos púlpitos, que os vassalos de Sua Majestade 
não têm obrigação de contribuir-lhe com os direitos e 
mais despesas., que devem pagar-lhe." V•eja-se, por ês
tes fragmentos de notícia, quanto era agitado o am
biente colonial, coino andava balindo no espírito da
quelas g~ntes a idéia de livrar-se da Corôa. 

O movimento chefiado por Felipe dos Santos 
marcou, antes da Inconfidência, uma das mais signi
ficativas afirmações do espírito de independência. 
Para o seu malogrado cabeça muitos escritores rei
vindicam o direito de proto-martir da nossa indepen
dência política. Mais pôde, porém, a sagacidade 
inescrupolosa -do Conde de Assumar que o valor e a 
valentia do intrépido mineiro. Mas. aquele sangue fi
caria -esparramado nas vielas de Vila-Rica, a clamar 
por liberdade, a bradar contra !a gulodice da Corôa! E 
como era grande, imensa, a guela da l\.íetrópole ! Como 
redamava impostos sôbre impostos! Sucediam-se as 
derramas e o espírito da Capitania se transformava num 
campo propício, cada vez mais, á propaganda das idéia5 
de separação. 

Pombal no poder. Pesavam sôbre Minas as dívi
das á Real Fazenda. E eram, mais, proibições revoltan
t•es: em 1775 foi proibida a construção de fábrica de 
chapéus e de algodões tintos. Só se podiam fabricar 

(6) Diogo L. ft..,. P. de Vasconcelos - Op. cit. 
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panos grosseiros. E que se não construissem enge
nhos. Era a ordem do governador D. Antônio de 
Noronha, para: que se evitasse o escoamento dos ope
rários das minas. Mais ouro! - gritava a Metrópole. 
Era, evidentemente, ·pbsima política, horrível orien
tação econômica·. 

E rugia a revolta. 
O marquês Ministro de D. José I iniciou a per

seguição religiosa, que o tornaria famoso ,e odiado pelo 
clero. E o clero tinha influência poderosa na colônia. 
Do púlpito podeira pregar-se a· obediência, e a coope
ração com El-Rei, assim como poderia pregar-se a 
revolta. 

Tramou-se uma conjuração em Curvêlo. Desco
berta, foram. presos os conjurados. Eram quinze. 
Entre êles, o ouvidor, o vigário local e mais cmco 
sacel'dotes. Mais uma tentat-iva malogra-da. 

:Êsses fatos, que se sucediam com .pequenos inter
valos, iam ficando na memória dos homens e consti
tuindo uma espécie de alicer_ce ás novas arremetidas. 
Enquanto isto a Capitania entrava· em d,ecac\ência. 
Produzia-se menos ouro, menos tudo. Pagava-se menos 
ao erário régio. Cresciam as, dívidas, com os impostos 
atrasados. Podemos admitir que a sonegação contribuía 
para isto. 

Pelo que assistimos nos nossos dias, quando l\S 

dificuldad,es aipertêm um pouco, podemos formular 
uma idéia do que s"êria o estado de espírito daquelas 
gentes apressas. 

Foi naquele ambiente de de1-olação e de de.;con
tentamento que o Viseonde de Barbacena veio gover
nar, suced,endo a um general que largara no povo 
péssima i'mpressão, com os seus desmandos, sua ar
bitrariedade, sua falta dle escrúpulos ilimitada. T&.l 
fôra Luiz da Cunha e Menezes. 
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"A situação era grave e exigia um adminstrador 
hábil, ao mesmo tempo conciliador e firme, c·apaz de. 
atrair as simpatias do povo sem lhe tolerar os exces
sos, que se anima3se a contrariar as tendências da 
metrópole nas medidas absurdas que ela costum,ava 
tomar, sem deixar relaxarem-se os laços, que prendiam 
a colônia aos senhores legítimos da terra. 

Ora, na realidade, bem pesadas as coisas, não 
estava o Visconde e ·Barbacena, na altura dessa mis
são. Não era o homem talhado para o momento." (7) 

Na Vila-Rica daqueks tempos havia um grupo 
de literatos, que formava a Arcádia Ultram1rina. 
Eram intelectuais, que se reuniam em sessões, onde 
se debatiam coisas do ·espírito. Poetas e juristas. 
E clérigos. E é natural que, rru,m ambiente de inteli
gências polidas, afeitas ao trato de problemas huma
nos, surg-isse a idéia áe fazer-se de Minas, quiçá de 
todo o Brasil. um Estado livre, nos moldes da repú, 
blica americana do norte. 

A liberdade, o ideal democrático eram, naquela5 
épocas, um assunto obrigatório, onde se reunissem 
pessôas de inteligências lustradas por saberes huma. 
nístico3. Naquelas, como nestas tumultuosas em que 
vivemos. Porque onde quer haja ·opressão, podet 
absoluto, ditadura. Estado hinertrofiado, onde qurr 
que a pessôa humana viva asfixiada pelas monstruo
sidades políticas, o ,anseio de liberdade alenta os <:ora
ções e fermenta nos espíritos. 

Naquela Minas Gerais setecentista, que vivia sob 
a pressão da metrópole absorvente. naquela Minas Ge
rais rica e ciente das suar<1 pos•ibilidades, que a Corôa 
sugava, de quem os reis portuguêses exigiam o máxi• 

(7) Lúcio José dos Santos - Op. cit. - pag. 41. 
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mo e a quem davam o mínimo, era natural que ger
minasse, como germinou, que explodisse, como explo
diu, mais de uma vez, o espírito libertário. 

T!;)dos os elementos conjuravam para qu~ se le
vasse" a efeito nova tentativa de revolta. A inabili
dade do Governador-General. O ·descontentamento 
dos povos. Os exemplos anteriores. A libertação da 
América-do-Norte. O ,sôpro da revolução francesa 
com os acordes cáJidos da Marselhesa ... 

Joaquim Felício, nas suas MEMÓRIAS DO DIS
TRITO DIAMANTINO, já referidas, faz referências 
a informações que lhe deu Teófilo Otoni, que explicam 
muita coisa sucedida naqueles anos trágicos: a in
fluência maçonica na Inconfidência. Seriam maçons 
quáse todos os inconfidentes, inclus.ive Silva Xavier. 
em cuja cabeça se descarregou o máximo rigor da 
justiça real. Sê-lo-iam tambem o padre Rolim e José 
Álvares Maóel. Dis o citado historiador: "A in
confidência de Minas tinha sido dirigida pela maço
naria. Tiradentes e quáse todos os conjurados eram 
pedreiros livres. Quando Tiradentes foi removido 
da Bahia, trazia instruções secret,as da maçonaria. 
para os patriotas de Minas. Em Tijuco o primeiro 
que se iniciou foi o padre Rolim, depois o ca,dete J oa
quim J ooé Vieira· e. seus irmãos." (8) 

Num capítulo anterior, falando ainda da Incon
fidência, escreve o mesmo Joaquim Felício: "Os 
conciliábulos faziam-se alta noite em casa de José da 
Silva e Oliveira, vai do padre Rolim; a êles concor
riam as principais pessoas do Tijuco, e diz-se até 
que o intendente Beltrão se envolvera na conjuração." 
E, mais. adiante: "Os conjurados eram todos ini-

(8) Op. cit. - pag. 231. 
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.ciados na maçonaria introduzida por Tiradentes, 
quando por aqui passou vindo da Bahia para Vila
Rica" .(9) 

Rücha Pombo, falando de Tiradentes, esç:reveu 
o seguinte: "Segundo o Dr. Joaquim Felício dos 
Santos (lê-se na Revista do Arquivo Público Mineiro, 
ano VI, f. III e- IV, p. 1077) "nas suas viagens pelo 
norte da capitania (como vendedor ambulante) foi 
muitas vezes á cidade de Todos-os-Santos, a fazer 
sortimento de objetos próprios de seu gênero de ne
gócio; numa dessas viagens iniciou-se na maçonar.ia 
daquela cidade". (10) Na ,sua volta Joaquim José 
teria fundado a loja do Sêrro, em cumprimento das 
instruções que trouxera. Talvez Joaquim Felício 
queira dizer, com aquele removido da Bahia que e 
alferes o fôra da maçonaria da lá para a de Minas. 

Sabe-se - e não o negam os maçons - que as 
lojas foram ponto de apôio para as revoluções polí
ticas no mundo inteiro, a partir da francesa de 1789. 
A liberdad,e "palavra que se não pode pronunciar 
sem estr·emecer, pensando em todo o sangue que os 
homens têm derramado por ela", era o estandarte 
dos maçons, e, com êle, cruzaram todos os caminhos 
do mundo, a semear a semente das revoluções, á som
bra do frondoso tronco da acácia. 

José Alvares Maciel, homem "de rara instrução, 
bacharel em ciênclias naturais, viajou pela Eu.ropa, 
visitou fábricas e oficinas, aprendeu muitos segre·· 
dos", (11) "filiára-se á Maçonaria em França" (12) 
e, aqui, cumpria os seus deveres de pedreiro-livre, dan-

(9) Op. cit. pag. 197. 
( 10) História do Brasil - 1906 - vol. 6 - nota á pag. 687. 
( 11) Lúcio Josê dos Santos - op. cit. - pag. 41. 
( 12) Idem, idem, - paÇJ. 90. 
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do curso ás idéias de liberdade, hauridas no ambiente 
maçomco europeu. Diz Antônio Augusto de Aguiar 
que Maciel "organizou sociedades em Minas, Rio de
Janeiro e S. Paulo com o intuito de por meio delas 
fazer a propaganda das idéias e preparar elementos, 
que na hora oportuna fizessem a revolução. (13) 
Isto coincide com as declarações. de Tiradentes no seu 
interrogatório, quando afirma que foi José Alvares 
a primeira pessoa com quem êle falou sôbre o assunto 
da revolução. José Vieira Faz,enda (14) fala de Al
vares Maciel como maçon, que estivera com Lafayet
te nos Estados Unidos batendo-se pela independência 
daquele país e fôra fundador de clubes maçons no 
Rio e em Minas, tendo-os tentado em São Paulo. 
Fala ainda que o padre Antônio Diodoro Pascoal, no 
AS QUATRO úLTIMAS NOITES DOS ·JNCONFI
DENTES, diz que irmãos maçons retiraram do pos
te em Ouro-Preto 'a cabeça de Tiradentes e juraram 
vingá-lo; fala tambem na confirmação desta memória 
pelas cartas de Silvéiro a Martinho de Melo e Castro, 
nas quais pedia sua retirada para Portugal, por ver
se perseguido e ameaçado d.e morte no Rio e em mi
nas. 

Havia outros moços brasilei:,;os, estudantes na 
Europa, patriotas inflamaçlos pelos ideais de liberda
de, como José Joaquim da Maia, Domingo Vidal Bar
bosa, José Pereira ~ibeiro, José Mariano Leal. .. to
dos de vinte e poucos anos, que iam e vinham porta
dores de idéias contagiosas, que "pegavam" nos 
outros. 

(13} Vida do Marquês de Barbacena ,..... 1896, p. 7 ,..... apud 
G. Barroso ,..... op. cit. 

( 14} A Inconfidência Mineira e a Maçonaria ,..... in Antiqualhas 
e Memórias do Rio-de-Janeiro ,..... Rev. do fost. e Hlst. e 
Geog. Bras. tomo 93, vol. 147 (1923) ,..... 1927, pag. 110/112. 
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José Joaquim da Maia estava suficientemente escla
recido de tôdas as possibilidades e de, todos os recursos 
e necessidades de sua terra, em face de uma tentativa 
de libertação. E procurou o auxílio estrangeiro em 
Jefferson, que Ih' o negou, com sutis evasivas, esque
cido do benefício que recebera seu país da espada de 
Lafayette, conforme nos recorda Lúcio José dos 
Santos ... (15) 

A idéia ia e vinha. Corria nas almas, preparava 
o ambiente, assoprava a chama da revolta. E, já nos 
dias do V 1sconae de Barbacena tudo tinha o carater 
de uma organização revolucio~ária. Fazia-se 

0

prose-
litismo. Pregava-se e discutia-se a revolução. · 

Aqui vai uma nota curiosíssima: José Afonso 
Mendoça de Azevedo, num livro pequeno mas digno 
da melhor atenção, diz que o próprio Visconde tomara 
conhecimento, com simpatias, do movimento liberta• 
dor, chegando a comprometer-se nele! E fôra Cláudio 
Manuel da Costa. quem lhe falara da emprêsa. "O Vis
conde, a princípio a medo e depois com mais franqueza, 
teria denunciado ·a Cláudio a sua simpatia pela causa dos 
Mineiros, adiantando, talvez, o propósito da sua soii· 
dariedade, verificado o movimento libertador". (16) 
Daí ia morte de Cláudio na prisão, que poucos aceitam 
como suicídio. "Há quem desconfie que sabia de
mais e precisava emudecer para sempre. Talvez não 
resistiss·e aos interrogatórios e revtelasse o que ma15 
valia calar. Porisso, o suicidaram ... " - diz Gusta
vo Barroso. (17) 

( 15) op. cit. pag. 105. 
( 16) Cláudio Manuel da Co~ta - 1929 - pag. 14. 
( 17) História Secreta do Brasil - 1937 - 1 ° vol., pag. 117 
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O ambiente da Capitania era, como se vê, carre
gado. Os ânimos estavam dispostos como uma tropa 
para o assalto. Apenas se esperava uma voz-de 
comando. Aquele estado de espírito era a consequên
cia de uma série de acontecimentos a que aludimos. 
"Conforme mostramos, há uma cadeia de sofrimen
tos, de lutas e resistências, que se vai prender aos 
primeiros anos da colonização de Minas Gerais." (18) 

Cadeia de sofrimentos, que vai ter sua culminân
cia em 1789, onde se assentou a figura magnífica ~e 
Tiradentes. 

(18) Lúcio José dos Santos - Op. cit. - pag. 110. 





"Jovem ainda, na idade da plenitude masculina 
formoso, de rosto delicado, nariz bem feito, testa 
larga, onde caiam madeixas de belo cabelo louro: 
porte elegante e mais elegante o trajar de apurado 
gõsto ... " 

"Uma cultura clássica aprimorada, que os ver
sados da terra iam constatando desde as primeiras 
horas: a fama de fazer bons versos quando ainda 
em Coimbra· ... " 

(Augusto d!! Lima Jr. - O AMOR IN
FELIZ DE MARiLIA E DIRCEU - p. 30) 





2. QUEM ERA GONZAGA 

Tomás Antônio Gonzaga era filho de Joio Bernar
do Gonzaga e de Da. Tomásia Isabel Gonzaga. Aque
le, brasileiro natural do Rio-de-Janeiro; esta, portuguê. 
sa natural da cidade do Pôrt'o. 

João Bernardo era magistrado, como depois seria 
o filho. Exercera o cargo de juiz-de-fora em Angola, 
Cabo-Verde e Pernambuco. Em 1749 era provido no 
cargo de ouvidor do Pôrto e, dez anos depois, nomeado 
desembargador da Relação da Bahia, cargo para o qual, 
anos mais tarde, seria Gonzaga nomeado, como que ;;e
gu.indo as pégadas do pai, sem que, todavia, pudesse 
to1:1ar posse dêle. 

Durante algum tempo houve um pouco de contro
vérsia quanto á idade de Gonzaga. :Êle mesmo é mo
tivo de se haver controvertido sôbre a data certa do 
seu nascimento. Em seu interrogatório do dia 17 de 
novembro de 1789 - 'o primeiro - respondeu ter "a 
idade de quarenta anos, pouco mais, ou menos" e ser 
"natural da cidade do Pôrto". Daí muitos terem da
do o seu nascimento como em 1749, quando seu pai era 
ouvidor daquela cidade. 

Informa-nos Lúcio José dos Santos ( 1) que, ao 
casar-se em Moçaipbique, em 1793, declarou Tomás 
Antônio ter trinta-e-oito anos, o que nos leva a dar 
como 1751 o ano de seu nascimento. Mas, o autor de 
A INCONFID:ÊNCIA MINEIRA aceitou como veros-

( 1) Op. cit. - pag. 279. 
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símil que o nascimento do vate de Marília tenha ocor, 
rido em 1749. 

A razão, porém, já estava com Pereira da Silva, 
que afirmava haver verificado de documento que o 
poeta nascera em 1744 e fôra batisado em setembro do 
mesmo ano na freguesia de S. Pedro. Em 1932 Lin
dolfo Gomes publicou um artigo no n.0 4, ano XII, da 
Revista de Língua Portuguêsa, do Rio, no decorrer do 
qual falou da controvérsia e aludiu á descoberta de An
tônio Borges do Canto Moniz, citado por Pereira de 
Sampaio (Bruno), segundo a qual se ficou sabendo exa. 
tamente qµe o poeta nascera em 11 de agosto de 1744. 
Disse. então, o autor de AUTORIA DAS CARTAS 
CHILENAS: "Desde 1905 eu sabia da descoberta de 
Canto Moniz a,través de uma carta de Bruno ao "Co
mércio do Pôrto", carta que transe.revi nêsse mesmc 
ano, em "O Farol", de Juiz-de'...Fo_ra, de que eu era, 
a êsse tempo, redator." Falando-nos em sua casa a 
respeito, mostrou-nos Lindolfo a transcrição da refe
rida carta de· Bruno, feita por êle no "O Farol". Ilus
trando estas afirmativas exatas, Augusto de Limt 
Júnior reproduziu, no seu - O AMOR INFELIZ DE 
MARfLIA E DIRCEU, uma cópia fotográfica da 
página em que se registrou o batismo de· Gonzaga. (2) 

Não há, portanto, que dizer mais sôbre sua idade. 
Eis o retrato do poeta, magistrado e réu de lesa

majestade: "Gonzaga era de estatura pequena cheio 
de corpo, de fisionomia clara e expressiva. Tinha os 
olhos azuis, vivos e penetrantes; era de conversação 
agradável, jovial e engraçada. As suas maneiras eram 
delicadas." Devemos êste retrato á... objetiva de 
Lúcio José dos Santos. Augusto de Lima Júnior nos 

(2) 2.• ed. - Veja-se o apêndic;, n. 1, dêste livro. 
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dá êste outro, que parece tirado em dia de festa ... : 
"Jovem ainda, na idade· de plenitude masculina, for
moso, de rosto delicado, nariz bem feito, testa larga 
onde caíam madeixas de belo cabelo louro; porte· ele
gante e mais elegante o trajar de apurado gôsto, desde 
C; casaco côr de vinagre, calções e blusa de s-eda fina, 
os sapatos baixos, sempre brunidos, onde luzia bonita 
fivela ... " (3) 

:Êstes perfis nos dão perfeitamente a entender que 
Gonzaga foi um tipo atraente, comunicativo, por fôrça 
não só de sua figura e dos seus modos, maa de sua 
conversação e de ser "um homem letrado e de luzes, 
e talento conhecido", conforme lhe ,diz á. bochecha, 
lisonjeiramente, o desembargador Vasconcelos Couti
nho, no seu terceiro interrogatório. (4) 

Sabe-se, além do .mais, que Gonzaga possuia uma 
"cultura clássica aprimorada, que os ver.sados da terra 
iam constatando desde,s as primeiras horas; a fama de 
fazer bons versos quando ainda em Coimbra e as deli· 
ciosas palestras que êle sabia entreter ... '' (5) 

Assim era, ou d·everia ser. Qu.e •era um homem 
letrado e de luzes, e talento, provam os seus versos imor_ 
tai3 e sôbre tudo o- seu TRATADO DE DIREITO 
NATURAL, testemunho de que Tomás Antônio não 
era um jurista vulgar, mas 'um homem estudioso ,dos pro
blemas de filosofia jurídica, aos quais dedicou, dese· 
jo30 de ser lente de Direito na Universidade dé Coim
bra. Da delicadeza do seu esipírito falam sobejamente 
as estrofes traçadas sob a inspiração de Maria Doro
téia, sua amada ~arília. Era essa delicadeza de espí
rito que devia comandar suas maneiras. 

(3) Op. cit. - pag. 30. 
(4) Autos da Devassa - IV, 272. 
(5) Augusto de Lima Jr. - Op. cit. - paÇJ. cit. 
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Dotado "de luzes e de talent.o", Gonzaga não seria 
indiferente ao gigantesco movimento intelectual do seu 
tempo, em terras européias. É natural mesmo que por 
êle se interessas,se, dêle tomasse contínuo conhecimen
to e sôbre êle meditasse ás vezes. 

Não foi naquele 1789, trágico para êle e para os 
seus sócios de desventura, que o po.vo de França arrojou 
ao pó o absolutismo político e inaugurou. uma nova 
era na história da humanidade? Aquelas idéias ar
dentes, que assaltavam todos os espíritos do tempo, 
t~riam tido, para o ilustrado jurista e humanista culto, 
um importância secundária? Diante do exemplo mag
nífico das colônias inglesas da América estaria êle, 
naquela época, impassível no círculo de amizade e d!} 
intelectualidadt em que vivia na Vila-Rica? 

Não ousamos responder - negando ou afirmando 
- a estas perguntas. São questões de fôro interior, 
que ninguem poderá responder, sinão conjeturando. 
O que se conhece de Gonzaga, escrito, não autoriza 
nenhuma resposta a respeito. Todavia, o que se passa 
no mundo de hoje nos induz a levantar conjeturas de 
certo modo procedêntes, bem que conjeturas. 

Vivemos, neste meio de século, um período de 
grande agitação, onde as idéias e as doutrinas, que 
pretendem dirigir a sociedade humana, se entrechocam 
numa luta formidável, que desce das disputas inte
lectuais ao corpo-a-corpo dos movimentos de massas 
e aos campos de batalha. Vivemos, como naquela épo. 
ca, num período de transição, em dias de renovamen
tos. No ambiente inquieto do mundo de hoje o mais 
difícil é permanecer o homem numa atitude de mero 
espectador, é deixar-se a contemplar o panorama hu
mano com uma neutralidade tranquila e inoperante. 
Ou caminha voluntáriamente com os acontecimentos, 
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ou é levado de roldão pela avalanche. Assim deveria 
ser naqueles tempos de transformações irresistíveis. 
E é custoso admitir que Gonzaga. não pas.sasse de sim
ples assistente dos acontecimentos. 

O TRATADO DE DIREITO NATURAL é traça
do segundo os princípios que justificam o regime do 
tempo em que foi escrito, consoante a doutrina que 
.apoiava o poder absoluto do· Estado e .sancionava o 
princípio do direito divino <los monarcas. Dizia êle, 
na introdução do seu liv.ro: " .. , aprovou Deus as 
sociedades humanas, dando aos sumos Imperantes to
do o poder necessário para semelhante fim" (o de go
vernar e mandar nas referidas sociedades). Data o 
livro de um dos anos que medeiam entre 1768 e 1777. 

Graduado em leis no ano de 1767, Gnzaga se can
didatou a professor de Direito na Universidade de 
Coimbra, apresentando seu Tratado como tese e dedi
cando-o ao Marquês de Pombal, então Ministro pode
roso, a quem o jovem opositor o remeteu com uma 
carta., que hoje denominaríamos um requinte de ingros
samento. Dizia Gonza·ga ao Ministro, entre outras 
coisas: " ... sempre pedirei a Deus que conserve· a V. 
Excia. Dilatados anos ... po.rque assim tambem o deseja 
o afeto com que a razão e o discurso me incita a vene
rar as pessoas da utilidade de V. Excia.". Algum 
tempo depois deu-se o que se den-0minou a "viradeira", 
acontecimento político de que resultou sair Pombal 
do poder, com o advento de Da. Maria I. E Gonzaga, 
venerador do poderoso Ministro caído, celebrou, num 
longo poema, a ascenção ·da nova soberana ao trono e 
a mudança das diretrizes políticas do Reino ... 

Rodrigues Lapa comentando ês~e poema diz que 
a aclamação de Da.' Maria I deu oportunidade aoi; 
antigos bajuladores de Pombal de se desmancharem 
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em demostrações de fidelidade á nova soberana "por 
meio de uma aluvião de versos insulsíssimos que então 
se publicaram". Os de Gonzaga foram "das melhores 
coisas que se escreveram em honra da raínha". Ad
mite, a seguir que tenha havido evolução política since
ra no poeta, arguindo em seu favor o fato de êle ter 
lido 03 enciclopedistas durante a elaboração do seu 
Tratado. Isso lhe botóu no espírito bôa dose de 
"idéias do enciclopedismo, em matéria de liberdade 
civil e um realismo ·anti-militarista, que é das feições 
peculiares á sua obra". Como convém, aliás, a um 
jurista que se estime nesta conta ... 

Aceita a as3ertiva do crítico português e consi
derando o ambiente espiritual em que Gonzaga foj vi
ver em Vila-Rica, talvez pudéssemos admitir que o 
desditoso poeta de MAR1LIA DE DIRCEU tenha 
.:olaborado, ao menos teóricamente, na trama liberta
dora.· 

Mas, passemos adiante, que é cedo para pensarmos 
si Dirceu era, ou não, cúmplice de Joaquim José - o 
Tiradentes. Só o exame de todos 03 dados, de. todos 
os elementos, que ficaram gravados na Devassa, nos 
voderá dar uma resposta mais segura e que traduz-a 
melhor a realidade do que buscamos neste trabalho. 



"O nome do magistrado devia crescer de pres
_tlglo aos olhos dos mineiros, tiranizados por tão 
violento Governador. Era o único que S"e lhe opunha 
;ibertamente em defesa da lei. Fazia-o com inque
brantav_el serenidade, com exemplar coragem, ani
mado sem dúvida por aquela aura de popularidade." 

(Rodrigues Lapa - OBRAS COMPLETAS 
DE TOMAS ANONIO GONZAGA, - pa
ginas XX/XXI) 

"O secretário de Estado considerava-o um ma
gistrado corrompido e venal, interessado mais nos 
seus emolumentos que na rigorosa e imparcial ad
ministração da justiça." 

(R. Lapa - Op. clt. p. XXV) 





3. ANTECEDENTES 

Não é possívd julgar bem sem o exame dos antece
dentes do j·ulgando. Tanto é assim, que a folha de ante
cedentes ,ou folh,Pcorrida, é peça obrigatõria de proces
so em qualquer atrapalhada que vá com o sujeito á 
barra dos tribunais. Por isto vamos passar uma li
geira revista nos antecedentes de Gonzaga. Servir
nos-emos, para isto, da magnífica síntese biográfica 
do noivo de Marília, feita por Rodrigues Lapa, um do~ 
seus críticos mais abalisados. 

Informa-nos êle das atividades de Gonzaga no 
espinhoso e delicado ofício de ouvidor de Vila-Rica. 
Reto, intransigente, fiel âos seus deveres de defensor da 
Fazenda Real. foi o severo magistrado conquistand,1, 
sem mais dificuldades, as antipá.tias e os ódios de 
quantos colonos pretendiam passar ilesos com as suas 
falcatruas. Principalmente os reinois entre os quais se 
achavam, naturalmente. os protegidos e os apanigua
dos do governador das Minas Gerais - "o duro e au
toritário Luiz da Cunha e Menezes", no dizer do refe
rido crítico português. 

Sôbre conduta d·e Cunl;1a e Menezes faia eloquen
temente a, narração abaixo, consoante Joaquim Felício 
dos Santos. 

Á vista do desenvolvimento do contrabando de dia. 
mantes na Capitania, notadamente na zona do Tijucó 
e arredores, a junta diamantina recebeu da diretoria 
competente, de Lisbôa, um carta datada de 13 de julho 
de 1789, que encerrava "delicadezas" como estas, logo 
do início: "Nesta diretoria se tem feito sentir que as 
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escandalosas omissões de vv. mm. em cumprirem, como 
são obrigados, \as impreteríveis obrigações dos lugares . ,, ' 

que exercitam ... 

Depois desta observação severa e crua, passou a 
diretoria a dar novas ordens "para .cessar êste prejuízo 
e a causa do grande extravio que há dos diamantes". 
Escreve, então, o citado historiador mineiro: "A junta, 
defendendo-s·e das arguições da direto.i;ia, respondeu-lhe 
que não tinha dado licença à pessôa alguma para entrar 
na demarcação sem a legitimação recomendada no re
gimento; mas que nos anos anteriores tinham vél'gado 
pôr tôda ela os contrabandistas despejados vivendo 
publicamente no arraial com licenças e portarias do 
general Luiz da Cunha e Menezes, apoiados e prote, 
gidos pelo comandante José de Vasconcelos Parados 
e Souza, de tal forma que os oficiais de justiça tinham 
sido presos, por executarem contra os despejados as 
ordens do intendente". (1) 

Veja-se, por um documento oficial até que ponto 
ia a arbitrariedade do governador-gen~ral, que se tor
naria inimigo acérrimo de Gonzaga. 

Chamamos a atenção do leitor para o nome de 
Vasconcelos Parados (ou Parada), que foi, mais tarde, 
uma das testemunhas do processo e a quem Gonzaga 
se refere, dizendo-o seu inimigo visceral. 

Oreste Rosália escreve de Cunha e Menezes: 
"... grosseiro e ambicioso, fugindo aos métodos do 
seu antecessor, fez da cobrança o seu único cuidado e 

· d)rocurou atingir os devedores com ameaças e deman 
das. Sensível á lisonja, não soube todavia impedir 
que o cercassem os maiores interessados, que eram 

(1) Op. cit. - pag. 196. 
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contratadores, a quem tambem a cobrança sacrifica· 
ria." (2) 

Gonzaga lutava contra as ,imoralidades adminiS:
trativas e políticas do governador e, nas horas de 
lazer, talvez colaborasse com o dr. Cláudio Manuel da 
Co~ta em versos como os que vão ab~ixo, das famosas e 
discutidas CARTAS CHILENAS, que eram como uma 
chicotada ga·rgalhante nos rostos furios,os dos ratos 
do podP,r; o visado neles é Joaquim Silvério dos Reis, 
um -dos protegidos do general e contratador de en
tradas: 

"A súbla lei do reino quer e manüa 
Que os n!>ssos devroores não se prendam. 
Responde agora tu, por que motivo 
Concede o granôe chefe que tu prendas 
A quantos miseráveis te deverem? 

Por que, meu Silverinoi Porque largas 
Porque mandas presentes, mais dinheiro. 
As mesmas leis do reino tambem vedam 
Que possa ser juiz a própria parte. 
Responde agora mais : por que princfplo 
Consente o nosso chefe que tu sejas 
O mesmo que acorrente quem não paga? 

Tu metes homens livres no teu tronco, 
Tu mandas castigá-los como negros, 
Tu zon bas da justiça, tu a prendes ; 
Tu passas portarias ordenando 
Que com certas pessôas não se entenda. 

Por que, meu Silveririo? Porque largas 
Porque mand'as presentes, mais dinheiro." (3) 

(2) Marília, a Noiva da Inconfidência - 2.• ed. - 1941. 
- pag. 29. 

(3) Carta 8.•. 
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Como coincidem as explicações da junta diaman
tina com o verso - "Tu zombas da justiça, tu a pren
des" ! 

O ouvidor, antes frequentador do paço, não encon
trando ali o que encontrava antes, na figura simpática 
e acolhedora do governador precedente - D. Rodrigo 
José de Menezes -, retirou-se com a chegada de Cu
nha e Menezes, para outras amizades, intensificando 
naturalmente as adquiridas antes, entre as quais a 
maior delas, a de Cláudio Manuel da Costa, adversá 
rio do governador, homem de grande projeção social 
na Capitania, advogado prestigioso e poeta de valor. 

O convívio estreito de Gonzaga com Cláudio Ma
nuel, o seu afastamento dos círculos do governador, .l 

sua intransigência no exercício da ouvidoria, crearam 
animosidade entre êle e Cunha e Menezes, mais os apa
niguados, protegidos e amigos dêste. 

O espírito autoritário e inescrupuloso do governa
dor-general crearia, muito brev,e, um conflito irreme
diável entre os dois. Porque era um combate de 
"duro com duro". Conflito de atribuições. 

Um dia a coisa culminou e ,pa·ssou a existir oficial
mente: houve um concurso para arrematação da co
brança dos direitos de entradas, ou seja, em linguagem 
de hoje, concorrência pública para a concessão de uma 
atribuição fiscal do Estado a particular. A Fazenda 
Real venderia o seu direito de cobrar os impostos de 
importação na Capitania de Minas Gerais a quem me
lhores condições lhe oferecesse. Eram dois os concor
rentes mais prová veis: um, afilhado do governador· 
general e devedor da Fazenda por arrematações ante
riores; outro, credor dela em perto de 18 contos de 
réis. No entretanto, a-pesar-do interêsse visível do 
Estado em preterir, em condições igu~is, o devedor, 
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o presidente da junta - que outro não era sinão o 
próprio Cunha e Menezes - prefere o seu apadrinha-do, 
contra o voto unânime dos vogais. Gonzaga lavra o 
protesto enérgico contra a decisão arbítrária e violen
ta, injusta e imoral do presidente da junta, É que 
êle, "brando na poesia, tinha um fundo de dureza, e 
sentiu na conjuntura a sua dignidade e o seu orgulho 
feridos". ( 4) Desta forma estavam abertas as hos
tilidades entre o arbitrário governaid'or e o rijo ouvi-dor. 
Cunha e Menezes vingou-·se de Gonzaga. Passou a 
acusá-lo d.e improbidade, de extorsões á Fazenda Real 
e a culpá-lo pelo desastre financeiro da Capitania, qua11-
do, em 1785, dizia á· Corte que, das noventa execuções 
feitas pelo juiz no ano anterior, nada, nem um real, 
foi para o cofre·, pois que tudo revertera em benefício 
do juiz e do escrivão, em forma de emolumentos, es
pórtulas e custas. 

Daí, "saltou por cima da autoridade do ouvidor 
e encarregou oficiais militares de' efetuarem a cobran
ça pelas diferentes!Comarcas". (5) 

A 8ª Carta Chilena. nos dá uma notícia do acon-
tecimento assim: 

"Pretende, Doreteu, o nosso chefe 
Mostrar um grande zêlo nas côbranças 
Do Imenso cabedal que todo o povo 
Aos cofres do monarca está devendo. 
Envia bons soldados ás comarcas, 
E manda-lhes que cobr;em, ou que metam 
A quantos não pagarem nas cac'elas. 

"Agora, Fanfarrão, agora falo 
Contigo e só contigo. Por que causa 

( 4) R. Lapa, op. cit. - pags. XIX. 
(5) .Idem, idem - pag. XX. 
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Ordenas que se fnçn uma cobrança 
Tão rápidn e tiio forte contra aqueles 
Que ao erário Só devem tênues somas? 
Não tens contratadores, que ao rei devem 
De mil cruzados centos e mais centos? 
JJma só quinta parte, que êstes dessem, 
Não matava do erário o grande empenho? 
O pobre, porque é pobre, pague tudo, 
E o rico, porque é rico, vai pagando 
Sem sold'ndos ó. porta, com sossêgo ! 
.......... ...... ,. .................. ········ 
Indigno, Indigno chefe I Tu não buscas 
O público interêsse. Tu só queres 
Mostrar ·ao sábio augusto um falso zêlo, 
Poupando, ao mesmo tempo, os devedores, 
Os grossos devedores, que repartem 
Contigo os cabedals, que são do reino." 

Eis aí a pesada a,cusação lançada á face do gover
na,dor e dos .seus protegidos todos, ricos e poderosos, 
De tais versos Cunha e Menezes teria forçosamente 
conhecimento. 11les se destinavam, justamente, á di
vulgação. Tiraram-se-lhes cópias, para que todos co
nhecessem as bandalheiras da alta roda governamen
tal. No ambiente pequeninho de Vila-Rica uma obra 
destas, que ciroulasse nos meios maiis seletos, haveria 
de chegar ao conhecimento do fero ·Fanfarrão, si o 
próprio autor não lh'a mandasse muito a propósito. 
São versos atrevidos, que falam, com tal clareza, de 
fatos ocorridos na vila, que a mudança dos nomes dos 
personagens mal os encobria, propositadamente, com 
certeza,. 

De outra feita novo incidente grave veio tornar 
mais tensas as relações entre os dois, ou melhor, acirrar 
a recíproca desafeição: um criado de Menezes reque
reu a quantia de seiscentos-mil-réis, como cobrador 
de um tio falecido, por despesas de cobra.nças no inte-



GONZAGA E A INCONFIDil:NCIA MI?l.'EIRA 65 

rior. O ouvidor procedeu retamente: ouviu o testa· 
menteiro e o sócio -do defunto, que se pronunciaram 
contra, apoiados em bôas razões. Gonzaga indeferiu 
o pedido. O requerente a,pelou para Cunha e Menezes, 
que, m.ais uma vez, saltou por cima da lei e da autori
dade do magistrado ,e deferiu o pedido do seu criado. 
O suave cantor das liras à Marília é, porém, um com
batente rijo. Eis a sua representação contra o despó
tico Menezes. dirigida á Rainha de Portugal em março 
de 1787: "Nem me atrevo a representar coisa algu
ma a êste Exmo.0 General, por conhecer o seu notório 
despotismo. me tira os padecentes ao patíbulo; êle 
açoita com instrumentos de castigar os escravos as 
pessoas livres, sem inais culpa ou processo do que sim
ples informação dos comandantes; êle mete os ·advo
gados e homens graves a ferros; êle dá portarias aos 
contratadores para prenderem a todos os que êles que
rem lhes devam; êle suspendie a outros credores o 
pedirem pelos meios competentes as suas dívidas; êle 
revoga os julgados e ainda mesmo as Relações. Ep· 
fim, Senhora, êle não tem outra lei e razão que o ditame 
<la sua vontade e dos seus criados". (6) Podemos 
ver, nestas palavras, o estado em que andavam a; 
relações entre Gonzaga e Cunha e Menezes. 

A esta altura já circulavam as famosas e discu
tidas CARTAS CHILENAS, satirizando a "adminis. 
tração crapulosa" do governador. O açoite da sátira 
era vibrado de cheio no rosto de Menezes e dos seus 
bajuladores e protegidos. Não se sabia, ao certo, de 
onde procediam as "Cartas". E isto devia indignar 
mais ainda o feroz capitão-general e levantar suas 
suspeitas contra o seu maior e mais atrevido adversá
rio: o ouvidor Gonzaga. 

. Alí estão figurados, mordidos pela sátira impla
cável, todos os da panelinha <le Cunha e Menezes, mal 

j 
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disfarçado em Fanfarrão Minésio. Alí e_stá, acossado 
tambem, o tredo coronel Joaquim Silvério, que outro 
não é sinão o Silverino dos versos. 

Da ação de Gonzaga, Lisbôa teve queixas, certamen. 
te. E queixas amargas. O que é certo é que êle, em 
1786, foi nomeado desembargador da Relação da Ba
hia. Estava afastado o incomodo ouvidor, com o pre 
texto de uma promoção, -ou seria aquilo efetivamente 
um premio aos seus serviços e aos seus zelos? Ou 
seria uma simples promoção por antiguidade? Seja 
o;que fôr. 

Não parece que o nome de Gonz,aga fos.se muito 
bem visto na Côrte. Pelo ~enos haveria por lá um 
quê de cautela a seu respeito. É o que nos diz Rodri
gues Lapa, de quem nos estamos servindo neste exame 
de antecedentes do vate. 

Pela época de sua promoção ao cargo de desem
bargador, o ambiente chegado ao governador da- Capi• 
tania era inteiramente -desfavorável a Tomás Antônio. 
O afastamento de Cunha e Menazes, por outro lado, e a 
sua substituição pelo :Visconde de Barbacena, parecem 
dar-no,;; uma idéia de que a pesada queixa de Gonzaga 
surtira seus efeitos. O ato trazia para Gonzaga espe
ranças de melhores ares para enquanto durasse a sua 
limitada permanência em Vila-Rica, pois era amigo 
do Visconde. Ficaria na capital da Capitania ainda 
algum tempo, para ultimar os seus serviços de ouvi
doria, que se concluíram em 1788. Enquanto isto quem 
não -desejaria desafogar-se de um ambiente pesado 
e •sobrecarregado de ódios e disputas desleais? 

O novo governador, entretanto, trazia de Lisbôa 
"uma relàção minuciosa das coisas de Minas, escrita 
por Martinho de Melo e Castro, com instruções para 
o seu govêrno e indicações sôbre o caráter e atitudes 
dos principais personagens da capitania. Nessa rela• 
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ção Gonzaga era especialmente visado. O Secretário 
de Estado considerava-o um magistrado corrompido t 

venal, interessado mai3 nos seus emolumentos que na 
rigorosa e imparcial administração da justiça." (7) 
Como se vê, si o conceito de Cunha e Menezes fôra 
turbado por Gonzaga, naquela violenta representação, 
que confirmava acusações anteriores, o do ex-ouvidor 
não estava menos turvo perante o Secretário de Sua 
Majestade. "O certo é que essa advertência que 
(Barbacena) trazia de Lisbôa, da parte, aliás, duma 
pessôa tão perspicaz e tão bem informada como era 
Martinho <le _Melo e Castro, não abalou a antiga ami
zade dos dois homens." 

E tudo continuou como si nada houvesse. 
Mas, havia ... 
Quando Gonzaga terminou as suas obrigações de 

ouvidor e já se preparava para o casamento e para 
partir rumo á Bahia, aqueles horizontes de aparência 
calma se turbaram e fizeram desabar na vida do lírico 
Dirceu um tempqral medonho. 

Abortaram a conjura e .o nome de Tomás Antônio 
Gonzaga lá estava na denúncia de Silvério dos Reis, 
es,crito com a babujem do ódio. 

Culpado, ou não,, estava denunciado por graves 
coisas, ~ravíssimas. 

As suas relações íntima;; com Cláudio Manuel, 
com Alvarenga Peixoto, com o padre Rolim, com ,1 

tenente-coronel Francisco de Paula, os ódios que criara 
no exercício das suas atribuições, a sêde de forra dos 
protegidos do governador precedente, que o espreita
vam, tudo isto se ajuntou para perdê-lo para sempre. 

Culpado, ou não, Gonzaga sofreu .as duras penas 
do noivado desfeito, da prolongada prisão e do destêr
ro em África. 





naquele- tempo de ferrenho despotismo, em 
que uma simples palavra proferida no segredo do lar 
contra O Rei ou seus imediatos representantes era ás 
ve:z:es tremendo artlg0 de condenação por si bastante 
para levar o seu incauto e imprudente autor ás mas
morras e mesmo ao cadafalso." 

(MONOGRAFIA DA FREGUESIA DA 
OACHOEIRA·D0-CAMPO - (?) - ln 
"Rev!Sts do Arquivo Público Mineiro 
Ano XUI - 1908 - Pag. 101) 





4. AS DENUNCIAS 

Comecemos a ver o caso pelas denúncias. E, den
tre estas, vejamos em primeira mão aquela que a tôdas 
precedeu, já na ordem cronól9gica, já na sordidez 
que encerra: a do coronel Joaquim Silvério dos Reis-. 

Não parece que alguem tenha dúvida de que J oa
quim Silvério tenha sido o primeiro denunciante da 
Inconfidência. Todavia, a título tão sómente de curio
sidade, aqui vão as palavras iniciais do ofício de 2 de 
maio de 1794, dô Visconde de Barbacena ao Conde de 
Rezende, Vice-Rei do Brasil: "O Coronel Joaquim 
Silvério dos Reis, primeiro denunciante da premedita
da conjuração de Minas Gerais, conduzindo-se naquela 
gravíssima e arriscada conjuntura com uma fidelidade 
própria de Vassalo de Sua Majestade Fidelíssi
ma ... " (1) 

Aliás, em fevereiro de 1791 o mesmo Barbacen:i 
dizia: "Atesto que no dia 15 de março do ano de mil 
setecentos e oitenta e nove foi a primeira vez que J oa
quim Silvério dos Reis me comunicou que se achava 
tratada e disposta nesta Capitania e na <lo Rio-de-J anei
ro a rebelião, que tem sido objeto e motivo desta Devas-
sa." (2) · 

Está provada a qualidade de primeiro denuncian
te de Silvéiro. 

Um mês levou êle ainda, a espionar, a fazer parte 
das conversas e a procurar os conjurados, já a mando 

( 1) Autos da Devassa - VI, 349. 
(2) Idem, I, 297. 
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de Barbacena, antes de escrever a famosa carta de 11 
de abril. 

Passemos a elá, o infame documento (a-pesar-da 
opinião de Viriato Corrê a ... ) que Iscariotes assinaria. 
Depois d'.e ir pessoalmente a, Cachoeira-do-Campo, 
onde se encontrava o Visconde, depois de relatar ao 
governador o quanto conhecia, com uma expressão 
de servilismo apenas imaginável estampadà no rosto, 
esfregando, talvez, as mãos, numa ânsia de ser tomado 
a sério, como foi, antegozando o efeito da sua terrível 
vindita, dramatizando o seu relato com estudada meia
voz, Silvério dos Reis escreveu, a 19 de abril, com data 
de 11 do mesmo mês, conforme anotou Barbacena (3) 
a denúncia que poria abaixo a trama libertadora e 
levaria. a•o cárcere, ao degrêdo e ao patíbulo aquele:; 
que se atreveram a sonhar o mais perigoso dos sonhos 
de então. 

Nessa. carta diz éle que, voltando da revista ao 
seu Regimento, se encontrara com o sargento-mor 
Luiz Vaz de Toledo, que lhe dera amargas notícias 
sôbre o destino da tropa, que seria dissolvida, em 
razão do que êle, denunciante, del"a largas ao seu 
aborrecimento e juntara mais algumas palavras em 
desafôgo de sua :paixão. Daí, em casa do capitão 
José de Rezende Costa, onde pousaram ambos (aqui 
entram as palavras textuais do quáse analfabeto dela
tor), "pensando que o meu ânimo estava disposto a 
seguir a nova conjuração, pelos sentiment·os d'as qu.ei
xas que rne tinha ouvido, passou o dito sargento-mor 
a participar-me debaixo de todo .o segrêdo, o seguinte: 
que o desembargador Tomás Antônio Gonzaga, pri
meiro cabeça da conjuração havia acabado o lugar de 

(3) Autos - 1, 6. 
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ouvidor dessa Comarca, e que suposto se achava mlll
tos mêses nessa vila, sem se recolher ao seu lugar na 
Bahia com o frívolo piretexto de um casamento, que 
tudo é idéia, porque já se achava fabricando leis para 
o novo regime da ,sublevação e que se tinha disposto 
da forma seguinte: · 

Procurou o dito Gonzaga o partido e união do co
ronel Inácio José de Alvarenga e o P. José da Silva 
de Oliveira e outros mais todos· filhos d;t América, 
valendo-se para reduzir a outros do Alfs. Pago J oa
quim José da Silva Xavier e que o dito Gonzaga havia 
disposto da forma seguinte: (íentra a relatar o plano 
de assalto e tomada do poder). O mesmo S. M. me 
disse que o dito Gonzaga e seus parciais estavam des
gostosos pela frouxidão que encontravam no dito co -
mando (refere-Se ao coronel Freire de Andrade, coman
dante das forças da Capitania) que por essa causa 
não tinha concluido o dito levante. Que a primeira 
cabeça que se havia de cortar era de V. Excia. e 
depois, pegando-lhe pelos cabelos se havia de fazer 
uma fala ao povo, cuja já estava escrita pelo dito 
Gonzaga ... " 

Conta Silvério que o padre Carlos Corrêa de To
ledo lhe confirmara <tôdas as asserções do sargento
mor e ajuntara que, estando ~le padre .pronto para 
seguir com destino a Portugal, tendo-se demitido da 
'sua paróquia, "o dito Gonzaga lhe embaraçava a jor
nada, fazendo-lhe certo que com brevidade cá o pode
riam fa~er feliz e que por êste motivo suspendera a 
viagem". Diz ainda Joaquim Silvério que o mencio
nado vigário lhe dissera ter visto já "parte· das, Novas 
Leis, fabricadas P.elo dito Gonzaga". E, á sua obje
ção ao plano de matar-3e o Visconde e cortar-se-lhe 
a cabeça, "lhe respondeu o dito Gonzaga que era a 
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primeira cabeça que se havia de cortar, porque o bem 
comum prevalece ao particular ... " 

Eis o que disse Joaquim Silvério dos Reis, rela
tivamente a Gonzaga, a figura central da sua denún
cia. Tôda ela gira em tôrno do ouvidor. Percebe-se 
nela a preo•cupação do delator em salientar ainda mais 
a figura do seu odiado adversário. Note-se a clara 
intenção diss-0 fazer naquele trechinho que diz -· 
. . . cOm ó frívolo pretexto de um casamento, que 
tudo é idéia, porque já se achava fabricando Ie,is pa
ra o novo regime da sublevação. . . :8le acusa de 
frívolo pretexto o casamento de Gonzaga e diz maldo
samente que tudo é idéia. 

Na sua carta de 5 de maio de 1789, a'O vice'-rei 
Luiz de Vasconcelos e Souza, repete Silvério dos Reis 
as mesmas acusações e ajunta outra1s. Tambem nesta, 
COµJO naquela dirigida a Barbacena, Gonzaga é a figu
ra primeira, central, a mais citada, a posta em maior 
relevo. Diz ainda o delator que, tendo procurado o 
tenente-coronel Domingos de Abreu Vieira, que êle 
sabia, por informação do padre Toledo, participante 
da conjura, êste lhe disse mais, por acreditá-lo compa
nheiro, que "o desembargador Gonzaga lhe havia dito 
que não continuasse· obras nas suas casas, porque a 
capital havia de ser na vila de São João-Del-Rei ... '' 

Foi o que &isse o coronel Joruquim Silvério dó3 
Reis em suas denúncias. E disse bastante para per
der definitivamente o seu desafeto, e3perançoso de 
obter vantagens da Corôa, como se poderá concluir 
dos repetidos requerimentos que fez, pleitando vanta
gens diversas, como isenção de dívidas para com o 
Estado, cancelamento de processos e até condecora
ção!. .. 
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A denúncia seguinte nos Autos é a do tenente
coronel BAS1LIO DE BRITO MALHEIRO DO LA
GO. füte era amigo de Cláudio Manuel da Costa, 
,conforme confessa na sua denúncia. Tão amigo -
vejam só! - que deixou de procurá-lo ao chegar em 
Vila-Rica, por ter desconfiado de que êle andava me
tido na conspiração, só o visitando depois, quando re
cebeu ordem e instruções para espioná-lo e explorá~lo, 
valendo-se da confiança de Cláudio Manuel!. . . Era 
eda a espécie de gente com que lidavam os nossós pa
triotas, assás imprudentes em certos casos, como quáse 
todos aquêles que se dão ao mister temeroso de cons
pirar contra o poder, em prol de idéias perniciosas ... 
ao poder ... 

:Êsse lealíssimo Basílio de Brito diz em sua carta 
que lhe parecia ser a casa de Cláudio onde se realiza
vam os ajuntamentos para tratàr-se da matéria sub
versiva. E mete uma expressão sem 6entido, na qual 
diz o nome ,de Gonzaga, querendo dizer, talvez, que 
êle aparecia nessas 5essões ou ajuntamentos. 

Percebe--se, desde logo, já no iµício da sua ,carta
denúncia, a covardia excessiva dês.se tenente-coronel 
Basílio. Sabe-se que êle teve conhedmento da sedição 
e que dela se esquivou e alega não ter ido á casa de 
Cláudio Manuel por ter "desconfiado destas cousas". 
Diz, antes um pouco, que lhe parecia ser a casa do 
velho advogado a em que se realizavam as reuniões. 
Presta-se depois ao infame papel de espionar o amigo 
e delatá-lo. É. tão sórdido qnanto Silvério dos Reis, 
agravado-lhe a sordidez a coviardia e o medo, que 
marcam definitivamente o carater da sua carta. 

O tenente-coronel Basílio surpreendia conversas 
e ouvia coisas sóbre o premeditado levante .. E calava. 
Não tomava uma providência, como seria, a rigor, do 
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5eU dever, vez que êle era, como disse, alheio á rebelião. 
Era negligente, sinão omisso por mera covardia. De
nunciou o que ouvia em diversas ocasiões somente de
pois de coagido a isto. Veja-se como se esquiva: " ... 
e como eu fugia de semelhantes conversas, não averi
guei mai., circunstância alguma; e como via falar tais 
cousas, já com esta liberdade, parecia-me impossível 
que V. Excia. o não soubesse". Era o tipo acabad0 
do mau vassalo. . . Um soldado de El-Rei, que ouvia 
falar numa revoluçã.o democrática a estalar-se e per
manecia displicentemente inativo, na supo,sição de que 
El-Rei já estivesse sabendo!. . . Por que não deu a 
Providência que todos os "fieis vassalos" do tempo 
fossem dessa marca? ... Só mais tarde, quando já esta-
va denunciado o plano, quando· a justiça de Sua Majes
tade roncava surda ... sôbre as cabeças daquela gente, 
ameaçando desabar-se numa tempestade medonha de 
castigos, só então o tenente-coronel, que se jacta de ser 
vassalp fidelíssimo, resolveu falar ao ajudante-de-ordens 
do governador sôbre semelhante matéria! ... 

Referia-se a um mo!:o, Claro de tal ou fulano Cla
ro, que dissera a outro moço, filho do guarda-mor de 
Congonhas-do-Campo, haver apanhado "o cônego Luiz 
Vieira, o coronel Alv~renga, o Dr. Cláudio e o Dr. Gon
zaga, o Tiradentes e outros a falar em um levante que 
está para se fazer nas Minas ... " (4) São as únicas men. 
ções ao nome de Gonzaga nesta denúncia, mais exten
sa que a de Silvério dos Reis, o que mostra o quanto 
andava o denunciante informado do movimento revol
toso. Nela quem se destaca é o Tiradentes, a quem sãú 
atribuídas expressões de franca revolta e uma ativi
dade sem rebuços nem cautela. 

(4) Autos - I, 29. 
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Vem, a seguir, a denúncia do mestre-de-campo 
INACIO CORR:ÊA PAMPLONA, que diz ter ouvido 
do vigário Carlos Corrêa de Toledo o convite· para en
trar no· motim, ajuntando o sacerdote que o "ouvidor 
que acabou, Gonzaga", estava metido nisto. :11 o quanto 
diz o mestre-de-campo sôbr,e Gonza,ga. Aliás asua de
núncia é fraca e nada mais faz que relatar boatos sem 
qualquer objetividade. 

O tenent~oronel FRANCISCO DE PAULA 
FREIRE DE ANDRADE é um dos iµipljcados na 
inconfidência, conforme veremos mais adiante. A 
sua carta, escrita por determinação do visconde de 
Barbacena, em 17 de maio de 1789, nada diz com 
Tes.peito ao noivo de Marília. 11, aliás, cheia de 
evasivas, deixando entrever que o seu signatário 
"tinha culpa no pre!ório". 

Freire de Andrade era a segunda autoridade mili
tar da Capitania. Nele confiavam 1os conjurados, es
perando que, no momento do levante, fizesse aderirem 
á revolta as tropas que comandava. Era o plano. E 
tudo indica que êle efetivamente er!!, concorde com isto. 
Sua casa era centro das reuniões sediciosas, das quais 
êle participou. :11 até estranhável o fato de não ter 
tidb pen!!/ mais severa. 

Vem agora a denúncia do coronel FRANCISCO 
ANTONIO DE OLIVEIRA LOPES, um dos conspira
dores, que nada diz sôbre Gonzaga. 

O que alí vemos, porém, é a cumplicidade de J oa
quim Silvé_rio, que é apontado como aliciador de gen
tes, chegando a prometer assistência em dinheiro ao 
~argento-mor Luiz Vaz de Toledo, para ir a São Paulo 
arrebanhar parceiros. 
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Não é nosso intento provar qualidades de conju
ra-do de Joaquim Silvério. Não está no programa dês
te trabalho. 

Outro conjurado fala a seguir, já preso na cadeia 
de Vila-Rica, em 28 de maio d,e 1789. É o coronel 
DOMINGOS DE ABREU VIEIRA. :ÊSte velho coro
nel de cavalaria, que, a-pesar-dos seus sessenta-e-cinco 
anos, se deixou entrar na conspiração temerosa, com a 
incumbência de fornecer pólvora, declara, sob a coa
ção da cadeia, ter sabido do Tiradentes que Gonzaga 
concorria para o levante e que "do pnrto do Siró tam
bem diziam que já faziam a lei para se governar, que 
esta se fazia em casa do desembargador Gonzaga, onde 
estava o vigário do Rio-das-Mortes e o coronel Alva
renga, que eram muito fortes na tal desor-dem". (5) 

Na denúncia posterior fala em cartas que haviam 
o Tiradentes e o vigário de São J oM de pedir ao desem
bargador Gonzaga, para entrar nisto o seu primo ou
vidor do Sêrro (6), pois Tomás Antônió entrava n!J 
motim aconselhando, consoante lhe disseram o Tira
dentes e o padre José da Silva de Oliveira Rolim. 

As denúncias outras, que figuram a seguir, nos 
Autos, são as do alferes Jerônimo Monteiro de Castro 
e Souza e Valentim Lopes da,, Cunha, que só mencio
nam o Tiradentes. 

Das que tratamos podemos ver o quanto estava 
difundido o nome de Gonzaga como elemento de pri
meira linha na Inconfidência: era 0 0 mentor e o con
selheiro, o legislador, o chefe principal. 

Até que ponto era verdade tudo isto? 

(5) Autos - I, 60. 
(6) Idem - I, 61. 
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Só uma leitura cuidadosa de todo o processo e a 
consideração demorada, •cautelosa, eni tôrno de cada. 
dept>imento nos poderá dar uma resposta capaz de 
corresponder á verdade, ou de aproximar-se dela. 

É o que faremos a, seguir. 
Antes, porém, ligeiras palavras sôbre a Devassa. 





"Por ter chegado â minha .notícia, que algumas 
pessoas tinham formado nesta Capitania o temerârio 
e abominável projeto de uma subllvação contra a 
Majestade, e legítima Soberania, da Rainha nossa Se
nhora que Deus guarde, e da sua Real Corôa, conju
rando-se entre si, pretendendo corromper a fidelidade 
do Povo e da Tropa, e usando para mesmo fim de 
outros perversos e horrorosos meios: Ordeno ao De
sembargador Ouvidor Geral e Corregedor desta Co
marca, que ... haja de proceder com tôda a circuns~ 
pecção e segrêdo possível â investigação e Inquirição 
Devassa dêste gravísssimo Delito ... " 

(Do oficio de Barbacena ao desembarga
dor Coelho Tõrres, em 12 de Junho de 
1789 - I, 4) 





5. A DEVASSA 

Feitas as denúncias e chegado o assunto aos ou
vidos <lo vice-Rei Luiz de Vasconcelos e Souza, tratou 
êle de mandar apurar-se o que ocor'ria contra a se
gurança da Corôa nestas terras de Minas Gerais e 
naquelas do Rio-de-Janeiro. 

Assim, a 7 de maio de 1789 (1) baixou êle uma 
Portaria, determinando a abertura da Devassa sôbre
a matéria e nomeando o desembargador José Pedro 
Machado Coelho Tôrres e o ouvidor da Comarca do Rio
de-J aneir-0, Marcelino Pereira Cleto, êste para escrivão 
e aquele para juiz. 

Formaram o corpo-de-delito a carta de Joaquim 
Silvério dos Reis e a de João José Nunes Carneiro. (2J 

Fato curioso ocorre aqui. 
:8 que, um mês ,e dias depois de aberta a Devassa, 

por ordem do vice-Rei, o visconde de Barbacena baixa, 
a 12 de junho de 1789, a sua Portaria, determinandc 
igual procedimento em Minas Gerais e nomeando, para 
ra juiz, o desembargador Pedro José de Araujo Salda
nha e, para escrivão, o ouvidor da Comarca do Sabará 
José Caetano Cesar Manitti. (3) 

Formaram o corpo-de-delito desta outra Devas;;a 
"seis cartas de denúncia, que sucessivamente apresen-

11) Autos - III, 227 /8. 
(2) Idem - I. 229. 
(3) Idem - I, 4. 
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taram ao Ilustríssimo e Excelentíssimo Senhor Viscon
de de Barbacena. . . o Coronel Joaquim Silvério dos 
Reis; o Tenente-Coronel Bazílio de Brito Malheiro; o 
M,estre--de-Campo Inácio Corrêa Pamplona, c-om seu 
respectivo Auto de Ratificação e mais qeclarações; o 
Tenente-Coronel Francisco de Paula Freire de Andra
de; o Córonel Francisco Antônio de Oliveira Lopes; 
e o Tenente-Coronel Domingos de Abreu· Vieira, com 
os mais papeis e Autos de acha-das ás mesmas jun-
tos ... " (4) · 

Essas duas Devassas, correndo a um só tempo, 
até certa data, vão juntar-se depois num único processo, 
não sem ocasionar, antes, atritos entre os zelqsos de
fensores da Corôa, personalizados em Barbacena e 
Vasconcelos. O governador-general não quis ser su
plantado pelo Vice-Rei no trato de fatos ocorridos em 
terras de sua jurisdição. Era preciso que seu zêlo 
fosse pôsto em evidência.. . mesmo que tal se desse 
trinta e s·eis dias depois da, p:rovidência de Vasconcelos. 
Zelar ... quae sera tmnem ... ,teria pensado consigo 
mesmo o ,esperto ·e· astuto visconde, que, si o fôra um 
pouco mais, teria antedatado a sua Portaria, visto 
como o precedern em zêlos o vice-Rei. 

Do choque entre Barbacena e Vasconcelos fala-no., 
com muita clareza Lúcio José dos Santos. E os Auto, 
de Devassa nos fornecem bons dados para verificarmos 
certos aspectos da questão. (5) 

Foi suspenso o inquérito mandado proceder 
pelo visconde. Novamente restabelecido, terminou 

(4) Idem - I. 3. 
(5) Autos - I, 234/248; 2S7, 260; UI, 293, 477 /8; VI, 191, 

371/390. 
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com sessenta-e-quatro testemunhas e sessenta-e-cinco 
dias de duração. (6) É que, con~ante a própria por
taria de Barbacena, a investigação e inquirição do 
"graví~-simo d'elito" deveriam ser feitas "sem deter
minado tempo ou número de testemunhas". (7) 

A Devassa instaurada no Rio-de-Janeiro sái da 
Capital, vai a Vila-Rica, São J oão-Del-Rei, Borda-do 
Campo, Matosinhos, Lagôa-Douranda, Matias Ba:rbo
·sa ... e, de retôrno á Capital, após quá5e seis meses ce 
peregrinação, (8) tem ouvidas nada menos de ses
s&enta-e-scis testemunhas (inclusive as "testemunhas 
referidas"), pois, da Portaria do vice-Rei constava 
igualmente, que se procede~se á Devassa "sm a for
malidade de certo, e determinado número de testemu
nhas, como a Lei permite". (9) 

Mas, qão nos alonguemos mais ne5te particular, 
para n20 fugirmos ao nosso escôpo, que é o caso de 
Gonzaga nessa grande tragédia, que foi a Conjuraçã.r, 
Mineira. 

Das quáse duzentas inquirições - a tanto monta ::> 

total das duas Devassas somadas - bem poucas são 
as que aludem a Gonzaga, o que não acontece, entre
tanto, relativamente ao Tiradentes, por exemplo, ou 
a Alvarenga Peixoto, aos "irmãos Toledo e ao padre 
Rolim. Quanto ao primeiro quáse não há silêncio! 
Exceto algumas testemunhas que nada disseram, ale
gando ignorância do fato e outras, que dêle souberam 
somente depois das prisões, quáse tôdas o acusam 

(6) Início: 16-6-1789; término: 20-8-1789. 
(7) Autos I, 4 
(9) Autos - 111, 228. 
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disto ou daquilo, alusivo ás idéias revolucionárias, 
motivo e objeto do cIJrocesso. 

Quanto a Gonzaga, não passam de duas dezena!> 
as testemunhas qu,e lhe referem o nome e, dentre 
estas, como veremos, há dleclarações vagas, impre-· 
cisas. 

Vejamos. 



6. OS DEPOIMENTOS 

Neste capítulo do nos.so trabalho mseriremos as 
declarações de todos os que depuseram na Devassr,, 
quer como testemunhas, quer como réus. Seguiremos 
a ordem em que estão dispostos nos Autos publicado.:, 
pelo Ministério da Educação. 

A primeira pessoa a ser inquirida, a. primeira a 
depôr na Devassa aberta pelo visconde de Barbacena 
foi o 

CORONEL DOMINGOS DE ABREU VIEIRA 

Nas suas declarações como simple.s testemunha 
a-pesar-de achar-se "preso em segredo na mesma Ca· 
deia" (de Vila-Rica)! - o coronel Abreu Vieira outra 
coisa não fez sinão repetir o que fez constar de suas 
cartas de denúncia. É o que se pode verificar. Tudo 
que diz é, segundo declara, fruto da.s informações do 
Tiradentes, do padre Rolim, do coronel Alvarenga e 
do padre Toledo. 

Neste depoimento, apenas acr•escenta que o padre 
Rolim lhe disse estar, certa ocasião, de posse da carta 
de Gonzaga para o ouvidor do Sê,r,ro Frio, na qual con
vidava seu primo para participar do -levante. E, quan
to ao visconde, Gonzaga era favorável - diz -, com,J 
Alvarenga, a que se o mata·sse ao romper-se o motim 
libertador. 

O mais é 'que \Q desembargador participava da 
conjuração como cort~elheiro e que fazia as leis para 
a projetada Reqública. 
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· Primeira testemunha, o coronel Vieira é, tambem, 
o primeiro réu a ser interrogado na Devassa de Minas. 
Então, quatro dias depois de suas primeiras declara
ções como testemunha, torna a dizer as mesmaa coisas. 
já ditas nas denúncias e no interrogatqrio anterior. 
Confirma ter sido sabedor do motim pela palavra do 
Tiradentes e do padre Rolim, os quais lhe disseram 
que, entre outros, fazia parte do grupo conjurado o 
"desembargador Gonzaga, que os dirigia, juntando-se 
para isso alguma,s noites em certa cas,a, que lhe não 
declararam" (II, 14). 

No interrogatório seguinte, a 27 de junho de 1789, 
perguntado sôbre o haver-lhe Gonzaga aconselhado a 
interromper as obras, que fazia em Vila-Ric·a, por 
dever mudar-se a Capital da nova e planejada repú
blica pa1ra São J oão-Del-Rei, respondeu que não fôra 
o desembargador, mas "aquele malvado Alferes -
Tiradentes", quem lh'o dissera. (II, 22) 

Mais tarde é submetido a novo interrogatório 
(III, 401/8), durante o qual diz que o padre Rolim 
e o Tiradentes lhe informaram que Gonzaga era 
participante da esboçada revolução, confirmando, 
desta maneira, o que dissera nas suas cartas e nos 
depoimentos anteriores. Torna a dizer que o padre 
Rolim lhe afirmara ser portador de uma carta de 
Gonzaga ao ouvidor do Sêrro convidando-o pâra ade
rir á revolução. 

Continua suas declarações e diz que, sendo seu 
hósoede, o padre Rolim lhe dizia, ao re-colher-se, ter 
estado em casa de Gonzaga, onde, oom 'Alvarenga e 
outros trat1!,ra de assuntos relativos à sedição e a 
futura república. 

'Torna a negar que o deserpfargador Tomás An
tônio o houvesse induzido a nãb pros.eeguir nas obras 
que fazia em Vila-Rica. 
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Mais tarde, já preso no Rio-de-Janeiro, é interroga
do pelo juiz devassante nomeado pelo vice-Rei. Per
guntado novamente sôbre o fato de ter-lhe Gonzaga 
aconselhado a s·uspender as obras, persiste na negativa. 
Acaream-no com Joaquim Silvério, que fôra o autor 
da informação e Abreu Vieira diz que "perante Deus 
afirma que o desembargador Gonzaga lhe não tinha 
falado cousa alguma do levante, nem em fazer obras 
algumas em suas casas, nem êle acareado com o dito 
Gonzaga falou nisso em tempo algum; nem ao dito 
acareante (Silvério) tinha dito daquele Desembarga
dor cousa algumas das suas casas, nem do levan
te". (IV, 373) 

TENENTE-CORONEL BASÍLIO DE BRITO MA
LHEIRO DO LAGO. 

Aqui está o amigo de Cláudio Manuel da Costa . 
. .füe, cuja preocupação em dizer-se o mais fiel e 

leal vassalo de El-Rei era notável, foi interrogado nas 
duas Devassas. Da mesma forma que Silvério dos 
Reis, nada ajunta de novo quanto a Gonzaga. Repro
duz o que dissera na sua denúncia. Agora, porém, 
com um caráter mais afirmativo, de quem sabia de 
fato das coisas. Na denúncia, cujos efeitos não podia 
prever, dizia, apalpando, que desconfiara do seu amigo 
e porisso ~eixara de procurá-lo. Dizia, ainda, que lhe 
parecia ser na casa de Cláudio Manuel que se faziam 
as reumoes. Isto em 15 de abril. 

Dois meses e pouco, depois, dizia êle saber que 
as reu.niões se realizavam em casa de Cláudio, ás vezes, 
outras na de Gonzaga. Disse ainda que, por andar a 
pesquizar curiosamente (sic), "viu algumas vezes" 
Tiradentes na ca.sa do desembargador e "muitas vezes 
viu juntarem-se" Alvarenga e Gonzaga na casa de 
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Cláudio, ou, vezes Óutras, Alvarenga e Cláudio na de 
Gonzaga. 

Prosseguindo no recolhimento de dados-, seguimos 
a ordem dos Autos e vamos ter á 23.ª testemunha da 
Devassa de Minas. As que medeiam entr'e Malheiro 
e ela nada sabem sôbre o ,desembargador Gonzaga e, 
algumas que a êle se referem, dizem somente coisas 
que ficaram na bôca-do-po;o, após as prisões: que 
Tomás Antônio era conjurado. Nem mais um porme
nor. nem mais um esclarecimento afirmativo ou nega
tivo disto. 

Essa testemunha é o 

PADRE JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA. 

"Êste sacerdote declara que soube do abortado mo
vimento pela ·pálavra de Joaquim Silvério. E diz que, 
quando o coronel lhe falou de tal assunto, nomeou 
os confederados. Assim que ouviu o nome de Gonza
ga como participant,e do grupo revoltos,o, diz êle, pôs às 

mãos na cabeça, não o-qviu nem quis ouvir mais nada. 
Ao ser interrogado e depôr na Devassa do Rio

de-Janeiro, em 17 e 18 de junho de 1789, repete as 
mesmas declarações e ajunta que, depois de esta,r com 
o coronel Silvério foi á casa de seu irmão, o tenente
coronel Francisco Antônio de Oliveira Lopes, onde 
êste lhe disse que "sempre se podia esperar o levante 
porque diziam entrar nele o Desembargador Gonza-
ga",. (IV, 455) -

DOMINGOS VIDAL DE BARBOSA. 

Conjurado, foi condenado ao baraço e pregão e 
teve, como outros, sua pena comutada em degrêdo 
perpétuo para a ilha de São Tiago; faz declarações 
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importantes para a história da Inconfidência. Era 
formado em medicina e conhecera José Joaquim da 
Maia, seus ideais e sua tentativa de obter de Jefferson 
o auxílio das armas norte-americanas para a conquis
ta da nossa independência . . 

Foi ouvido como testemunha na Devassa manda
da abrir por Barbacena e, mais tarde, como réu, na 
instaurada por ordem de Vasconcelos. 

Sôbre Gonzaga diz apenas que soubera, pelo coro· 
nel Oliveira Lopes, que o cônego Luiz Vieira, o dr. Clãu
dio e o desembargador já tinham prontas as leis para 
o govêrno da futura república e que Gonzaga havia 
sugerido ao intendente Bandeira um forte requeri· 
menta á Junta para que ela promovesse a derrama. 

É o quanto declara na Devassa de Minas. Na do 
Rio nada diz com referência a·o lírico magistrado. 

PADRE EUG:8NIO DA SILVA MASCARENHAS. 

lhte sacerdote, que declara haver tido "alguma 
amizade" com o dr. Cláudio Manuel da Cos,ta, diz ape
nas que, dois dias antes de Gonzaga ser preso, visitál'a 
aquel,e seu amigo de quem soubera estar o desembar
gador denunciado por fomentar uma sedição. Ao re
ferir-se a isto, ter-lhe-ia dito ainda Cláudio Manuel 
que considerava sem fundamento a diligência, embora 
confessasse achar-se desassossegado, porque pode su
ceder "de uma pequena faisca levantar-se um grande 
incêndio ... " 

Depois da prisão de Gonzaga e de outros conjura
dos, que cita, ouviu o padre Mascarenhas pessoas, 
<las quais não se lembra, afirmarem ser a causa das 
prisões o malogrado levante. 



92 ALMIR DE OLIVEIRA 

JOSÉ DE REZENDE COSTA FILHO. 

Declara o jovem conjurado - que, com seu pai teve 
um procedimento mui~o pouco re-comendáviel, que os 
hão livrou de ser degredados - ter-lhe dito o padre 
Toledo que "neste empenho" entravam com. êle vigá
rio, entre outros, o dr. Cláudio, o coronel Alvarenga 
e o d'r. Gonzaga, s-endo que a cargo dêstes três últimos 
ficava a confecção das leis, pelas quais se regeria a 
,planejada república. Repete o que disse no interro
gatôdo de Vila-Rica, ao s,er interrogado na Devassa 
d~ Rio. 

JOSÉ DE REZENDE COSTA (PAI). 

Diz o capitão Reze.nde Costa que soubera do sar
gento-mor Luiz Vaz de Toledo estarem o desembar
gador Gonzaga e o coronel Alvarenga fazendo as leis 
que se haviam de proclamar após o bom êxito do motim. 
Ao ser interrogado no Rio-de-Janeiro, presta declara
ções do mesmo teôr. Ainda na Devassa de Minas, res
podendo como réu, as suas declarações são as mesmas. 
Sempre a sua fonte de informação é o sargento-mor 
Luiz Vaz de Toledo, que lhe dissera estar o padre 
seu irmão itnpe~.?º de ir a Portugal em vi;,tu~e de 
ter-se comprometli:io num levante, que se reahzana em 
Minas, para a implantação de uma república, em cuja 
legislação já se empenhavam Gonzaga, Alvarenga e 
Cláudio. 

Seguem-se outras testemunhas, até a 64.ª, que não 
nos interessam, por nada dizerem de Gonzaga. Depoi~ 
destas mais 13, que abandonamos pelo m.esmo motivo. 

Terminamos, assim, nossas vistas ao volume I dos 
Autos. A algumas declarações juntamos, tambem, as 
que as mesmas pessoas fizeram em Vila-Rica e no Rio-
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de-Janeiro·, como aéusados. Assim procederemos até 
o final. Não é preciso dizer por que. 

O volume II já nos dá declarações de acusados. 
Deixando Abreu Vieira, 1 cujas declarações já estão 
reunidas tôdas linhas acima, o primeiro que teremos 
será o 

TENENTE-CORONEL FRANCISCO ANTONIO DE 
OLIVEIRA LOPES. 

No seu depoimento de 15 de junho de 1789 diz êle 
que soube através de informações do padre Toled11 
realizarem-se palestras sôbre o assunto do levante em 
casa de Cláudio Manuel, ás quç1.is comparecia .o desem
bargador Gonzaga, que, consoante a palavra do dito 
vigário, estava redigindo as leis. Diz que Alvarenga 
lhe contara ter dito Gonzaga: '' ... como se não lança
va a Derrama, que ficasse por ora tudo suspenso". 
Tambem Alvarenga lhe dissera que, depois de tudo 
arranjado, se mandaria o sargento-mor Vaz de Toledo 
avisar a Gonzaga e a Cláudio para terem pronta a 
primeira oração a ser dita ao povo. Seu irmãç>, o padl'':: 
José Lopes de Oliveira, lhe parücipa,ra qllie o coman
dante da Igreja Nova, capitão José Lourenç·o, tinha 
dito que o visconde de Barbacena "havia de exter
minar o de~embargador Gonzaga, por ser cabeça de 
um levante", ajuntando, porém, ante a admiração do 
mencionado padre, que isso era coisa sua. Declara, 
ainda: tendo-lhe recomendado o padre Carlos Corrêa 
de Toledo que nada dissesse ao visconde, ma.3 · fosse 
comunicar a Cláudio Manuel, a Gonzaga e a Francisco 
de Paula a desconfiança, em que se encontrava, de ter 
ido Joaquim Silvério denunciá-los ao vice-Rei, procedeu 
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êle de maneira diversa: foi a Cachoeira-do-Campo 
dar parte ao governador do quanto sabia! 

No seu depoimento de 21 de julho de 89 ajuntou 
que o padre Toledo lhe afirmara que "durante a guer
ra haviam de governar os primeirns chefes, a saber: o 
desembargador Gonzaga, o Alvarenga e os mai,;; que as 
Leis apontassem". (II, 58) 

Interrogado, ainda pelo juiz da Devassa de Minai:, 
já feito Féu, (III, 369/384) relata o coronel Oliveira 
Lopes que, de uma feita, estando em casa do coronel 
Francisco de Paula Freire de Andrade, onde se acha
vam, tambem, um doutor pequenino das ,partes do 
Sabará e outro doutor das Mi~as Nova,;;, cujos nomes 
ignora, ouviu do grupo que tratava da matéria do le
vante, "que se haviam de publicar Leis. em que tinham 
trabalho o Desembargador Tomás Antônio Gonzaga e 
o Doutor Cláudio Manuel da Costa". Diz novamentt! 
o que já dissera sôbre o pretender Barbacena pôr ., 
desembargiJ.dor Gonzaga fora da Capitania, por sabê
lo envolvido na conspiração. 

Prossegue dizendo que, além do ajuntamento, que 
presenciara em casa de Freire de Andrade, outros se 
levavam a efeito na casa do dr. Cláudio Manuel da 
Costa, dos quais participavam o desembargador Gonza
ga e o coronel Alvarenga Peixoto. · Torna a referir-se 
ao fato de ter Gonzaga dito - "que por ora se não 
fizesse coisa alguma tendente á dita sublevação e motim, 
até ver", dizendo,desta vez, que ouviu isto durante 
uma conversa do padre Toledo com o coronel Alva
renga Peixoto. Dizendo isso ao padre, Alvarenga 
informara que a razão de Gonzaga expressar-se de 
tal maneira estava no fato de ter Barabacena sus
tado o lançamento da Derrama. Ouviu ainda o 
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coronel Lopes um dos dois citados inconfidentes 
dizer qu,e o sargento-mor Liu.iz Vaz, depois de turlo
pronto, avisaria não só a Cláudio e a Gonzaga - como 
já dissera antes -, mas ao coronel Francisco -de Paula, 
par.a que se aprontassem e tivessem tambem prontas as 
leis. 

Como se vê, as ligeiras diferenças entre suas pri
meiras declarações e estas não lhe alteram muito :1 

.sub,;;tância. 
Transportado para o Ri<o1-de-J aneiro, o co,ronel 

é interrogado pelo juiz da Devassa aberta naquela 
Capital e il,Careado com outros. 

Desdiz parte do qué dissera em Minas e no Rio 
afirma ter mentido propositadamente "sem fim nem 
razão, unicamente por querer mentir, porque quem 
não mente não é de boa gente" ! (IV, 343) Essas 
circunstâncias levam o juiz devassante a determina·: 
o encerramento do seu interrogatório, para "não obri-· 
gar ao respondente a ser novamente perjuro, tantas 
vezes quantas são as declarações que vai fazendo". 
(IV, 355) Oliveira Lopes era do grupo dos "conjura
dos ativos". 

CAPITÃO JOSÉ LOURENÇO FERREIRA. 

:Êste militar é o comandante da Igreja-Nova, a 
quem se refere o coronel Oliveira Lopes. Nega ter dito 
ao padre Manuel Rodrigues que o governador pre
tendia exterminar Gonzaga, ou pô.-lo fora da capita
nia por andar metido na conspiração. Confirma ter 
dito que pensava pretender tal coisa o visconde, mas 
em virtude do próximo casamento do aludido magis
trado ou por causa de "uns pasquin.5 que se tinham 
feito públicos''., pois que não sabia de levante algum. 
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~sses pasquins seriam as "Cartas Chilenas", pro
vavelmente. Entretanto, -cumpre notar que elas foram 
lançadas no govêrno de Cunha e Meneze.,s. l.;og9, 
Barbacena não teria razões para pensar numa punição 
por fatos .passados no govêrno anterior. Inda m~is, 
de tal natureza. A resposta do capitão Lourenço é 
e·scorregadia... Fez êle dois depoimentos, um quan
do ainda alferes, outro já feitoº capitão. Em ambos 
diz a mesma coisa eaquiva. 

SARGENTO-MOR LUIZ VAZ DE TOLEDO PIZA. 

O irmão do padre Toledo é uma das figuras proe
minentes da conjuração. Era um agente tenaz de pro
paganda, uma fonte ativa de proselitismo·. Em qua
se todos os -depoimentos figura o s,eu nome como tendo 
dito isto ou aquilo, como tendo falado a esta ou 
áquela pessoa sôbre a matéri,a db levant•e. É um dos 
nove conjurados que Lúcio José dos Santos classifica 
de "ativos". 

Todavia, Luiz Vaz diz muito pouco sôbre Gonza
ga. Mas, -diz algo de valioso para o nosso estudo. 
No seu depoimento de 3 de julho de 1789, perante o 
juiz da Devassa de Mina·s, informa que seu irmão, o 
padre Toledo, tendo estado de partida para Portugal, 
lhe dissera um dia, não pret,ender mais retirar-se da 
Capitania, em virtude de estar-se planejando um 
levante e uma república para a ocasião da Derrama, 
"estanJo justos para isso o Desembarg:1.dor Gonza
ga, o Tenente-Coronel Francisco de Paula" e out!os, 
que enumera a seguir e que são os mesmos nossos 
conhecidos. (II, 104) 

Interrogado novamente, já feito réu, toma a di
zer as mesmas coisas perante o desembargador Coelho 
Tórres.. (III, 409/ 417) 
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Ao ser interrogado na Devassa do Rio-de-Janeiro, 
em 9 de s·etembro de 1791, retifica a sua declaração refe
rente ao noivo de Marília, dizendo que "suposto. dis
sesse que entrava no levante o Desembargador Tomás 
Antônio Gonzaga, por lhe ter assim dito o ~eu irmão, 
o Padre Carlos Co:-rêa de Toledo; contudo deixou de 
declarar, o que agora declara, que depois o mesmo seu 
irmão ~rios Corrêa de Toledo, quando estava para 
se retirar dis:;era a êle Respondente, que o que lhe 
pesava era ter dito que o Desembargador Tomás An
tônio Gonzaga entrava no levante, metendo-o nisso 
sem que o dito Desembargador entrasse nas idéias 
da sublevação, e motim." (IV, 390) 

Estas declarações são a primeira réstea de luz. 
tênue ainda, lançada em tôrno das tremendas e te
nebrosas acusações que se ergueram contra Gonzaga. 

CôNEGO LUIZ VIEIRA DA SILVA. 

Vimos, no início dêste trabalho o interêsse inco
mum dêste prelado pelas coisas referentes á república 
norte-americana e pela filosofia mais os pensadores do 
movimento liberal _do seu século. É uma figura que 
temos na conta de importantíssima. Talvez não se 
tenha dado ao cônego Vieira a atenção que merece. 
É que o processo não o autoriza de modo categórico. No 
entanto, para nós, era um dos possíveis e um dos mai:; 
capazes de integr;ir o governo revolucionário, caso se 
efetivasse o malogrado plano. 

Diz êle no seu depoimento de 1 de julho de 89 
que o desembargador Gonzaga jamais lhe falara em 
assuntos referente·s ao levante. Embora frequentas
se muito as palei:;tras ,em casa do poeta, afirma êle, 
elas giravam ordináriamente em torno de poesia nun
ca a propósito de política. 



98 ALMIR DE OLIVEIRA 

No entanto; ao ser interrogado, na Devassa d,J 
Rio-de-Janeiro, a 23 de janeiro de 1790, depõe êk 
que, tendo, ido· a Vila-Rica, ,para pregar nas exéquias 
do Príncipe, foi hospedar-se em casa de Gonzaga, 
onde perguntou ao desembargador e a Alvareng:i 
Peixoto sôbre a matéria do levante "por curiosidade". 
Ao que Gonzaga respondeu com "estas formais pala
vras - a ocasião para isso perdeu-s•e". (I~. 300). 
No dia seguinte, indo- jantar em casa de Cláudio Ma
nuel da Costa, a onde foram, tambem, Gonzaga, Al
varenga, dois clérigos e o intendente Pires Bandeira, 
tornou a fala·r-se no assunto, ligeiramente, tendo o 
doutor Cláudio recomendado silêncio, á vista da pre
sença do intendente, a quem se ,deveria ocultar con
versa de tal natureza. Ajunta, no interrogatório 
de 20 de agosto, que não sabe si aquela expressão 
do poeta foi proferida em época em que se havia 
já publicado a suspensão da Derrama. (IV, 305) 

JOSÉ VERf SSIMO DA FONSECA. 

Relata que o capitão Luiz Antônio de Freita~, 
estando em sua casa, .recebeu um recado pela preta 
Antônia, creada de Gonzaga, o qual dizia qué um 
rebuçado visitara a casa âe Gonzaga e mandara di
zer ao dito capitão que fugisse, porque sinão seria 
preso. 

Ouvida, a preta Antônia declara (II, 210/211) 
que, alguns dias depois de preso o desembargador, 
apareqm-lhe em -casa um vulto rebuçado, "o qual 
lhe disse que avisasse ela testemunha a um moço, 
que ainda residia naquela casa e tinha sido creadtJ 
do dito desembargador Gonzaga, pondo-lhe os sinais, 
de quem era, que se acautelasse e fugiss•e, porque o 



GONZAGA E A INCONFID:íl:NCIA MINEIRA 99 

queriam prender, e que já nessa noite não dormisse 
em casa." 

A existência dêste rebuçado, que saíu fazendo 
avisos aos conjurados, tem -dado orígem a uma lenda 
bonita, já suficientemente explorada na literatura 
existente em tôrno da Inconfidência. 

PADRE· JOSÉ DA SILVA DE OLIVEIRA ROLIM. 

O padre Rolim é um dos mais proeminentes no
mes da sedição. É um dos "conjurados ativos" con
forme classifica Lúcio José dos Santos. Teve ·uma 
perseguição acidentada, pois ao saber que o iam prender, 
fugiu, meteu-se pelo mato, andbu escondido, até que, 
afinal, caíu nas mãos dos agentes policiais da Côrte. 
Sotreu dez interrogatórios em Minas e quatro no Ric, 
!ora as acareações a que o submeteram. O desembar
gador Saldanha, numa das suas instâncias, diz-lhe 
que "tôdas as suas desculpas são inverossímeis e estão 
respirando uma refina<la calúnia e malícia", (II, 299) 
Foi um dos maiores propagandistas do motim. 

Em 20 de outubro de 89 depõe que Tiradentes lhe 
dissera ser Gonzaga sabedor do levante planejadr,. 
Em 13 do mês seguinte nega ainda ter recebido carta 
tle Gonzaga para o ouvidor do Sêrro Frio. ,concitando· 
o a entrar no levante. A .16 de dezembro do mesmo 
ano nega ainda ter dito ao coronel Domingos de Abreu 
Vieira sôbre a participação do desembargador na In
confidência,. dizendo que tudo quanto se lhe imputa 
é falso. 

Trasladado para o Rio-de-Janeiro é inquirido na 
Devassa ali instaurada. A 17 de abril de 90, pergun
tado sôbre demais pessoas que participavam de conju
ração e que êle propositadamente estava omitindo, 
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menciona-lhe o juiz a reunião em casa de Freire de 
Andrade e os participantes dela. Ao responder á per· 
gunta, "assevera que nem o Desembargador Tomás 
Gonzaga, nem o capitão Maximiliano de Oliveira Leite, 
nem Doutor algum pequenino. das partes do Sabará 
assistiram á conversação sobredita ... nem lá entraram 
enquanto êle respondent•e lá esteve". (IV, 417) Decla
ra que o Tiradentes lhe disse, certa vez, que Gonzaga 
fazia parte da conspirata. Entretanto, como o mesmo 
alferes lhe houve'sse dito, noutra ocasião, que costtt·· 
mava falar aos outros de pessoas que não eram do par
tido, a quem nem havia falado, nem sabia si entrariam 
para tal emprêsa, ficou o respondente em dúvida 
quanto a isso "e ainda hoje está nela, d'e que o dito 
Desembargador entrasse". (VI, 417). 

É 'àcareàdo com Abreu Vieira, para apurar-se a 
v,eracidade -das declairações -d'êste, segundo as quais 
o vigário lhe dissera ser portador de uma carta de 
Gonzaga ao primo do. Sêrro-Frio. Nega perante o 
coronel que lhe tenha dito semelhante coisa. Abret: 
Vieira confirma suas dedarnções. O padre explica, 
entã·o, que disse ao seu acareante ser portador de uma 
carta ao primo de Gonzaga, mas, na realidade, a coisa 
se passara da seguinte maneira: tendo que ir ao Tijuco, 
o desembargador lhe pedira que fosse portador de uma 
carta ao seu primo, e.;clarecendo, a uma sua pergunta, 
que não se tratava de assunto importante, ao que êle, 
padre, passou a supor ser a carta portadora de reco
mendações ao ouvidor Jo:aqtuim Antônio Gonzaga, 
para que lhe protegesse os negócios. Mas, ao mandar 
procurar a c;arta em casa de Gonzaga, não o encontrou 
nela. (IV, 428/?) 
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Com as declarações do padre Rolim saímos do 
volume II dos Autos e da Devassa aberta por ordem 
do visconde de Barbacena. O volume· III, ao qual pas
samos a seguir, inicia, á página 221 a Devas.;;a instau
rada no Rio-de-Janeiro, por ordem do vice-Rei Luiz 
de Vasconcelos. 

O primeiro depoimento, com que topamos alí é 
o de 

JOAQUIM SILVÉRIO DOS REIS. 

Esta reedição "revista e melhorada" de Iscario
tes declara, no seu depoimento, aquelas mesma.:; coisa({ 
que constam das ,suas denúncias. Repete tudo. Diz 
da permanência de Gonzaga em Vila-Rica sob o pre
texto de querer casar-se. Fala que o desembargador 
era quem preparava as lei.;; e tinha o discurso para dizer .. 
se aos povos no dia da revolta. Nada lhe escapa á 
memoria. Desde a sua carta ao visconde d1e Barbacena 
êle repetiu, fielmente, tôdas as acusações contra Gon
zaga. Até as palavras sóem ser as me.;;mas. O seu 
depoimento no Rio e'stá escrito quase com as mesmas 
palavras das denúncias. Não fôra outro quem as es
creves.;;e... Relata minuciosamente tôda a vida da 
conspiração. E alude á conversa que Gonzaga tivera 
com o visconde, em Cacho•eira-do-Campo, conversa 
"conhecidamente sediciosa e que bem dava a conhecer 
os criminosos intentos em que andava". :Êste potme
mor consta da delação apres·enfada pelo traidor ao vice
Rei, ao qual não nos referimos ao tratarmos das denún
cias. Ter.emas ocasião de comentar esta conversa, 
que foi um dos pontos discutidos e debatidos no inter
rogatório de Gonzaga, quando o lírico desembargador 
pôs a prova sua vivacidade dle espírito para fugir ás, 
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insinuações da calúnia e ás enleantes pe·rguntas do 
juiz devassante. 

Ai3 declarações de Joaquim Silvério, portanto, na
da têm de novo, quanto a Gonzaga. São, repetimos, 
a reprodução de suas denúncias. 

CAPITÃO JOÃO DIAS DA MOTA. 

Diz esta testemunha que um tal Antônio José, al
cunhado "Coifa Caix·eiro", lhe dissera que certa pes
soa da vila de São João-Dei-Rei, cujo nome ignora 
(e que supomos ser Alvarenga Peixoto), recebera de 
Gonzaga, oito dias antes das prisões, uma carta em 
que dizia - "antes de oito dias não faltariam novida
des, e choros na dita Vila." 

É o que diz do nosso desembargador. 

TENENTE-CORONEL FRANCISCO DE PAULA 
FREIRE DE ANDRADE. 

No seu depoimento, como simples testemunha, pe
:rante o juiz devassante dQ Rio-de-Janeiro, depoimento 
êsse prestado em Vila-Rica, o tenente-coronel Francis
co de Paula cita o nome d-e Gonzaga apenas como in
formante de que se haviam dado denúncias de Alva
renga Peixoto, Tiradentes, cônego Luiz Vieira. sem 
que, todavia, lhe dissesse o desembargador .o motivo 
das. mencionadas. denúncias tendo ajuntado, a um.1 
perguqta do depoent·e, que soubera disso por intermédiu 
de Diogo Pereira de Vasconcelos. 

Mais tarde, já preso na Ilha-das-Cobras, sofre 
novos interrogatórios. Declara, em 25 de janeiro de 
90: "Enquanto ào desembargador Tomás Antônio 
Gonzaga não sabe êle respondente que seja entrado, 
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nem da mesma forma o cônego Luiz Vieira da S.,ilva, 
os quais nem assistirai;n a conversações nem fora delas 
tiveram com o respondente fala alguma sôbre tal ma
téria." (IV, 219/220). 

Em julho do ano seguinte, no dia 9, é interrogado 
novamente e perguntado sôbre o fato de ter dito a 
um dos conjurados que Gonzaga não seria hóspede 
na conjuração e que lhe falasse nela e a outro que fala
ra ao desembargador sôbre o assunto. A isto responde 
êle "que nunca soube que o Desembargador Gonzaga 
soubesse de tal levante, nem das práticas sôbr·l'- êle-, 
nem que tivesse parte nisso; que era menos verdade, 
d·e quem dissesse que lhe tinha mandado falar ao dito 
Gonzaga, as,sim como tambem fle 1 respon~n:t<e ti
vesse falado ao mesmo Desembargador Gonzaga, ou 
dissesse que lhe tinha falado nisso, era faho." (IV, 
236) 

Acareado com Alva:r,enga Peixoto, fala êste sôbrc 
as suas declarações, desdizendo de certo modo o que 
dissera sôbre o nome de Gonzaga, que teria sido citado 
numa conversa com o corouel respondente. Alvarenga 
Peixoto diz. então, "que não tinha certeza total" de 
haver falado a Francisco de Paula sôbre o nome de 
Gonzaga. (IV, 238) · 

DIOGO PEREIRA DE VASCONCELOS. 

Perguntado sôbre as decJarações a êle referent·es, 
prestadas pelo tenente-coronel Francisco de Paula, diz 
que, estando em casa do- dr. Cláudio Manuel da Costa, 
encontrava-se êste agoniado e aflito, tendo-lhe dito que 
assim se achava em virtude de estar denunciado como 
participante da pr•emeditada sublevação. Depois entrou 
o desembargador Gonzaga, que, ao tomar conhecimen-
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to do estado <le espírito do s,eu amigo, demonstrou es
tar ciente da mesma notícia. (III, 394) 

ANTONIO JOSÉ FERNANDES DA SILVA 

É a testemunha final dêste cordão que estamos 
desfiando. É interrogado em São J oão-Del-Rei, aonde 
foram juiz e escrivão, conforme já tivemos, ocasião de 
observar, quanto á Devassa aberta no Rio. 

É' chamado a falar sôbre o fato de ter dito que 
pessôa, c·ujo nome ignora, recebera, em São João-Del
Rei, uma carta de Gonfaga, na qual o desembargador 
dizia - "antes. de oito dias não faltarão nela (vila), 
novidad.es ,e choros". (III, 444) 

Ratifica a informação aludida, que dera ao capitão 
Dias da Mota, de cujo depoimento consta, e nada mais. 

Chegamos, assim, ao final das declarações colhi
das até o volume III dos Autos de Devassa, de qu,;~ 
nos estamos servindo. Aqui estão as declarações das 
testemunhas inquiridas pelo desembargador Coelho 
Torres. 

A s,eguir, passaremos ao vol. IV dos Autos, que 
encerra os interrogatórios dos presos tidos como im
plicados, como v,erdadeiros participantes do infame pro
jeto de pôr abaixo o dulcíssimo domínio de Sua Mâ
j estad,e Fidelíssima ... 

Conforme advertimos, ao sairmos do volume I -
ao tratarmos de depoentes que foram interrogados em 
Minas e no Rio, incluímos tôdas as declarações sob 
os nomes respectivos, ,para maior ordem do nosso 
trabalho. Assim, a mor parte dos depoimentos qne 
figuram no IV vol. já foi citada (Freire de Andrade, 
cônego Vieira, cel. Oliveira Lopes, cel. Abreu Vieira 
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e Luiz Vaz de Toledo), ficando-nos para êste final 
apenas o Tiradentes, Alvarenga Peixoto, padre Toledo 
e Alvares Maciel. 

JOAQUIM JOSÉ DA SILVA XAVIER - O TIRA
DENTES. 

É o mais longo e .o mais minucioso dos interro
gatórios. Porque não pensar? - o mais torturante! 
Joaquim José comp~receu á face dos seus julgadores 
exibindo uma terrível auréola de celerado político, de 
endemoninhado, que pregava abertamente aos vassalos 
da Rainha de Portugal a insurreição, o amotinamen
to, o crime tenebroso de lesa-majestade. 

Não tivemos, ainda, o cuidado de verificar as da
tas de todos os interrogatórios, para demonstrarmos, 
como seria de interêsse para muitos - e para nós 
mesmos - que as confissões de Tira,dentes; só se 
deram depois que todos já estavam baqueando, si não 
tod.os, pelo menos os principais, que 0,1 haviam perdi
do, relatando minúcias e particularidades da conjura
ção. Não nos desobrigamos desta investigação, bem 
íácil, aliás, si alguem não .a fizer antes de nós. 

Mas, pa&,semos ao que constitue o verdadeiro es
côpo dêste trabalho de agora. 

No seu segundo interrogatório Tiradentes fala, 
pela vez primeira, no nome de Gonzaga, d.e um modo 
vago. Diz que o coronel Silvério lhe falara que os 
povos de Minas estªvam impacientes e que os mais 
levantados eram Gonzaga, Alvarenga Peixoto e o 
padre Toledo. Esta declaração, todavia, não tem 
quase valor nenhum, ou, podemos afirmar, não o tem 
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de certo. É que, ao saberem que o infame Joaquim 
Silvério tinha dado denúncia do levante projetado, 
assentaram que se diss~sse ser o mesmo projeto coisa 
dêle. Isto ficou esclarecido nas declarações constan
tes dos autos e a sentença lhe faz menção como idéia 
do padre Rolim, "de tão péssima conduta e de con
ciência tão depravada" ... 

É no quarto interrogatório, em 18 de janeiro de 
1790, que Tiradentes começa a faz•er suas declara
ções confessórias. Até então negara tudo "por nãc 
querer perder ninguem". Então diz que, estando, cer
to dia, em casa do tenente-coronel Francisco de Pau
la, em companhia dêste, de Alvarenga Peixoto, dos pa
dres Rolim e Toledo e do dr. Alvares Maciel, a falarem 
;;ôbre o projeto de levante, entrou o desembargador 
Gonzaga e, então, todos se calaram e se foram em
bora. (IV, 52) 

É perguntado, mais adiante, novamente, sôbre o 
lírico de "Marília de Dirceu". Eis o que ficou re
gistrado da sua resposta: "E quanto ao Desembar
gador Tomás Antônio Gonzaga, sôbre o qual lhe têm 
sido feitas tantas instâncias, declara que absoluta
mente não sabe que êle fosse entrado ,e nunca êle res
pondente lhe falou em tal pelo temer, e lhe parecer, 
que êle não era entrado em razão de ver, como já 
disse, que quando êle entrou em casa do Tenente
Coronel Francisco de Paula Freire de Andrade, na 
ocasião, que se tinha estado a falar desta matéria, 
todos se calaram e a êle se não contou cousa alguma, 
e que êle respondente não tem razão nenhuma de o 
favorecer; porque sabe que o dito Desembargador 
era seu inimigo, por uma queixa que o res_pondente 
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fez dêle ao Ilm .. 0 e Exm.0 General Luiz da Cunha. 
lnão obstante o que êle respondente confessa, qu~ 
todos o aclamavam por bom ministro, e êle mesmo 
respond·ente assim diz, e assim o disse váriàs vezes 
ao, seu mesmo sucessor". (IV, 56) 

No quinto interrogatório, a 4 de fevereiro de 
1'790, volta. á cena o nome de Gonzaga. Perguntam 
ao alferes si era verdade que as leis estavam a car
go do desembargador Tomás Antônio. - E Tiraden
tes mais uma vez declara a ausência dêste na sedição, 
pela qual se diz o único responsável. Declara que 
"não sabe que se ,encarregasse a pessoa alguma e 
menos ao desembargad<,>r Gonz'aga, no qual nunca 
ouviu falar e se p-ersua.d'.e, que de tal não sabia por
que quando entrou em casa de Francisco d·e Paula 
se interrompeu a conversa em que se estava de levan
te e s,e não falou mais nele, o que não sucederia si 
êle fosse sabedor; é verdade que Joaquim Silvério 
nesta cidade disse a êle respondente que o dito de
sembargador Gonzaga era entrado, do que êle res· 
pondente &e admirou e aind& hoje mesmo se não capa
cita e é certo que nem o encobre. por amizade porque 
era seu inimigo, nem pelo respeito, porque a ser po
risso ·encobriria ao seu Tenente-Coronel a quem tri
buta maior respeito e o mesmo Joaquim Silvério 
dos· Reis dirá si o r·espondente alguma vez lhe falou 
no dito Gonzaga, sendo certo qne êle respondente 
lhe falara com franqueza e sinceridade" (IV, 60) 

Foi o que perguntaram relativamente a Gonzaga, 
a qu-em devia ser, no final de tudo, a maior vítima 
daqueles ideais perigosos. E foi o quanto disse. 



108 ALMIR DE OLIVEIRA 

MANUEL INACIO DE ALVARENGA PEIXOTO. 

Fala, agora, aquele a quem Gonzaga d·edicava a 
mais -profunda amizade, a quem dis,pensava o trata
mento carinhoso de pdmo. 

Nas suas declarações de 14 de janeiro de 1790, 
as segundas, é que fala pela primeira vez no nome 
do seu grande amigo. Diz que o tenente--coronei 
Francisco de Paula, falando-lhe das possibilidades da 
revolução, lembrou-se d,e Gonzaga, do padre Toledo, 
de Cláudio Manuel e do cônego Vieira "que tinham 
ascendência sôbre os espiritos dos povos e podiam re
duzir muita gente para o caso do Rio-de-Janeiro fa. 
:,cr o seu movimento; que êle respondente estava 
hospede do desembargador Tomás Antônio Gonzaga 
aonde tambem estaviJ. hospedado o Vigário da Vila de 
São José, Carlos Corrêa de Toledo e falando com êles 
na matéria, não os acharia hóspedes na matéria êle 
Ten~nte-Coronel, quando lhes falasse nela". (IV, 138) 
Pôs to isto em linguagem mais clara: Alvarenga dis
se que Freire de Andrade pr-etendia dêle o prepar'l 
dos ânimos de Gonzaga e do padre Tol-edo, para nãl' 
.::ncontrá-los alheios ao assunto, quando lhes fosse fazer 
o -convite para entrar no levante. 

Diz mais que, depois dessa palestra com Fran
cisco de Paula, regressou á casa de Gonzaga, onde 
lhe falou e ao vigário de São José, sôbl"e o que ht\u
vera conversado com o tenente-coronel. E "êles 
responderam que seria utilidade do país, pelas boas 
disposiçõ,es que se poderiam fazer sôbre os seus inte
rêsses, si o Rio-de-Janeiro intentasse e conseguisse 
a independência. (IV, 140) No dia seguinte, continua 
Alva,renga, 9 dr. Cláudio foi tomar café em casa de 
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Gongaza, como era costume seu. E, tocando-se no 
assunto - não se recorda quem o tenha feito -, 
Cláudio Manuel respondeu que o Tiradentes já fôra ao 
seu e:;critório e lhe diss•era daquela "história de Fran
ça e Rio-de-Janeiro, mas que êle nenhum crédito lhe 
dera por conhecer que êle ,era um Tlapido ( ?) ". (IV, 
140) Não sabemos o que seja "tlapido". Deve ser, 
si não houve êrro de grafia - o que é mais aceitáveiJ. 
- qualquer coisa correspondente a maluco. 

Prossegue o declarante e diz que, nuina das ma
nhãs, ao tratar-se da matéria, pôde verificar que 
Gonzaga e Toledo já haviam falado a Francisco de 
Paula sôbre o projetado levante, "porque disseram 
que êle não era tão mole como parecia, e que falava 
no projeto com seu calor e sua disposição". (IV, 142) 
Tal suposição - afirma - foi confirmada depois, 
quando se encontrou com Francisco de Paula, que 
lhe disse haver-lhes falado como pretendia. 

Refere-se ao fatídico bilhete, que lhe enviou o 
pa-dre Tol·e<lo, chamando-o a ir á casa do tenente
coroniel. Atendendo-o, para lá se dirigiu e encontrou 
reunidos o dono da casa, o Tiradentes, os padres To
ledo e Rolim, Gonzaga e o <lr. Álvares Maciel. (IV, 
144) Nessa reunião, ao distribuírem-se os papeis, 
estabeleceu-se que "o Desembargador Toqiás A,ntônio 
Gonzaga cuidaria nas leis com os Advogados, que 
escolhesse, ao que se calou e não se opôs". (V, 146) 
Xo dia seguinte a isto, continu,a, reunidos em casa d,e 
Cláudio Manuel ou na de Gonzaga, mais certamente 
na dêste, êle respondente, Gonzaga, Cláudio e o Pa
dre Toledo, falou-se na bandeira proposta por Tira
dentes, sôbre a qual_ se fweram, então, propostas, 
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"mas tudo sem ânimo de servir, e meramente por 
entreter a conversação". (IV, 147) 

De outra feita - remata Alvarenga -- em casa 
de Cláudio Manoel, estando presente o declarante, 
Cláudio, Gonzaga, o cônego Vieira e o intendente 
Pfres Bandeira falou-se um pouco naqueles assuntos 
de liberdade e independência e sôbr_e a América In
glêsa, "o que é da paixão dominante do dito Cônego", 
mas logo se interrompeu a conversação, passando-s·e 
a outros temas, por estar passando da janela para 
a varanda o aludido intendente, em cuja presençá nãCl 
se falavam semelhant,es coisas. (IV, 149) 

Encerramos, a:qui, no nosso apanhado do quanto 
Jisse o desditoso amigo do desembargad:or Gonzaga, 
~ôbre quem o considerava tanto a ponto de incluí
lo cortêsmente no rol dos aeus primos. 

A seguir, as declaraç,es valiosíssimas do 

.PADRE CARLOS DE TOLEDO E MELO. 

É um depoimento valioso, para a, nossa investigaçã0, 
êste do padre Tol•edo. Conjurado ativo, diz êle- que, 
ao voltar de Vila-Rica, para a sua freguezia na Vila de 
São José, depois dle ter estado em conversas e reuniões 
na casa de Francisco de Paula, falou e convidou ao 
seu irmão sargento-mor Luiz Vaz de Toledo, nomeando
lhe, entre as pessoas participantes do motim, o desem
bargador Gonzaga; "porém é verdade, que êle res
pondente não sabe, si êle era entrado, nunca com êle 
falou em semelhante matéria, nem por modo algum 
Lhe constou que êle a soubesse, e só nele falou para fa
cilitar ao dito seu irmão, e tambem ao tenente-coronel 
Francisco Antônio de Oliveira Lopes para entrarem 
nesta sublevação e motim, vendo que nela era com
preend1do um De.sembargador de conhecidas luzes, e 
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talentos, o que declara para desencargo de sua con
ciência e para que não prejudique o que disse a êste 
respeito contra o dito Desembargador Tomás Antô
nio Gonzaga, sendo certo que se o contrário fosse ver
dade, o não ocultaria na mesma ocasião, em que está 
delatando a sua própria culpa". (IV, 172) Declara, 
ainda, que, pelo mesmo motivo acima, apontou Gon
zaga ao mestre-de-campo Inácio Corrêa Pamplona e 
ao tenente-coronel Joaquim Silvério. (IV, _ 175) 

A 4 de fevereiro de 90 é-lhe f.eito novo interroga
tório. E, instado, a dizer sôbré o que sabia, "principal
mente a respeito do Desembargador Tomás Antônio 
Gonzaga, a quem êle respondente tem pretendido des·
culpar quando na realidade parece que êle era e:r;itra
do, que cuidava nas Leis, que fôra quem dicidira 
na morte do General e qUJe tinha feito umas palavras 
ao Povo no dia. que se fizesse o levante". Respondeu 
ter dito o quanto sabia sôbre Gónzaga e que usou o seu 
nome para mp.ior facilidade de seu trabalho de alicia.r 
adeptos, mas, na realidade, não sabe nem soube ~er 
rle conjura-do e, por êsse motivo "tem de lhe pedir. 
perdão do mal que lhe tem feito c:om semelhantes ditos 
e desde já lhe r·ede que Deus lhe perdoe pois a êle ter 
culpa será pelo que souberam os mais pelo que tiver 
passado com êles mas não pelo que sabe êl-e respon
dente que não pretende desculpar ninguem". (IV, 180) 

Sôbre o foto de Gonzaga ter sugerido a morte do 
general, respondeu qu,e não se lembra de haver-lhe 
atribuido tal sugestão "e se o fez foi falsamente". Isto 
se deve, diz o padre Toledo, a um livro que tinha um 
<loutor de Mariana, que apontava ·a morte do governa
dor e a fala ao povo "repetida por uin sujeito erudito" 
como meios eficazes de se fazerem levantes. (IV, 180) 
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A 13 ele julho do ano seguint·e é novamente o padre 
Toledo 3Ubmetido a interrogatório e, então, é acareado 
com Joaquim Silvério, para se apurarem afirmaç,ões 
contraditórias. E, sôbre Gonzaga diz o padre haver 
falado ao referido tenente-coronel, mas, não lhe disse 
estar o desembargador fazendo as leis para a planejada 
república, nem que êle era de parecer que se cortasse 
a cabeça do general. (IV, 193/4) 

A 23 do mês de agosto do mesmo ano de 91 o juiz 
lhe pergunta sôbre as declarações de Faustino Soares, 
a quem o réu teria dito estar o desembargador incluido 
certamente no rol dos conjurados. .-\ isto responde 
~le que falou ao referido Faustino Soares no nome de 
Gonzaga. assim como no de Cláudio Manuel, não, po
rém, "como coisa certa/' mas, na "suposição de que 
c:ueriam entrar". (IV, 198) 

Encerramos, assim, o apanhado das declaraçõefí 
do padre Toledo, um dos mais eminente., vultos d:; 
Inconfidência. Um dos mais e,tivos. Uma fonte de 
rebeldia a oferecer aos que se aproximavam a linfa 
perigosa da revolta. 

CLAUDIO MANUEL DA COSTA. 

Dos Autos de Devassa, publicados pelo Ministério 
da Educação, não constam as declarações de Cláudio. 
Não sabemos por que razão. Para os dados colhidos 
aqui, referentes ao grande amigo de Gonzaga, servi
mo-nos do livro de Lúcio José dos Santos, que reproduz 
o depoimento _arrancado ao desespêro do poeta de 
"Fabula do Ribeirão do Carmo". 

Eis o que diz o doutor Cláudio, com referência a 
Dirceu: 
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"Perguntado quais eram os confederados e que 
razão tinha para conhecê-los: Respondeu que era 
amigo de Gonzaga; sempre conversaram sôbre as
suntos literários em casa ora de um ora de outro. Os 
inimigos poderosos de Gonzaga o eram tambem dêle." 
Mais adiant·e, a outra pergunta, respondeu "que em 
('asa de ·Gonzaga, ouviu "por várias vezes" falar na 
matéria, tratando-se da república, "formando o dito 
doutor hipotéticamente uma idéia de ·seu estabel~cimen
to, que facilmente ab_raçavam os outros dous, Alvarenga 
e Pe. Carlos". Ao responder á pergunta seguinte, diz 
êle que "várias -vezes obse·rvou em conversas com o 
doutor Gonzaga, no quintal dêle respondente, não dei
xavam os denunciados de falar com extensão nesta· 
matéria com o Tenente-Coronel Francisco de Paula, 
e seu cunhado José Álvares Maciel qlie foi o primeiro 
que suscitou esta espécie. . . bem que isso era hipoté
ticamente, e não em ato deliberativo e ação; e desta 
espécie presume êle respondente se foram reforçando 
as tentativas entre os três acima nomeados, Gonzaga. 
Alvarenga e Vigário Carlos; que êle respondente pre
;;ume serem os que puseram algum interêsse na espe
rança desta ação" etc. 

"Perguntado si, estando em casa de Gonzaga, foi 
Tiradentes á procura dêste: Responde'll que sim, al
gumas vezes, não sendo recebido, pois Gonzaga o abor
recia dizendo, "que um homem daqueles poderia fazer 
muito mal á gente, pelo seu fanatismo, no que conveio 
éle respondente dizendo-lhe que daquela natureza eram 
os Havalhaquis (1), os Jacques e os Amiens". 

( 1) "Deve ser Ravaillac", anota Lúcio dos ·santos. 



114 ALMIR DE OLIVEIRA 

"Perguntado si sabe qual o destino que dariam ao 
Visconde de Barbacena: ... ; lembra-se porém de que 
em certa ocasião, Gonzaga lhe disse que o Visconde 
teria o primeiro lugar na sublevação, respondendo o 
respondente com gracejo." (2) 

O depoimento de Cláudio Manuel da Costa, dadas 
as circunstâncias que o envolvem, é dessas péça:s his· 
tóricas que nos deixam a pensa.ir, a levantar conjeturas, 
a dar contra-marchas no pensamento. Sugere muita 
coisa q1,1e não podemos provar, mas que nosso espíi;-ito 
tem vontade de aceitar como coisa sem dúvida. 

JOSÉ ALVARES MACIEL. 

É curioso o fato de, em tôd.as a!s suas declarações, 
Álvares Maciel não falar em Gonzaga. Quer nas suas 
declarações na Devassa de Minas, quer nas do Rio-de
Janeiro, êste conjurado nada diz .do desembargador. 
Tanto mais curioso é êste fato quanto sabe.mos .,;er 
Maciel um rlos engendradores do movimento. Foi a 
êle que Tiradentes falou em primeiro lugar e foi êle 
')Uem ?reparou o espírito de seu cunhado para que o 
alfer,es lhe fizesse o temeroso convite. No meio dos 
intelectuais "foi êle primeiro que suscitou esta espé
de", conforme depõe Cláudio. No entanto, nenhuma 
palavra sôbre Gonzaga. 

Poristo, para fazer esta observação. é que o puze
mos aqui no fim destas caminhadas através dos inter
rogatórios. E para que possamos servir-nos desta cir
cunstância na apreciação dos acontecimentos, que, en
volveram o lírico Tomás Antônio Gonzaga, lhe des
mancharam um dôce sonho nupcial e o jogaram nas 
terras ardentes do degrêdo. 

(2) Op. cit. -• pags. 240/244. 



"Por vezes os julzes perdiam de vista a sua 
função e passavam a discutir com os inquiridos, 
replicando, torcendo, sofismando. :B especialmente 
Interessante o animado debate entre o juiz inqui
ridor e o réu Tomás Antônio Gonzaga." 

(Lúcio José do Santos - A INCO;NFI. 
D!:NCIA MINEIRA. pag. 56) 





7. O QUE DISSE GONZAGA 

Deixamos para um capítulo separa<lo os interro
gatórios de Gonzaga. 

Quatro inquirições sofreu êle, durante as quais foi 
acareado com Alvarenga Peixoto, cônego Luiz Vieira 
e padre Toledo. Por duas vezes com o primeiro e o 
segundo e uma v-ez com o terceiro. 

Durante os seus quatro interrogatórios, Gonzaga 
manteve-se firme, negando com persistência a sua 
participação da conjura e argumentando com segu
rança contra as arremetidas e instâncias do inquiridor. 
Pr9testou por provas. Requereu se apensassem docu
mentos ás suas declarações. Desafiou se apresenta.,
E.em fatos pr-ecisos, com lugar, hora. pessoas, para que 
á vista dêles destruisse as asserções que se faziam a 
seu respeito e provasse a sua inteira inocência. 

O interrogatório de Gonzaga é um duelo entre 
dois desenbargadores: um - réu, outro - juiz. Os 
dois primeiros são tirados pelo desembargador José 
Pedro Machado Coelho Tôrre.,. Os dois últimos pelo 
desembarga<lor Sebastião Xavier Vasconcelos Coutinho. 
O primeiro, nomeado pelo vice-Rei e o segundo pela 
rainha Da. Maria I. ~ste prosseguiu no processo até 
a sentença final. Ambos crivaram .Gonzaga de per-· 
guntas e de argumentos, muitas vezes maliciosos, 
tendenciosos. Discutiram, insinuaram, armaram cila
das, das quais o vivo poeta se desvencilhava com ligei
reza e energia. 
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Não acusou ninguem. Defendeu-se apenas. Apa
ro,u. os golpes dos inquirido·res e os que deu foram 
neles próprios, para defend-er-se das insídias. 

A sua primeira resposta sôbre a conspiração que 
o levou ao cárcere e a'O destêrro foi simplesmente esta.: 
nada sei a êste respeito. (249) 

Começam, a partir daí, as instâncias "a que 
dissesse a verdade á qual faltava". E insiste na ne
gativa. 

Diz que, para estar preso, basta esteja denunciad•;, 
mefimo ilegítimamente. Acusa de ilegitimidade d. 

denúncia, d·eclarando que ela parte, segundo ficou sa
bendo, de Basílio de Brito, a quem qualifica de "homem 
de muito má conduta e seu inimigo pelo prender em 
virtrude .de um Precatório vindo do Tejuço, e aliado 
cbm o Sargento-Mor José de Vasconcelos Parada, seu 
maior inimigo," que. prometera publicamente perse
gui-lo até às portas da morte. (249) 

A estas primeiras respostas, volta á carga o in
quiridor, que lhe reve.Ja existirem tambem declarações 
de pessoas que, a,o contrário d.e serem suas inimiga;:,, 
são da sua ·estreita amizade. Portanto a negativa é 
falsa -e a verdade deve ser dita pelo réu. 

Gonzaga não parece perturbar-se com isso. A 
sua resposta vem firme, bem articulada. É jurista, 
magistra,do. Foi ouvidor e conhece as manhas d-0s 
processos inquisitoriais de então. Retorna com segu
rança: não pode haver pessoa capaz de acusá-lo, de 
afirmar o ~ontrário das suas declarações, que sej~ 
sua amiga, que não esteja ma'Ilcomunada com seu~ 
1mm1gos. Si houver alguem fora desta circunstância, 
que o aponte culpado, de conspirar contra a s-egurança 
da Corôa, só o pod,erá fazer com base em "indícios 
indiferentes que. têm diversas aplicações", que se cos-
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tumam atirar sôbre alguem, logo se ~presente preso 
por motivos indeterminados e que, na mesma ocasião, 
hajam concorrido para diversas prisõ~s. 

Como se vê, o ativo desembargador sabe que tee
reno pisa. . . Sente-se nesta resposta o alcance do seu 
revide. Há um mundo de prevenção incluído nel:l. 
:ele põe muitas vezes nas suas respostas o mesmo 
espírito, a mesma técnica empregada pelo juiz seu 
inquiridor. É em seguida a esta iresposta qu.e êle 
lança o seu repto :.,apontem os "indícios indiferentes'', 
para que fale dêles, confess,e-os e faça prova sôbre o 
que di;;ser. · 

Gonzaga armou-se de certa serenidade para res
ponder aos juízes da Devassa. Suas respostas revelam
lhe o espírito lúcido. Discute. Reafirma o quem tem 
dito. Lembra já haver respondido a tal ou qual per
gunta, repetida certamente com o escôpo de fazê-!o 
contradizer-se. 

Ao ser-lhe apresentado um d,o;; indícios de sua 
culpabilidade - a sua permanência em Vila-Rica depoi5 
de acabadas suas funções de ouvi'dor, gastando 
alí sem rendimentos - explica o fato, em favor de 
cuja explicação requer o atestado do visconde de Bar
bacena, que lhe é dado ·e apensado a,os autos (v. Apên
dice, n.0 2). Mas, não se contenta, com o r,equerer a 
palavra de Barbacena. :Êle me.,mo argumenta contra 
a falsa interpretação de sua demora na capital das 
Min~s e opõ.e ao juiz d:evas·sante s·ete razões: l.ª) era 
filho de Portugal, onde tinha bens e o pai na alta 
magistratura; 2.ª) estava despachado desembargador 
da Bahia e não poderia aceita:r-se que trocasse o certo 
de um emprêgo útil pelo incerto dos r,esultado;; do 
levante; 3.ª) não havia de querer expôr-se a uma 
guerra civil contra os parentes de sua futura mulher, 
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todos militares; 4.ª) s·endo português, não se compreen
de que os naturais da terra o quisessem para parceiro, 
vez que não possuia valore,;; militares, nem se haveriam 
de sujeitar a êle e dar-lhe os m<ilhores postos, pois nil 
caso de participar do levante "não se contentaria si
não com os melhores" ; 5.ª)tão logo teve monção para 
Bahia, providenciou junto ao govemado,~ge,neral o 
suprimento da licença real para seu casamento, para 
que não se lhe prolongasse a demora em Vila-Rica, 
o que não faria, si estivess•e aguardando resultado do 
levante; 6.ª) ao ter ciência da ordem para o lançamento 
da Derrama, disse ao int,endente Bandeira que temia 
um levante, em face do vulto do tributo e, ao dizei
lhe o intendente do seu intento de não obedecerá Corôa, 
êle o aconselhou a requerer o lançamento, como era 
seu dever de procurador, opinando entretanto. que s'3 
devia ponderar a Sua Majestade, apontando-lhe a des
vantagem do lançamento do tributo; quem assim pro
cede não pode ser tomado por mau súdito interessado 
em motins; 7.ª) teve ocasião de falar ao governador 
sôbre as mesmas razões di,;endo-lhe que o povo estava 
r.rnito pobre e não suportava tamanho trihuto, motivo 
pelo qual êl·e desembargador era de opinião que se 
perdoasse a dívida, o que não diria, si interessado na 
vexação do povo, movel da revolta. 

Estas '1ábeis considerações foram rejeitadas pelo 
juiz devassante, que as refutou ajuntando a acusação 

,4ue pesava sôbre Gonzaga de estar êle fazendo as le;,'. 
para a premeditaria república, o que provava a sua 
qualidade de conjurado. O réu rebate uma por uma 
as refutações do juiz e nega que estivesse fazendo as 
leis. Reclama se lhe declare qual a testemunha que o 
acusa de fazer as leis, si sua amiga ou inimiga, par;,i 
que êle dê á acu3ação "exclusiva condudente". 
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Pergunta-lhe o juiz quais as passoas que êle julgava, 
na Capitania, capazes de dcs,empenhar o cargo de le
gislador de uma nova república. Responde citando 
Cláudio Manuel da Costa e mais seis bachareis em 
leis, dizendo que, si tinham "os do país a êstes e a 
outros Advogados e Letrados de que se pudessem sei -
vir e estabelecidos na terra" (254), não iriam procu
rar por êle, extranho e sem estabelecimento. 

Retruca-lhe o inquiridor, opondo-lhe á negativa 
a sua amizade com Cláudio e Alvar.enga, que êle não 
citou e a quem tratava primo; diz-lhe o juiz que seria 
muitiJ natural sua aliança com os dois na conspiração 
por força da amizade entre êles existente. Pela mes
ma razão de sua amizade com os dois, responde Gonza
ga, sabiam êles da slua atitude e dos seus pensamen
tos. N:ão haveriam de querer sujeitar-lhe o seu 
segr-edo, certos como estariam de não ter a sua cola
boração. Nesta resposta Gonzaga chega a defender 
seus dois amigos, dizendo que "não haviam de querer 
entrar no dito atentado, caso de havê-lo". (255) 

Ne~te inter.rogatório o juiz lhe apresenta con-.r1 
argnmPnto contrário á sua ,defesa o fato de .seu pai 
~er brasileiro nascido no Rio. E Gonzaga lhe responde 
dizendo que o dr. J oã(, Bernardo integra o serviço do 
Rei como magistrado, casou-se em Portugal, vive lá 
e lá teve os filhos. E ajunta: "esta razão de amor 
é mais forte que a do simples nascimento de· seu 
pai". (253) 

No interrogatório seguinte e nos posteriores não 
muda de atitude. Persiste na negativa, imperturbável, 
enérgico. 

A idéia que fazemos do poeta ante o juiz, é a 
de um homem possuido da mais completa calma, da 
mais acabada superioridade, deixando ,entrever até 
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certa arrogância na sua argumentação desenvolta. 
Logo no início <lo segundo interrogatório - que ~e 
fez dois mêses e dias depois do primeiro - o acusado 
lança. ,dois reptos á justiça, dizendo que se devem 
buscar as orígens da acusação e os seus demais indícios, 
protestando destruí-los, pois que tudo é "voz vaga, 
que nã,o tem vigor, inda que -0 Réu nào produza, como 
há de produzir. outras muitas razões mais fortes eir. 
sua defesa". (259) No r,epto imediato êle pede as 
razões que, levam a justiça real a cré-lo culpado, afir
mando que "produzirá a sua defesa mostrando o sen
tido' e a falsidade delas". (Idem) 

Apresentam-lhe, então, os nomes de Alva1renga, 
Cláudio Manuel e cÔJ\eg-o Luiz Vieira, todos seus ami
gos íntimos, que o disseram participante do projetado 
motim. A respo::;ta de Gozaga coincide com o que 
tivemos oportunidad,e de ver nas declaraçõe·s do cône
go e de Alvarenga. Respondeu não duvidar de que 
"a serem os sobreditos entrados na conjuração dis-
s.essem aos outros sócios que o Réu Respondente tam
bem o era, ou por quererem animar-lhes as esperanças 
que fariam no Réu, ou por quererem d:esviar que 
alguns dos outros sócios falasse ao Réu, na certeza 
de que já estava falado e certo, mas que isto é falso, 

, como ha de mostrar com muitas pl'ovas." (259) A,;, 
p_rovas são.: já tratava de ir-se para o seu lugar na 
Bahia, para o que tinha já mandado aprontar casa no 
Rio; pr,evenira João Rodrigues de Macedo sôbre o 
dinheiro a dar-lhe para as despesas de viagem; pedira 
licença para o casamento ao visconde de Barbacena, 
um mês antes de ser preso; Cláudio Manuel não podia 
dizer ao contrário, pois sabia da sua próxima retirada, 
assim como tinha conhecimento de que não pusera luto 
pela morte do príncipe com o fundamento de que a 
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roupa lutucsa não lhe serviria na terra bahiana; Alva
renga, ao ir-se para o Rio-das~Mortes, lewra a incum
bência de da-r-lhe pouso, quando êle se dirigisse ao 
Rio com destino ao seu novo cargo na Bahia. 

A vista disto condue que "se não podem verifiG~r 
os dois contrários" - ser conjurado e saír do lugar 
do levante, vez que a empresa requereria sua presen,;a 
na terra onde &e devesse realizar, caso fosse um dos 
membros importantes dela. 

Ajunta no\lamente o argumento de sua op1maú 
sôbre o lançamento da Derrama e diz que, noutra 
ocasião, instou com o intendente a requeresse em toóo 
o seu montante, para justificarse o pedido de sua S'lts
pensão á Rainha, s·ob o fun<lamento de que o povo 
llâO podia atender, por achar-se muito empobrecido e 
o tributo ser avultaâo. Que o lançamento parcial. 
.como desejava o intendente não bastaria para fundd.
mentar a suspensão pedida, embora bastasse para vexar 
o povo e provocar, portanto, a revolta. Diz que Alva
renga Peixoto ouviu estas razões, consequentemente 
não podia crer na sua -p.1.rticipação ctas idéias sediciosas. 
Diz ainda que, ao ser suspensa a.Derrama, o intenden
te pretendia requerer á junta um despacho públicc, 
ao que êle Gonzaga se manifestou contrário, dizentjo 
ser a medida do governador "muito útil ao sossêgo 
público". Requer em seguida a ~testação disto, pas
sada pelo intendente lembrando já o haver requerido. 
Como da primeira vez, ê:;te seu requerimento não é 
atendido, só o sen<lo quando o advogado dos incon
fidentes o requereu por escrito ( v. Apêndice, n. 3). 
Prossegue e afirma que antes ,e depois de Barbacena 
suspender a Derrama, "sempre lhe disse que o povo 
não podia com ela pela sua probreza, e que nem. 
se podia cobrar o outro resto da dívida fiscal sem 
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destruição total do país". (262) Por essa razão acon
selhou o governador a representar á Rainha, pedindo 
perdão da dívida tôda. 

Neste ponto lembra já haver pedido a atestação 
do visconde, que confirmasse suas alegações e, por 
não lh'a ter sido dada, a r-equer novamente para apen
sá-la aos Autos, protestando pela validade das suas 
declarações caso não chegue o atestado pedido. 

Insiste o 'inquiridor e diz que Gonzaga tratou 
mais ativamente de sua saida quando já não havia 
esperanças de efetivar-se o leviante, ou mesmo quando 
os indícios eram de que não seria mais possív-el a su;i. 
realização. Gonzaga reporta-se a·o atestado de Barba
cena e afirma que a sua permanência na Capitania 
estava limitada á chegada da monção que lhe permi
tisse ir ter á Bahia. Como esta se aproximava em 
abril. quis mostrar que n5.o pretendia ultrapassar os 
limites fixados para sua estadia em Minas, motivo 
pelo qual P'ediu ao visconde o suprirr.:ento da licença 
real para seu casamento. Assim, o fato de haver-se 
malogrado a sedição ter coincidido com os seus prepa· 
rativos de retirada não devia dar conclusão nenhuma 
d·e sua culpabilidade. Mero acontecimento acident~l, 
casualidade pura. Mostra-se convencido de que tra
balhou para n stt5pensão <la Derrama e diz que si fo!sfle 
sócio da conjuração certamente não opinaria como 
opinou, pois como fez, concorreu para evitar-se o le
vante, o que não faria um interessado nele, "por não 
ser de pr,esumi-r que nenhum sócio d·estrua os inte
rêss-es de sua sociedade". (264) 

Não duvida de que alguma testemunha jure tererr.
se realizado reuniões sediciosas em sua casa, mas isto 
pnde ser obra de seus inimigos. Admite que Cláudio 
Manuel, Alvarenga Peixoto e o padre Toledo falassem 
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de tal matéria em sµa casa, visto como se confessarr: 
culpados. Ist<o - admite ainda - poderia ocorrer 
mesmo na sua presença, sem que contudo êle ouvisse, 
pois andava ''entretido a bordar um vestido para o 

.,aeu casamento", (265) entr•etenimento do qual nio 
se dispensava a não ser para fazer s;u,as refeições. r: 
cJ1z ser necessário apontarem-se-lhe dias certos, horas 
e pessoas em que e com quem tratou do assunto sedi
cioso, "para poder produzir sua negativa quarta
da". (265) 

Insiste o juiz ,e lhe fala de sua resposta ao cônego, 
Vieira, dada em sua casa e na presença de Alvarenga 
Peixoto -· "a ocasião para isto perdeu-se'" ; de outra 
vez que se falou no planejado levante ao jantar ern 
tasa de Cláudio da Costa com êste e outros; de haver 
ouvido falar na matéria em sua casa ao padre Toledo, 
a Alvarenga e a Cláudio; da sua ida á casa do tenente
coronel Francisco de Paula e lá ter assistido a práti
cas sediciosas na presença do dono da casa, de Alv.i.
renga Peixoto, Alvares Maciel, Cláudio Manuel, Tira
dentes e padres Toledo e Rolim fatos que atestam 
a sua culpa, que êle "DEVE CONFESSAR A VISTA 
DAS INSTANCIAS" ! (266) 

A resposta de Gonzaga é que "na sua presença 
nunca se falou diretamente em semelhante conjuração 
em part·e alguma". (266) 

Admite que se tenha falado na possibilidade de 
um levante e haja êle lembrado a perda de uma boa 
ocasião parra isso com a suspensão da Derrama que 
ameaçara os mineiros. Mas essa opinião. da qual nem 
-se lembra com certeza, não passou de mera "hipótese 
de potência e não de ato" e, como "da potência ao 
ato vai uma grande diferença" ... 
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Argue em seu favor ainda isto: si êle sabia ser a 
Derrama 'Um motivo suficiente ao levante e opinou por 
um recurso a Sua Maj,estade, no sentido de evitá
la, não podia logkamente estar associa,do á conjuração. 

Vê-s·e que Gonzaga vai, durante suas declarações, 
com ·os próprios argum,entos, preparando a sua aefesa, 
ou melhor, fazendo-a. E' inteligente, e minucioso. 
Veja-se o que diz, quanto á sua ida á casa de Francisc•) 
de Paula: é certo que lá estev,e ll'Uma noite, em com
panhia de todos os mencionados linhas acima e mais 

.do capitão Maximiliano de Oliveira Leite, o dr. Fran· 
cisco Pais e outrios, porém, nessa ocasião apena:s v,er-· 
sou a conversa sôbre humanidades, lembrando-se mui
to bem de que Alvarenga Peixoto recitou umas oitavas 
para o batizado de um filho de Dom Rodrigo e de haver 
o coronel Francisco de Paulá1 mostrado uns livros, 
dentre os quais um que dava o sapateiro Bandarra 
como um dos primeiros poetas portugueses. ·Depois 
tomou chá e retirou-se, s,em que se tratasse "de levan
te nem por hipótese". 

São então postos n1a presença do réu os seus ami
gos: o cônego Luiz Vieira, padre Toledo e Alvarenga 
reixoto, para proceder-se á acareação de um por um. 

O CÔNEGO VIEIRA é inquirido para dizer, na 
presença de Dirceu, sôbre o que dêle falara no seu dP,
:9oimeri.to. Quer o juiz que o prelado ratifique sua 
declaração na parte em que afirma t·er o des!;!mbarg11dor 
Gonzaga proferido as palavras· - "a ocasião para 
isso perdeu-se com a suspensão da Derrama". Coisa 
perfeitamente dispensável, pois o poeta não negara ter 
dito semelhantes palavras; apenas dissera não se lem
brar de o ter feito. O cênego confirma o que depuzera 
e Gonzaga, perfeitamente coerente, não nega, mas afir
má qu.e o fizera sem ânimo sedicioso e volv,e ás suas 
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respostas e explicações anteriores, ás quais já nos refo
rimos. 

Quer ainda o inquiridor que o sacerdote d,eclare 
qual a sua conclução da resposta do desembargador, 
isto é, qua diga si Gonzaga manifestou, ao dá-la, inten
ções subversivas criminosas. E o cônego responde 
não poder afirmar que houvessê o réu respondente 
,espírito sedicioso ou intenções subversivas aio proie
rir o dito em foco. 

Chega a vez do PADRE TOLEDO. E êle, aca · 
reado com o seu amigo, ,diz que verdedairamente lhe 
usou o nome, apontando-o como participante da su
blevação, apenas com o intúito de facilitar seu prose
litismo, "mas na realidade não sabia, como já declarou, 
que o dito Respond,ente fosse entrado no levan
te". (268) Mais uma vez, portanto, o padre Tole<lo 
confessa ser o autor da imputação <}Ue se faz a 
Gonziaga die ter parte na plrneja,da l'evolltlção republi
cana. 

Diz ainda haver-se tratato rea·lmente, na casa de 
Gonzaga, das vantagens da ind·ependência da América 
po1 tugtie3a; entratanto, as palavras ali proferidas não 
ofenderam a Sua Majestade, visto como "nelas não 
se formou projeto algum.,. (268) 

PaRs1 a acareação a· ALVARENGA PEIXOTO. 
Confirma êle tudo o que dissera antes em suas decla
rações, quanto á estada de Gonzaga em casa do tenen
te-coronel Freire de Andrade. Vacila, entretanto. 
Não tem certeza. Ou não tem coragem de repetir, 
na presença de quem o chamava parente. aquilo que 
afirmara na sua ausência? Seja como fôr, o certo é 
ter Alvarenga vacilado na acareção e rematado da 
seguinte forma: "... que s,e não anima I a afirmá-lo 
como coisa sem dúvida alguma, porque poderia equi-
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vocar-se mas que como. êste fato foi passado en1:re 
algumas seis pessoas, pelo dito dos mais se poderá 
d,esfazer a dúvida". (268/9) 

Com isto se deu por encernado o fiegundo inter
rogatório de Gonzaga; "O Respondente insistiu sem
pre no que tinha dito de que perante êle nunca s·d 
tratara cousa deliberativa sôbre o levante." (269) 

Não parece qu,e Tomás Antônio tenha contradito 
ou interrompido ,os declarantes. enquanto falavam. 
Pielo menos não o regist,ra o escrivã·o, como teve opor-. 
tunidade de fazê-lo em outras aicareações, como por 
exemplo na de Abreu Vieira com Silvério dos Reis. 

O terceiro interrogatório de Gonzaga, a que passa
remos, já é tirado por Vasconcelos Coutinho, juiz nomes_ 
do pela Rainha para conhecer do delito, proceder :1 
Devassa e julgar os réus do nefando crime. 

Ano e meio decorreu, quase, ·sôbre o segundo inter
rogatório, enquanto Dirceu aguardava nó cárcere a in
cert1eza do seu destino infau.,1Jo. Longo foi o tempo, 
pa.ra que o acusado meditaisse e resol\'esse por uma con
fissão conveniente, enquanto a Devassa percorria as 
terra•s de Minas, inquirindo aqui. alí, mais além ... 

O nov.o inquiri.dor mantem a mesma linha do ante
cedente, a mesma técnica. O espíríto da Devassa nfo 
sofreu com a mudança de juizes. 

Ao iniciar, perante o seu desditoso colega, o seu 
trabalho, pergunta-lhe Vasconcelos Coutinho "si tinh=1 
tomado melhor acôrdo para dizer a verdade, declarando 
ser sabedor· do levant-e, e -ser sócio da· Conjuração,. que 
para isso havia; porque nenhuma das razões que tinh:::. 
dado era exclusiva da prova que contra êle resulta
va". (270) 

Gonzaga insisti'U na negativa. A instância atrevi
da, ca11act,eristica dos métodos inquisitoriais, que a jus-
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tiça de Sua Majestade aplicava, o sua'Ve Dirceu de "Ma
rília" respondeu com a mesma negativa formal, rija 
tambem:" ... que êle não podia mudar de ânimo pa
ra conre.ssair um d:elito~ que não fez_; e que se há contr!i 
êle alguma prova, sendo sabedor desta, a destruirá com 
fundamentos, sólidos e verdadeiros." (270) 

Aqui chega um i-stante difícil para o poeta e ma1gis
trado. Insta o juiz devaissante pa,ra que êle diga. a 
"verdade que pertin,azm~nte ocultava" e 011dtena lhe 
seja lid<a parte das declarações de Cláudio Manuel. 

As palavras tt>m'a:~as ao infeliz Gliaucest,e diziam, 
como vimos, que no ·seú quintal, durante conversas com 
o desembarga-dor Gonzaga, várias vezes observou nã.o 
deixairem de falar os <renunciados "com extensão na 
matéria com o tenente~coronel Francisco de Paula e 
seu cunhad,o José Alves (sic) Maciel. (271) 

Gonzaga replioa á instância, feita á vista de tais 
declarações, dando outro lanço com mesmo argumento: 
não havia dúvida die haver falado nio assunto alguma 
vez: si isto aconteceu, porém, não foi com certeza de le
vante, não passando tudo de "mero cionversa hipoté
tica sôbre a matéria" ; (271) haveria - afirma - de 
denunciar semelhantie coisa, si percebes.se que ela u· -
trapassava os limites ele "mero entretenimento". De
monstTa o seu é'Onvencimenro de que sua inocência se 
d,everia provar pelos depoimentos e confissões de outro:i 
réu!s "cuja verdade deve ceder a referida presunção" 
(de sua culpa): 

Acontecia ás vezes ocorrer ao inquiridor expres
sões manh10sas, ou - quem sabe -- maldosas como 
esta: " ... e êle Respiond,ente, sendo um homem letra
do de luzes e talento conhecido ... " (272) 

Repetiam-se as mesmas instâncias, os mesmos e 
calvos argumentos, com a intenção, provavelmente, 
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de apanhar em contradição o arguto desembargador. 
Em vfüo, porém. As respostas de Gonzaga já esta
viam como que perlsadas de ant-emão. E a sua me
mória se mositrava boa ... 

R,ecompõe os fatos e a,s suas declarações; capi
tula-os, ,daí tirando concluções, cuidadosamente dís
tribuidas e numeradas! Recorda suas declarações 
com respeito á opinião que. apresentou <luas vezes ao 
intendente Bandeira - um'a. no sentido de não se 
lançar a derrama, outra no de ~e o fazer de uma só 
vez, a-fim-de ·ir o assunto á -!llpreciiação d·a Rainha 
com um pedido de perdão da dívida, á vista da pobre
.za do povo. Daí conclue que se não pode acoimá-lo 
,de c·ulpado por três motivos; 1.0

) não sabia que· Al
varenga Peixoto fôsse conjurado, pois· si o soubesse 
não falairia perante êle de um plano prejudicial aos 
interêsses do levante; 2.0 ) não andava· animando 
ningu.em á conspiração; caso contrário não estaria 
dando opiniõe,s opostas ao interêsse do motim; 
3.0 ) tinha por fiéis os réus quando com êles falava 
hipotéticament-e na possibilidade de um levante e nem 
os julgava capazes de semelhante intento. (272) 

O juiz que interrogava Gonzaga estava preca· 
tado contra a ra.rgumentiação ,do ilustrado oolega ~ 
réu. Talvez mais qu-e o sieu antecessor, Vasconcelos 
Goutinho p11ocurava enredar o desventurado Dirceu. 
S~ dfalética ressumbra malícia, ironia, má fé ... 
Ante a·s respostais b'em aTtkulia,das de Tomás Antônio 
Gonzaga, em face daquelas negativas inHexíveir., 
êle volta á carga. Nega-lhe o valor &l-s suas provas 
e insiste para que diga a verdade, que até enH:.o 
ocultava sob "presunções frívolas, das quais se po
d·eria concluir o contrário do pretendido pelo poeta, 
"pois qualquer que int'enta faze·r um delito oculto, 
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disfarça o seu ânimo no público" e, ao contrário de 
mostrar-se como é, "produz •expressões opostas ao 
seu verdadeiro intento". (273) 

Neste interrogatório, Vasconcelos Coutinho refu
ta a arenga de Gor..zaga a respeito <lo qu•e disisera 
êJ.e ao intendente, quanto aio lançamento da Derrama 
( qu~ se o fizesse de uma só V'ez). Realmente é êste 
um ponto fraco da: diefesa de Gonzaga. E êle o repi
~on atgnmas vez·es, traduzindo, ao nosso ver, muita 
sinceriú,ade com isto, até que o juiz descobriu nele 
um. motivo de acusação e passou a explorá-lo. 

A conclusão que Vasconcelos Coutinho tira das 
palavras do réu vale como uma tapa•: era certo que, 
si êle inspirava ao intendente o lançamento de tôda 
a dívida, o fazia por estar capacitadó de que tão 
logo aque.Ja autoridia,de as.sim procedesse "s,e efetuava 
o motim, antes que pudesse haver r.ecurso a S1 .. ~1 

Majestade e providência do Troll'o". (275) 
O efeito dessa réplica deve ter enrubecido o sutil 

acusado ... 
A ela Gonzanga não dá uma resposta adequada. Re

bate-a com uma ,evash,ia. Fraqueja e dá aso a que o 
inquiridor repise o argumen:t10, paira dizer, no final do 
interrogatório, "qu,e si ·se enganou no conselho foi 
êrro de ent,endimento, a que estão sujeitas tôdas a:.; 
cousas, que não têm Lei certa, que as dlecida". (276J 
P,odemos sentir nesta expressão o grande desaponta
mento die Gonzaga. Um desapontamento que não 
vacilamos em acreditar sincero, de quem malogra ines
peradamente na convicção d:e que está absolutamente 
certo. Evic1ent,ement,e êle se s;du mal dessa estopa· 
da, ou nã10 se saíu como haveremos de \Tler, a!O p:ôrmos 
os olhos na sentença que o condenou. Isto perduTo:.i 
no ânim:o dos juízes e constituiu um forte motivo 
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para: a fundamentação da culpa que atribJ.Iiram a 
Gonzaga. Cremos não andarmos enganado. si dermos 
essa palestra do poetra com o intendente como a mais 
forte das razõ,es que tiv,eram para cond/ená-,lo. 

Passemos, po·rém, ao quarto e último interroga
tório do noiv,o de D.ª Mruria Dorotéia. 

Depois da p•ergunta formal seguinte á assentada, 
inquire-o Varsconcefos Coutinho sôbre as "práticas 
hipotéticas, que ouviu o•u t,e~e sôbre o !,evante". 

Declara Gonzaga que Alvarenga Peixoto lhe fa
lara, certo ·dia da conversa havida em ca·sa do tenente
doronel Fr-ei;e de Andirade, · sôbr1e os interêsses da 
Capitania. Falara·-se longamente então. E. de.pois 
de conta•r 0 lhe o que se passara aií, Alvarenga llte 
perguntara sua opinião sôbre as possibilida,des de 
Minas formar um Estado livre. Gonzaga opinara 
fa1v;oravelmrente e os dois pass,aimm a falar do modo 
pelro qual se poderiam admistrar o ouro e o diaman
te, que seriam a base econômica da possível república. 
O réu explica, porém, ter faladJo assim porque o go
vernador já o advertira de que haveria de falar sôbre 
a administração dos dois minérios. (278) 

Em resposta a outra pergunta, nega ter faladJ 
sôbre o assunto a, outra pess,oa e, á sua negativa, 
manda o juiz que se lhe leia parte do depoimento de 
Cláudio Manuel, do qual se depreende o contrário. 
Gonza•ga confirma: r1ealmente f,alou ao sreu grande ami
go sôbre o assunto, do mesmo modo pelio qual falar:t 
a Alvarenga Peixoto. 

À pergunta seguinte, faz uma declaração temero- . 
sa. Responé1e por um estado de ·l)spírito alheio e só
br,e o qual nã,o poderi,a fazer afirmações seguras. A 
pergunta é capciosa: tinha êle certeza de, que as pes
soas, a quem ,dava semelhante parecer, a quem falava 
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hipotéticamente sôbr,e a formação de um Estado livre 
em Minas, não lhe tomavam as•palavras em forma de 
conselho com o fito de "pàrem em execução os seus 
pérfidos intentos" ? 

Dirceu deixa levar-se por uma sobejidã:o de con
Jiança nos seus amigos. Talvez queira, com o que 
responde, daT mais vigo;r aos ·s1eU!s protestos die inocência.. 
E comete um êrro ingênuio: responde que "tinha a 
certeza moral de qu.e êles não seriam capazes de co
meter semelhante atent,ado; e que nesta ocasião lhe 
davam os ditos Reus idéias mui opostas" ; (279) tinham 
planos de ir para Portug,al, para: deixar Vila Rica em 
troca <l,'e outras localidades, como Francisco de Paub, 
Alvarenga, padre Toledo ... 

O juiz argúe de, disfarce semelhantes nptícias, que 
os réus publicavam pa,ra acautelarem-se no caso de 
malôgro, como estava suoedendo. Habilmente, Gon
zaga tira partido dêsse requinte de argúcia d.e Vas
concelos e diz que "não tinha razões para desconfiar 
dêste disfarce", lembrando que esta atitude dos réus 
pierant,e êle co-r:robora as suas afirmações de que se 
acha inocente, pois fôsse êle sócio do levante, não dis
farçariam na sua presença, como se afirma terem-n'o 
feito. 

Afirma-lhe o juiz que, na'S respostas dadas n·.·~ 
autos, os conjuradios deixavam concluir que falavam 
c'Om êl-e francamente; por outro lado, as suas aleg:i.
ções não bastam para destruir tal conclusão, nem 
provam que êles simula·vam perante êle. O réu sabia 
serem aquelas mudanças e jornadas simples suposições, 
meras "vozes, que se espalhavam para servfrem ago
ra como defesa". Tanto assim, que as estava usan
do. 
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Gonzaga refuta êste raciocínio e acusa de falsi
dade o que houverem dito o.=; demais réus, que possa 
fazer presumir contra .êl,e, afirmando que destruirá os 
ditos dos quais se ·esteja deduzindo sua culpa, assim que 
os conheça. Não se bas,eia, como perante o juiz de
vasisante, em vozes públicas, para diz-er da1s pretenções 
dos referidos réus, mas do que lhe disseram particu
larmente êles mesmos, -donc:Le conclue que pretendiam 
simular perante êle. 

A outra instância de Vasconcelos, Gonzaga te111 
uma resposta admiráv-el. Aludinqo ás conversas, in
veste o juiz dize,ndo quie "nem êJ.e Respondente podia 
deixar d,e r-eputar as ditas práticas criminosas". A 
isto Gonza19a responde que "não reputava criminosa 
uma mera prática dle entretenimento de discurso, em 
que não sie.punha ocultação de defü.o". (282) 

P,ergunta o inquirid•or: si não havia 1ntençãio de 
Iituo~a nas sua13 piráticas, como é que deixav'am de 
realizá-las, quando 1em we:s,ença de pessoas nas quais 
não depositavam inteira confiança? 

Respondie o réu não lembrair-s·e da existência de 
pessOla de quem se acautdara em suas palestna:s. 

Retruca-.Jhe -0 juiz, exigindo-lhe "que diss·esse a 
verdade, não af,et<andto maliciosamente esquecimento", 
pois cionst'a nos Autos que de uma feita, estando prc
-sent,e (na caisa de Cláudio) o int,endente Bandeira, se 
começou a falar sôbre a matéria do Levante, havendo
se interrompido o assunto para que o não ouvisse o in
tendente. 

Gonzaga diz não lembr.air~se d·e semelhante a,conte
cimenlio, que lhe parece absolutamente f.als10. 

Trazem-lhe á pres,ença, para nova a'Careação, o 
cônego Luiz V1í1eira e Alvar,enga Peixoto, responsáye1s 
pelas aludirua:s afirmações. 
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Contr,ontados e reconhecidos reciprocamente, ou. 
vem os três as d'.eclaTações de Alvarenga e do cônego, 
lidas pe1'o escrivão. :e.stes dois ratificam como pura 
verdade o que decla!rarom e Gonzaga reafirma não 
recordar-se de ter ouvido a mencionada c-onversa e 
requer o poeta, novo depoim6nto de Alvarenga sôbre 
o mesmo assunto. Atendido o que requer o poeta, 
Alvarenga entra nos pormenores e fala até de como 
vestia Gonzaga então, nar-rando o fato de ter estado 
êle deitado 'e a queixar-,se de cófüoas hepáticas. Ouvi
do tambem, o cônego Vieira ratifica a passagem da 
cólica de Gonzaga e o fato de ter êl,e permanecido 
deitado na ocasião. Disto não se conclue mais nada. 
Nem o réu .respondente é ouvido, para que dissesse 
recordar-se, ou não, da conversa. 

Fechou-se o interrogatório, com a acareação e tudo, 
a esta ·simples ,declaração formal: "Ao que nada mais 
respondeu 10 aoaireado". (284) 

Eis o que constou do interrogatório de Tomás 
Antônio Gonzaga. Ou melhor, dos seUB inte,rrog-a
tórios. 

~·egou êle, como se viu, durante todo o tempo em 
qu:e foi inquirido, a sua pa.rticipação da Inconfidência. 
Nada o fez dizer-se culpadlo. Suportou tôda.s a:s ins
tâncias, rebateu tod'Os os argumentos, formulou razões 
em seu · f.avior, defendeu-se, protestou por provas que 
não vieram. Defrontou-se com seus mais íntimos 
amigos, de quem ouviu acusações e defesas ao seu no
me. Manteve-se sereno e não acusou ninguem. Fra
quejou dua'S vezes sem esmorecer-se nem dissolver-se 
em lamúrias. 

O que significou prara Gonzaga, plllra o seu tem
peramento 'l'equintado e para seus habitos de dis-
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tinção, aquela via crucis dos interrogatórios e do encar
c-eramento, apena1s é imagináviel. A crueldade moral 
dos juízes; a perfídia, a malícia com que o inteçrog:i
ram, que esgrimiram contra êle numa verdadeira ba
talha d,e· a,rgumentos, ressaltam Jio interrogatório com 
uma nitidez incrível. 







1. DOIS DOCUMENTOS 

Em dezembro de 1790 o desembargador José Pedro 
Machado Coelho Tôrres, juiz da Devassa mandada 
instaurar pelo vtice-Rei do Bmsil, dirigiu a êste um 
ofício, dandiO conta ,de suas -ativida.des em Minas Ge
rais, <las dificuldade·s ali sofriidas pelo seu trabalho, 
assim como de outr,os resultaÚQls ·obtidos peLa;s sua::: 
diligências, até a data em que escrevia. 

A êste ofício apens,ou uma lista das pessoas presas 
"em consequência da,s notícias de que se premedi,tava 
uma conjuração; e em consequência das dilígências 
judiciais a êsse respeito; dando uma idéia das presun
ções ou prova. que r~lúa contm cad-a uma dela;;". 

Entre os pres•os relacionados, Gonzaga, sôbre quem 
escre....eu o juiz e,stas pafovras: 

"Tomás Antônio Gonzaga: tinha acabado o lugar 
de ouvid'or <le Vila:-Rica e estava despachado pa,,ra De
sembargador da Retação da Bahia: tem várias tes
temunhas que dizem se·r êle ent·rado na c,onjuração, e 
que fazia a.s Leis; mas tôdirus as testemunhas se refe
rem ao soci'o Vigário da1 Vila dle São José Çarlos 
Corrêa de Toledo, e êste nas p,erguntas, que lhe foram 
feitas, declara que dissel'la ser êl,e ~tm<lo para assim 
capacita,r melhor •os cjue pretendia abraçassem o pil.r
tido, por saber,em todos êle tinha oapacidadie para di
reçã,o das Leis. e govêrno, mas que na realidade não 
sabia• que êle fosse entra,d1o, e que assim o declarava 
por descargo dte sua c·onciênda, o que não faria por 
fav,wecer 1a10 dito Tomás Antôniio, quando não favorecia 
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a si próprilO po1is confess1ava a sua c-uipa: tem êste R,~11 
contra si a presunçã·o de se conservar tanto tempo em 
Minias .depois de cl,espachadio, não tendo alí rendimen· 
to de que viv•er; de'Sculpa-s,e que a sua demora era 
espenando licença para ca5ar, e é c,erto que a tinha pe
cfido, e empreendi.a: o casamento : Tinha de hóspede 
o Coiron•el Inácio José de Alvarenga a quem triatava 
por Parente chegado. o qual é sócio da conjura~ão: 
tinha muita amizade oom o Doutor Cláudio Manuel 
da Costa, que er.a sódo, e com o Cônego Luiz Vieira. 
da Silva que tambem se p,resume sócio: é oriµndo dio 
Braisil desta cidade do Rio-de-Janeiro onde tem p,,. 
rentes, suposto que nasceu na Cidade do Porto: por 
ora não tem confessado a culpa, nem os presumidos 
sócios .dêle, como mais sagazes: e o Doutor Cláudio 
Manuel da Oosta que tinha sido preso em Minas. e 
principiava a dizer alguma cousa em pergunta.s enfor
cou-se na prisão poucos dias antes da minha chegada 
áquela Ca-pitaniia, acrescend,o que o mesmo que disse 
ficou iJ.egítimo porque nem assistiu tabelião, Oll te5-
temunhas na forma da Lei, nem se deu juramento quan. 
to a terceiro: foi preso o dito Tomás Antônio em Minas 
e 1remetido paira esta Cida,de do Riio, onde se acha em 
uma Fortalez,a." (VI, 394/6) 

· Estas considierações são formula1d1as a,oós os dois pri
meiros interflogatórfos 1sofridos por Gonzaga, feitos em 
nov,embm d'e 89 e feverei•ro de 90, respedivamente, e 
após outros depoimentos importantes, entre os quais 
os do padre Toledo, de Tiradentes (o 4.0 e 5.0 ), de Al
varenga, <le Frefr.e de Andrade, do cônego Luiz Vieira, 
etc. 

Delas se pode depreerder, com facilida,de, a incei.-
te21a em quie o juiz a1ndava, ao tr:atar-se do malfadado 
poeta, mesmo depois de colhidas tantas e tãio minu-
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ciosas informações. Deixa entrever ·uma opinião mais 
ou meivos favorável a Gonzaga, oom a referência quil 
faz á fonte de informações sôbre êle - o padre Toledo 
- e ajunta, a se,guir, umas presunções: a demora em 
Vila-Rica, as suas amizades, a sua orígem ... 

No lugar certo faremos remissão a êste documento. 
Outra peça documental, a que nos referimos. é o ofi

cio de Julho de 1789, dio vice~rei a Martinho de Melo e 
Ca.stro, n-o qual aquele comunica a descoberta da cons
piraçfüo e dá 'llma notícia generalizada do acontecimento. 

nsse ofício, feito ainda sob a impressão tenebrosa. 
das denúncias, diz que "se conhece quanto basta, qm: a 
principal cabeça desta abominável maldade é Tomás An
tônio Gonzaga, que :;,,cabou de Ouvidor de Vila Rica, e se 
achava despachado para a Relação da Bahia, unido a seus 
grandes amigos Inácio }osé de AlvaTenga ... Carlos de 
Toledo" . . . (VI, 189) 

:8sse juizo vale como informação, apenas. TaJ.vez jus
tifique, ou melhor, explique a condenação de Gonzaga. 
~!e fôra tomado inicialmente como a "principal cabeça" 
daqueta "abominável maldade". Depois de decOtTida 
tôda a fastidiosa Devassa, concluir-se por uma abbol
vição ... 

Não, não era possível. As SIUas amiziades, a sua ori
gem bra,sileira, a sua permanência em Vila-Rica de
pois de despachado para a Relaçã:o da Bahia., as conver
sas em sua casa ... Depois, o péssimo juizo que o Mi
nistro Martinho de Melo e Castro fazia a seu respeito 
e que· fô1•a já expresso na oa.rta ,de janeitio de 1788, na 
qual o Ministro dava instruções sôbre o g.ovêrn10 da 
Capitania ao '4sconde de Barbacena ... (1) 

( 1) Essa carta, que é um documento muito curioso para a 
história, está publicada na Revista do Instituto Histórico 
e Geográfico Brasileiro - tomo VI, 1844. 
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1\1:as, as provas em seu fiav,oir, e a,s prnvas? 
011a, ais provas ... 
Que sie remetdse ao 1degredlo aquele magistrad-o in

t;eressa-do nos piroventos do ofício, aquêle poeta mcômoclo 
que sadrizar,a, o~u ajudaria a satiriz•ar o governo de 
Cunha -e M·e'nezes, Olu que era a•migo •apenas daqueles 
que faziam ,oposição ia,os emissários da Carôa. Si o pou
passem, êie s1eriia em Minas, ou na Bahia, para onde 
fôra promovido, um inimigo perigoso, porque inte
ligente. Não eira prudent~ poupá-lo. 

Isto mesmo. África com êle ! 
E o poeta foi, contra os indícios ma1•s fortes, làn

çad:o no degrêdro. 



"Gonzaga não estava ali para ser punido per 
seu crime de inconfidente, porque êste nunca o 
provaram! Estava ali apenas á mercê dos inimi
gos". 

. 
(Orestes Rosólla - MARtLIA, A NOIVA 
DA INCONFID:l!:NCIA - 2" ed. pag. 419) 

~Que arrazoado formaria um Bacharel, pro
vado tamanho crime, uma reaJizaµa conspiração!" 

(Fr. Penaforte - OS ÚLTIMOS MOMEN
TOS DOS INCONFIDENTElS DE 1789) 





2. A DEFESA DE GONZAGA 

I. Primeiros Embargos 

José de Oliveira Fagundes - o advogado de todos 
os réus da Inconfidênciia Mineira -- está por ser ainda 
convenientemente pago, com justiça, pela posteridade·, 
pelo brilhante, trabalho d-e defesa, que apresentou em 
f.av,or daqueJ.es infelizes sonha-doires, que ousaram con
fabular contra a poder-osa Corôa em prol da liberdade 
do Bra;sil. 

Frei P.enaforte, auto-r preswnido de OS úLTI 
MOS MOMENTOS DOS INCONFIDENTES DE 
1789, nos dá uma notícia segundo a qual teriam funcio
nado no processo, como defensores, outros advogados: 
'~Encarregou-se de arrazmar esta causa o Bacharel 
José d'Oliveira Fagundl',;, co~o advogado da Santa 
Casa de Misericórdia, e ajlustou chanceler, e o juiz 
peirmitiu que em pa·rticuiar dissessem os demais ad
vogadors a favo1r dos réus com tanto que as razões 
p,roduzidas foss,em apr,esentadas debai~o do nome do 
dito Fagundes." ( 1) 

Ainda assim, ó trabalho apresentad,o por Olivei~ 
ra Fagundes é digno dra mairor 111dm~ração. Os primei~ 
ros embargos apresentados por êle, organizad!os em 
cinco dias apena.s, deram, impressos, 71 páginas, onde 

(1) ln Rev. do I.H.G.E. do Brasil - vo. 44, 1881, parte I, 
pag. 164. 
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bem podemos s·entir o seu n-abalho e os s•eus conhe-
cirnentos relativos á época. Era um advogado de real 
mé:rito e grande critér.io. 

O fato de ad"iogar pela Santa Casa (hoje diríamos 
Assistência Judiciária) nã,o impediu Oliveira Fagun
des de dedica"l"-.se á causa q,ue lhe tocou defender. Em
penholt-se valorosamente nela, a-.pe,sar-de que, em ca
ws ,de tal natureza, defender os acusados vale tanto 
quanto irrigar o Sahara ... 

É o mesmo Frei Penaforte quem nos fala assim, 
a respeito do dedica,<fo patrono dos inconfidentes: "Re
volveu as entranhws desta causa para v,e,r se encontra
va os princípios influxivos e mostrá-los mais minucio
sos n;os seus influxos, do q'Ue na verdade apareciam: 
:nas a,final implorou a demência da soberana, único 
refúgio em crime tão atT1oz e tão bem provado, como 
pelos mesmos réus coni miudeza pueril con
fessado." (2) 

Qualquer que s-e deT ao cttic1a,d•o de ler a defesa 
apresentada por Oliveira Fag.undes s~ntirá, ao final, 
quão justas são esta•;; palavras, escritas pelo sacerdote 
sôbre o trabalho do jurjsta. Por isto é que dissemos, 
no início dêste capítulo, que o valoroso adV'Ogado ainda 
não fioi S'U)ficientemente pago pela posteridade. 

A defesa de Gonzaga é a mais exten·sa de tôdas. 
Duas décimas partes aproximadamente, dos embargos 
n.pres·entados em primeira mão, são referentes ao líri
co desembargador. Nela o advoga.do analisa tôdas as 
provas e suposições formuladas e nega: inteiramnte a 
culpabilidade do acusado, a sua participação ou coni
vência no frustra,do J.evant,e. 

(2) Rev. cit. - pag. 165. 
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Eis e-orno inicia a defesa de Gonzaga : 
"Quanto ao Réu Desembarga,dor Tomás Antônio 

Gonzaga. 
P. que para concludentemente mostrar-se·, que êste 

Ré.ln se acha -em Sumário sem ter parte no delito, que 
se lhe imputa, e que está totalmente inocente, faz-se;; 
indisp•ensável ,deduzir a •sua defes,a •dalqueles mesmos 
princípios que serviram de fundamento para slua pri
são, quais foram os ref.errimenitos do Réu Inácio José de 
Alvairenga, Cláudio Manuel da Costa, o Cônego Luiz 
Vieira da Silva. e dos que juraram cLe ouvida a,o·s RR. 
Joaquim José da Silva Xavi,er, .ao Vigário Carlos Corrêa 
de T-oledo Piza, ao Padre José da Silva Rolim, e, ao 
Sa:rgento-mor Luiz Vaz d·e Toledo, DJOS quais tambem 
se fundavam 06 denunciantes. 

P. que a prova da:s devassas, e denúncias fica total
mente desvanecida com as declarações qu,e fiz.eram 
aqueles mesmos RR. a quem estas testemunhas, e de
nunciantes ouviram o que juraram". (VII. 87 /88) 

A ,seguir, passia a,o estudo dos depoimentos, dh
secand•o-1os e levantando das declarações dos principais 
acusa.dos uma eloquent,e argumentação em favor da 
inocência de Gonzaga. 

Esmiuça e estuda as declarações do padre Toledo 
e de seu irmão, o saTgento-mor Uuiz, como prova contra 
a denúncia c,avilosa de Silvério. Lembra o arirep,endi
m,ento do pa,dre, confessado 3JO irmão, ,por haver envol
vid6 injustamente o desiembargaid,o·r, confissão essa 
que o vigário trouxe á pres-ença dos juizes e ficou re
gfat,rada nos seus depoimentos. 

T•raz á superfície a,s palavras de· Tiradentes e e.."<i
be como pl'ova da inocência de Gonzaga a declaração do 
Herói sôbre a chegada do poeta em casa de Francisco 
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de Paula, que ocasionou a interrupção dos assuntos 
sediciosos e a :retirad'a dos conspira,dorea. Lembra que 
o própri,o Tiradentes afirmou ignovar a participação de 
Gonzaga n:o premeditado motim e aTg,ue a inimizade 
existente entre ambos como valorizadora de tais afir-

'mativas. 
Diz inteiramente nulas as declarações do padre Ro

lim, p·or pr,oc,~derem de Tirndentes: si -o alferes negou 
validade ao que dissera ,o v!igário fuindado na sua pala
~ra, era lógico que as irazõ-es dêste nada valiam cont,ra 
Gonzaga. 

Invoca, a Sieguir, contra o declarado por Alvarenga, 
sôbre o silêncio de Gonzaga, ao se lhe atribuirem tra
balhos legislativos, a,s d,eclaTações de Francisco de Pau
la, padre Toledo, Alvares Maciel, padre Rolim e, sobre 
tudo, o testemunho já referido de Tiradentes. 

Para o advogado Fagundes, as declarações equí
vocas de Alva,renga, naquele sentido, derivam elo fato 
d:e hav:er· o poeta de Bá:rbara Heliodora tÓpado, o vate 
de Marfüa na escada do t-e:nente-coronel Firancisco de 
Paula. A ,respeito diss-o lembra que, posteriormente 
Alvar,enga náo se atreveu a afirmá-lo como coisa certa. 
Por outro fa,rlo, tendo-.5e em vista ser Gonzaga um 
homem talt>nt1oso e conhecidamente letrado, nãio podia 
aceitar que êle ficase calado ante conversa de tal natu
reza. Afinal, contra o mesmo argumento. lança as 
declarações de Tiradentes sôbre a chegada de Gon
zaga -e ,o silêncio imediato sôbre a matéria subver
siva, ·seguido da dispersão dos con5piradores. 

Refuta admirávelmente o argumento assacado 
contra Gonzaga, sêbre o fofo de haver êle dito ao 
cônego Luiz Vieira que se perdera a ocasião para o 
levante com a suspensfio da Derrama. Vale a pena trar..s.. 
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crever -aquí as própria,s pa:lawas de Oliveira Fagl.lllldes: 
"... porque esta -resposta era muito natural que a 
d(:sse qualquer h·omem político sem reserva alguma, 
-e sem ser sócio -do levante, bastando ~ómente conhecer, 
que a ca'ttsa, que para, êle poderia haver e,ra a Derrama, 
que já a êsis-e tempo estava su~ensa ... " Ajunta mais 
três provarás, como complemento dêste argumento, a 
nosso· ver br.st·aute inteligente, para justificar e ino
c-entar. aquela, "expressão e resposta tão natu1ral e 
adequada á pergunta .. "· . 

Reporta-se ao depoimento de Cláudio Manuel, que 
diz ter Gonzaga mantido conversação se<liciosa com os 
principais acusados em sua casa e com Francisco de 
Paula (IV, 271) e diz que o objeto de tal conversação 
não podia ser tido como crime, em virtude de não pa,;
sar de meras apreciações sôbre o estado das po6·&ibi . 
iic1ad,e,.; <la Otpibnia, ap1-eciações que nã-0 obrigam a 
concluir ha~r propósi-to delituoso nelas. 

Tiraz á cena o fato da conversa em casa de Cláu
dio Manuel, quando Gonzaga se viu atacado de· cólica 
biliosa e fico,u -deita-do numa esteira na escada dos fun
dos, enquanto os demais ficaram a conversar em lugar 
diferente, afastados dêle, conforme se depreende· das 
d-eclarações de Alvarenga Peixoto e do côriego Luiz Viei
ra. Serve-se das -declarações de Cláudio Manuel e do 
cônego par:.i afirma-r que Tomás Antônio não ouviu a 
conversa que alí se travou. Alega, ainda em favor do poe
ta, depoimentos c1t1e prestaram o mesmo cônego e o 
rnronel Alvarenga, nos quais não há uma declaração 
<ledutiva da participação de Gonzaga na conversa em 
questão. Lembra, mais, que Alvarenga Peixoto afirmou 
ter estad·o Gonzaga, durante a maior parte da conversª, 
sinão durante tôda ela, deitado, pois -des-de a mesa se 



150 ALMIR DE OLIVEIRA 

vinha queixand.o daf dôres, no que concordou o cônego 
Vieira. 

Refuta, em pross,eguimento, a acusação de Silvé
r.i-o, segundo a qual Gonz;;i.ga haveria aconselhado o 
-ooronel Abreu Vieira a interromper a,s suas obras 
em Vila-Rica, por ter que mfudar-fs,e a capital para São 
João-Dei-Rei, após a vitória da revolução. O argument10 
de qu-e se vale é a própria negat-iva de Abreu Vieira, 
que a-t:ribuiu a Tiradentes semelha!nte conseiho. 

Serve-5e • das dec!araçõe-s do padre Rolim, para 
negar fundamento ás do coronel Abreu Vieira, quanto 
ao fato de t-er o desembarga,dor Gonzaga escrito ao 
seu primo Cio Sêrro convidandio-o a participar da con
juração. Abreu Vieira relata haver s·abido do fato pelo 
pa-dr-e, o sacer-dote nega haver-lhe dito aquela~ palavras, 
tais, como aparecem no depoimento do coronel, dando
lhes uma verê>ão dife!'ente. Logo ... 

Nega, por fim, qualquer interpretação tendenciosa 
da permanência de Gonzaga em Vila-Rica, após a 
passagem da ot1ividoria ao substitudo, e argue em favor 
o "Casamento, cuja realização dependia de autorização 
da Corôa, .autorização -essa que pediu a Barbacena lh'a 
suprisse, em vista de aproxiµ1;vr-se a monção que lhe 
permitia zarpar para a Bahia, em cuja Relação fôrla 
provido desembargador. 

E e-is como remata Oliveira Fagundes a defesa de 
Gonzaga, nos primeiros embargos: 

P. qne ainda mai-s, acresce a favor dêste 'R. e para 
r1 ova de· sua inocência o Sumário, que forma tôoos 
a,s testerrnmha-i:. si: perguntadas, que o Réu nunca se 
fechou em casa para falar em segrêdo com pessoa al
guma e meno,s com os outr,:;s RR., e que sempre falou 
francamente n,os qu-e_o procuravam, e com !a porta iaber-
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até ser pres.o, que não ocultou papeis nem nunca os 
teve em outro lugar fora das gavetas da banca, onde 
i;,e lhe deu busca, o nada s,e lhe- achou de que pu>destse 
resultar indício ainda menor, e menos vfolento· de t-er 
parte no delito; e vivia com tanta. parcimônia, quanta 
se co11hece dos limitados bens, que lhe foram s~ques
trados no apenso 7.0 dos últimos da dita Vila o que tudo 
justifica a inocência clêste Réu para ser declarado ile
so ele crime, que se lhe arguiu mandando-se gue vá em 
paz com direito salvo para prejuízos, e danos, e sem 
inhabilidade para continuar no serviço de Sua Majes: 
tacle em que s-e empregava com p11blica satisfação, e 
crédito reconhecido pelos mesmos RR. que o quizeram 
macular." (VII, 100/101) 

Como se vê, o advogado de Gonzaga não pediu 
clemência, mas requereu justiça, para qu-em êle tiuha 
na conta de ino,c,ente, á vista das provas em seu favor, 
tiradas dcs próprio·s autos. 

II. Embargos á Sentença 

Da'da a s,cntença aos réus da In-confi.dência, et~~ 
18 de abril de 92, sete dias depois foram os autos com 
vista ao defensor dos acusados, com 24 horas! para 
oferecer os embargos, si quisesee. 

E quis. 
E os ofereceu, o criterioso patrono de tão temerosa 

rausa. 
Levanta a jurisprudência que possue, em defesa de 

Gonzaga. Cita· Cícero, na defosa de s~to Ro
cio - "Sic vita hominum est, ut ad maleficium nemo 
conetur sine spe, aut emolumento accedere". (VII, 244) 
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E, 110 provará seguinte, aindla firmado na palavra in
fluente- do maior e mais eloquente advogado de Roma, 
que defendia Publio Scilla., diz: 

" ... não se presume tambem por Direito, que 
o homem que sempre viveu honrado com 
provas de fidelidade, sendo o próprio Execu
tor das Leis pass,e de repente a ser infiel, e a 
cometer um delito tão horroroso, e• infame, 
qual o de que se trata, sem que primeiro se 
•!lxercita:,se em outras torpezas. 
(Neque enim potest quisquis nostrum subito 

fingi nec cujsque repente vita mutari, aut natura 
converti; nemo repente turpissimus). (VII, 245) 

A seguir firma-se no próprio Acordão e levanta 
0 airgumento de que o nome d,e Gonzaga circulou 
como inconfidente em razão ,de sei-em-lhe conhecida;; 
as luzes e o talento, q,ue o fariam capaz de dirigir; 
porém, na realidade, como o confessaram ··outros réu.s, 
Gonzaga não íoi efetivamento partícipe <la conjura
~ão. ' 

Refuta o argumento constante da sentença contra 
Gonzaga, -segundo o qual êle insistira pelo lança
mento da Del'll'ama total, para que mais fácilmente 
hrn.'tasse a revolta e se fizesse o motim. E arria.zoa 
lo~g-amente contra essa acusação, que, a nosso ver, 
é a pedra-de-toque da culpabilidade erguida peles 
juízes contra o paeta infortuna:do. Diz que não poc.!e 
subsistir o indício apontado: 1.0 , porque nem 9s de
nunciantes nem ,os outros. réus -disseram que se espe
rava das c-0nversações de Gonzaga com o intendente 
o motiVIO para o levante; 2.0 , porque ês·se indicio 
não passa de mera dedução dos juízes que firmaram 
o Acórdão -sôbre um depoimento de testemunha, que 
sabia o que se passara tão sómente por ter ouvido de 
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outra - o coronel Francisco Antônio de Oliveira Lo
pes; 3.0 , porque o indício em (iuestão, sôbre o qual 
depôs uma ta;;te:nunha que o ouviu a Oliveira Lopes, 
deriva de fonte inaceitável - os irmãos Toledo, que 
deram conhecimento das c-oisas ao coronel; ora, si os 
irmãos T,oiedo, mormente o pa<lr·e, confessaram a ino
cência de Gonzaga, dizendo que_ lhe utilizaram o nome 
apenas como bandeira, sem saberem que êle era f!fetiva
mente parcial dêles, não se pode aceitar como certo o 
que depôs Oliveira Lopes; 4. 0

, porque não consta d.:is 
autos que o réu roga·ssc ao intendente Bandeira o 
requerimento da Derrama; consta, porém, que ·apenas 
sugeriu o requerimento de tôda ela de, uma vez. em 
lugar de requerê-la por um ano, para melhor provar-se 
a Sua ~1:-ajes-tade que não era possível ao povo atender 
ao tributo; 5.0

, porque as conversas com o intendente 
vieram aos autos por espontânea declaração do réu, 
,,ue as lembrou conio prova de sua inocência; si tivessf' 
procedido dolosamente, não teria interêsse em lembrar 
semelhantes conversas e nela.is não ~alaria sinão quan
do perguntado. \ 

Se1wle-se do fato, de ter Gonzaga estado a sofrer 
de dôres biliosas na casa de Cláudio Manuel~ para 
defendê-lo da acusação que lhe faz o Acórdão, com 
fundamento no fato de haverem falado Ah'Rreng-:i., · 
cônego Vieira e Cláudio no as'sunto do levante, es
tando presentes o réu e o intendente Bandeira. Acau
telara-se - qtter o Acórdão - com referência ao 
último, mas Gonzaga estava -ciente do que se passava. 
íag:m:'l.es nega a participação do acusadio na pales
tra em questão, invocando os depoimentos de Alvaren
ga Peixoto e do cónego Vieira, já nossos conhecido,s, 
inclusive a:s acareações. E conclue: si os ditos réus se 
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acaute-Iaram apenas contra a, presença do intendente, 
que ia e vinha na sala próxima, é que Gonzaga, dts-
1 ante dêles como se achava, não podia, ainda mRi~ 
sofrendo dôres e possívelmente tentando dormir á 
sesta, ouvir o que falavam. 

Repele Fagundes, em continuação <la ·sua defesa, 
a acusação fundada ainda na resposta de Gonzaga 
ao cônego Vieira (a ocasião para o levante perdeu-se 
com H suspensão da Der riama), alegand•o não ser isto 
razão bastante para admitir-se a culpabilidad,e do 
acusado, que não confessou aquela expressão ( v. IV, 
266) '; e ainda a houvesse confessado, bastaria, para 
justificá-Ia, o conhecimento que tinha o réu do estado 
geral dia. Capitania, ela impossibilida<le do pagamenta 
do tributo e da possibilidade dlum motim, razões eSS11Js 

que o levaram a opinar ao int,e·ndente pelo lançamento 
da Der.rama total, como base para pedir-se á Rainha 
a sua suspensão, em face de não poder o povo aten
dê-la. 

Nega fundaiment'O á acusa-ção de que C:r0nzagá, 
i;endo um "homem letrado, e de instruçõe's, e de 
talento", devi,a ·siaber que a matéria de que falara hi
pO'téticamente oonstit,uia cime contra o Estado, pois êle 
sabia estarem muitos ânimos dispostos ao levante e, 
nessas condições, suas palavras constituiriam luzes pa
ra a execução do intento. Quer o advogado que se atri
bua a Gonzaga apenas p()Jl!Jca r,eflexãlo, ou descuido, 
por falar em tal asc:unto, pelo que já se achava sufi
cientemente castigado com os tres anos de cárcere 
im:omunicável. 

Pede, afinal, ia iabsolviçã-0 do réu, com fundamen
to na Carta Régia de 1790., na qual a Rainha conce
dia comutação de pena capital dos mais culpados: si 
outl'1os, r'ealmente culpados, fonam apenas degredados, 
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Gonzaga, sem culpa alguma, deveria seT pôsto livr,e 
e mandado ir em paz. É como conclue o valente advo
gado. 

III. Reforma da Sentença 

Por Acórdão de 2 de maio de 92, foi a sentença 
reformada parcialmente, tmnsformando o degrêdlo 
perpétuo de Gonzaga em pena de igua-1 natur>eza por 
dez anos, em Moçambique, acrescida do que constava 
já da anterior, isto é, confiscação de metade dos 'bens 
par.a o fisco. Ainda êsse novo Ac_órdão sofreu ·a opo
sição de nova àdesa. 

IV. Embargos de Restituição, '[JOT Go~aaa 

O esfôrço de Gonzaga, no sentido de ver-se liber
tado, traduz-se na petição abaixo, do seu próprio 
punho: 

"Ilm.0 Snr. 
Diz Tomás Antônio Gonzaga, Réu condenado nos 

Autos da Devaissa tirada pelio meditado levante de Mi
nas, que êle suplicante embargou o sábio Acórdão, que 
o condena: e porrque confia a sua total absolvição dos 
embargos feitlOs por êle mesmo 

P. a Vos,sa Senhori,a·s,e sirva mandar que 
o selu Patrono ,ajunte aios Auto.s os embargos, 
que o Suplicante lhe apresentfa secndo assina
dos por sua própria letra. 

E. R. M." 



150 ALMIR DE OLIVEIRA 

O despacho foi: "Pode o Advlogado juntar os 
Embrurgos,, querendo a·ssiná-1,os. (Rubrica do juiz)." 

Deferida esta p:etição, Gonz,aga entrou com os ·seus 
embargos, rebatendo ois mesmos fundamentos _de s1rn 

culpabilidade aceitos pelos Acórdã,os emba,rgados. Os 
fundamentos são ns própriO's refutados já pelo advogaido. 
A defesia olutra não é sinão a levantada pelo próprio 
Gonza,ga durante :os S'eus inter.rogatórios, bem que m8Jii; 
vigorosa e substancial. Gira em tôrno dos depoimentos 
de Domingos Vidal de Barbosa, Luiz Vaz de Toledo, 
padre Toledo e coronel Oiveira Lopes. 

Depois de diz,er que o segundo Acórdão, como o 
primeiro. "se acha nos termos de reforma", fala o réu 
emb.8Jrgante: 

"P. ser um dos fundamentos, em que se 
firmá a condenação do réu, o dizer-s,e que êle 
persuadia, ao Intendente que foi dlO Ouro, 
Francisco Gregório Pires Bandeira a reque
rer o lançamento .da Derrama, em cuja impo
sição se esoerançava o bom êxito do meditado 
leiyant,e. Examinadas porém as provas, acha
se que êste fundamento, bem qu€ sábio, não 
subsiste: po,rque" ÇVII, 286) 

êJe se funda no d:epoimell!to \,de1 Domingos Vidal Bar
bosa, qu,e soube d'a matéria deposta p01r intermédi•o do 
conone,l Francisco Antônio de Oliveirn Lopes. Por su1. 
vez, Oliyeir.a Lopes decla·ria ter conheddo de tal re
ferência pela bôca do sargento-mor Luiz Vaz -de Toledo. 
Qs:te, afinal. declaira que tu,d'o ficolu sabendo por in
formaçã·o do V'igário ,seu irmão. Ma,s, .o .mesmo s1ar
gento-mor ,depõe haver o padre Toledo oonfessado o 
seu airrependiment,o por ,ter complicado o embargante, 
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quando êste .era inteiramente sem culpa. O próprio 
padre jurou nes autos a inocência do réu, a quem êle 
apontava como conjurado a,penas para persuadir os 
demaiis. Ora, si a f,onte de acusação é falisa, como ela 
mesma o oonfessa, que dizer do decorrente dessa fal
sidade, sinão que tudo é falso tambem e sem fund.1-
me'Ilto aceitável? Veja-se a própria• palav,ra do réu: 

"P. que as testemllmhas, que se referem 
a outras, só têm crédito, que merecem aquelas, 
a quem se 1·eforem ooimo é doutrina de todlos 
os Doutores. E referindo--sie tôdas as teste
munhas neste ponto ao Réu Carlos Corrêa de 
Toledo, nada provam, visto que' o Réu Carlos 
declarou o seu dito, confessando a iaocência 
do Réu, e o teste1tn1ll1Ilhio, q·ne lhe tinha levan
tado pa.ra fomentair os seus abomináveis in
tentos." (VII, 287) 

A segiuir, lembran,<fo que as declarações do padre 
Toledo foram tomada,s em con:ta de v.álidas para 
afastar as -0utras acusações que lhe pesavam, argu
menta com energia: 

"P. que ou se há de julgaT, que a resposta 
dada por êste Réu. é geral, e abraça a êste 
ponto: ou que ,o nã,o abraça. Send,o geral, e 
compreendendo a êste ponto, está o Réu ino
cente; p()lis as,sim o decla,r,h a testemunha re
ferida; sendo particular, e não o compreen
dendo, então ainda• está por inqui1rir sôbre êle 
a testemunha -refelrida, e por consequência ain
da não há prova contra o Rétu." (VII, 288) 

Passa a de-fender-se da interpretação das suas 
opiniões dadas ao intendente Bandeira. A argumen-
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tação é a mesma, já adu.zlda nos seus próprios depoi
mentos, quando, como se viu, .não deixou d,e -defender
se ao mesmo tempo que depunha: nunca persuadiu o 
intendente a lançar a Derrama; apenas opinou que, 
tendo aquela ,autoridade ·sid,Ô já repreendida. por não 
ter p-r:ocedlido conforme seu devier; era a·conselhávei 
que o fizesse; disco·rdou do lançamento de Upl ano só, 
pois, á vista do estado de pobreza do povo e da possibili
dade de uma revolta, o simpl-es lançamento de um ano 
provocaria o levante; todavra, -si fosisie lançado todo o 
tributo, pod·eria êle recorrer á Rainha, pedindo-lhe sus
pendesse ·O lan~amento e perdoasse a dívida, com fun
damento na impossibilidade de,la ser paga, recurso 
êss•e a q~e não dairia oport1u:nddade o lançamento de um 
ano apenas. A esta altura diz êle que si se "interessasse 
neste mesmo Requerimento então lhe não diria (ao 
intendente) qu,e a Derrama era petrigosa, porque .se
melhant•e dfoo o poderia encher de susto e fazer c1om que 
êle não fizes·e semelhante requerimento'1 (VII, 288), 
o que não podieria :levar a, efieito "sem u.m trabalho 
mais ,suspeitoso". Por outro lado, si fos,se initeressado 
na Derrama, pro-curariia abreviar junto ao intendente 
o requerimento dela, o que absohutamente não fêz. 

Lembra, ainda, qu.e nun.c·a falou nestes assuntos a Pires 
Bandeira em primeiro lugar, ma:s sómente quando o 
intendente lhe falou dêles em primeira mão. 

Recorda haveT declaradlo ,espontâneJament1e e de 
boa fé as suas conversas oom · o intendente, certo de 
que elas, como lhe dizia a própria conciência, contri
buiriam para proV0JI"-lhe a incuipabilida,de, e sem SIUS

pei!tirur que sôb:re ,essas dedarações s'u1as "se poderiam 
ilançar o menlQ,r veneno". (VII, 290) 
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Rebate os argumentos apresent-ados com funda
mento na conver>Sa em casa de Cláudio Manuel, quando 
esteve na escada, deitado a padecer de cólicas, Invoca 
as acareações com o padre Toledo e com Alvarenga 
Peixoto, -em. fa:v'0r de sua inocência, e alude ao ates,tado 
de Pires Bandeira ( v. Apêndtic-e• 11. 6), que faz juntar 
como prova. Diz, em -resumo: estava distante da con
versa, s·entindo dôres não a om1.iu, nem do seu conteudo 
ficou sabendo. · 

Quanto aio que drsse o cônego Vi•elira - a ocasião 
para o levante perdeu-se com a suspensão da Derra
ma - vale a pena transcrever ip·si& verbis Q que o 
próp,rio Gonzaga esc.re:veu : 

"P. que sendo o Réu um homem ,letrado 
não podia ignorar qu~ a ocasiã·o mais opor
tuna para um levante, é a que em s•e alte
ram ,os ânimos dos vassalos; e o que não podia 
deixar de suceder lançando-se uma derrama de 
mais de 8 milhões ,sôbré um povo abatid'o r 
nobre. Logo, suspendendo-s-e o lançamento 
desta: derrta:mlà, po<lma. dize·r o Réu como polí
tico, que se tinha perdido a ocasião para um 
levante, s.em ser sabedor ido que se pensava 
dêle, gtui-ado ·só pela'S luz.es da razão, e pelos 
couheciment-os, que mini:s-tram as .histórias. 

P. que ainda, que se possa entender. qut: 
o Réu dia.ria• semelhante resposta colilo sabedor 
do meditado levante: tambem se pode enten
der, que da.iria co_mo político, e let'rado, e nes
ta dúvida parece;' que se deve fazer a inteli
gência a fiavbr <lia inocência; ,s,egundo, p()lrque 
.a_ inteligência a faivor do crime está desp•ida 
de outros indícios, e pnov.as, que a fortifiquem; 
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e a inteligência _a favor de inocência está 
acompanhada de outros indícios, como logo se 
mostrará. (VII, 292/293) 

Reporta-s,e ao depoimento de Cláudio Manuel e 
,lembra que o seu infeliz amigo fez decl:a;rações no sen
ticfo em que 'São tomadas peJia sentença que embarga: 
"10 Réu Clálu:d<i,o nã,o depõe de co1nven;,a sôbre levante; 
mas de uma conversa hipotética sôbre os interêsses da 
Cc11Pitania". (VII, 293) 

Diz que Alvarenga não podia instruir-se com sua 
conversa para traçar planos de 1evante, visto como não 
versou ela sôbre tal matéria, nem mesmo hipotéti
camente. 

Reputa débeis os indícios firmados na resposta 
dada ao cônego Vieira, sôbre a oportunidade do levante, 
assim como os firmados na sua conversa aludida com 
AlV'airenga Peixoto. enquanto as provas d,e sua inocên
cia ressaltam de todos os depoimentos. "De que se 
segue, falando com tioà,o o respeito. que a inteligência 
de semelhantes ditos, se dev,e fazer a benefício do Réu; 
pois não há razã,o par~ que subsista uma inteligênch 
contrá11ia, despida de todos os aàminícuios, despre
zada a inteligência benígna, natlural e acompanhada 
de ..'.:onclu,d'entes provas." 

Passa a comparar :as demais penas com 11 

que lhe foi imposta, levantando a conclusão da injus
tiça que !hei foi aiplicad'a oom a condenaçã,o a dez anos 
de dcgrêdo, "para uma terra empestada qual é Mo
çambique". Cita a absolvição de Faustino Soares, a 
oomutação das piena;s de qu1ltro réhs (Francisco de 
Paula; Alvarenga Peixoto, Álvares Maciel -e Luiz Vaz 
•çl,e Toledo), antes condenados á morte e infâmia, agora 
degredados pa,ra Angola. Come111tanclio is,to, diz que não 
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pairece justa a mod!i.ficação da sua .pena para degrêdo 
em Moc;ambique, pois não é admissJ1V'el que Sua Ma
jestade d.imi,nua tant,o a pena de 011.1.tro·s muiw mais 
cupados, e confessos, ao mesmo tempo que mantenha 
tão pesado castigo para quem não tinha tão grave 
falta, ronfonne oo deduz da própria aplicação inicial 
das punições. Invoca em s,eu benefício uma interpre
tação ,da carta régia, dizendo· que ela se refere·-aos réus, 
cujo delito ficou pr,ovado. E, como a seu ,resipeito na& 
existe, além de "uns leves indícios, e êsses mesmos 
destruídos'', não lhe parece que esteja no caso de 
1Ser remeti-do para Moçambique, para onde deveriam ir 
degredados sómente os merecedores de pena capital.. 
Pleiteia, ,daí, o degrêdo para .Angola, no caso de não 
merecer .a absolvição dos juJzes, tnas, lembra que ainda 
êsise degrêd•o não podie ser por dez anos pois, tendo 
-os magistrados "regulado o prazo de dez anos para os 
Réus que tinham sidõ condenados á mort-e, a perdi
mento de todos os bens, e infâmia para filhos e netos", 
e tendo em vista que êle estava ,na "classe, que só me
recia d-egrêdo, perdimento de metade dos bens e sem 
infâmia", se fazia digno de 1Ser degradado(!) por 
muito menor tempo, para que fosse observada, na 
aplicação das pell'a.$, "uma justa pr.oporção. não só no 
que resipeita ás l:erras: mas no que respeita ao prazo". 
(VII, 297) 

Depois disto in'úste por ftljma pena menor que ai de 
todos os que estão, a seu juizo, em classificação igual 
á sua. Diz que se devem computar, na sua condenação. os. 
anos de rigoroisa prisão que sofreu, invocando iguai 
benefício para os demais réus. E termina assim: 

"P. qu,e nestes termos, e nos de Direito, 
deve o Réu ser ate:ndrido como parecer mais jus-
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to, ou com sfua total ab&olvição, que espera; 
ou com a mudança do d:egrêdo para Angola, e 
pelois delimiitadois ano's que s1e p,rop·orci,onaTem 
aos degirê<los dos Réus muito mais culpadO's.'' 
(VII, 298) 

Fo,i in01perante êste esfôrç,o de Gonzaga. Nem lhe 
ctiminuiram o tempo de clegrêdo, nem lhe mudaram o 
lugar de cumprimento da :pesada pena. Absolvê-lo, 
parece que s1eda um absurdo, um es,cândalo par a jus
tiça de Slua Majestade ... 

E, a 9 dle maiio •de 1792, já executado Tiradentes, 
banhada que fôra a ter.ra brasileira com o sangue cio 
M.ardr da sua liberdade, pago que estava o tributo de 
sangue, pelo g,randioso i&eal á · t,orp.e tirania, foram 
rej,eit'adms os embaTgos de restituição e mandado cum
prir o Acórdão : 

"Acordão em Relação os da Alçada, etc. 
Sem embairgo dos embaTgOs que não re

cebem por stlla mwtéria, e os mais dos, Autos 
sub'sista. o acórdãto embargado, e paguem os 
embargantes as custas. Rio-de-Janeiro 9 de 
maio dei 1792." (Seguem-se as assinaturas) 

Tem-se a impressão de que as dez páginas ele 
Gonzaga, clama-ndCJ por uma verdadeira justiça, por 
uma jus,tiça equilibr,aida, mais conforme a razão, nem 
foram lidas. 

A alça.d·a tinha o ca.ráter de tribunal de última 
·instância. Estava, portanto, ,encerrado definitivamente 
o assuntl(). Era cumpriir o úhtimo e reSfllmido Acórdão. 

E foi o que se fez. 



"Lesa majestade quer dizer traição cometict.i 
contra a pessoa do Rei ou seu Real Estado, qut' 
é tão 'abominável crime, que o comparavam á lepra; 
porque assim como esta enfermidade enche, todo o 
corpo, sem nunca mais se poder curar, e empece 
ainda aos descendentes de quem a tem, e aos que 
com êles conversam, pelo que é apartado da comu
nicação da gente: assim o êrro da traição condena 
o que a comete, e empece e infama os que de sua 
linha descendem, posto que não tenham culpa." 

(ORDENAÇÕES DO REINO - Llv. 5°, 
~ltº 6º) 





3. A SENTENÇA 

A iracunda sentença, que baix0u sôbre os ombros 
alquebrados dos inoonfidentes, é uma peça caracte
rística dos tempos em que foi ,lavra,d1á. Reflete aquele 
end!e,usamento do podle,r real, que fazia. do crime de 
lesa-maje·s,t'ade o mais repugnante e horroroso dos 
delitos, que só a fô.rca., o fogo e 3 infâmia difinitiva 
por gemções a fora podiam reparar! 

Dizer-se uma coisa• •d•estas hoje par:ece exagêro, no 
entanto é no própriio livro das "Ordenações do Reino'' 
que poderemos encontrar es1as palavras terríveis, le
vanta,das á face dos homerns para a tmnquilidade dos 
pod·eros,os e amesquinhamento dos povos: "Lesa ma
jestade q,uer dizer tTaição cometida contra a pes1soa 
do Rei ou seu Real Estaid10, que é tão grave e abominá
vel crime, e que os aintigo1s sabedores tanto estranha
vam, que o comparavam á lepra; porque assim como 
esta enformidaide enche t,odo o corpo, sem nunca mais 
se poder curar, e ,empece .ainda aos descendentes de 
quem a tem, e a,os qiu!e com êle conveirsam, pe,lo que 
é apartado da comunicação da gente: assim o êrro da 
traiçã,o condena o que a comete, e ,empece e infama os 

-que d•e sua linha ,des,C'e.ndem1 post·o cyue não tenham 
culpa." "E sendo o cometetor convencido por cada 
um dêles, será condenado que morra morte natural crueL 
mente; e todos os s,eus benis, que tiv·er a·o tempo da 
cond·ena-ção, -s,erã·o c•onfiscados pa·r.a a Corôa do Reino, 
posto que tenha filhos, ou dtlltros alguns descendentes, 
ascendent,e1s, havidos antes, ou depois de ter cometido 
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tal malefício." Eis aí definitivo o crime e estabelecida a 
pena, conforme o Livro 5.0

, título 6.0
, das "Ordenações". 

V1iviia-se naqTueles tempos terrívieri:s, quando a jus
tiça erélJ uma arma, um instrumento de vingança nas 
mão,s absolutas d/o Estado. Vivia-s•e sob o impévio da
quela justiça tremenda, que mereceu 'O magnífico libe
lo ·de Beccaria, época em que :os crimes de opinião, a 
que alude Evadsto de ]\forais, consti,tuiam o bastarn'le 

para anular definitivamente um hofll.em honrado e 
sua generação. Época da morte civil, das acusações se
cretas, das confissões á custa de torturas ... da cabeça 
a prêmio! Tempos infelizes, quando as razões de Es
twdlo valilam mais que 'tôd'a a dignidade do homem ... 

Não foi impunemente que Beccaria escreveu, na
quele meiado de século inquieto e renovador, coisas 
como estas, por exemplo: "Os. orimes, de1 lesa·-majesta
de foram posrt:iois na olasse dos grandes nime.s, porque 
são funestos á sociedade. Mais a tirania e a ignorância, 
que confundem as p,alaV1ras e ais idéia·s, claras, deram 
êss,e nome a um'a m 1ultidão de ,delitos de natureza in
t:eiramente diviersa. Aplicam-se as penas mais graves 
a falta,s leves; e, nessa oca,sião, como em mil outras, 
o hl)mem é muitas vezes vítima de uma palavra." 

Como 1Torma de conduta política, o brocardo: 
ln cogitatione tua regi ne detrahas ... quia et aves coeli 
portabunt vocem tuam et qui h.abet pennas annun
tiabit se,ntentiam. (1) Não tráias o teu :r,ei nem por 
pensamento ... pois qiu1e até as aves do ceu serã·o por
tadoras da tua voz :publicairã,o os jjeu,s juiz,o,s ! ... Em 
tôrno destas palavras tenebrosas girou o dis,curso de 
frei Raimundo de Penaforte, no instant,e em que s·e exe-

( 1) Ecclesiastes - cap. X, v. 20. 
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cutou, com todo o trágico aparato, a sentença de mor
t,e do Tira:derrtes. 

Poucas peças podem exemplificar tão bem os1 con
ceitos do grande reformador i.t'aliano, como a sentença 
brotada ,da pena dos juizes ,da· Alçada, que condenou 
os sonhadores da noss,a indep:endência. Quantois a,lí 
não foram vítitnas de uma palavra.! 

Assim diz o preâmb\,tlo do famoso Acórdão: 
"Acórdão em Relação os da Alçada etc. Vistos êstes 

autos que em observância das or(\iê~1,s da dita Senhora 
se fizeram sumários aos vinte-e-nove Réus pronuncia
dos conteudos na relação de folhas 14 ve.rso, devassas. 
perguntas apensas, e d<ef.esa alegad'a pelo P.rocural(:h)r 
qL!e foi nomeado, etc. Mostra-s:e que na Capitani-a de 
Minas i!,lgu'IllS V a:ssalos da dita Senhora, animados do 
espírito de pérfida ambição, formarai;n um infame plano, 
para se subtr.airem da s:u.jeição, e obediência devida 
á mesm.ai Senhora; pretendendo àesmembr'ar, e separa!" 
do Es.tad!o aqu~la Capitania, para formar-em uma rn
puhlica independ•en,te, por mei'o -de uma formal re'be,liãll, 
da qual se erigiram ·em chefes, e ·cabeças se.duzindo a 
un:s paira ajudarem, e concorrerem pa,ra aquela pé,r.fidi', 
ação, e comunicand'ü a outros ,os s1eus atrozes, ·e abo
mináveis intentos, em que todos guardavam maliciosa
mente ·O mais inviolável silênc.ro; para que a conjura
ção pudesse prodrú.zir o efeito, qu1e todos mastTav,am 
desejar, pelo segrêdo ,e cautela, com que S·e reservavam 
de que cheg11JSse á notícia do Governador, e Ministro~; 
porque ê's'te era o meio ,de levar,em avante aquele hor
r,endo atenta,d,o, urdido pela infideliidadle e perfídia: 
Pelo que nã·o só os chefes cabeças d~ Conjuração, e os 
aju'dador,es da r,ebelião, se cons.t1tuiiram Réus do crime 
de Les,a Maj-estade da primeira cabeça, mas tambem os 
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sabedores •e c,onsentido1res dela, 'P'el'O seu silêncio; senrfo 
tal a maldade, e prevaricação dêst,es Réus. que sem 
reimorsos faltwrairn á mais recomendável obrigação de 
Vassial-os e de Católico•s, e sem honror contraíram a 
infâmia die tra,idorres, ·sempre inerente, e anexa a tã,) 
enorme, e detestável delito." (VII, 145/6) 

Particularmente a Gonzaga, diz o Acórdão: 
"1-fos.tra-s,e quanto a,o Réu Tomas Antônio Gon

zaga, que -por todos os mais Réus ,conteudos nestas de
vassas era ger.alment,e reputadio pio,r chefe de conjuração. 
como o m~is capaz de dirigí-l'a, e de encarregar do -es
tabelecimento da nova r 1epública; e supondo que es,ta 
voz geral que corria entre os -conjurados, nascesse prm
cipalmente -das asseverações dos Réus Carlos Corrêa <lt! 
To1ed:o e do Alf.e.res Tira1el.ien'tes, e ambo•s negassem nos 
apensos n.0 1 e n.0 5 que o Réu entrasse na conjuração, 
ou assistisse em algum dos conventículos, que se fizeram 
•em casa dos Réus Fra:ndsc:o de Paula, e Domingos de 
Abreu, acrescentando o padre Car-los Corrêa, que dizia 
a•as sócios da conjuração, que êste Réu enbrava nela, 
para os, animar, sabendo que entrava na ação um l:tomem 
de luzes e t,alento capaz d'e os dirigir; e, o Réu Tiradentes 
que não negaria o que s-c1ubesse dê'Site Réu paira o eximir 
da culpa, sendo seu inimigo por ca1J,sa de uma queixa, 
que dêle fez ao Governador Luiz da Cunha e Menezes; 
e igual retratação fizesse O, Réu Ináoio }osé de Alva· 
renga na acareação do apenso n.0 7 a folhas 14, pois ten
do declarado no apenso n.0 4 que êste Réu estive-ra' em 
um -dos convrentículos que se fizeram em casa do Réu 
Francisco de Paula, e qu,e nêle o encarregaram da feiturn 
das Leis, para o govêrno da nova república, na dita aca
reação não sustentou o que tinha declara.ido, dizendo que 
bem podia enganar-se, e todos ·os demais Réus suste•n-
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• taram com firmeza, que nunca êste Réu as1sistira, nem 
eútra·ra em algum dos ditos abomináveis conventículos; 
contudo não po.de o Réu cons;iderar-1se livre da cu1pa 
pelos fortes indícios qu,e contra êl,e resutam; porquan
t~ :, 

Mostr:a-s,e que sendo a base do levante ajustado 
entre os Réus o lançamento da derrama, pelo des,conten
taml3nto, que supunham que cau1saria no povo·, êste Ré't.:t 
foi um acérrimo perseguid'or do Intendente Procuira!dor 
da Fazenda, para que, requeresse a dita derrama, e pa
recendo-lhe tJalv,ez qve não ba•sta·ria, para inquietar o 
pov.o o lançamento- pela dívi,da de um an>o, instava. ao 
mesmo Intendente para ·que a requeress,e, por tôda a dí
vida dc,s ,anos at~azados; e ainda q'tte desta mesn•a 
ins,tància queira o Réu formar a sua principal defesa, 
dizendo que instava' ,o dito Intend1ente, para que reque~ 
1·ess1e a derrama pm •tôda a dhiida, porque então s,e,ria 
evidente que ela nã,o P'odia pagar-se, e a Junta da Fa:zen_ 
da daria contra à dita Senhora, cpmo diz no apenso n.0 7 
de folhas 17 em diante; contudo ,desta mesrrra razão se 
,conhece a cavilação· do ânimo deste Réu, pois para se 
!:.aber, quf a dívida tôda, era tão avultald'a que o povo 
não po<lfa pagá-la, e dar a Junta da Fazenda conta á 
dita Senhora, não era nec1essáirio, que o Int,endente re
queresse a derrama; ·porém do requerimento do d'ito 
Intendente é que verossímilmente esperavam os Réus, 
qu,e, principiasse logo a inquietaçãio do povo; pe;Io menos 
os conjurados reputavam as intâncias, que o Réu fazia 
par•a qu,e o Intendente requeres,se o lançamento da 
::l!õrl'ama, por uma ,diiJigê.ncia pJ:'limordial, que o Réu 
fazia para ter lugar a rebelião, jura a testemwnha d~· 
folhas 99 da dcva:s:sa de Minas. 

Mostra-se mais dos apensos n.0 4 ,e n.0 8 que jan
tando o Réu um dia ,em casa do Réu O-áudio Manuel da 



170 AL:.\IIR DE OLIVEIRA 

Costa com o cônego Luiz Vieira, o Intendente, ,e o Réu 
Alvarenga, foram fados para uma varanda, exceto o Tn
vendente, que fico:u pesseando em uma sala imediat9,; 
,e principiando na dita vara.nd!a entre os Réus a prática 
sôbre a rebelião, wdv,e1r.tiu o Réu Alvarenga, que se não 
continuasse a fallar na materia, porque poderia pe!l"ce
ber o -dito Intendente, consta a folhas 12 apenso n.0 4 
folhas 7 e folhas 9 apenso n.0 8; mas não houive dúvida 
em -prinoipiar a prática n-a pr,esença dês,te Réu: sinal 
,evidente n:e que estavam '0:S Réus certos,, que a prática 
nem era nova pia.ra o Réu nam temiam qu•e êle os d'e·· 
nuncia~se. assim c•omo .se teme·ram e acautelaram do 
Intendente; tendo o mesmo Réu já dado a mesma prova, 
de que sabia o que estava ajustado entre os conjurados, 
quando em stta própria casa, estando presente o Réu Al
varenga, perguntou o Cônego Luiz Vieira, pelo levante, e 
.o Réu lhe respondeu qtt·e a ocasião se tinha perdido pela 
suspensão do la!IJ.çamento ,da d!eir:rama e não lhe fa-
7.-eindlo novida,de, que houvesse idéi·a de se fazer levan
te, ,deu hem a conihecer na dita ~posta, que não só 
sa•bia do diito levante, mas ta1111bem que êle esta.va ajtts
iado par,a a oca:siã,o em q·ue s'c lanças-se a d'e!rrama. 

Ultimamente mostra-se pelo apenso n.0 4 da devassa 
desta Cidade das perguntas feitas ao Réu Alvarenga, e pelo 
apenso n.0 4 da ,devassa de Minas das p,erg,mtas feitas 
ao Fétt Cláudio Manuel da Costa (a:inda que ne-stã.s 
houvesse o defoíto die se lhe não dar o jura!mento pelo 
que respeitava a terceiro) que muitas vrezes falaram 
co111 o R én sôbre o 'lievam.te, o que .'.;,le se não atrevelu a 
negar nas pergu,ntas qu1e se lhe fizeram apenso n.0 7 
confessando ,de folhais 16 em diante e folhas 19 vers 10 

que a;lguma-s viezes poderi1a falar. ,e ter ouvido falar 
alguns d'Os Réus hipotéticam·e;nte sôbre o levante; send:o 
incrível que um homem. letrado e -de instrução e talento 
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deixasse de a,dvertir que o ânimo com que se proferem as 
palavras é oculto .{os homens, qne semelhante prática não 
podia deixar de ser criminosa, especialmente na ocasião, 
em que o Réu supunha que o povo se desgostaria com a 
derrnma, e qu1e ainda quando o Réu fa,fas,se hipo,tética
mente, o que é inaveriguável, ês,se seria um dlos modos 
de acons,elhar os c:onjunaidio's, porque os embaraços, que 
o Réu hipotéticamente 'pondera1s:,e para o levante, po
diam resultar luzes, para que êle se executasse por qwem 
~ivesse êsse ânimo que o Ré1J ,sabia não faltaria em 
muitos si se lança:sse a derrama." (VII, 168/172) 

Assim failolu o int,erê,ss;e, da Corôa portuguesa. 
Portanto, condenaram Tomás Antônio Gonzaga 

em d,ergrêdo poT tôda a vid!a para as Pe,d'ras, com proi
bição de voltar ao Brasil, sob pena de padecer mortê 
natura,1 na fôrca. E mandaram que se aplicasrSe me
tade dos s,eu1s benis pa['a o fisco e Câmara Real. 

A cmeldade da s1eln1tença de 18 d:e abril de 1792 
ecoou no Ri,o-de-J aneiro todo. Não se limitou áqueles 
q'Lle tiveram a des,ventura de sier atingidos por ela. 
Transbordou ,do ambiente dos cárcer,es e desabou so
br,e ai popul1a,ção. pa,ra ame,squinhá-lia, como era s:eu 
objti:vo mesmo. Eis o que diz um dfepoi:mento da ép,a,ca: 
"Posso dizer, qúie a cida,de, s,em discrnpar de s,eu,s de
veres políticos, não pôde esconder de todo a opress,ão, 
que s-en1tia. Muita gente s,e ret,iro-tt ao ca:mpo, muitas 
famfüas s,entindo-,se sem valdr fizeram o mesm.o, ou-
1:ra:s tomar'am cautelas contra as notícia:s, qu:e conria:m. 
Nestes ,dois dias díminluiu-,se sensívelmente1 a comu
nicação, as ruas não foram frequentadas da gente mai<i 
sena e a consternação pa-rece, que se pintava em 
todos os objetos." (2) E, quando se, conhec,eu a comu-

( 2) "Memória do Êxito que teve a Conjuração de Minas", 
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tação da pena de morte de to.do~, menos Tiradentes, 
"A cidade sienti.u-s,e em um intante alivia-da d·o deis,usa
do peso, que a oprimia. Estimava1-S'e a vi,da do p•róximo: 
estimavam-se as vidas daqueles infelizes, que a Clemên
cia da Nossa Soberana fazia viv'er. Como ressuscitad{JS 
por sua mão poderosa êles davam fundamento as acla
maçõ-es do seu nome·. A plebe que é sempre mais anÍ·· 
mosa, não deixou de ter alguns indivíduos, que fizeram 
ouvir pelas ·ruas a.Jegres vivas, qu•e retumbavam com 
grand,e gosto nos corações de todos. Encheram-se as 
ruas, povoaram-se as jan,elas, dava-se a noticia já sem 
escolha de pessoa, e dava-se em altas vozes. Muitas fa. 
mílias mais devotadas abriam seus oratórios domésti
cós, e nessa hora, que era quase uma da tarde, ·cantaram 
terços em ação de graças. Outros se e,ncontravam trans. 
portad,o,s, incertos dos d'.estinos que J,evav-am, outros 
desfigurwdo1s sacudidos c1ei um tremor involuntário; 
muitos não S11Stinham as lágrim111s: e era de norta'l"-Se, 
que ,entre tantO's a,,spectos diferentes conhecia-se logo, 
que só a alegria dominava a todos." (3) 

Por êst,es dois fragmentos dei um~ observ,ação insus
peita, podemos aquilatar o estaid'.o de espkito que tomou 
a população do Rio naqfl.lleles dias trágicas e dolo-ros,os, 
quando

1 
,o mais nobre e atr-evido ideal era 1sufocado pela 

crueldacbe do ba-mço. 
Conhecida a s,entença1, entrou Oliveira Fag,undes 

com os primeiros ,embargós a ela, provocando-lhe a mo
dificaçâ'O pelo Acórdão de 2 de maio, que minorou a;S 

penas, cabendo a Gonzaga degirêdo por dez anos em 
Moçambique, como, aliás, já vimos linhas atrás. 

(3) "Memória do e".xito que teve a Conjuração de Minas" 
- in_ Rev. do I.H.G. do B. -· tomo 44, t.• parte, pag. 
151. 
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Apresentou, a-inda, Gon2iaga os ~eus embargos de 
próprio punho, Jlttm derradeiro esforço para obter mi
noração da pena. 

Tentativa frustrada! 







1 



"Só nos deve preocupar a verdade, porcjue só 
ela é suscetível de ensinamentos salutares, só ela é 
verdadeiramente redentora dos espíritos.' 

(Lúcio José dos Santos - A INCONFI· 
D:S:NCIA. MINEIRA - pag. 11) 





1. EXAME DOS DADOS 

Reconhecemos ter.mos cheg-ado a·o ponto mais di
fícil d'O nosso trabalho, onde rodo· depende de argúcia, 
at-enção, cuidado e alglJlIIla çoisa mais. Até aquí nada 
mais fizemas sinão apanhair os elementos e pô-los na 
ordem que nos pMeceu melhor. Gumpre-nos util.iz.í-
los. Voejamos. · 

f: sahido e provado que o primeiro denunciante foi 
Joaquim Silvério dos Rers. Por êle comerçaremos. Con'V'em 
lembrar, antes de bud·o, o caira.ter e a situação de Sil,vé
rio relativamente ao p~ler reâ.I, po;s achamos serern 
êsses pontos de suma jmportância para a consideração 
das denúnciais e declartações. 

Para nós bralSileiros nã_p pod:e haver qualifica ti vos 
depredadores que não caibam antes ou depoiis do nome 
dio delator da Inconfidência. l! o Judas da nossa 
História Nacional Devíamos arranjar um dfa para 
tascá-lo, como fazem os gurís no sábado de alelúia ao 
O'Utro traidor ... 

Do quanto temos lido só encontramos, até agoira, 
um defensor de Joaquim Silvério: Viriato Corrêa. M-es
mo•as·sim, aquilo sabe a ironii·a, a pilhéria. Nem temos 
vorntadie de admiitir outro jlu.izo. 

Turia Silvério d'os Reis denunciado a conspirata 
por simples zêlo de vaS1Salo fiel? Por imposição de 
um seguro amor á terra: natal e ao trono português? 
Não cremos. E oo constantels pedidors e requerimentos, 
que ~, dão-nos razões pa1"a ~uvidar, para não crer, 
mesmo. 
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Vejam, a p,ropósrto, uan juizo da época, saído da 
pena de quem, por certo e em qzão do srn ofício, tinha 
infovmações sobejas do jo,v,e,m coronel. Fala,, o vice~ 
Rei a Mar,tinho de Melo e Castro, ministro do Reino: 
'' ... sendo êle um dm;i mais descontentes diaquetla Ca
pitania, pela grande soma, que dev,e á Fazenda Real 
procedida no tempo em que foi contratador do Contra
to da.,; Entra,das, pela qual s·c via muito apertado, da 
qual só po·r alguma indús1:,ra pode livrar os seus bens, 
qu,e mesmo todos não chegarão a pagar a mesma s.oma 
e tendo um carát,er di!spOlsto r,aira qualquer maldade, 
que o conduziiss,e áquele fim, é bem de presumir que 
fos,se talvez a oirígem d1aqu,eles mesmos horro-rosos p;i:o
jetos de que agora se fez d/e:nit.Lnciante." (VI, 188/9) 

Está aí a sín,tese muito viva• do tenebros,o cruráter 
d'o vil ,traidor. Cremos indi1spensáveis 'OS comentários. 

Que Silvério foi simplesmente tllm delator e não 
;:>rópriamente um traidor. é uni. ponto sôbre o qual al
guem ,ainda levlanta d•iscussão. De noosa parte acei
tamo-lo como traidor. A ,revolução lhe interessava, 
pois que poria .abixo o jugo luisitano e, colaborando 
nela, possivelanente seria ~doado da enorme dívida 
que· tinha para a Fazenda R:eal. Por isto ouviu os pro
jeteis, interres,s,ou-se por ê1es, manteve ligação com 
os conjurados, aité que, t·ocado d·e nova inispiraçã-0, viu 
na denúncia do plano um meio háb:i!l die adquiiri.- as 
boas graças do trono e consequente perdão da divida. 
O riaciocíni,o era simples: a revolta vencerá ou nã'o; si 
não vtencer eu me perderei ainda mais; si denunci.ar os 
planos obtet"ei, com ce,rto jeito, pefo menos o perdão 
da dívida, poi-s não re.sta dúvida de que prestarei um 
helo serviço a SU'a Majestade. Logo, por quê esperar 

'mais ainda? 
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Diz Silvério, n:a sua denúncila, que sou,be do movi
mento por intermédio do sargento-mor Lu1z Vaz de 
Toledo, que lhe dissera ser o des·embargador Gonzaga 
u primeiro cabeça da conjuração, e ,como tal, procura
ra pairtido de A.ivaorenga Peixoto e do pa<lre Rolim, ser
vindo-se de Til"adellltes para reduzir demailS pessoas. Diz 
ainda que o padre TQledo lhe confirmara essas infor
mações e •lhe prestara outras, tôda-s, como já se viram, 
levando á pessoa de Gonzaga.o a responsabilidade pela 
planejada revolução. 

Joaquim Silvério era inimigo de Gonzaga. Não o 
declara, áo dizer na dev,aS1Sla, quanto aos coS'tumies. Nem 
Gonzaga o d#. Essa,, inimizade já era uma dedução nossa, 
bem tundada ao que par.ece; todos nós sabemos da 
anuzade ínuma ,e grande entre o desembargador e CláU
d:lo Manuel. Este mtehz conj,urad.o, ao dêpor no ,proce;;
so, dec1ar-0u-a, aJuntando aepo1s que "os inimigos po
dt-rosos d.e LJonzaga o eram tamoem dele". ~uem já 
viveu em c1<2.ades pequenas, no mter10.r, sabe muito bem 
o que s1gnmca isto. VHa-.t<.1ca era, tw.lla que ser, uina 
cio.a.ae orui,e as paixões se acotovetaivam, oncLe: os in
teresses em jogo tax1am e diestaz1am as amizades. U 
ouro, o comerc10, a políuca, ola cioade, cruzanctt>-~e 
diáriamente pelas ru.a,s estr,eutas, mantendo-se s.empre 
vivas as paixões pelo contato constante dos homens, 
ou, pdo menos, pela presença permanente dêles·. 

Silvério dos Reis fôra contratador de Entradas. 
Devia á Fazenda, pública, em razão disto. Gonzaga, ou
vidor. Tinham qu,e entrar em contat·o por força das res
pectivas atividades, aind:a porqu,e o ouvidor era. com
ponente da junta, que fiscalizava os beus da,· Fazenda 
Real. Não cremos que se haj-a da;do be.m um devedor do 
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ca:riat,er de Silvério dos Reis com um ouvidor dia. têm
pera dle Tomás Antônio. 

E as "Ca:rtas Chilenas" ? Ah! ais "Ca·rtas Chile
na" ... Quem po-rá em dúvida que elas eram do oonhe
dmento do coro.nel? Podem duvidar á vorutwde de que 
Gonzaga ·as tenha feito e crer na a1utoria de Cláudio 
Ma'lluel, ou na dos, dois, Oilt. na d!e Alvarenga, ou na dos 
três. De quem quer que s·ejam, elas trazem bem visí
vel o nome do coronel Silvério. Já vimo-s que sim. 
Quem, na Vila-Rica, s,eria capaz daquelirus sátiras mo,r
dentes, a;trevid.as? Cláudio ou Gonzaga. Pelo sim, pelo 
não, ambos teriam incorrido na.1 ira de Silvério. Ai; ami
zades alí ,eram de gru.pos. Paneilinhas, ,diríamos·. 

H~ uma versão, a-pes,ar-de fantasiosa, talve~ a,d
missíviel. Tiramo-la do belo livro de Orestes Rosólia· -
MARfLIA, A NOIVA DA INCONFID:S.NCIA: 
Silvério seria p·retendente á mão de Mairia Dorotéta. 
Quem sabe? Era solteiro. Tinha apena·s trinta-e-três 
anos ao temp·o .do seu interrogaitório, contra os quaren
ta-e-cinco dre Tomás A.nit:ônio. A sua· posição social era 
das melhores: fôra contratador, era fazendeiro e coro
nel comamdante de um regiment-o que êle mesmo fun
da,ra e mantinha. Pode ser que preterido pela jovem 
por cruusa do inagistrad.o, remo-esse o despeito e fizesse 
conta de tudo, no momento em que se dispôs a denun-

cia.ir a plauej-ada 1,ebel.ião: "Cairtas Chilenas", a prete
rição, a·lguma sentença o,u pa:recer, que o ouvidor lhe 
houvess.e lançado contra os interêsses. 

Não sabemos de fu.n,damen1tos para a versão de 
Orest,es Rosália. Talvez tenha o mesmo daquela que 
Oastro Alves põ~ na sua peça - GONZAGA, OU A 
REVOLUÇA..O DE MINAS, s.egundo a q:ual era o vis-
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conde• de Barbac,ena quem cobiçava a musa do desven
turado Dirceu ... 

Não nos metamos, porém, no reino da Fantasia, 
pois não pret,endemos fazê-la. O nos,s10 escôpo é bem 
cutro. · 

Já havíamos feito estas considerações em torno 
da inimiza-de existente· entre Gonzaga e Silvério, quando 
encontramos em Macha1dio de Castro esta afirmativa: 
"o coronel era inimigo do Dr. Tomás Gonzaga, porque, 
como ouvidoT g:lO'sou por vezes as contas do coronel 
como contrà1ador da fazenda real". (1) 

E Lúcio José dos, Slarnto,s,, ao fazer uma análise· se
rena do procedimento do tred0 coronel, tem oportúni
da,de de lembrar-nos o móvel principa) de tão tri-ste 
ação: o mais baixo e mesquinho int-erêsse, em razão do 
qual êle não titubeou em pe,rder quem quer que fôsse. 
Fôra: êle chamado doze dias antes da denúncia, a pres-
1:ar eo'Iltas á Fazenda Rieal, c,ujos cofres lhe eram cre
dores de 172 :763$919. Avultadíssima quantia prura a 
época, não há duvida. 

É ai'llda no historiador de A INCONFIDENCIA 
MINEIRA que encontramos a informação de que< Sil
vério fôra processado por desfalque, tendo sido, e!l.'1tã0, 
coresider1a,do doloso, fraudulento ~ falsificador. 

Não no-lo diz Lúcio José d<ls Santos, nem ninguem, 
mas tudô nos leva à supôr que êsse processo tenha sido 

leiva,do ~ efeito sob Gonzaga. O período em que Silvério 
foi confratador de Entra~as é 1782-1784. Gonzaga to
mou posse na ouvidoria em fins de 1782. É bem possível 
que haja êle funciona,c}.o no prQce~so para apurar as res_ 

(1) "A• Inconfidência Mineira" - in Rev. do Arq.Pub, Mi
neiro, VI, p. 1097. 
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ponsabilida•des de. Silvério no desfalque que deu. Então, 
condenado ,_a pagar pelo s,eu p.rocedimento doloso e frau
dulento, êle· o fez com a negra mo·eda da traição e da 
vingança. 

É nesta série de acontec1menltos qtlje nos baseamos 
para crer na existência; da inimizade de Silvério votada 
a Gonzaga e ver na insi'Sltência com que o derlator falou 
no miagistra~o nada mais que uma vingança feroz. 

Nãu houve, poI1tanto, um pi·ngo de nob,reza no pro
cedimento de Joaquim Silvério. A leaklade, a fidelidade, 
que êle blasonOIU nas suas djenúncias, são puro· e vil fin
gimento, desmasi;:arado nos requer~mentos posteriores, 
nos qu1ais pediu prêmios pa:ra sJu.a delação, como: sus
penisão de ca:usas cíveis e crimes (notem: crimes) con· 
tra êle movidas, pagament-o d-e pensão a sua mulher 
pela sua morte, pensão tsSa que êle já recebia como pre
mio da delação. 

Na sua denúncia a Barbacena, como na dirigida ao 
vice-Rei, não se contentou em relatar apenas os fatos, 
não resistiu. á impJÜsão do seu ânimo vil, da sua sêde 
de vingança. E la.Tgou, naquele •pedacinho, em q'Ue acusa 
de frívolo pretexto o casamento de Gonzaga, o veneno 
que sua alma ignóbil distilava. Estava já desabafado o 
ódio do execrando, coronel. :Ê.le sabia o quanto signifi
cava aquela denúncia, aquelia i,nsis·têncioa sôbre o nome 
de Gonzaga. Embora ftale noutros, logo· de início rea:lça 
o infeliz poeta. F,riza-o bém, repete o seu nome um pu
nhado de v,ezies pela carta a forta e ,repisa, mais, idiante, 
a:s palavra:s teriríveis que Gonzaga teria pronunciado 
sôbre o destino do governador seu amigo. 

Tor.ce, mais adiante, propositadamente a verdade, 
atrii.buindo ,a Gonzaga o cons!elho de Tiradentes a Abreru 
Vieira para que não construisse em Vila-Rica. Ale sou-
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bera disso por intermédio de Abreu Vieira e, no entanto, 
dá uma versão diferente, de'lnodo a cumprir s·eu tene
broso desígnio ~nteiramrnte. 

Da sua carta ao vice-Rei faz Silvério constar uma 
conversa de carater 'conhecidame1nte sedicioso, "que bem 
dava :a conhecer os criminosos intentos em que andava'' 
o des·embarg1aid,or G001zaga, ao ·palestrar com o gover
nador de Minas. 

No seu inte•l'rogatório Gonzaga aludet á conver
sação mantida com Barbacena a respeito da Derrama: 
diz que o povo estava muito pobre, incapaz de atender 
ao tributo, motivo pelo qual era ptudente p1.e•itear-se 
o perdão da dívida. <Zertamente, nas suas expla•naç·ões 
ao viscondle, s•e,u amigo ,de·sde Po:rtugal, o desembar
gador deu la·rgas a suas conjeturas, com -o fito de con
vencê-lo ·a, I"Ccor,rer á Rainha, par:a obter O• perdão da 
dívida. fato l1evou Barbacena :1. induzir Silvério a re
latar o falo ao vice-Rei como idéia s-ediciosa. 

Eis,.s\a atitude de Ba·rba:cen:a deve te:r uma explica
ção: cova-rdia. Não quis, as,sumir a paternidade d1,1. 
denúncia, mas não t,eve escrúpulo d1e confiar a tarefa 
ao corone-1 Silvério, em duJas mãos já reitiniam os trin
ta dinheiros da1 traição. Fo:s:se Barb!acena de um carater 
mais íntegro, corajoso suficientemente, terÍ'a êle mesmo 
de;nunciado Gonzaga, ou feito o que seria do s·eu dever: 
prendido o magi:S1trado no mesmo ato, pois sua auto
ridade o permitia. O que orientou os atos de Barbacena, 
porém, não foi outra coisa sinão o terror que lhe infun-· 
diu a rrOltícia dada por Jo1aquim Silvério, consoante a 
crual Gonzaga teria insistido na nece1ssidade de cortar-se 
a cabeça do governador. Então deu. tratos á bola e 
confiou ao traidor a missão de relata~ uma conversa 
havida entre êle e o poeta, A l1:0SOO ver, ês1te pequeno 
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incideTute da vida do viscofidte dáº para lhe ·medirmos 
o carater. Positivamente, isto não r-ecomenda bem um 
ho,mem, mormente quando ê!e se acha no lugar em que 
s,e encon,t·rava o visconde. 

J\1as, pass,emos adia,rnte·. 
A denúncia seguinte é a d/e Basílo de Brito Ma

lheiro do Lago. :Êste, o homem que se dizia amigo de 
Gláudio Manuel e o deixou de procU1rar, quando o soube 
envolvido n·a conspiração, mais o fez depois, a título de 
espioná-lo ... 

Suas informações são tôdas de segunda ou te:rcei
ra ... bôca. No que res1peita a Gonzaga, diz tão só haver 
sabido por um moço, que um outro moço ouvira o de
sembarga•dor falaT em assuntios de levmrte com o Ti
raclent_es, Alvarenga: Cláudio Manuel e cônego Vi-eira. 
O mais inter•essante é que êsses moços jámais aparece
ram! ... 

No seu depoimento falta á verdade infamemi;-nte. O 
que dissera na denúncia em tom de provável, afirma nos 

depoimentos como certo. Já observamos esta mudança 
de atitudes, quando apa,nhamos as suas d.eclara·ções. 
Diz te,r visto algumas vezes Tiradentes na casa de Gon
zaga. Mentira. Seis pessoas, que privavam com o poe
ta, negaram a ida do herói á casa de Tomás Antônio. 

Foi frito um inquérito especial para apum:rem-se os 
costumes do magistrado, do c,nrul constava uma per
gunta sôbre "si o Alferes do Regimento Regular Joa
quíim José da Silva por alcunha o Tiradentes frequen
tava a casa do dito Desembarag-ador, e a que horas, e si 
ia só, ou com quem". (II, 442/452) Todos quantos depu_ 
seram afirmaram o contrário do que disse Brito Malhei
ro, cujo carat,er se emparelhava admirávelmente ao de 
Silvério. É certo qu 1e Cláudio Mflnuel testemunha ter 
Tiraderutes procurado a ca5:a de Gonzaga. No entianto, 
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o poeta não ,o r,ecebeu, po,r havê.--,lo na conta de perigoso. 
Além dis1to, era seu desafeto, conforme o próprn alferes 
o confessa nos autos. Gomo pnderia Tiradentes, por 
mais indi,screto e ,apaixo,nado pela causa que foss,e, pro
cu,rar um homem com queim não se dava e a quem tinha 
na conta de bom ministro da Corôa? 

Convem Lembrar o qu,e disse Gonz,aga sôbre Malhei
ro, n'J seu interoga1:ório: Basílio erlJ, seu inimigo, pois 
o prendera, certa vez, em cumprimento de uma 
precatória do Tijuco. Não vacilou, daí, o coronel em 
Ürar uma fol'ra, quM1,do s,ouhe que o poeta fôra colhido 
nas mlrulhas da des,diltosa trnma. 

Demais, o que depõe sôbr'e Gonzaga é, como já 
vimos, produto de 11.l/ma informação vaga, sabida de ttr
ceiro, que não apareceu e que podja ser muito bem ge
rado na siua própria cabeça. 

Segue Inácio Corrêa Pamp1ona. O que diz de Tomás 
Antônio: declara ter sabido por m,termédio do padre 
Carlos de Toledo. É uma fo:nt.e que não merece crédit,o. 

Nos seus depoimentos não diz de Gonzaga, a não ser 
uma conversa ,~e que teve notícia, havida em ca:sa de 
Aivarenga; onde .cs,tive,ra o desembargador, durante a, 

qual se falara na i,ndepeindência de Minas, para s•er dona 
Bárbara Heliodora rainha, a filha que se batizava prin

cesa e Alva,renga Peixoto re1i. Posiltivamente isso fôra 
uma pilhéria, cremos. 

As denúncias d,e Freke d,e Andraá'e e d1e Oliveira 
Lopes nada dizem de Gonzaga, embora se trate d,e dois 
conjurados ativos. Falaremos dêles mais adiante. 

Vem agora Domingos de Abreu Vieira. Era conju. 
rado ativo, igualmente. Denunciou, ao ser preso, depôs 
,como t,estemunha e como réu e f~i mandado para a 
África. O que diz na sua denúncia é fruto das palavras 
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do padr·e Rolim e de Tiradentes. No entanto, vimos que 
Tiradent,es ne·gou a participação de Gonzaga, o que basta 
para anular as declarações de Abreu Vieira. Ó padre. 
por sua vez, nega o episódio da carta, dando-lhe diferen
te versão. Fina'lmente o coronel Vieira nega tenha sido 
Gonzal;cl quem o aconselhara a interromp-er suas obras 
em Vila-Rica, por mudar-se a capital para São João
Del-Thei, após a revolução, atri,buindo tal conselho· a 
Tiradentes. Depois no Rio-de-Janeiro, torna a negar êsse 
fato e jura e "perant-e Deus afirma" que Gonzaga jámais 
lhe falara em qualquer levante, nem tampouco êle coronel 
dissera a Silvério cois1a alguma referente ao magistrado. 
Veja-se como Si!lvério to,roia a verdade, a realidade dos 
fatos, pa-ra joga.ir sôbre os ombros de Gonzàga a irespon
sabilid'ade de coisas grave&! O (fUle Abreu Vieira lhe con
tara como dito por Timdent,es·, êle atribuia perante a 
justiça a Tomás, Antôniio. Há evidente intento ·de sobre
ca:rregar ·o desemba•rgaidor de cu,lpas que não tÍnha, de 
perdê-fo ·com falsos testemunhos. Quem quer que conhe-
ça o desenrolar da Inconfidência através dos autos, 

concordará ple,namenite com Machado ,de Castro. quando 
êle diz: "A carta de delação do coronel Joaquim Silvé
rio não est~ de hannoruia com os fatos e as penas do 
proces:so." (2) 

Diss,e o padre José Lopes de Oliveira que soube 
do levante através da palav.ra de Joaquim Silvério, 
que lhe nomear.a, Gonzaga •entre os confederados. Dis

se ain'<ia que s1eu irmão, o coronel Oliveira Lopes, lhe 
falara tambem ,em Gonzaga ,como membro da Inconfi
dência. 

· As declara·ções dêste preJado têm a diminuir-lhes 
o valor o fato de s;r irmão do coronel Oliveira Lopes, 

( 2) Op. cit, - loc, cit, 
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que era inimigo confesso de Silvério dos Reis. Infor
ma êle que em março de 89 OUV'iu de Siilvénio a notícia, 
que o escandallizou. Em prindpio de ma,rço, diz êle. O 
viscoode de Ba.rbacena wtestou que Silvério lhe comu
nicou a existência da coojuração e.m 15 do referido 
mês. O vigário dedara que depois da. sua atitude de 
escâ,ndalo o coronel se dinigiu a Ca<:hoeira-do-Campo 
e, ao voltar, lhe dissera que não haveria mais levante 
algum, pois êle denunciara nocl-0. Isto que-r dizer' que 
Silvério, tendo andado a fazer propagrunda do motim, 
citando o nome de Gonzaga: resolv.en-se por uma ati
tude diferente; ou por medo das pala'V'ras do padre, 
que o aconselhara a dar denúncia do fato - segundo 
depõe1 porqtre ao faila·r ao sacerdote já andava es
pionando a serviço de Barbacena, ou por qualquer mo
tivo igualmente sórdido. O certo é que J oaqu,i,m Sil
vério andou propagando a revohtção, dizendo-se par-
tidário dela. · 

Uma das p~ssoas de rea,l importância no quadro 
da Inconfidência é Domingos Vidal de Barbosa. Nai. 
s~s declarações e na sll!a carta de 9 de julho de 89 
(II, 420) informa que Ô coronel Oliveira Lopes lhe 
dissera ser Gonzaga partícipe da revolução planejada 
e ter sugerido ao inrendente Bandeira o requerimento 
da Der-rama em têrmos fortes. Devemos lembrar que 
Gonzaga, no seu segundo interrogatório, em 3 de feve
reiro de 1790, se referiu a tais sugestões ou conselhos 
ao intendente, ajuntando que Lhe pareceia t~r tido se
melhante conversa na presença de Alvarenga Peixoto. 
(IV, 261) Isto é perfeitamente aceitável, pois explica 
a difusão da conversa entre os demais conjurados, 
que o passaram adiante, como argtlmento de propa
ganda, um tanto desfigurado, tal qual convinha aois 
interêsses revolucionários, 
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. O conhecimento de semelhalnte palestra entre Gon
zaga e o intendente Handeira cimentou a 'conclusão dos 
jurzes, que tomaram .os conselhos do desembarga,dor 
como teaentes a provocar a Derrama e -dar aso ao mo
tim. Vm1os, pela sentença, que toi o mais forte a,r
gumento da Alçada contra 1 omás Antômo Gonzaga. 
A versão apresentada por Vidal de Barbosa evidencia, 
apenas, que as sugestões de Gonzaga a Pires Bandeira 
foram utilizadas como elemento de propaganda. Mas, 
não pro,•am de modo algum, que o desembargador par
ticipara da trama: revoluc10nária, nem que êle -tenh:1 
procedido dolosamente ao dar os referidos conselhos 
ao intendente. 

O padre Eugênio da Silva Mascarenhas fa~ uma 
referência a Cláudio Manuel, de quem diz ter ouvido 
que a a,cusação assacada contra Gonzaga era infundada. 
Vale esta· declaração como contradita ás do mesmo 
Cláudio Manuel na cadeia de Vila-Rica, que acusam
o poeta de Marília. Não há dúvida de que podemos 
-dizer que as pa.lavras de Cláudio tinham pór escôpo 
ti-rar a impres·são que pudesse baixar sôbre o nome de 
seu grande amigo que ainda não tinha sido preso. 

Mas, nada nos impede de a.dmitir que. Cláudi:i 
estivesse dizendo ao padre o que realmente pensava: d,.! 
Tomás Antônio. 

Diz ainda o padr<:: Mascarenhas- qtlle ouviu, de vá
rias pessôas ( que não enumera ... ) após a prisão do 
desembargador, ter sido a causa de su~ prisão o abor·· 
tado motim. Esta afirmativa é a mesma que fez um 
sem número das outras testemunhas. É o que podemos 
verificar. Trata-se, pois, de um testemunho sem va-
lor probante. º 

José de Rezende Costa e seu 'filho de igual nome 
prestam declarações sôbre o que sabiam de uma fonte 
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única - os irmãos Toledo. O que depõem não aumen
ta a -culpabilidade de Gonzaga, portanto. 

Outro fundamento da culpabilidade de Tomás 
Antônio acham os juizes na sua expressão ao cônego· 
Luiz Vieira: a ocasião para o levante perdeu-se com 
a rnspensão da Derrama. A propósito dessas palavra,;, 
que Dirceu não nega haver pronunciado, fala o depoi
mento do coronel Oliveira Lopes, segundo o qual Al
varenga Peixoto lhe dissera que o desembargad0r 
aconselhara: "como não se lançava a Derrama, que 
ficasse por ora tudo suspenso". Vejamos: o cônego 
Vieira, integrante do círculo de intelec,tuais, conjurad) 
e amigo de Alavernga, ter-lhe-ia transmitido as palavras 
do desembargador, ás quais o coronel Inácio José deu 
interpretação de conselho, passaITTdo-as adiante, como 
explicação, por certo, do adiamento do levante. Pro
cedia, russim, da mesma forma que em relação aos con
selhos de Gonzaga a Pires Bandeira. 

Gonzaga não negou, vimos, o que depôs o cônego. 
Todavia, deu uma explicação aceitável para a sua ex
pressão era sabido que o povo não aguentava a Der
rama e, nestas condições, consoa111te os ensinamentos 
da História, nenhuma ocasião melhor para uma revoi
ta, que um ato capaz de levar aJo máximo o desconten
tamento popular.· Ciente disto, sendo letrado e. por
tanto, versado, em História, ao ser arguido sôbre os 
rumores do levante, deu, uima resposta política, firmadit 
na interpretação da a-lma coletiva: .cessado o descon
tentamento, estava afastada a possibilidade, perdid2. 
a ocasião para o levante. 

É bem verdade que êste indício pode parecer dúfüo. 
Pode ser uma faca de <lois gumes. Principalmente 
para quantos crêem na participação de Gonzaga no 
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movimento rebelde. O certo é ter prevalecido a in
terpretação contrária á inocência do poeta. ln dubio 
pro reu não valia a pena ... 

Fa:la o coronel Oliveira Lopes, ainda, de uma reu
nião á qual compareceu, na casa de Freire de Andrade, 
onde se tratou do levante e se apontou Gonzaga como 
legislador da futura república. Ora, dêsses conspira
dores em casa de Francisco de Paula faziam parte os 
Toledo, Ro1im, Tiradentes, A1,v1arenga e out_ros. Estes 
eram os propagandistas do nome de Gonzaga e nega
ram~lhe, depois, a pa:rticipação. Daí podemos concluir 
que o coronel éStava: depondo sôbre- matéria insustentá
vel, oriunda co~o era de fontes . duvidosas. Podt:r
se-ia ter falado em Gonzaga como legislador na dita 
reunião: Quem teria falado? Alvarenga ou )pad•re 
l'oledo, Tiradentes ou -padre Rolim, FraJncisco de Paula 
·ou Alvares Maciel? De qualquer maneira, não pode
mos concluir do fato de ter' sido citado o nome de 
Gonzaga, que êle era inconfidente, ou aceita-ra o cargo 
de lig-islar para a planejada república. 

Há outra afirmativa de Olhi\eira Lopes, depois 
esclarecida pela própria pessoa de quem êle a trouxe: 
é o fato de constar que o visconde p,retendia pôr o 
desembargador Gonza;ga fora da -capitania, por estar 
ês1:e conspirando. A orígem de tal nçtícia é o capitão 
José Lourenço. ~le, porém, pretendeu remedia:r a coi
sa, com a alusão ao casamento de Gonzaga e a uns 
pasquins, que, como já lembramos, seriam a1s "Carta.:; 
Chilenas". Dessas declarações ná-da podemos concluir 
e elas aqui ficam como informação sôbre as possíveis 
pretensÕe$ de Ba·rbacena, muito antes de prender Gon· 
zaga. 

As demaiis declarações de Oliveira Lopes repro
duzem o que lhe disse o padre Toledo. 
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Finalmente, notemos o sucedido com o conjurado, 
de quem vimos fala,ndo, ao ser interro~ado no Rio: 
desmandou-se em contradições, negou declarações fei
tas, acabando por dizer que mentira propositadamente 
nos seus interrogatórios, porque "quem não mente 
não é de boa gente" ! ... (IV, 343) llste fatto, porém, 
a nosso ver, não tira o fundamento de muitas das 
suas declarações, coincidentes com os fatos descritos 
por outros, embora de solidez precária, na mor parte 
das vezes. 

Posto seja figura de realce na Inconfidência, o 
sairgento-mor Luiz Vaz de Toledo, irmão do padre Car
los, os seus informes sôbre Gonzaga se desvanecem 
á vista das declarações de 9 de setembro de 91, ótimos 
fundamentos da defesa do desembragador, aos quais 
não resistiram os juizeis. Referimo-nos ao que êle diz 
haver-lhe revelado o padre seu irmão, antes de ser 
preso, sôbre a inocência do magistrado. Isso foi con
firmado, depois, pelo próprio vigário da Vila de São 
José. 

Valem essas ·confissões para, destruir Q conceito de 
chefe do levante. que pesava sôbre o nome de Gonzaga. 
Entretanto, sua fôrça é, a j1.1iizo nosso, muito ma,ior e, 
aliada ás negativas formais de Tiradentes e do padre 
Rolim, mais do ·cônego Vieira, formaria uma serie 
de bons argumentos para a, absolvição de Tomás An
tônio. 

O que Luiz Vaz diz de Gonzaga é o mesmo 
que disseram aqueles aos quais falou o padre seu irmão 
centro irradiador das idéias revolucianárias, como já 
observamos. As declarações do salrgento-mor, portan
to, valem enquanto valerem as do vigário, isto é, até 
o momento em que o sacerdote confessa ser Gonzaga 
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inocente e ter sido citado por êle padre apenas para 
aliciar gente .• 

Os depoimentos do cônego Luiz Vieira1 são uma 
peça de real importância na apreciação do papel de 
Gonzaga e para o seu Julgamento. 

Gomo os padrns Toledo e Rolim; era frequentador 
da ca·sa do poeta e, como Alvarenga, seu amigo e com
panheiro de saraus literários. Era pregador emérito, 
senhor de uma ctütura respeitável, um intelectual de 
valor apreci_ável. 

É da b
0

ôca do cônego que sai a confirmação daquele 
dito de Gonzaga sôbre a oportunidade perdida para o 
levante, assim como as informações sôbre a conversa 
em casa de Cláudio Ma1nuel; quando Gonzaga sofria 
de cólicas e a palestra sediciosa fôra s11s-tada por esta!' 
presente Pires Bandeira. 

Sôbre o que Gonzaga disse do levante, já falamos 
ao trata.-rmos do coronel Oliveira Lopes, usando o 
oróorio argumento do poeta. EfotiVla.mente, não ve
mos razão para se· imputar o crime de sedição a alguem, 
pelo simples., fato de haver êsse alguem opinado ter
se perdido a oportunidade para um levante. A legis
lação da época, é certo, e·ra de um rigor extremado 
no tocante a idéias que pudessem tanger a segurança 
do poder. Ainda assim não vemos razão para conside
rar culpado um indivíduo por uma opinião como a que 
expendera Gonzaga perante o cônego Vieira>. O que 
percebemos no raciocínio dos juizes .da Alçada é uma 
preocupação 'requinta,da de encontrar a culpa do acú
sado nos menores indícios. Parecia haver uma espé
cie de prazer em semelhante procedimento. 

Lúcio Jos.é ,dos SantoS recrimina aqueles que es
creveram coisas pesadas contra: os juízes da Devassa 
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e da Alçada. Não queremos inco1"er em êrro se
melhante, ma:s há por onlde di¼er - os magistrados 
que sent·enciaram os réus da Inconfidência podiam 
ter sido mais criteriosos na a1preciação de certos 
fatos e acontecimentos. Só o medo, ou a subserviência 
exagerada justificam tamanho rigor e tanta intran
sigência daqueles julgadores. Ao fazermos esta apre
ciação não rejeitamos a hipót.es,e -de que a época e a 
mentalidade nela dominante· tenham sido mais respon
saveis, que os próprios ju~es. Demais, os tronos viviam 
em constante sobressalto em virt,ude do enorme movi
mento revolucionário, em expansão no mlllndo todo. E 
tinham medo. E o medo faz coisais ... 

Aquele dito de .Gonzaga não ,era prova, de culpa 
suficiente contra êle. Não prova, siquer, que o ma
gistrado tinha ciência do ·levante. Quem é que, sabendo 
da suspensão de um ato governamental, ca!paz de pro
vocar grande descontentamento e até uma rebelião, 
não responderia, si interrogado por um amigo: "a 
oportunidade para isto perdeu-se" ? Quem é que, su
ficientemente observador, não sabe ser, ainda hoje 
o aumento dos impostos e taxas, ou a creação de nows 
tributos uma das maíor,es causas de decontentamen
to? Isto, em qualquer parte da terra, onde haja im
posto, fazenda pública e fis-co... é claro... O que 
os homens menos per1oam aos governos é o acréscimo 
de, tributos, não compensados com benefícios visíveis, 
muitas vezes imediatos. Um homem prudente pode
ria, sem dificuldades, ver na Derrama uma! provocação 
de ânimos e uma predisposição dêles para um levan
te. E a resposta de Gonzaga ao cônego bem podia 
traduzir um raciocínio dêsse caráter, sem o mínimo 
de intenção sediciosa. · 
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Não queremos, com isto, duvidar de quie Gonzaga 
soubesse do levante premeditado. Podíamos duvidar, 
pois, igualmente frequentador da casa dos poetas era 
. .Pires Bandeira. No entanto, dada a sua qualidade de 
funcionário da Corôa ( como Gonzaga), era, afastado 
das conversas sôbre a revolução. E na-da sabia. 

Os depoimentos do padre- Rolim são de suma im
portância para a história da Inconfidência,. Como 
figur.i, de primeira grandeza da conjuração, suas de
clarações nos interessam sobremodo, para estudarmo.:; 
o caso ,de Gonzaga. 

Atribue a Tiradentes a informação, segwndo a qual 
Gonzaga tinha ciência do, levante e nega haver falado 
ao coronel Vieira que o desembargador entrava na 
revolução. E êle mesmo declara que o próprio alferes 
lhe dissera apontar aos 0utros, como participantes 
do motim, pessoas que não sabia serem de fato par .. 
tidárias e ás quais jámais falaira da ídéia em que de
punha, duvidoso da participação de Gonzaga. Para 
tirar esta ·dúvida é suficiente, por conseguinte, a ne
gativa de Tiradentes, que afirma a inocência do poe
ta. 

Segundo as próprias .declarações ·do padre Rolim, 
Gonzaga nem chegou á casa do coronel Freire de An
drade, enquanto lá permanaceu o sacerdote, nas memo
ráveis reuui,ões em que se tramou o motim e se plane
jou o estabelecimento da república. Isto coincid3 
perfeitamente com as afirmações de Gonzaga, segundo 
as quais êle não estivera presente ás palestras sôbre 
a ma,tér.ia. 

Daqui se tira a conclusão de que o vaJte não acei
tara o papel de legislador, ou de chefe, viisrto como 
não se reunira para discutir o assunto. Tambem não 
é verdade ter-se calado, quando o apontaram para 
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legislador, por motiYo de sua ausência aos conciliá
bulos. 

O episódio da carta ao ouvidor do Sêrro-Frio 
aparece-nos, depois, como uma mentira, um ilrtifício 
do padre Rolim ao coronel Abreu Vieira. Certamente, 
ou talvez, com o fim de fortaleçer o ânimo do velho 
coronel, o padre lhe dizia ser portador de tal missiva, 
gue lhe daria boas oportunidades de pregar a revolt:ii 
no Sêrro-Frio. Coisas de propagandista revolucioná
rio. Na verdade, segundo disse nos autos, não tinha 
a carta:. Nem os juizes inqµiriram Gonzaga sôbre êste 
pormenor. 

Como se- vê, tambem nos depoimentos do padre 
Rolim, nada afirma, pelo contrário tudo nega a parti
cipação de Gonzaga no movtimento q'll,e visava a nossa 
liberdade. 

Do depoimento do capitão Diàts da Mota consta 
um fato passado sem maiores atenções dos juizes, que 
não se deram ao trabalho de pô-lo mais claro: é a 
informação de um tal Antônio José, sôbre a car,ta de 
Gonzaga a alguem de São João-Dei-Rei (possivelmente 
a Alvarenga), na qual anunciava lágrimas e novidades 
para antes de oito dias. · 

Teria Gonzaga escrito deve-ras aquela carta? Não 
foi siquer perguntado sôbre ela. Nem procuraram dar 
com o tal Antôn{o José, vulgo Coifa Caixeiro. 

Outros depo~mentos de reáJ. importância são o~ 
de Freire de Andrade. Era na realidade um dos cabe
ças. Pois bem: disse não saber si Gonzaga ao menos 
fôra ciente do movimento sedicioso. Nega, como o 
padre Rolim, a presença de Tomás Antônio em sua 
casa, 1quando ali se tramava o levante. Diz ainda que 
êle nunca mantiV1era conversa em tôrno do assunto 



198 AL:MIR DE OLIVEIRA 

que os fiz,era réus. Tinham, é c·ento, relações de ami
zade. Frequentavam-se recíprocamente. Gonzaga re
lata uma reunião, a que esteve presente, na qual Eee 
falou apenas de poesia e literatura. 

Ainda aqui, a conclusão em favor da inocência de 
Gonzaga. Nada, dentre as declarações de Freire de 
Andrade, leva a crê-lo participante da consp.ira.ção. 

Quando Cláudio Manuel tomou conhecimento de 
que estava d:enunciado; demonstrou agonia ·e aflição, 
visto como êle sabia de sobra as consequências do de
lito. Conta-nos o a1utor de úLTIMOS MOMENTOS 
DOS INCONFIDENTES que Cláudio Manuel, depois 
de preso, ao ouvir as palavras de consolação do padre 
qu-e lhe assistia, responde't11 cheio de aflição : "Que 
diz, Padr·e? llste é um delito de natureza tal, que 
basta ser só proferido para me constituir réu de alta 
traição." (3) :Êste estado de espírito não assaltou 
Gonzaga. É o que nos faz conhecer o depo~·ento de 
Diogo de Vasconcelos. Posteriorment·e ficamos sa
bendo até que o ânimo de Gonzaga era o de quem não 
tinha crença na desgrru;a que oo ameaçava, dado haver 
zombado das ameaças .de prisão ,e dito que iria compôr 
uma ode em sinal de tranquilidade. Isto, na vés·pera 
de ser preso. 

Semelhante tranquilidade pode ser fruto de uma 
V10rdadeira convicção de inculpabilidade, de uma, real 
fôrça moral em face da desventura (o que seri!J. so
bremodo sublime ... ) ou, enfim, de uma completa si
mulação perante os amigos, menos conformados e co
nhecedor,es do quanto podiam sofrer quando apanhados 
nas malhas de justiça metropolitana. Estamos pro-· 

(3) Pag, 171 da Rev. cit, 
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pensos a aceitar a primeira hopótese. Porque a esta 
a1tura já temos um juizo formado sôbre o poeta. 

Tiradentes, a principal figura, ininugo confesso 
de Gonzaga. Concordando com os depoimentos de 
Francisco de Paula e do padre Kolim, diz êle que Gon
zaga não era membro do partido revolucionário. 
1'.iem presenciara as reumoe:s em casa elo coronel. 
Numa ideias, aconteceu chegar o poeta e cessarem os 
conspiraoores a palestra seC11c10sa e retirarem-se. Con
vem notar que o .Proto-lVlartir não nega a própria 
cUlpa, n1;m esconde a do coronel seu comandant-e, nem 
as ae f\.lvarenga, do paore 'l 01edo, de Alvares Maciel 
e do padre l<;oum . .1:'0<1rn1 á vista de tantas perguntas 
que Hle hzera,m sôbre Gonzaga incluí-lo tambem en
tre os culpados, ou pelo •menos calar ,e deixar o 
poeta pel'.oer-se amda mais pelo seu silêncio a respeito 
o.ele. Mas, fo1 positivo, claro: nunca lhe falou, nem 
o sabia part1oáno oo levante, chegando a surpreender
se quando Silvério dos .Reis apontou o desembargador 
como companheiro de conspiração. Em favor da 
inocenc1a <1e Gonzaga invoca o magnífico herói o 
depoimento do próprio Silvério, para apurar-se si êle 
T1,radentes falara alguma vez sôbre o desembargador 
ao tredo coronel. 

Ainda desta vez a conclusão é pela não culpabilidade 
de Tomás Antônio Gonzaga. 

Igualmente importantes são as declar;ções de 
Alvarenga. Sôbre Gonzaga, reputâmo-las entre as 
três mais importantes. ~ outras duas são as do cô
nego Vieira ,e do padre Toledo. 

Alvar,enga disse ter sido Freire de Andrade· quem 
primeiro cogitou de convidar-se Gonzaga para integrar 
o quadro dos revolucionários, juntamente com Cláudio 
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Manuel, cônego Vieira e padre Toledo, á vista da in
fluência dos quatro sôbr,e o povo. Ficou Alvarenga 
encarregado de preparar o ,espírito dos indicados,. FaJou 
a Gonzaga do que se tratara, na presença do padre To
ledo, ao que ambos admitiram a utilidade da indepen
dência. Mais tarde, voltando-se ao assunto, numa das 
manhãs, verificou Alvarenga .que Francisco de Pau
la já hav'ia falado na matéria com os dois; tal verifi
cação foi confirmada depois, quando o coronel lhe 
revelou haver-se entendido com Toledo e Gonzaga. 

Estas declarações de Alvarenga perd,em todo o 
vigor, quando, mais tar,de, ao ser acareado com o ami
go, ·as desdiz. Há, ainda contra a validade delas as 
declarações do. próprio coronel Francis;co de Paula. 
Nega formalmente ter Gonzaga estado em sua casa 
durant·e as reuniões revol'Uicionárias, assim como ter
lhe falado, em qualquer época ou lugar, sôbre o levante. 
Não podemos levantar a conjetura de p,r,et,ender o 
coro-nel inocentar-se ao negar tenha falado a Gonzaga, 
porquanto êle se ·confessa cúmplice - embora insinue 
coaição de Alval'enga, - e dá uma notícia completa 
das reuniões feitas em sua casa, citando os nomes 
dos participantes, sem todavia incluir Gonzaga entre 
êles, dizendo mais adiante que ignorava a qua.Jidade 
de conjuraido do desembargador. 

Ou,tra declaração de· Alvara,nga Peixot-0, depois anu
lada, é a referente ao bilhete que Ih~ ma.ndou o padre 
Toledo. Diz êl-e que, ao chegar á reunião atendendo 
ao convite do ·sacerdote, viu Gonzaga entre os conspi
radores. Mas, como vimos, isto é negado pelo coronel 
Francisco de Paula e pelo próprio Alvarenga, ao ser 
acareado com o seu amigo logo• adiante. Feita esta 
prova, está anulada, outrossim, a declaração de Alva~ 
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renga, consoante a qual Gonzaga se calara ao lhe ser 
atribuida a função de legislador da futura república. 

Como se vê as provas contra Gonzaga vão-se di
!u:ndo aos poucos, vão caindo uma a uma. 

Ao colhermos os depoimentos do padre Toledo, 
lembramos-lhes a importância. Foi êle um dos que 
mais ·propagnram a revolução e o nome de Gonzaga, 
como seu partidário ativo. E êle mesmo nos diz, 
depOi!í: não ti1;1ha ce:riteza de ser o magistrado membro 
da conjura, usava o nome dêle para favorec~r a pro
paganda e ec;tava arrependido de ter incluído Gonzaga 
no rol dos inconfidentes. Foi por meio da sua palavra 
que Silvério dos Reis,' Corrêa Pamplona, Oliveira Lo
pes, seu irmão Luiz Vaz e outros tantbs souberam dn 
entrada de Gonzaga no motim. No entanto, êle disse 
ao seu irmão sargento-mor que -se arrependera de ter 
procedido assim. pois o desembargador era inocente, 
chegando a pedir perdão a Dirceu pelo seu procedi
mento. Ainda quando acareado com o delator da 
trama revolucionária, manteve firme a negativa. 

Vê-se que as negativas do padre Toledo são com
pletas quanto á cümplicidade de Tomás Antônio. 
Quando acareado com o poeta, manteve a negativa_. 
Na mesma cicaB'ião acres,centou ser verdad/e te1r-se 
tratado do assunto subversivo na casa do desembar
gador, ma:s sem ter-se formado projeto algum. Disto 
não podemos concluir, siquer, tenha Gonzaga partici
pado da conversa, a-pesar-de efetuada em sua casa, 
pois está presente em nossa memória, aquela informa
ção do poeta, segundo a qual . êle, absorvido com o 
bordar '\lffl vestido de noivado, não punha atenção 
nas palestras prolongadas dos seus amigos. 

José Álvr.tres Maciel, como tivemos oportunidade 
de observar, nada refere a Gonzaga, em todos os &eur 



202 ALl\UR DE OLIVEIRA 

depoimentos. No entanto, era: um dos ,principais con
jura-dos, um sócio-fundador do movümento sedicioso. 
Fez parte das reuniões em casa do seu cunhado Frei
re de Andrade. E, não tendo ocultado a culpa do! 
outros, não diz uma palavra sôbre o desembargador. 
Reputamos muito significativo ês,te fato, muito elo
quente mesmo, justamente porque Maciel foi sinão o 
lançador da idéia, pelo menos o seu atiçador, pois 
da sua conversa com o Tiradentes é que surgiu a 
idéia de iniciar-se em Minas o movimento. E será 
possível admitir-se fizesse êle omissão de Gonzaga, 
s·endo êste culpado, quando declarou o nome de tantos 
outros? Pensamos que não. 

Até aqui fizemos uma s.íntese ·dos depoimentos 
referentes a Gonzaga. Nenhum nos levou a concluir pela 
sua; culpabilidade, ou melho·r pela sua participação na 
Inconfidência. 

Sómente as ac'Usações d,e Silvério dos Reis, Corrêa 
Pamplona, Malheiro do Lago e Abreu Vieira o dizem 
cúmplice. Quando chega a vez de apurar-se essa cum
plicida,de, não encontramos um dado que no-la c~m
firme. De todos os _indícios a1 Alçada só aproveitou 
dois. Segundo entend1emo·s, não bastam p,ara con
cluir pela culpabilidadê do poeta. Os demais ela des
prezout com sobejas razões. 

As denúncias foram destruídas pelos depoimentos, 
no que diziam respeito ao desembargador Tomás An
tônio. Quanto a êle são baseada em informes d·os ir
mãos Toledo, do Tiradentes e do padre Rolim. P.ste 
último 'falou d.e matéria que o aHeres lhe havia comu
nicado. Pelo menos assim o diz. Abreu Vieira, Sil- · 
vério, Corrêa Pamplona e Malheiro do Lago fala
ram, pois, sob dados falsos, visto como depuseram 



GONZAGA E A INCONFIDll.:NCJ;A MINEIRA 203 

sôbre informes daqueles. Malheiro foi desmentido 
cabalmente por seis depoimentos, que provaram não 
ter o Tiradentes procurado Gonzaga em época nenhu
ma; como si não bastas,s,em as seis testemunhas, o 
próprio alferes afirma jámais ter prrocurado o poeta. 
Para maior nulidade da denúncia de Malheiro, convém 
lembrar a sua qualidade de inimigo de Gonzaga. 

Recapitulemos agora. Tôdas as declarações ba. 
seadas na pàfa.vlra d'e Tiradentes perderam a validade, 
pois êle negou perentória•mente a: pa,rticipação de To
más Antônio no leva:nte, abortado. Do mesmo modo 
as do padre Rolim. :Êste dedarou saber da cumplicidade 
de Gonzaga por intermédio do alferes. Sua declaração, 
portanto, nada vale contra Gonzaga, a.inda mais por 
ter êle afirmado não estar cert6 do que s,oube e negado 
o que Abreu Vieira lhe atribuira. 

O mesmo acontece ás declaraçõs firmadas na pro
paganda do padre Toledo, como as de Pam.plona, Sil
vério, Luiz Vaz e Oliveira Lopes. 

O que depôs Alva•renga foi contradit•o por êle mesmo 
e negado por Francisco de Paula, além ele pelo pró
prio Gonzaga. 

Que. resta? Restam os dois indícios bases da sen
t,ença da Alçada. 

Vejamo-los, portanto. 
O primeiro argumento aceirt:o pelos juizes foram 

os conselhos de Gonza1ga ao intendente Pires Bandeira, 
sôbte o requerimento da Derrama. Levantando-o, 
diz o Acórdão que os conjurados confiavam na per
suasão do intendente por meio -da palavra de Gonzaga, 
consoante "jura a testemunha de folhas 99 da deva·ssa 
de Minas". Essa t,estemunha é Domingos Vidal de 
Barbosa, que declarou ter sabido o que depunha por 
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Lh'o haver contado o coronel Oliveira Lopes. Bem, 
o coronel citado declarou, nas duas deva.1ssas, sôbre 
tudo quanto sabia, que fôra informado por Alvar·enga 
e pelo pa,dre Toledo. Já vimos que os depoimentos 
firmados na palavra dêstes dois conjurados não 'têm, 
quanto a Gonzaga, nenhuma consistência, visto have
rem' ambos negado e contraldito o que d,edararam 
antes. Ora, si Vidal de Barbosa soube do que depôs 
através de Oliveira Lopes e si êste o soube pela palavra 
de Alvaire·nga ou do padre Toledo, que disfizeram a 
informação com nega.tivas. formais, não há conceder 
crédito ao que jurou "a testemunha de folhas 99 da 
devassas de Minas". 

Vimos que foi Alvtarenga quem ouviu a conversa 
entre Gonzaga: e o intendente Bandeirà. Porta:nto 
tudo indica ter -sido êle o difusor da f!Otícia, trans
formada ·em argumento de propaganda. 

Estamos I,embrados de que Gonzaga explicoi,. aos 
juizes, no curso dos interrogatórios, ai razão das suas 
palavras ao intendente: tinham por finalidade o perdão 
da dívida. O próprio Pires Bandeira, no seu atestarlo, 
diz que o desembargaJdor lhe falara dando a entender 
que a finalidade era essa e que o aconselhava por Jª 
ter êle intendente "sido increpado na falta da ef.etiva 
imposição da mesma derrama". 

11 fora de dúvida não haver uma, explicação satis
~atória. incontestável, para os conselhos dados pelo de
s,embargador a-o intendente. Podemos admitir a sin
Geridade da: opinião e aceitar o esclarecimento de Gon
zaga, assim como pode•mos negar..;lhe a -sinceridade e 
recusar-lhe semelhant,e interpretação. Depende da 
posição tomada 'pelo nosso e$pírito no caso, sem 
perder .de vista as demais circunstâncias que afeiçoam 
o assunto. 11 certo que êle· pôs a serviço de sua c1efesa 
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uma vigorosa dialética e uma argumentação hábil, 
jogando com os dados de que dispunha admirávelmen
te. Expôs os fatos e comparou-os. Disse ter pedilfo 
ao visconde de Brurbacena a s,u,spensão da cobram;a 
da dívida. Afirmou haver mostrado ao próprio inten
dent·e o perigo da Derrama. Aparentemente os conse
lhos de Gori-zaga a Pires Bandeira não têm intenção 
dolos4• Não passam 'ele orientação no sent,ido de aquêle 
funcionário cumprir o seu dever, em razão do qual já 
íôra ·censurad-o pelas autoridades superiores. Por quê 
não crer na realidade disito, que a aparência revela? 
Sómente pelo haver Alvarenga Peixoto difundido uma 
interpretação do fato em consonâl).cia com os interêsses 
da revolução? Na nossa opinião isto não basta para 
apoiar a cumplicidade do poeta. Pelo motivo de se,,r 
a Derrama, cujo requerimento Gonzaga acons,e!hava, 
o esperado prdexto para o levante? Tambem não 
cremos que isto baste. Tratava-se de uma opinião 
de um amigo a oUJtro, para que êste cumpriss,e o seu 
d ] . . ! d ~ ever e se 1vrasse, assim, e nova repreensao por 
motivo ,semelhante. Que cons·elho poderia Gon2;aga 
dar a Pires Bandeira? Que desobedecesse 1iovamente 
as ordens da Corôa? "Quem aconselha participa do 
ato praticado" - disse Rebelo da Silva. Quem induz 
ao êrro, ao pecado, ao -crime, igual!mente erra, peca e 
se torna criminoso. Isto é daro, é evident,e. Aconse
lharia o magistrado ao intendente o não cumprimento 
do dever, para. tornar-se tambem relapso e contribuir 
para o prejuizo de quem lhe havia pedido opm~ao 
sôbre como _proceder numa conjuntura melindrosa co
mo aquela? Note-se que Gonzaga disse ter comuni
cado ao intendent·e o temor de um levante. Podia 
te'r-lh'o ocultado. O próprio Pires Bandeira diz, no seu 
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atestado junto abs autos: e o que do Suplicante percebi 
nestas conversações me parecia tender á suspensão da 
Derrama até a decisão de Sua Majestade, o que sendo 
necessário juro aos Santos Evlangelhos". (VII, 321 \ 
Não foi Gonzaga, como quiseram o·s juiz,es, "um acér
rimo perseguidor" do intendente•, para que se fizesse 
o requerimento do tributo. Apenas falou com êle em 
duas ocasiões, como confessa. E a dedução que se tira 
do atestado não nos parece harmonizar-se com a dos 
juízes. Não se vê alí o magistraido perseguindo de 
modo acérrimo o funcionário da Fazenda Real. Há 
evidente exagêro a até má vontade mesmo, na inter
pretação do incidente pelos julgadores de Tomás An
tônio. 

É. conveniente lembrar, ainda, o que Gonzaga 
depôs, com referência à conversa; com o· visconde de 
Barbacena, cujo relato êste confiou a Joaquim Silvério, 
num rasgo de consumada deslealdade, ev-idenciando o 
seu mau carater. Disse, Dirceu, ter demonstrado ao 
governaktor a pobreza do povo e .a impossibilidade ele 
receber-se a dívida, aconselhando-o a representar jun
to á Rainha, para que fôsse perdoado o débito dos 
súditos mineiros. (IV, 262) Duas vezes pediu Gonzaga 
que ·o visconde atestasse sôbre a matéria. No entanto, 
não o a,tendeu o governador, ou não o atenderam os 
1u1zes. Ou foram êstes relapsos, injustos, negando ao 
réu um elemento de defesa, ou Barbacena, por indife
rença, ou covardia, não atendeu áquele que o tinha 
na conta de amigo. Ao requerer segunda yez o ates
tadó ido governador, Gonzaga protestou pela validade 
das suas declarações, caso não chegasse o documento 
a tempo. Todavia, não parece haverem os juizes con
siderado o ·protesto. E prevaleceu a interpretação ca-
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vilosa do procedimento de Gonzaga, dada na denúnca 
de Joaquim Silvério. 

Pires Bandeira fala tambem sôbre o episódio da 
casa de Cláudio Manuel, quando Gonzaga se deitara 
na escada, de onde o int,endente o levou para casa. 
Tambem dessas declarações se infere· que Gonzaga não 
tinha! muita possibilildade de ou vir a palestra sediciosa 
ali desenrolada. 

No fir,me propósito de !'ealça,r a pessoa de Gonzag'l 
e fazê-lo o maior personagem da Inconfidência, o chefe, 
o herói aquele que teve a idéia, Joaquim Norberto de 
Souza, ao reforir-se ao fato em aprêço, escreveu: 
"No meio de suas agudas dôres prosseguiu estoica
mente na conversação que se tornara favorita, e que 
de outro modo nem um encanto ou int•erêsse lhe 
poderia oferecer em semelhante ocasião." Não há nos 
autos nada que abone estais palavras de Norberto 
Ao contrário, tudo concorr,e para se concluir em sen
tido opôsto e fazer das expressões do historiador um 
trecho com sabor de romance ... 

Já nos referimos á resposta de Gonzaga ao cônego 
Vieira. Deduzir delas ainda a dbnivência do magistrado 
com os inconfidentes, é requint,e de ... argúcia. 

As declarações de Cláudio Manuel da Costa nã,J 
podiam, do ,ponto-de-vista jurídico, valer para conclu
são. Talvez do dos fatos o pudessem. No entanto 
os juizes, mesmo em falce da injurididdade do, depoi
mento, usaram-no! Mas. há dúvidas sôbre si aquelas 
declarações são autênticas. O livro já citado de Men
donça de Azevedo, é uma obra i,nter,essante para a 
história'>de Cláudio Manuel. Alí estão reproduziidos 
dois esnécimes d·e assinat-u,ras t:lo poeta: uma, a con~
tante dos autos, é deveras diferente de outras colhidas 
fora dêles. 
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O próprio suicídio de Cláudio Manuel é objeto de 
dúvidas. Não obstante Lfrcio José dos San,tos ter •exa
minado minuciosamente todos os argumentos contrá
rios ao suicídio e favoráveis ao assassínio, concluindo 
pelo primeiro, ainda se encontrai quem pense dife
rent,emente, quem duvide dêJe, quem aceite a hipótese 
do assassínio. Nós mesmos somos dêstes que crêem 
ter sido o inconfidente assassinado. Si se conseguis
s,e provàr isto, muita coisa se poderia deduzir dêle. 
Si ... 

Ainda admitindo a hipótese do sruicídio, podemos 
analisar o depoimento de Glauceste e ver que os indí
cios, constantes dêle, não têm a consistência necessária, 
para reforçar a conclusão pela cumplicidade cfo Gon-
zaga. 

O grande amigo de Dirceu fala em "conversas 
hipotéticas" na casa dês te, das quais participaram 
Toledo e Freire de Andrade. Já vimos, porém, que 
êst,es dois negam ,haver fa!.aJdo ao desembargador em 
matéria de levante . 

. É ainda Cláudio qu~i afirma ter Gonzaga se recu
sado a receber Tirad,entes,, visto considerá-lo capaz 
de "faz-er muito mal á gent,e pelo seu fanatismo". 
Isto confere com as dec,larações de Tiradentes e deixa, 
aliás: entrever que o desembargador não ignorava as 
atitudes e atividades de Tiradentes como propagandista 
revolucionário. 

Tudo quanto Cláudio Manue,I diz na prisão perdt 
a consistência, á vista das palavras de Alvarenga, 
Alvar,es Maciel, Francisco Ide Paula e padre Toledo. 

Há, porém, uma nota grave no seu depoimento. 
:f: aquela declaração: "lembra-se porém de que certa 
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ocasião Gonzaga lhe disse que o Visconde teria o 
grimeiro lugar na subJevação respondendo o respon
d,ente com gracejo". ( 4) Eis aí uma base para a 
acusação que se ergueu contra Barba,cena: a de ter 
tidQ ciência do movimento libertador e assentido nêle, 
fazendo-se cúmplice. Não há absurdo nessa idéia, que 
pode mui.to bem corresponder á realidade. Barbacena 
era um ,homem novo, possívelmente ambic.ioso. Suas 
ligações com o' poeta de Marília datavam de Portugal, 
quando ambos por lá estavam. Há dois sonetos que 
comprovam aquela amizade. Qu.:mdo .os fez, ·erai o 
poeta juiz-de-fora em Beja (v. Apêndice n.0 8). 

Mas, falaria Gonzaga ao viscornde sôbre a revo
lução? Para admitirmos isto teriámos que lhe aceitar 
a qualidade de rev0>lucianáro, o que não temos nenhum,a 
propensão a fazer. Faiaria Çláudio? Poderíamos 
tecer aqui, em tôrno disto, algumas conjeturas, que, 
todavia, não encontrariam apóio seguro. Mendonça de 
Azevedo aceita a participação do V'iscond,e e parte dela 
para justificar a morte de Cláudio Manuel, "que 
~abia demais e, precisava emud1ecer para sempre", 
como pretend,e tambem Gustavo Barroso (5) Teria 
Barbac1ena aceitado a idéia da revolução e, depois, em 
face da denúncia de Joaquim Silvério, que lhe comuni
cara ter sido sua cabeça objeto de cogitações, mudado 
de planos e, desgostoso ou revoltado com a nova do 
é!elator, mandado prender os conjurados? Teriia o 
visconde ficado receioso de não tomar conhecimento 
da revdação de Silvério e de ir o coronel levá-la ao 
vice-Rei, colocando-o numa posição dificultosa? Terfo 
realmen.te Barbacena mandado eliminar o velho poeta, 

( 4) Lúcio José dos Santos '"'"' Op. cit. -pag. 244. 
( 5) Op. cit. - loc. cit. 
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a-íim-de que na Deva:ssa do Rio não o complicasse? 
Teria o gov,etnador-general retardado os trabalhos do 
desembargactor Coelho '1 orres com o hm de preparai· 
o ambiente, de modo a sa,írem as coisas a seu favor? 
.Por que o governad.or não abriu a Devassa imediata
mente, só ·o fazendo um mês depois que o vicê-1<.ei 
instaurou a sua? -

Aí fic
0
àm as perguntas. Responda-as quem quiser, 

pois passaremos adiante. Um Juiz da Alçada seria 
capaz :de degredar o nobre Furtado de Mendonça 
á vista de Pl'Elfunçõea como estas ... 

Já vimos como se eivam de inconsistência as 
declarações de Cláudio Manuel. 

Quer afinal a Alçada que, sendo letrado e talentoso, 
não podia Tomás Antômo desa,perceber-se do ânimo 
com que falavam ·sôbre a perigosa matéria. 

Podemos admitir, até certo ponto, êste argumento. 
Dêle, porém, não podemos concluir s1não por uma 
d1sphcencia de Gonzaga, possivelmente -0ngmária da 
crença, em que êl,e repousava, de não serem os seus 
amigos capazes de atentar contra o poder real. Essa 
crença êle próprio invoca em seu favor nos autos, 
quando afirmou ter "a certeza moral de que êles n'io 
seriam capazes de s•emelhante atentado". 

Nada nos impede de acLmitir como certo o não 
tratarem os conjwa,dos do assunto perante Gonzaga, 
sinão como simples digressão hipotética, escondendo 
numa perfeita s1mulaçao os s,eus reais intentos, os 
seus verdadeiros planos, ou sondando-lhe as tendên
cias. 

Não nega êle as conversas hipotéticas com seus 
amigos, que tramaram a revolta, mas, faz questão de 
afirmar insistentemente que falou sempre em "hipó-



GONZAGA E A INCONJ<'ID:E:NCIA :MIXEIIlA 211 

tese de potêiicia e não de ato", isto é, teóricamente. 
Ero 1ace da legislação da época isto já chegava a 
const1tuu· um aeuto, ou um quase-delito. A nos nos 
parec-e, rac10cmando como s1 em 17Y2, que a atit-ude 
de Gonzaga, falando h1potét1camente nas possibili<lades 
da inuepenctência de Minas com os seus amigos, se 
enquadra na figura do quase-delito. Sim, porque 
embora não tivesse a intenção de prejudicar o Estado, 
concorria inconcientemente para isto. Foi isto que 
pensou a Alçada. E por isto o condenou. É o que 
se conclue de um dos argumentos constantes da sen
t-ença. Mas, não estamos aqui para verificar si Gonza
ga era réu <le um quase-delito. O nosso objetivo é 
saber si êle, de fato, participou da inconfidência como 
membro voluntário e conciente dela. 

Os seus depoimentos s~o uma grande e cons,ta!llte 
uegativa da sua cumplicidade. Não admitiu nenhuma 
das acusações que o pudessem perder. Refutou-as 
tôdas. Arg_umentou sempre contra cada uma delas. 

Vimos a fragilidade dos fundamentos da culpabi
lidade· de Gonzaga, aceitos pela Alçada. Tudo pre
sunção, conclusões decorrentes de acontecimentos de 
significação disctitivel: uma convlersa desenvolvida 
em casa de Cláudio Manuel, que os juízes pretenderam 
ter siido ouvida pelo magistra:do; uns cons-elhos dado,; 
ao colega da Junta, que lh'os pedira num momento 
difícil do exercício das suas atribuições; finalment':', 
um depoimento (não lhe discutamos a legalidade, a 
I,egitimidade, dado que a-pesar-disto foi considera.
do!. .. ) que encontrou noutros plenas negativas do 
que afirmou. 

Eis a que ficaram reduzidos os alicerces da culpa, 
ou delito de Tomás Antônio Gonzaga. 
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Há para notar-se ainda o não ter à Alçada a-colhid.:> 
os embargos finais de Gonzaga. Por quê não exâm1-
nou melhor o atestado de Pires Bandeira? O ex
intendente declarou justa,mente aquilo que o réu dis
sera nos autos. E as razões que o malafortunado 
poeta presentou são ba.stante convincentes da sna 
inocência. 

É certo - e isto não se pode negar - que hou,ye 
grande dose d'e má vontad,e contra o réu. Ou, talvez, 
pressa em encerrar o assunto ... 

Não julgamos necessário fazer um ,exame das de
fesas apresentadas, já pelo advogado Oliveira Fagu.a
des, já pelo próprio acusado, pois, durante êste capítulo 
nos servimos delas em parte. Além disto, são muito 
claras, o suficiente para que nos dispensemos de 
explaná-las. Seria o mesmo que acen'Cl.er uma lâmpada 
com o sol a pino. A sua· leitu,ra é o quantb basta. 



"No arrastar de tão angustiosos dias, tinha· o 
ânimo fortalecido pela conciência da inculpabilidad~ 
e pela esperança de volver aos braços de sua ado
rada noiva, de c4ja ausência se consolava, escre
vendo-lhe ternas liras, portadoras de seus doridos 
queixumes." 

(Tomás Brandão - MARfLIA DE DICEU 
- pag. 235) 





2. O COMPORTAMENTO DE GONZAGA 

Aqui vai, neste capítulo, uma t·entativa de inter
pretação do comportamento moral de Gonzaga, durante 
sua permanência no cárcere e perante o tribunal 
que o julgou. 

Naquele período angustioso e dúbio de sua vida, 
teve êle um procedimento que nos faz lembrar aquel~ 
poema de Raul de Leoni - Canção <Je Todos: 

"Duas almas eleves ter ... 
É um conselho elos mais sábios: 
Uma, no func!'o elo ser, 
Outra, boiando nos ]{tbios ! 

Uma, para os circunstantes, 

Alma que passa entre apô<los 
Ou entre abraços, sorrindo; 

Alma que é talvez um rt·ime, 
:M:as que é uma grande defesa." 

Com esta a·lma êle "se apresentava nos interro
gatórios, batia-se em verdadeiros duelos d,ialéticos 
com os seus inquiridor,es. Escudado por ela, man.
rinha-se sereno, imper.turb11tv-el, s•em emoções. Era 
com esta alma fria, calculista, "Ágil, sutil, diluida, 
moeda falsa da vida, qu.e vale só porque sôa", que 
enfrentava a tenacidade, a teimosia e a formalista 
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argumentação dos magistrados que o interrogaram 
e julgaram. 

A outra, 

''Alma que só se descobre 
No mpndo contemplativo, 
Para uma ltígrimn nobre, 
Para um herolsmo afetivo, 
Nas fntlroos confidências 
De verdac'e e de beleza: 
Milagre da natureza, 
Transcorrendo em reticências, 
Num sonho límpido e honesto, 
De idealidade suprema, 
Ora, aflorando nlµIl gesto, 
Ora, sublndq num poema . 

. . . . ~ ............................ . 
Alma de santo e pastor, 
De herol, de martlr e <!e homem ; 
A redenção interior 
Das fôrçn.s que te consomem, 
A legenda e o pedestal 
Da aspiração infinita, 
Que se a~rofunda e \e agita 
No teu ser universal. 

Com esta se dirigia a Mirília, da abjeção do seu 
cárcer-e, para contatt~lhe suas máguq.s, dizer-lhe da· 
sua inocência. fala.r-lh•e das suas esperanças. Ao 
fechar-se sôbre êle a porta do cubíct.ill'.> onde o 
meteram, outrà alma, a segunda, tomava-lhe o corpo 
abatido e castigado, para fazê-lo "subir num poema'' 
á doce mus-a do sw "sonho límpido e honesto". 

Mal podemos imaginar o efeito da prisão no 
animo de Gonzaga, conhecido o seu temperamento 
delicado e afoito aos confortos de uma vida de magis
trado, bem vivida por certo. 
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A impressão inidal, porém, passado o instante 
de susto, não foi, parece, muito de•salentadora. O 
poeta confiava na possibilidade de poder provar 
proveitosamente a_ sua- inocência e pôr-se livre. 

Diz Augusto de Ljma Júnior: "Maltratado 
pefa viagem, humilhado pelas interrogações que so
frera fogo ao chegar ao Rio, .. emagrecido, sujo, as 
vestes em farrapos, a barba crescida, os cabelos em 
desalinho, ultrajado pelos brutos soldados do presídi.,, 
Gonzaga penetrou naquele túmulo, a-guardando. o que 
se faria dêle" (1) A descrição da pósão, dá uma 
idéia da sordícia do ;imbiente onde meteram a ferros 

'o mavios·o poeta. • 
No ~tanto, em face da tamanha desdita, Gonzaga 

manteve-s-e digno até o fim. E, no princípio, quando 
a sua esperança era mais fres·ca, sómente a saudade 
da musa lhe tangia a lira suave; a sua grande mágua 
ainda era o afastame-nto da noiva. Assim, 

"Nesta cruel masmôrra tenebrosa 
aind·a vendo estou teus olhos belos, 

a testa ...formosa, 
os dentes nevados., 
os negros cabelos". (2) 

A pressão da saudade é grande e o deus loiro 
pede que o poeta cante a sua ama-da, ainda naquele 
estado lastimável em que se achava. Faltam-lhe, 
entanto recurs~ para a escrita. Mas êle os encontra, 
ou seja, improvisa-os: 

"A fumaça, Marilia, na candeia, 
que a molhada parede ou suja ou pinta, 

( 1 ) Op. cit. - p. 83 
(2) Lira 62. 
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bem que tôsca e feia 
agora me pode 
ministrar a tinta. 

Aos mais preparos o discurso apronta : 
êle me diz que fa!;a do pé de uma 

má laranja ponta 
e dêle me sirva 
em lugar <!e pluma." (2) 

Mas, o espírito do poeta principia a senti,r o pêso 
elas circunstâncias que o levaram ao cárcere. Começa 
a compreender a significação daqu,eles acóntecimentos 
e Jª vê no leme da sua existência "as pe.rseguiçõe.; 
que lhe moviam os ricaços da capitania, os quais se 
vingam agora da intransigência e má vontade do 
antigo ouvidor de Víla-Ríca." (3) Então, levanta o 
àuimo e diz: 

"Esprema a vil calúnia muito embora, 
entre as mãos denegridas e insolentes 

os venenos das plantas 
e das bravas serpentes; 

Chovam raios e raios no meu rosto 
não has-de ver, Marflin, o medo escrito 

o medo 'l)erturbado 
que infun<!e o vil delito." (4) 

Mostra-se confiante na justiça, dizendo mais 
valer 11~ dedo apenas de Jove, que tôda,s as fúrias 
infern,aís de Plutão. Exprime a sua amada esta c..in
fiança: "P.le pode livra,r-me das injúrias do néscio, 
do atrevido, ingrato ppvo" ; 

(2) Lira 62. 
(3) R. Lapa - Op. cit. p. 78. 
(4) Lira 63. 
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"Porem, si os justos céus por fins ocultos 
cm tão tirano mal me não socorem, 

verás então que os sábios, 
bem como vivem morrem." (5) 

Os dias correm. O corpo se abate. FraqueJa o 
'lntmo. ·Passam .as estações: o frígido inverno, o 
cálido verão, a jovem primavera reflorida. "Muda
se a sol"te dos tempos", dos troncos) dos anima,fa, 
dos homens, dos deuise:s ; e o poeta lança um gemido 
de angústia : 

"Muda-se a sorte de tudo 
Só a minha sorte não?'; (6) 

Não obstante as agruras do cárcere, o ammo 
do poeta não se alquebrou do todo. Uma esperança 
e uma convicção ainda amparam aquele espírito 
fustigado pela saudade, pelo desconfôrto, pela injus
tiça. E êle canta ainda: 

(5) Idem. 
(6) Lira 70. 
(7) Idem. 

"Há-de, Marília, mudar-se 
do destino a inclemência ; 
tenho por mim a inocência, 
tenho por mim a razão. 

Qual eu sou verá 9 mundo ; 
mais me dará <!o que eu tinha, 
tornarei a ver-te minha : 
que feliz consolação ! 

Não ha-de tudo mudar-se 
Só a minha sorte não!" (7) 
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Assim ia cantando o vate encarcerado. :l!stts 
versos êle ma,ndava á noiva. Podiam te1· duplo 
efeito: tranquilizai o espírito de quem o parr.iera e, 
lidos pelos que o\ fiscalizavam na sua quase incomu
nicabilidade influir-lhes no espírito. Si Gonzaga 
pensou assim, cruel desengano! De nada valeram 
os seus protestos de inocência, lançados por todos . . 

os meios. 

E, enquanto passava o t,e1üpo, enquanto a impit::
dade da prisão traçava no rosto do prisioneiro e no 
$eu corpo as marcas inexoráveis, êle deixava tocar-si' 
de humour e mandava á noiva esta mensagem retrato: 

"Já, já me vai, Mar!lla, branquejando 
loiro cabelo que circula n testa ; 
êste mesmo que alveja vai caindo, 

e pouco já me resta. 

As faces vão perdendo as vivas cõ1·es, 
e vão-se sõbre os ossos enrugando, 
vai fu:kindo a viveza dos meus olhos, 

tudo se val muctaodo. 

Se quero levaotnr-me ·as costas vergam, 
as fôrças dos meus membros já me gastam; 
vou a dar pela casa uns curtos passos, 

pesam-me os pés e arrastam." (8) 

As "duas almas" lutam no .corpo do poeta, por 
dominá-lo. Os seus sofrimentos morais se acumulam 
e êle se vê á porta do desespero, conduzido pela 

"Alma volúvel das ruas, 
que a geote mostra aos passantes", 

(8) Lira 71. 
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pela alma incons·equente, que não penetra na :.;ig ni
ficação daf{ coisas e, si sorri ante apôdos, tambem 
se desespera ante o sofrimento, atende ao i:mediati,,;
mo do corpo ·e é capaz de gritar um histér:ico '' não 
pode!", como um populacho assanhado por agitado,r 
de praça pública. . . Mas, socorre-o a outra alma e 
êle pode dizer : 

"De que te queixas, 
língua importuna? 
De que a fortuna 
roubar-te queira 
o que te deu? 

11:ste foi sempre 
o gênio seu." (D) 

.~, dirigindo-se á noiva: 

"Levou, Marília, 
a ímpia sorte 
Oatões á niorte; 
nem sepultura 
lhes concedeu. 

:ltste foi sempre 
o gênio seu." (10) 

E assim vai o poeta ag~ardando os amargos 
momentos dos seus interrogatórios, qµando haverá 

de arrostar as perfídias dos denunciantes e a tibieza 
dos seus melhores amigos.· Enquanto isso, a poesia 
dá-lhe escoamento ás máguas, evasão aos sentimento,,. 

Um dia lembra-se d,e Cláudio Manuel. Não subr, 
certamente, a desgraça baixada sôbre o seu di!do 
amigo. Mais cruel ainda: ignora que o seu querido 

(9) e 10 'Lira '73. 
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Glauces-te .o d-enunciou, num extremo de desesperação 
sob o peso da alma desgo·vernada, que o conduziJ 
ao suicídio. A incomuni-cabilidade de Gonzaga (b::m 
que não absoluta, pois es,crevia a Marília) muito 
provavdmente o faz ignorar o que vai lá fora, mor-· 
men,t•e em relação aos seus companheiros de desdita. 
Então escreV1C a Cláudio Manuel: 

"Meu prezado Glauceste 
se fazes o conceito, 
que, bem que réu, abrigo 

a cândida virtude no meu peito; 
se julgas, digo, que mer~o ainda 

da tua mão socôrro; 
ah! vem d'ar-m'o agora, 

Infeliz poeta! A êsse tempo o seu Glauceste 
deve-ria jazer, já, na. vala comum, em qule o atira-ra.m. 

Ao observar a incomunicabilidade do magistr,idn 
·poeta, J\Cldrigues Lapa, notando que ela não foi abso-
1 uta, admite que Gonzaga falava nos versos dis~i.mu
ladamente, quando dava a enten-der a sua ignorância 
quanto á sorte dos amigos de Vila-Rica. É gue os 
versos, como já d1issemos, teriaim que :p,a~ar .J:Aela 
censura das autoridades, t - esperava quiçá o poeta 
- talvez produzissem ali a,Jgum efeito- em seu favor. 
Vejam êstes versos da lira 79: 

(II) Lira 74. 

"Quando vires igualm_ente 
do caro Glauceste a choça, 
onc!e alegres se juntavam 
os poucos da escolha nossa, 
pondo os olhos na varanda 
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tu clirús, ele mâgua cheia: 
- Todo o congresso alí anda, 

só o meu ,amado não. 
~fandarás aos surdos deuses 
novos suspiros em vão. 

Qtiando passar pela rua 
o meu companheiro honrado, 
sem que me vejas com êle 
caminhar emparelhado, 
tu dirás: - Ní'io foi tirana 
sómente comigo a sorte; 
tambem cortou, desumana, 
a mais fiel união." ('12) 

Veja-se aí o propósito de lembrar a inoc~ncia de 
si mesmo e a do seu maior amigo, que, no entanto, 
procedia de maneira absolutamente oposta em Vila
Rica, sob a pressão das autoridades policiais. Tem
se a impressão, ao ler-se a lira acima, de qut> Gonzaga 
estava convencido da inocência de Cláudio Manu,~l, 
d-e que não cria mesmo fôsse êle capaz de atentar 
contra o poder real. 

Um outro dia Gonzaga se lembra -de dirigir-se 
ao visconde de Barbacena, seu velho amig-o ,Jesd.! 
Portugal. Não o fez uma vez sómente, mas, fê-lo 
ainda em verso. Assim lhe diz na lira 81 : 

"Alma cllgna de mil a vós augustos ! 
Tu sentes, tu solu!:aB, 
ao ver cair os justos; 

honras as santas leis tla Humanidade; 
e aos teus exemplos deve 

gravar <:Olll letms de oiro no seu templo 
a cândicla amizade." 

( 12) Lira 79. 
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Parece que Gonza~a compr'eende a impa:,s:bihd(l.
de de Barbacena salvá-lo, quando escreve na mesma 
lira, mais adiante: 

"Ah !se ao meu contni,rio entre as chamas vira 
eu mesmo, sim, da morte 
aos ombros o remira ; 

inda por êle muito mais obrara ; 
e, si nada servisse, 

fizera então, amigo, o que fizeste: 
gemera e suspirara:" 

Isto nos faz presumir ter havido qualquQr comu
nicação entre Qs dois, por meio da qual o visconde 
pôde manifestar ao preso a inutilidade da -ma foter
ferência .e lamentar-se pelo acontecido. 

Ao çomentar esta lira, Rodrigues Lapa t:a11s<;reve 
o seguint·e trecho da carta de Barbacena a'l :1tinistro 
Melo e Castro, datada de fevereiro de 1790: "Ni11-
guem, no seu particu.Jar se compadece mais 1k todos 
aquel·es infelices, que em razão do meu cargo, da 
minha honra e do disvêlo e afeto com que me <'mprego 

110 serviço de Sua Majestade me vi obrigado a perder, 
nunca s·em mágua e algumas vezes com sacrifícios 
bem duros do meu coração." (13) 

Vê-se, portanto, que havia de fato uaia recip1·0-
cidade de afeições entre o governador e alguns dos 
conjurados. Sem dúvida alguma GonZil.í!".'.1 figurava 
entre elas. 

Ainda a-pesa:r-de tudo isto. o n0ss0 juizo a 
respeito de Barbacena permanec·e o mesmo expendido 
linhas atraz. O visconde foi desleal. Por ma5s que 
se lamentasse posteriormente, aquela insinuação feita 

( 13) Op. cit. pags. 99/100. 
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a Silvério, permitindo-lhe incluir na denúncia ao 
vice-R•ei, ~om uma interpretação ca-vilosa, o assunto 
de uma conversa que mantiv,era com o d"scmbargador, 
nos faz formar a seu respeito o pior jui7.o. 

Continuemos, po1·ém, na apreciação de Gonzaga. 
Mais adiante escreve êle a lira 90, na qual expri

me uma compreensão enorme e até ingênua da atitu
de de Barbacena. Fala. á noiva: 

"Não praguejes, Mnrilla, não preguejes 
a justiceira mão que lança os ferros; 
não traz debalde a vingadora espada ; 

déve punir os êrros. 

Virtudes de juiz, virtudes de homem 
as mãos se dão e em seu peito moram. 
Manda prender no réu, austera a bOca 

·porém seus olhos choram. 

Eu tnmbem inda adoro o grande chefe, 
bem que a prisão me dá, que eu não mereço. 
Qual eu sou, minha bela, não me trnta, 

trata-me qual pareço. 

Quem suspira, Mnrflla, quando pune 
ao vassalo, que julga delinquente, 
que gôsto não terá, podendo dar-lhe 

as honras de inocente?" 

Ainda ?,qui se percebe nítidamente o gráu dt 
amizade existente entr,e o governador e o magtstr:i.do, 
amizade que êste ala-rdeava no verso e na quai parecia 
confiair. Não o censura um instante siquer, a,ntes 
lhe justifica o procedimento e o aceita. O cçrtt', 
porém, é que Barbacena não merecia tamanha cousi-
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deração, nem outra rp.uito menor. Assim termina. " 
poeta a citada lira : 

''Tu vences, Barbacena, aos mesmos Tifos 
11as sãs virtudes, qúe no peito abrigas: 
não honras tão sómente u quem premeins, 

hom·as n quem castigas." 

Querem uns que haja muito de pusilânime nestes 
versós todos de louvor ao visconde. De fato, si os 
consideramos siem leva.r em conta a amizade dos dois, 
não há por onde interpretar doutro modo. 

De noss,a parte pensamos· que, ainda levando em 
consideração a exis,t.ência da amizade, Gonzaga exag-e
rou-se nos louvores. Sobretudo na última estância Ja 
lira 90. Sabia que o governador estava cumprindo um 
deve·r. Estava certo de qu-e êle não se interferiria ern 
seu faV1or, por uma questão de dignidade do carg,,. 
Talvez não soubesse· que Barbacena fôra o autor d,i 
informâção .contida na denúncia de Silvério ao vice
Rei Estava. tambem convencido da .sua inocência e 
esperava que ela r-essaltasse do processo. Por qu~ 
lamber tanto a mão que o castigava? 

Não há exemplo maiis sublime e mais digno de 
superioridade ante os algozes, que o de Cristo. Sabe
mos qu,e ê"Ie jamais os recriminou por lhe impôrem o 
terrível •suplício. Mas, não o vimos louvá-los. Antes 
de morrer, teve uma expressão, que marcou para a 
eternidade aqueles que o leV1avam á morte em nome 
da segurança dos poderosos: "Perdoai-lhes, Senhor, 
êles não sabem o que fazem". Compreendeu tôdas 
as razões do,s. seus carrascos e perdoo1.1:-os como quem 
perdôa a ofensa. de um deinent~. Eis aí tôda a grande
za, tôda a limpidez da alma de J e,sús. Perdoou, mas 
não desceu da sua dignidade· ao louvor dos açoites que 
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ihe aplicaram, dos opróbrios que lhe lançaram no nome. 
E foi enorme a sua: mansidão, se!ll ser pusilânime. 

O procedimento, pois, do poeta, nec;tcs versos 
laudatórios e pegajosos, não recomenda bem. Ta,lvez 
ti-viessem por finalidade amolecer os juizos formados a 
seu respeito. Ainda assim. Si era culpado do crime 
que se lhe imputava, procederia mais dignamente 
calando-o apenas, ou negando-o, si lhe faltavam fôrças 
para erguer-se á altura de Tiradentes. Si inocrnte, 
com maiores e sobradas razões devia fngir ao louvor 
das aut0ri<lades, quando preso. 

O t·empo corre entre as saudades e recordaçõe.:; 
do poeta. Ás vezes o seu espírito se abate de ,tal 
maneira, que os versos vêm assim: "Estou no inferno, 
estou, Marília bela". ( 14) Ou traduzem o d-esespêr<, 
desta maneira: 

"A quanto chega 
a pena forte! 
Pesa-me a vida 
desejo a morte, 
a .Tove acuso, 
maldigo n sorte 
trnto a Cupido 
por um traidor." (15) 

A sua clôr se a~uça. Aumenta- lhe a saudade. 
Castiga-lhe a alma a solidão, o repugnante ambient-~ 
d') cárcer-e. Pesam-lhe e abatem-n'o os grilhões. 
Ainda assim, ne..-ses mais dolorosos transes, ainda O'> 

tlescreYen,Jo l'Om g-!"ande fidelidade, a presença per
ma'nente da noiva, como na lira 86: 

( 14) Lira 78. 
( 15) Lira 83. 
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"Nesta triste rnusrnôrra 
(le um semi-vivo corpo sepultura, 

inaa, l\'Iurilia, a(;lot·o 
a tua formoslira. 

Amor na minha idéiá te retrata; 
busca extremoso, que eu assim resista 
n dôr finensa, que me cerca e mata." 

Par'('Ce delirar, á consideràção da sua desdita. l!'. 
escreve, então: 

"Quando em meu mal pondero, 
então mais vivamente te diviso: 

vejo o teu rosto e escuto 
a tua voz e riso. 

Movo ligeiro para o vulto os passos: 
eu beijo a tíbia luz em vez de face, 
e aperto sôbre o peito em vão os braços." 

Cresce-lhe a dôr do infortúnio, ante a sua ilusão. 
Definha o poeta e êle se abate: 

"Conheço a ilusão minha; 
a violência da mâgua não suporro ; 

foge-me a vista e caro, 
não sei se vivo o morto, 

......................................... 
"Depois que "represento 

por longo espaço a imagem de um defunto, 
movo os membros, -suspiro, 
e onde estou pergunto." 

Há outros muitos versos em que Dirceu põe a 
sua grande '-tnágu,a, a sua saudade in;iensa, onde 5e 

descreve abatido, consumido, transformado, onde fala 
do enorme sofrimento que se aba,t·eu sôbre sua alma-. 
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Em todos só a lembrança, a evocação de Marília é o 
setr lenitivo, a sua consolação, pois d:emons:tra êle 
alimentar a segura esperança de tornar aos braços dela, 
de formar o ninho de amor, que a sorte caprichosa 
interrompeu. Anos mais tarde, um poeta it~liano 
escreveria, num poema aidmirável, êstes versos, que 
poderiam servir .de epígrafe á história dolorosa ,!e 
Dirceu: 

"Addio, castello pe' felici giornl 
Nldo d'amore costruito invano !" (16) 

Desses versos 

- "Vem um tapoleil:o entrando 
de vários manjares cheio; 
põe-se na mesa a toalha," 

podemos conclt1ir que a-pesar-de todos os rigores, 
Gonzaga recebia na prisão um tratamento menos rude, 
melhor que o comum dos encarcerados. Deviam ser
lhe fartos e selecionados os alimentos ,e bem pos1ta a 
sua mesa. Rodrigues Lapa nos lembra, a respeito, os 
cuidados qt1e lhe dispensariam, 1rntnralmente, os seus 
parentes no Rio, buscando amenizar-lhe os rigôres e 
o de-sconfôrto da enxovia. 

E assim decorreu o. tempo, nublado de incertezas 
e angústias para o preso, que s,entia' écoar-lhe :10 

e.spíritó "o som do arrastado e duro grilhão", até 
que um dia, 

"A chave lá sô'h 
na porta segura : 

(16) Giosué Carducci ~ "Miramare". 
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abre-se a escura, 
Infame masruôrra 
da minha prisão. 

Mas, ah! que não treme 
não treme de susto 
o meu cora!;ão!" (17) 

E o acusado é conduzido á presença do juiz, par-1 
início dos enormes -e fastidiosos interrogatórios, nos 
quais haveria de pôr tôda a fôrça da su,a inteligênci11. 
todo o vigor lóg!co da sua a:rgumentação, para nun:a 
tentativa inútil e fatigante, buscar a evidência da 
sua inculpabilidade. Então, 

Já Tôrres se nssenta; 
rnrrega-me · o rosto; 
<lo crime suposto 
com mil artifícios 
Indaga n razão. 

Mas ah! que não treme, 
não treme d'e susto 
o meu cora!;ãÔ ! (18) 

De novo se ergue o ânimo forte -e esperançoso 
de Gonzaga. :8 com esta disposição que êl-e faz face 
às perguntas e instâncias do juiz. É armado de um 
maguífico espírito de combate que ê1e comparece aos 
intenogatórios, portando-se nêles com exemplar digni
dade, defendendo-se ardorosamente, sem uma acusação 
aos amigos. Não teve palavrns ofensivas, não atacou 
ásperamente nem aos seus dois inimigos, por êÍe 
mesmos apontad,.•s: Basílio de Brito e Vasconcelos 
Fan,.da. N:'io se abriu em lamí1,rias pera.nte seus cole--

( 17) Lira gg_ 
(18) Idem. 
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gas, que o interrogavam, mas protestou constantemen
te pebs provas e afirmou sem cessàr a sua qualidaâe 
<le yassalo fiel. 

Eis as palav1as expressivas de Alcântara Machado, 
que s·e referiu tão francamente, tão acremente a Gon
zaga como poeta em face da natureza brasileira: 
"Três homens, três apenas guardam na provação .i 

linha yel'tic-al, erguendo-se :í maneira de píncaros 
solitá:rios, sitiados por tremedais e precipícios: Tira
dentes, o padre Carlos de Toledo, Tomás António 
Gon.::aga.. Triturados no pôtro dos interrogatórios 
infindáveis, metidos no corpo-a-corpo dramático das 
cúnf.rontaçõcs, acttsam-se os dois primeiros com intre
pidez e defende-se o último sem baix,;iza." (19) 

Podíamos dizer mesmo : defende-se o último com 
grandeza. 

Nos intervafos do combate, arquejante do esforço 
dispendido na arena da Devassa, vestido ainda com 
os petrechos da l'll.ta, cantava êle a sua musa cânticos 
CU.' energia: 

"EIUbora contra mim, raivosa, esgt·lma 
da vil calúnia a cortadora espada, 

uma alma qual eu tenho 
não se receia a nada. 

Eu hel-<le, sim, punir-lhe a Insolência, 
pisar-me o negro colo, abrir-lhe o peito 
co'as at·mas invencíveis dn inocência." (20) 

Magnífico! Tem-se a impressão de um canto de 
guerra, daqueles indígenas de Alencar e de Gonçalves 
Dias! 

(19) "Alocuções Acadêmicas" - 1941 -pag. 38. 
po) Lira 91. 
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Por :nais de uma vez a sua amargura se transfor
mou em reV'Olta cpntra a, Fortuna. Quem não .;,e 
revoltaria? Numa dessas o,casiões saíu-lhe da pena 
torturada a !irá 93, onde dizia : 

"A quem nilo tem virtudes nem talentos, 
ela, Marília, faz de um cetro. dono ; 
cria num pobre ber!:O uma alma digná 

de se sentar num trono. 

A quelll fere, a quem rouba, a infame delx:a: 
que atraz do. vício em liberd'ade corra; 
eu honro as leis do Império, ela me oprime 

em esqi. vil masmorra." 

A partir d-e l de agosto da 1791 - dois anos e 
putt,:o, portanto, após a,. sua reclusão na Fortaleza da 
Ilha-das-Cobras - vamos encontrá-lo num dos &e.gre
dos da Ordem Terceira de São Fra1t1cisco, para onde 
foi removido com ou.tr.os conjurados e onae o rigor 
srria menor. com.o pr-etende Rodrigues Lapa. 

Continu~ êle escrevedo as suas liras a s11a amada. 
Recebe-lhe cartas. Pelo menos uma é de crer-se, 
pois, na lira 98 fala o poeta: 

"Tu me dizes que siga o meu destino; 
que o teu amor, na ausência, 
será le!J.l e, fino. 

De novo a carta ao coraçiló aperto, 
de novo a molha o pranto 
que de ventura verto." 

Temos a impressão de trata,r--1,'e da ca11ta pela 
qual a noiva lhe devolveu a palavra dada, rompendo. 
o noivado: " ... que siga o meu destino". 
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É certo que ela permaneceu fiel, muito embor.-1. 
Bi.lac, Sílvio Romero e tantos a; censurem por hã.o 
ter acompanhado o poeta no destêrro. Ignoraram, 
por certo, aquêles e êstes o que nos informa Augusto 
ele L-ima Júnior: á proibição, imposta ás famílias, ae 
seguirem ·com os seus chefes ao degrêdo. Conta.anos 
o escritor mineiPo que Bárbara HeÍ'iodora, muiher de 
Alvarenga Peixoto, pretende,ra acompanhá-lo, com 
seus filhos no degrêdo, mas "fôra a,vtisada de que 
isso lhe era defe;,o, sob pena de p1 isão el outros rigo
res". (21) Requintada crueldade, posto que não 
e:x;tranhável em quem chegou ao extremo de desumani
da<le, mandando, em nome do trono católico, esquar
tejar e salga,r o corpo de T.iradentes e ~ô-lo á con
s1mção d.9 tempo! ... 

Continua Gonzaga a escrever as suas liras á 
amada - dizíamos - e prossegue, mesmo na poesia, 
a a:rticuJar sua defesi:t contra as acusações que lhe 
faziam. Ainda quando a <lefender-se é á noiva que 
s·e dirige, ora meigo e lamentoso ora exaltado e enér
gico. á semelhança, de com-0 fala aos inqu,irid~res. 
Tem mesmo ,expressões iviiolentas, como estas da lira 
64: 

"a insolente calúnia depravada 
ergueu-se contra mim, vibrou a língua, 

a venenosa espada,'" 

Depois, recolhe-se a si mesmo. Mira-se no espelho, 
examina a ação do tempo e do sofrimento moral no 
seu físico definhante e de,screve-se mais· uma vez â 
bela dos seus amores : 

{21) Op. cit. - pag. 133. 
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"Olhos baços, sumidos, 
macilento, escarnado, 
barba crescida e hirsuta, 
cabelo desgrenhac!o ;" (22) 

mas, volta-se de repente á sua ;defesa, como que inter
rompido na composição dos seus tra:balhos poéticos, 
ou na recordação dos seus amores e venturas ,passadas 
e exclama num desafio: 

"Venha o processo, venha, 
na inocência me fundo; (23) 

e, como a tranquilizar a alma agitada : 

"O tormento, minha alma, não recuses : 
a quem sábio cumpriu as leis sagradas 

servem de sólio as cruzes." r24) 

Ainda á noiva, muito amada: 

"Tu, Marília, se ouvires 
que ante o teu rosto aflito 
o m~u nome se ultraja 
co' o suposto delito 

dize, severa, .assim em meu abono: 
- Não toma as armas contra um cetro justo 

alma digna de um trono." (25) 

Há momentos .em que a alma do poeta, desafo .. 
gada, se enche :qe grande espera,,nça na sua libertação, 
de uma certeza de voltar á noiva e tontinuar no gôzo 
daquela felicidade bruscamente interrompida. Então 

(22), (23) e (24) Lira 64. 
( 25) Lira 65. 
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a sua lira tem acordes mais alegres e o seu canto 
volta á maviosidac1e primitiva, como nesta estrofe da 
lira 66: 

"Virá, minha bela, 
virá uina idade, 
que vista n verdade, 
gostosa me entregues 
o teú cora1:ão 
Os crimes desonram 
se são e:i,:istentes; 
os ferros que oprimem 
as mãos Inocentes 
infames não são." 

Veja-se a grande tranquilida:de e a segurança qu,, 
êstes versos traduzem. Os que lhes seguem no final 
da. lira mantêm a mesma tonalidade, irradiando tran
quila, sossega,da esperança. A.inda nesta outra estrofe, 
da lira 67, onde o mesmo estado de alma reponta, 
a-pesar-de menos afirmativo, diz o poeta: 

"Mas pode vir ainda um claro dia, 
em que estas vis algemas, êstes Ia1:os 
se muc!'em em prisões, de alívio cheias 

nos teus mimosos braços." 

Na mesma lira, falando á noiva, não se -esquece 
de fazer' sua defesa. Fala dos grilhões que lhe agar
ram os membros e explica: "infames impostores m'os 
lançaram e não puníveis êrros". 

E prossegue, levantando o ,seu passado de juiz, 
de executor fiel da lei, de defensor do Estado, em 
nom~ de cuja segurança alí estava, me-tido a ferros, 
como argumento contra a sua culpa: 
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"Esta mão, esta mão que ré parece 
ah! não foi uma vêz, não foi só urna, 
que em defesa dos bens que são .. do Estado, 

moveu a súbia pluma" 

Sem dúvida, há mu,ito de verdade nisto. As ini
mizades de Gonzaga se originaram, quase tôclas, de 
conflitos entre os interêsses da Corôa, que êl·e defendia, 
e os dos diversos colonos. O mais sério dêsses inci
dentes, como já tivemos ocasião de observa,r, foi o 
ocorrido com o próprio governador Cunha e Menezes. 
Rodrigues Lapa, anotando a lira em que se encontra 
a estrofe a•cima, na edição portuguesa dos versos gon
zagueanos, diz assim: "Gonzaga em Vila-Rica foi 
um intransigente defensor dos interêsses fiscais do Es
tado. Isso lhe-valeu o ódio do Governador, pessoa pouco 
escrupolosa, e o de todos aqueles cujos interês,ses 
pessoais, nem sempr·e confessáveis, lesava. Foi o que 

o perdeu." (26) Brito Maiheiro, Joaquim Silvério e. 
até o próprio Tiradentes ,tiveram suas pret·ensões cou
trariadas pelo juízo de Gonzaga, ou sôbre seus ombro~ 
o peso da ki régia, manejada pela mão se,vera do 
magistra:do. Como êstes, quantos outros, poderosos e 
protegidos, não lhe experimentaJram o rigôr, a.o que 
consta, reto e honesto? 

Gonzaga chega a defend1er a fidelidade do povo 
brisileiro todo á Corôa portuguesa, como a pretender 
diminuir a própria impirtância da revolução planejada. 
que envolv,era o seu nome. Invoca o exemplo de Per
nambuco ' subtraindo-se ,ao domínio . holandês, para 

(26) "'Marília de Dirceu e Mais Poesias" - Liv. Edit. Sã da 
Costa - Lisboa - 1937 - pags. 148/9. 
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entregar-se novamente ao "poder lusitano, quando 
brasileiros e porituguêses fizeram causa comum, contra 
um unmigo comum. E recorda o papel dos nacionais 
na defesa contra os invasores francêses. 

A sua lira 69 é tida por Rodrigues Lapa como "o 
tipo acabado da poesia ao serviço da, jurisprudência". 
Dela diz Alberto de Faria, consoante a citação do 
mesmo autor: «crônica processual rimada". 

A-pesar-de sua ext>ensão, vale a pena transcrnvê-la, 
pois é admirável a habilidade de Gonzaga nos setm 
versos. Nela estão postos alguns <los principais argu
mentos levantados pelo magistrado em ,defesa da pró
pria inocência. Ei-la: 

"Eu vejo aquela deusa, 
Astréia pelos sábios nomeada ; 

traz nos olhos a venda, 
balança numa mão, na outra espada. 
O vê-la não me causa um leye abalo, 

.más antes, atrevido, 
eu a vou procurar e assim lhe falo: 

- Qual é o povo, dize, 
que comigo roncorre no atentado? 

Americano povo? 
O povo mais fiel e mais honrado : 
tira as praças é!'as mãos do injusto dono, 

êle mesmo as submete 
de novo á sujeição do luso trono! 

Eu vejo nas histórias 
rendido Pernambuco aos holandêses ; 

eu vejo saqueada 
esta ilustre cidade dos franc'êses; 
lá se derrama o sangue brasileiro ; 

aqui não basta, supre 
das roubadas familias o dinheiro. 
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Enquanto assim falava, 
mostrava a c'eusa não me ouvir com gôsto 

punha-me a vista têsa, 
enrugava o severo e aceso rosto. 
Não suspendo contudo no que digo; 

sem o menor receio, 
fa!:o que a não entendo e assim prossigo: 

- Acabou-se, tiralla, 
a honra, o zêlo dêste luso pow? 

Não é 'aquele mesmo, 
que estas ações obrou? é outro novo? 
E pode haver direito que te mova 

a supõr-nos. culpados, 
quando em nosso favor conspira a prova? 

Há em Minas um homem, 
ou por seu nascimento ou seu tesoiro, 

que aos outros mover possa 
á fôrça de respeito, á fôrça d'oiro? 
Os bens rle quantos julgas rebe,lados 

poc!ern mant~r a guerra, 
por um ano sequer, a cem soldados? 

Ama a gente assisuda 
a honra, a vida o cabedal tão pouco, 

que ponha uma ação destas 
nas mãos de um pobre, sem respeito e louco? 

E quando a comissi1Q lhe confiasse, 
não tinha pobre soma, 

que por paga ou esmola lhe mandasse? 

Nos limites de Minas 
a quem se convidasse não havia'/ 

Ir-se-iam buscar sócios 
na Colônia tambem ,ou na Bahia? 
Está voltada a côrte bras!leira 

-na terra dos suiços, 
orn!e as potências vão erguer bandeira? 
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O mesmo autor do insulto 
mais a. riso do que a terror me move ; 

deu-lhe nesta locura, 
podia-se fazer Netuno ou Jovê. 
A prudência ~ tratá-lo, por dement.e; 

ou prendê-lo, ou entregá-lo, 
para ·dêle zombar a moça gente, 

Aqui, aqui a deusa 
um e1tenso suspiro aos ares solta ; 

repete outro suspiro, 
e, sem palavra dal', ias costas volta. 
- Tu te Irritas? - lhe digo - e quem te ofende? 

Ainda nal!'a ouviste 
do que respeita a mim ; sossega, atende. 

E tinha que ofertar-me 
um pequeno, abatido e novo Estado, 

com as armas de fora, 
com as suas próprias armas consternado? 
Achas tambem que eu sou tão poueo esperto, 

que um bem tão contingente 
me obrigasse a perder um bem jâ certo? 

Não sou aquele mesmo, 
que a extln~o do débit.'9 pedia? 

Já. viste lev-antado 
quem â sombra da ·paz alegre ria? 
Um direito arrts~ado eu busco e feio, 

e quero que se evite 
tOda a razão do Insulto e todo o melo'! 

Não sabes quanto apresso 
os vagarosos dias da partida? 

Que a fortuna, risonha, 
n mais formosos campos me CQnvlda? 
Não me unira, se os houvesse, aos vis traidores; 

daqui uem oiro quero; 
quero levar somente Ol! meus amores. 
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Eu, 6 cega, não tenho 
um grosso cabeda,l, dos pais herdado ; 

nãü recebi no emprego, 
não tenho as instruções c!um bom soldado. 
Far-me-iam os rebeldes o primeiro 

no· império, que se erguia 
á custa do seu sangue e seu dinheiro? 

Aqui, aqui de todo 
a deusa se perturba e mais se altera; 

morde o seu próprio beiço ; 
O sítio deixa, nada mais espera. 
- Ah! vai-te - então lhe digo - vai-te embora; 

melhor, minha Marília, 
eu gastasse contigo mais esta hora." 

É uma tom~da de satisfação á Justiça, personali
zada na deusa pagã que a representa - Astréia. 

Vejam-se nas seis primeiras estâncias, a -defosa do 
próprio povo, contra .a acus,ação de rebelJia, no intento 
clf' negar a própria exiqtência da conjuração, o'u o 
valor dela. 

Na quinta estrofe Gonzaga pergunta á deusa si 
aquêle povo seria porventura outro, que não o mesmo 
defensor da terra para submetê-la ao lusitano cetro. 
Estaria o pneta ass'im tão longe da realidade ambiente, 
ou simularia? Sim, porque aquele povo era bem 
outro. Porque sempre foi muito outro. Já em 1788 
Martinho de Melo e Castro, ao dar a Barbacena as 
instruções pa-ra o governo da Capitania:, escre".eu-Ihe 
estas palavras s•uficient·emente capazes de- retratar os 
povos de Minas Gerais: "Entre tod,os os povos de 
que se compõe as diferentes capitanias do Brasil, 
nenhuns talviez custaram mais a sujeitar e reduzir á 
devi:da obediência e .submissãp de vassalos a•o seu sobe-
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rano, como {oram os de Minas Gerais." (27) Aqucte 
não era em absoluto o "luso povo" que o poeta via 
e ao qual afodia nos seus viersos. Era um povo brasi
leiro, muito brasileiro, já bastante senhor de su'.ls 
possibilidades de independência, afirmando-s•e em todos 
os levantes e reações já referidas e mais, para inostrar 
que o fenômeno não tinha um caráter restrito ao 
âmbito das Minas Gerais, nas magní.ficas demonstrações 
de anseios libertador1es, no norte do. país. 

Na estrofe seguint•e demonstra Gonza•ga não crer 
na existência de quem pudesse, em Minas Gerais, 
pelos seus va.Iores morais e econômicos, conduzir o 
planejado Estado e mantê-lo em guerra pela consoEda
ção da indepen:dência. Estamos para não concordar 
com o poeta. Havia, no seio dos conjurados, homens 
capaz-{ls de dirigir a república, como Alvarenga Peixo-
to, o côrtego Luiz Vieira, Clá•udio Manuel da Costa e, 
militarmente, o coronel Freire de Andrade, mais os 
outros que, certament•e, adeririam ao movimento. 
E~cp1ecíamos de nomear Álvares Maciel e Domingos 
Vidal de Barbosa, mormente o primeiro, homem de 
muitaf'I luzes e <]Ue tinha desígnios ainda não bem 
apurados, infelizmente. Sôbre Cláudio Manuel vale 
a pena citar o juiz o de um contemporàneo: "A esco · 
lha para legislador era bem votada, pois de todos 
era o mais s·ensato e antigo advogado do país". (28) 

Na sétima estrofe está uma alusão clara q. Tira-
oentes, aquele "pobre,. sem respeito. e louco", o único 
que conspirava a valer e tinha a alma devorada pelo 

(27) ln Rev. do I.H.G.B. - 1844 - torno VI - pag. 14. 
(28) Fui, Raimundo de Penaforte - "Os últirgos Momentos 

dos· Inconfidentes" - Rev. cit. - vol.44 - 1881 -
- Parte I - pag. 171. 
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ideal da República e do separatismo", (29) "entusiasta 
com o aferro de um Ranquer, empreendedor com o 
fogo de um D. Quixot·e, habilidoso com um disintc.
rêsse filósofico, afou.to e destemido sem prudê-ncia ás 
vezes, e outras temeroso ao rui!do da decaída de uma 
folha; mas o seu coração era bem formado" (30) e 
"procedeu nobremente nos interrogatórios, cha;mando 
a si a inteira responsabilidade da conjura". (31) 
Além de t'llµo, contrariamente a•o pensamento aburgue
sado de Gonzaga, há fatos na história que nos autori
zan.i a não duvidar de que o próprio Tirade-ntes emergi
l'ia do seu obscuro anonimato para dirigir a república. 
Nem sempre os .líderes dos povos .têm saído das classes 
ilustres pelo nascimento, .pela fortuna; nem semp1·e 
trazem sob o braço um diploma de academia, 11r1 

título precedendo o nome, ou uns galões de genera~ ... 
Gonzaga não crê na possibilidade de haver a gente 

de Minas confiado uma emprêsa de tal significação. 
de tal vulto, ás mãos de qu,em êle conheceu como 
desequilibrado mental. :8ste j-uizo infeliz vem sendo 
repetido até hoje, como si a memória do grande herói 
não pudesse perpetua,r-se sem esta jaça. Escritores 
menos escrupulosos não vacilaram em tripudiar sôbrc 
o nome de quem ,deu seu sangue generoso pela liber
daHe de nosso país. Joaquim Norberto de Souza, na 
sua HIS'ifôRIA DA CONJURAÇÃO MINEIRA. 
capítulo IV, ataca, com uma persistência de sádico, 
a figura, física, moral e intelectual de Tiradentes e os 
seus projetos, insistindo sempre na incapacidade do 
alferes, negando-o por todos os meios e modos! O que 

(29) R. Lapa- - Op. cit. p. 143. 
(30) "Os Oltimos °Momentos" - Rev. cit. p. 167. 
( 31 ) R. Lapa Op. cit. p. c!t. 
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resulta da análise tle Norberto nada mais é que um 
ridículo tipo dêsses qu-e o povo apupa a tôdos os instan
tes, que os moleques vaiam, que uns ,i<êem com pie
dade, OUitros com desprêzo. Na,da mais que um Vito-
rino Papa Rabo do romance de José Lins do Rêg-o ! 
Positivamente uma infâmia, que Norberto ratificou 
num trabalho posterior para defender-se de Machado de 
Castro e que Assis Cintra subscreveu com um livro 
tristement·e demolidor, tendencioso, insincero e mau, 
no qual demonstra uma capacidade invulgar para tor
cer a verdade. "Pobre, sem respeito e louco" ! ... Si 
a.lguma loucura moveot.\ a a!lma de Tiradent-es, outra 
não foi sinão aquela que tem traçado os grandes rumos 
dife1·enciadol'E.'S das idades, riscaido na amurada dos 
séculos um nome luminoso! 

Ainda na nona estância o gra.nde desprezo que o 
vate votava a Tiradentes: um demente, um palhaço! 
L) espírito aburguesado de Gonzaga e a sua widacle de 
nomem culto naquele ambiente colonial, o faziam des
prezar o vivo idealista, ap~ixonado e inquieto. Não 
comprleendia aquela ânsia. O seu ideal de {JUaren-tão não 
ia além de um casamento que lhe trouxesse os con
fortos e os calores de um lar bem arranjado e pacato ... 
Da sua vida espirituail, idos seus projetos, dos s,eus 
ideais, podemos dizer o mesmo que diss-e João Ribeiro 
rla sua poesia: faltava-'1he a audácia de pensa,mento ... 
Por isto não pôdia êle compreender as e-,tonteantes 
-ascenções do espírito de Tiradentes, cujos remígios 
audaciosos não se contentavam sinão com as imensas 
altitudes. 

A estrofe 11.ª encerra um dos argumentos usados 
pelo poe.ta, para defender-se Disse aos que o interro
gavam não ser admissível trocasse êle o certo d-e seu 
cargo na B~hia pelo duvidoso resultado da revolução. 
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O mesmo, ,disse nos ,viersos. :Êstie rac;iocínio nos auto
riza a considera·r Gonzaga capaz de, vencida a r-evolução 
antes ele sua saída ele Vila-Rica, colaborar na nova repu.. 
blica ... 

Que magnífico oportunista êle nos apr,esenta ! ... 
A seguinte ainda encerra outro argumento empre

gado pelo magistrado na sua defesa. É o caso do perdão 
da dívida, pelo qual intercedeu junto a Barb~ena. 

O mesmo acontece com as estâncias 14.ª e 15.ª. Con
têem doi·s pontos de st11a def,esa : o da partida, que êle 
apressara - não o faria si fôsse conjurado - e o da 
negação dos setts conhecimentos militares; êste, aliás, 
inteiramente nulo, visto como o papei que lhe pre
tendiam dar os inconfidente,s era o de legislador, para 
o qu.al ~ achava perfeitamente· apto. 

Aí está, refletido nas lira,s que çompôs na prisão, 
um dos aspectos do procedimento de Gonzaga: no cár
oere. Do outro aspecto falam-nos as respostas dadas 
aos seus inquirido:rtes, vereladeiro·s golpes e contra-golpes 
de esgrimista ágil. Falam-nos dêle ,a sua altivez, a 
sua serenidada e o vigor ela sua atitude intrépida, cora
josa, a sua lealdade aos amigos. Da sua bôca não saíu 
uma acusação qwe o pu,desse caracterizar mal. Sua 
auto-defesa é limpa e de uma d,ecência exemplar. 

"Gonzaga no pretório, não parec,e aquele Dirceu 
qu.e, sem pejo nem proveito, beija as plantas de quem 
o desgraça". "Não parece. O seu· procedimento, 
perante a alçada é todo êle de uma bela, nitidez re
tiHnea. Nega, do primeiro instante ao último, com 
energia e coerência impressionantes, a responsabili
dade que lhe imputa a insolente caliínia depravada" -
escreve Akântaira Machado. (32) 

(32) Op. cit. - pag. 39. 
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É idiscútivel que os louvores a Barbacena ates
tam - já o reconheoemos - instantes de fraqueza 
do poeta. Isto, porém, não o desmerece, nem chega 
a diminuir o valor da ·sua atitude geral, que é digna 
e reta no seu conjunto. 

O prooedimento de Gonzaga pode exemplificar, 
perfeitamente, uma distinção entre delicadeza e fra
gilidade. :Ble era delicado, mas andou distante da 
fragilidade de muitos, da mor parte dos outros com
panheiros ,de infortúnio. Podia, no momento em que 
foi preso, próceder como Abreu Vieira, ou desmandar
se em lamurias como seu queridíssimo Cláudio Ma
nuel. Não obstant•e tôdas as vicissitudes de que se 
viu ·cercado, manteve-se impertubáviel e não cedeu um 
nada de sua posthra inicial. 

Tambem aqui, nà apreciação do seu proce·dimento 
quando preso e processado, arriscando-se á infâmia 
do patíbulo, cabe aquela expressão do seu abalisado 
e tantas viezes já citado crítico: "Gonzaga, brando na 
poesia, tinha um fundo de dureza." (33) 

Mesmo depois de condenado, não deixou de es
morecer-se. Lutou val,entemente, com energia e in
teligência, mostrando á lucidez do seu espírito, a 
fôrça da sua argumentação. Sua defesa pessoal é um 
arrnzoa:do magnífico, sob qualquer ângulo que se pre
tenda examiná-lo. Alí brilha o jurista, o advogado, 
o homem que se bate pela justiça em seu próprio be
nefício. 

Sua aütude desmente aquêl,e juizo formulado por 
Ararípe Júnior a seu respeito, quando o classificou 
como um apático e indolente. O fato de não ter vo-

(33) R. Lapa - Op. cit. - p. XIX. 
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tado interêsse á libertação, ou não ter por ela traba
lhado ativamente, não justifica, a nosoo ver, est-a 
classificação do escritor ceariense. 

- Porque Tomás Antônio Gonzaga afirmou, co
mo ouvidor, acusado de grande crime e, maris tarde, 
como político e magistra-do no degrêdo, ter uim tem
peramento enérgico e altivo, de uma grande comba
tividad,e pelas causas_ que abraçava. 



"Sim; o poeta teve o sonho revolucionário; êste 
grande título deve religiosamente ser-lhe conservado 
pela história. Não se busquem para êle reabilita
ções falaciosas, inspiradas por meras adulações mo
nárquicas. 

Dii;-ceu quis o levante, quis a república, quis a 
independência." 

(SHvlo Romero - HISTÓRIA DA LITE
RATUR.A BRASILEIRA - 1943 - vol 
2° - pag. 136) 

"Consideradas as circunstâncias especiais em 
que se achava, tudo depõe em prol da sua inocên• 
cia, como é fácil de ver." • 
• • • • • • ••• • • •I• •• •• •• •• •• • •. • •• •• •• •• • • •• •• •• •• •• • 

"Considerando o caso sob o a:;pecto psicológico, 
vê-se que é um contrasenso atribuir a Gonzaga parte 
na conjuração." 

(Tomãs Brandão - MARtLIA. DE om
CEU - 1932 - pgs. 211 e 213) 





3. CONCLUSÃO 

A conclusão sôbre o paipel de Gonzaga na, Incon
fidência Mineira ressalta •do exame dos dado$ que apre~ 
sentamos.' Todavia é nossa obrigação colocar, no 
no final dêste trabalho aquela por nós mesmo tirada. 

Cumpre ser abordada, inidalmente, a acusação que 
atribue ao poeta o papel de chefe do movimento se
dicioso. Foi Silvé•rio dos Reis quem, na denúncia, le
vantou semelhante juizo, com o propósito possivelmen
te de vingar-se do 'magistrado. 

Ora, de todos os depoimentos ficamos sabendo 
que o desembargador não tomou parte em nenhuma 
da,s verdadeiras reuniõês tendentes a preparar o levante 
e estabele,cer a república. fües nos dão a saber que a 
quali,dade de conjurado d•e Gonzaga foi propalada pelo 
pa,dre Carlos de Toledo e por Alvarenga Peixoto, mais 
por quantos dêstes dois souberam de semelhante no
tícia. Contudo, é •do nosso conhecimento a confissão 
Rem rebuços daqu,e'1e sacerdote e a contradição de Al
v-arenga Peixoto, a,o serem a•carea,dos com o acusado. 

Não se comprieende que o chefe de tão importante 
movimento não frequentasse as r,euniiões, mormente as 
reuniões de próceres, como as reaHzadas em casa de 
Francisco de Paula. Não se compreende que um che
fe permaneça oculto, desconh~ido dos principais ca
beças, como Freire de Andrade, padre Rolim, Tira
dent•es, padre Toledo, Alvares Maciel, etc., principal
mente em se tratando de uma pessoa do prestígio de 
Gonzaga. 
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Por estas razões tôdas Gonzaga não pode ser ad
mitido como chefe da conjuração, ainda mais porque 
o próprio Tdradentes declarou que o movimento não 
tinha chefe, itudo levando a supôr saísse a chefia, no 
momento oportuno, de entre Tiraqentes, Alvares Ma
ciel, Alvarenga, Freire de Andrade, ou Cláudio Manuel. 
Eram os mais prováveis. 

Seria, então, Tomás Antônio Gonzaga simples 
participante do movimento, mero colaborador inte
lectual da trama? Coisa ,nenhuma nos autoriza a ad
mitir tambem esta hipótese. Não podemos firmá-la na 
notícia propalada, de estar êle fazendo as leis, pela 
i;imples razão de ser essa noticia originária do padre 
Toledo. :8ste a destruiu, confessando-se inventor c1ela 
sem fundamento algum, além da vantagem que ela 
traria á sua propa!ganda reviolucionária. 

Gonzaga; não apareceu ás reuniões, onde se tra
tou -efeüv-amente do levante e dos seus planos. A elas 
compareceram Alvares Maciel, Tiradentes, Rolim, To
ledo, Alvarenga e outros, além do coronel Freire de 
Andrade, dono da casa onde se realizavam. Só Alva
renga Peixoto disse ter o desembargador Gonzaga 
comparecido aos conciliábulos. E é êle mesmo 
quem diz, mais tarde, não ter certeza disto, acei
tando a possibilidade de um engano e apelando 
para o t•estemunh'o da·s outras pessoas presentes. 
1hte testemunho já estava dado por tôdas elas. 
E negativo, 

Que nos autoriza a aceitar a cumplicidade ae 
·Gonzaga? Os d~pojmen,1:os da,s testemunh~s e do~ 
acusados? 

Diz Afonso Arinos de Melo Franco: "Todos or. 
depoimentos importantes do inquérito se congregam 
para dar-lhe um papel de máxima import6.ncia no 
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no movimento, o papel de animador intelectual entu
siasta, e de organizador da estrutura jurídica do Esta
do revolucionário, que devia surgir da vitória. do 
golpe", 

Quem já leu até aquí êste trabalho está sentindo 
o a_bsurdo desta afirmação. Os depoimentos importan
tes do inquérito produzem justamente- o opôsto do que 
pretende o eminente escritor mineiro, Quais são êsses 
depoimentos importantes? São os -ele Tira,dentes, Freire 
de Andrade, Alvares Maciel, Pa.dre Rolim, Alvarenga, 
padre Toledo, cônego Luiz Vieira ... Sim, porque são 
os conjúrados importantes, aqueles que armaram a se
dição e, não a délatasse Joaquim Silvério, a teriam 
levado a cabo. 

~ntã·o, que nos autoriza a aceitar o inco~fidente 
Gonzaga? 

Os -argumentos utilizados pela Alçada para con
dená-lo? Mas, são indícios muito frágeis. Não pro
vam nada. Não resistiram a uma análise acurada, como 
a qu.e lhe fizeram o advogado Fagundes e o próprio 
Gonzaga. Não passaram -de meras presunções. Si pu
dessem provar algo, talvez pr()\_Vtlssem, muito sim
plesmente, que o poeta sabia., de ouvida, ,da existência 
do movimento e foi n-egligente, conivindo com os 
sediciosos desta maneira. 

Sílvio Romero, a-pesar-de afirmar de m·odo cate
górico a qualidade de revolucionário de Gonzaga, 
escreve, a respeito da sentença estas pafavras muito 
significativas: "Pelos fúteis motivos expostos neste 
aranzel foi Gonzaga por tôda a vida: degredado para 
as' Pedras, p11esídio em Angola l ..• " (o grifo é. 
nosso). (1) 

( 1) . Op. cit. - vol. cit. - pag. cit. 
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Não encontramos nada palpável, capaz de fazer
nos aceitar o inconfidente Gonzaga. Jurídicamente 
não podemos considerá-lo tal. Não há uma prova 
concludente, irrespondível, inegável, nos autos, que 
diga: Tomás Antônio Gonza:ga !!ra conju.rado por 
isto ou aquilo. Não há. Alcântara Machado = a 
quem já nos referimos - diz: "O conhecimento das 
devassas, relativas á conspiração mais alarmante que 
perigosa de 1789 leva-nos á certeza de que o paeta 
foi suspeitado e condenado injustamente". (2) E, mais 
adiante, acrescenta: "E tudo co-nverge para dar-lhe 
r-azão. Dedararam-n'o estranho ao conluio os princi
pais autores do projeto. Os poucos que o acusam, 
postos em sua p:r,esença, ou titubeiam ou se desdizem. 
A própria sentença condenatória constitue a melhor 
prova da inocência do condenado, tamanhas são a 
fragilidade e a inconsistência dos indícios em que 
procura firmar-se". (3) Eis a conclusão de Alcân
tara Machado, diametralmente oposta á do sr. Afonso 
Arinos. Ciitamo-la com prazer, pois ela condiz com a ' 
tirada por nós, antes de conhecê-la, como qualquer uni 
outro, que leia cuidadosamente os Autos de· Devassa. 

Não chegamos a afirmar que os elementos da con
denação atestam a inocência de Gonzaga. Basta, 
porém, vrer-lhes a fragilidade, a capenguice, para che
garmos á mesm~ conclusão. Si não provam a culpa, 
si se eivam de fraqueza e provMn a enorme tentativa 
dos juizes pam condenar o réu., :acabam evidenciando 
justamente o opôsto - a inocência dêle. 

(2) Op. cit, 

(3) Op. cit. 

pog. 37. 
p. 10. 
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Joaquim Norberto de Souza fez tudo quanto lhc:
permitiu "engenho e arte" para demonstrar ter sido 
Gonzaga o idealizador de conspiração e seu chefe 
principal. É, porém, incoerente: ora afirma a quali
dade de chefe de Gonzaga, ora o diz vítima da:s perse
guições de inimigos poderosos e do próprio Barbacena, 
ora fala na má vontade dos juiz,es, realçando o conse
lheiro Sebastião Xavier de Vasconcelos Coutinho, que 
era dotado de uma argumentação mais forte e mais 
rnpciosa". (4) 

Falamos, há pouco, na negliigência de Gonzaga. 
reria êle sido de fato negligente? 

Araripe Júnior, ao falar do poeta e sua obra, 
dí-lo um apático. Não somos propensos a ac,eitar esta 
opmrao. Um homem apático não teria travado a lutH 
que travou Gonzaga, na ouvidoria, contra o governador 
Menezes. Nem t•eria sido o político barulhento, mais 
tarde, em Moçambique. 

A monografia de Araripe Júnior data de 1890, 
quando não se conhecia de Gonzaga sinão os versos, a 
s•entença da Alçada, a obra de Joaquim Norberto, datada 
ele 1783, e p9uco mais de algumas indicações sem 
importância quanto ao poeta. 

J oa,quim Norberto escreveu a sua obra em três 
mes.es ( !) para d,emonstrar ter sido Tiradenites figura 
secundária, revelando'-se, então, conhecedor superficiãl 
da História de Minas, como nos diz Lúcio José dos 
Santos. Ou como escr,ev,eu Diogo L. A, P. de Vascon
celos: "o snr. Norberto leu e a,lterou o que leu". (5) 

Mas, próssiigamos. Embora a apatia de Gonzaga· 
seja coisa discutível e para nós inaceitável, seria êle 

(4) 

(5) 

Op. cit, - pag. 330. V. tambem à pag. 333 e nota n. 3 
nela inserta. 
História Média das Minas Gerais - 1918 - pag. 312. 
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conivente por simples negligência com os conspirado-· 
r-es? 

Era seu dever, sabendo da tra;ma, denunciá-Ia. 
Não o fez. Mais tarde negou conhecê-la. Si isto 
era uma simulação, ninguem poderá afirmar ou negar 
ainda. Não há de onde partir com segurança, para 
essa conclusão. Os documentos conhecidos até hoje 
não no-lo autorizam. 

Segundo Cláudiio Manuel, Freire de Andrade, 
Álvarez Ma:ciel, Toledo, Alvarenga e outros falaram 
a Gonzaga, com extensão na matéria sediciosa. Mas. 
êles todos o negam, corroborando as negativtas do 
acusado. 

Tão difícil é afirmar que Gonzaga sabia dos planos 
revolucionários, como o é dizer os ignorava. Bem 
ent,endido: afirmar com fundamento. íUe podia estar 
ciente de tudo pelos rumores. A sua confessada 
advertência ao intendente Bandeira e ao visconde de 
Barbacena, confirma:da pelo primeiro, nos ajuda nesta 
conjetura. Embora não possamos afirmá-lo, admiti
mo,s, com reserva:, esta possibilidade. E, si Gonzaga 
sabia da conjuração e não a denunciou, foi conivente 
com os conjurados. Que o levaria a esta conivência? 

Possivelmente, com grandes probabilidades, suas 
ligaçõ-es afetivas com os principais implicados no fato. 
Essas 1igações te-lo-iam Ievado a interferir junto ao 
visconde e ao intendente, para suspender-se a Derrama, 
evitando assim a eclosão do levante, d:e cujo bom sucesso 
se pode duvidar ainda hoje, salvando dêste modo os 
seus amigos pelo impedimento do motim. Podemos 
dar •esta versão ás diligênoias de Gonzaga junto âque
las autoridades. 



GONZAGA E A INCONFID~NCIA MINEIRA 255 

Da mesma forma podemos perguntar: seria Gonza
ga conivente por ambição? Embora não participasse 
da conjura, conhecedor dela, estaria aguardando a 
vitória do levante. para aiderir a: êle e tornar-se, quiçá, 
governador ou ministro do novo Estado? É umd 
pergunta cabível, não obstante sua resposta seja 
temerosa. 

A sua luta contra Cunha e Menezes o fiz,era sim
patico aos oprimidos da Capitania, aos m1m1gos 
numerosos do ex-governador, ao povo enfim. Poderia 
jogar com estas cartas. Por outro lado, o "amor 
fazia-o ambicioso; á falta de bens materiais d,esejaria 
deslumbrar a sua Marília com um nome ilustre". (6)
Nas suas conversas sôbre os recursos econômicos das 
Mina'S Gerais falara sôbre as· possibilidades da indepen
dência delas e da formação aqui de um Estado sobera
no. . . "em hipótes·e de potência, não d,e ato", é 
claro... Daí o seu nome feito bandeira e agitado 
nas mãos de Alvarenga, Toledo, Rolim. Não duvi
damos de que êle aderisse á revolução, si ela fôsse 
vitoriosa. Todavia, não se comprometeu t;!fetivamente 
nela, ''não assistiu aos conciliábulos em que se tramava 
a conjura; mas sabia de tudo e, sem nada aventurar 
(o grifo é nosso), simpatizava com a coisa, preparando
se para colher .. os frutos, se acaso fôsse avante. Acau
tela-do e astuto, tinha fundadas razões para desconfiar 
do êxito da emprêsa... Porisso a sua atitude era a 
de quem tinha um pé fora ~ outro 1lenrtro. Se a 
conspiração falhasse, ninguem poderia dizer com verda
de que fiz-era parte dela ... " (7), tal como sucedeu. 

(6) R. Lapa - Op. cit. - pag. XXVIII. 
(7) Idem - ld,em - pag. XXIX, 
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Isto nos dá uma figun} moral de Gonzaga muito 
pouco admirável. Faz-nos lembrar aquela de J os,eph 
Fouché, fria, calculista, onde havia "uma ausência 
admiravelmente constante de caráter," magníficamente 
estudada por Stefan Zweig. Não temos o direito de 
dizer o mesmo de Gonzaga. Não era êle exatamente 
isto. Mas, estas conjeturas de Rodrigues Lapa nos 
levam a dizer: Gonzaga teria sido um oportunista, 
que jogou com o destemor dos verdadeiros revolu
cionários? Si elas forem realmente bem fundadas, si 
enêontrar,em apôio nos fatos, não há negar o portunismo 
do poeta. . . Si não ... 

I 

"É sempre no fim da batalha que Fou.ché toma 
def-initivamente o seu partido" - escreveu Zweig. 
"Era de uma perfeita simulação: soprava os vento3, 
sugeria as idéias sediciosas e sabia pôr-s,e de fora .. , 
Quem, Fouché? Não, Gonzaga... Podíamos po;
es-tas palavras na tumba do primeiro, como epitáfio. 
O diabo, porém, é que elas são de Rodrigues Lapa 
e foram escritas com ref.erência ao segundo. , • 

Talvez tôclas estas considerações tenham funda· 
menta e o nosso admirado poeta, que louvara Pombal e 
cantara o advento da soberana que o botou abaixo, 
não passasse de um aproveitador de situações, como 
certos políticos, nos quais tantas vezes tropeçamos 

• I 

por aq~u. 

É bom, no entanto, não esquecer qu,e a,ntes e depoi~ 
de tudo .isto está o intrometido talvez. De nossa 
parte, adiantamos: temos muita propensão em admitir 
o oportunismo do discutido desembargador, porqu~ 
isto não nos impede de admirá-lo como poeta, nem 
de afirmar, convictamente, não ter sido êle conspirador, 
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contra o pretendido pelo sr. Afonso Arinos de Melo 
Franco e por Joaquim Norberto d,e Souza. Preferimos 
aceitá-lo simplesmente como um grande lírico. 

O fa:to de ter sido o seu nome posto como bandeira 
na mão de outros conjurados poderia contar com o 
seu assentimento tácito. Mas, muito mais aceirtáve: 
é que isto se dess~ com a sua ignorância. 

Isto f.ez pública a sua qualidade de inconfidente. 
Seus inimigos valeram-se ,disto e fizeram desabar 
sôbre sua vid~ tranquilla, o desastre tremendo. Pagou 
êle por todo-s os prejuízos causados, quando ouvidor, 
á ganância inescrupolosa dos poderosos da Capitania. 
Não o perdoaram hqmens cotno Brito Malheiro, Silvé
rio dos Reis, Vasc8ncelos Parada, Corrêa, P~mplona 
e quantos ignoramos. Caíram sôbre êle com feroci
dade. Quem poderá dizer que não induziram os juízes 
a encarar Gonzaga como um elemento perigoso? 
Quem será capaz de duvidar de que, ao saírem de 
Lisboa, estivessem os julgadores a,dvertidos contra êle 
pelo mesmo Martinho de ·Melo e Castto, que o reco
mendara péssimamente ao vtisconde -de Barbacena? 
A Alçada era wn tribunal político, constituído para 
julgar um crime contra o Estado. Estava, pois, 
sujeita, a todos os vícios e. injunções a que estão 
semelhantes órgãos, encarregados de "expurgos" e 
quejandos. E Gonzaga, além de não ser bem visto 
pelo ministro Melo e C~tro, possuía inimigos aqui 
e certamente na Côrte, nos drcufo.s políticos e fora 
dêles, ~ trabalhar para a sua, perda. Quanto não 
teriam clamado contra êle os "fieis vassalos"! 

Ao chegarmos ao final dêste nosso trabalho não 
tememos afirmar, certos de não 18,,borarmos em equívo-
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co, que Gonzaga não foi efetivamente um conjurado. 
Muito ao contrário do escrito pelo snr. Afonso Arinos 
de Melo Franco, êl-e não pode "ser, para nós, e para 
a História, um dos elementos predominantes no movi
mento político da Inconfidência." 

Para amedrontar os adversários da sua tese tão 
mal levantada, o escritor mineiro ergue maliciosamente 
o argumento qu~ lembra os "méto-dos de conversão", 
tão, usados em certos países de além mar e que tanto 
horror lhe causàm: "aqueles que procuram diminuir 
a significação de sua vida pública estão, no fundo, 
combatendo veladamente . . . o sentimento real da 
autonomia do espírito e da dignidade humana, o senti
mento invencível da liberdade dtmocrática". Vida 
pública, isto é, a participação do vate na, Inconfidência. 
É difícil encontrar ,dispa·raite tão grande! Qn,e tem 
a ver o caso com as liberdad,es democráticas?! 

O autor de ·"Preparação ao Nacionalii:;mo" riuer 
afirmar qha:lidades inexistentes ·em Gonzaga, com a 
a utilização dos "agentes químicos da· tradição, da 
legenda (ou leryenda, ou lenda) e do sentimento profun
do -da ternura popular". Mas, esquece-se o snr. Afonso 
Arinos de que uma fotografia precisa de um fixador, 
para não apagar-se. No caso êsse fixador se chama 
verdade histórica. Já se foram os tempos quando s,e 
escrevia a História com os dados colhidos tão sómente 
na tradição oral. Hoje tudo precisa, para ter com;is~ 
tência, de documentação. Ninguem dá crédito ao 
"fio-de-barba" da ternura popular, para ·escrever a 
História, nestes tempos de estampilhas e firmas reco
nhecidas... Por isto é que se mantêm museus num,~
rosos e arquivos colossais, com enormes bibliotecas, 
onde se vão buscar as provas, os 1' registros d,e nasci-
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menta" cios fatos históricos, as suas "fichas de identi
dade". A ternura popular crea legendas (.ou l·endas), 
forja mitologias, edifica Olimpos e Walhalas, levanta 
escadas <le Jacó e, tôrres de Babel, mas não ergue o 
edifício da História verdadeira. ~ste há-de ser feito 
com os vergalhões e o concreto da documentação 
procedente. . 

Cabe aqui lembrar as palavras lapidares do enge
nhoso creador de Dom Quixote, para qttem dcv-e:n 
"ser los h:istoriadores pu1ntuales, verdaderos y 110 

nada apasiona·dos. y que ni el interés ni el miedo, el 
rencor ni la afición, no les"hagan torcer del camino 
de la verdad". Sob a inspiração destas palavras 
procuramos contribuir para o estudo de Csonzag.t na 
Inconfidência, sem a pr,esunção de sermos definitivos 
nem incontestáveis. 

A-pesar-das opiniões afirmativas e dogmáticaE de 
Joaquim Norberto e do snr. Afonso Arinos, o proce:-:so, 
hoje ao alcance de qualquer um, publicado em letra de 
fôrma, desautoriza tôdas as conclusões pela participa
ção do vate de Marília de Dirceu" na trama republi
..:ana de 1789. 

Somos d·êstes que pensam ser um dever de quantos 
difundem a História pôr a V1erdade á vista, tanto 
quanto possível. Nada nos autoriza a considerar 
Gonzaga inconfidente, a não ser a fragílima argumen
tação dos juízes da Alçada que o degredou. Estamos 
convencidos de que Tomás Antônio não foi inconfi
dente, ·como o fl)ram por exemplo Alvarenga, Toledo, 
Freire ·de Andrade, Alvares Maciel, padre Rolim e 
T.fradentes - o ponto culminante da malogracla 
arr~metida. Para nós o lírico desembargador não 
passou, no máximo; de um oportunista, á es,pcra de 
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um r,esultado satisfatório daquilo em cujo êxitél êle 
não cria muito.- Foi um simpatizante, cauteloso, astnto, 
como quer o seu melhor biógrafo, si chegou a tanto. 
Mas, aquilo em que cr-emos realmente, aonde ch?.gamos, 
conduzidos pelos Autos d·e Devassa, é que Gonzaga, 
embora admitisse as possibilidades da libertação e 
independência de Minas, não a. desejou, visto como o 
seu real interêsse era a pa-catez da sua vida de m;igis
trado, o casamento com Ma,ria Dorotéia, a quem pro
metia um lar sossegado, onde a teria senta.la a !,er 
perto dêle. enquanto despachasse processos submetidos 
ao seu Juízo. ~ste, o ideal refletido na sua poesia. Si 
outra cousa houvesse escrito, figuraria entre as peças 
do processo, como alicerce da sua culpabilidade, como 
sucedeu a Alvarenga, que teve uma ode incluída no:, 
Autos, para provar suas intenções delituosas. 

"As naturezas poéticas, pór serem as mais irritá
veis, escondem com mais dificuldade do quç outras 
os vestígios da ,passagem ·de uma ,paixão qualquer. 
As liras não podiam dei.x!ar de se i:ib.pregni!_r do calor 

. revolucionário e ,trair as devastações da alma do Incon
fidente, se êle tivesse -sido ,com efeito o diretor de uma 
mtriga, o m,anejador de outras almas, •através do tufão 
anti-monárquico" - escreveu com muita propriedade 
A:raripe Júnior. D,aí a conclusão do ilustr-e cearense, 
oposta admirá velmente ao juizo do snr. Getúlio Vargnii: 
"A nulidade do papel político_ dQ poeta e a influência 
negativa! do movimento sôbre '1o seu estro provitm-se, 
entretanto, reciprocament·e." 

Gonzaga não foi inconfidente. Foi acusado por 
11 ingança,, dos seus inimigos e o concurso das circuns
tâncias impediu-o de defender-se. proveitosamente. 
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As suas amizades, sobretudo, o per-deram. O ódio, 
alia:do do espírito de vindicta, acabou por triunfar 
sôbre a sua inocência, dando-lhe uma, auréola por 
êle recusada tenazmente. Foi vítima d,e uma justiça 
demasiado rigorosa, que lhe deu uma glória, não 
pireitendida por êle - · a glória dos mártires, para a 
qual não tinha vocação alguma. . . O tempo tem dec,)r -
rido sôbre essa falsa glória. Os escritires menos info1-
ma:dos vão-na confirmando despreocupadamente. 
enquanto outros, mais ciosos das suas responsabili-

. dades, ou dela duvidam honestament,e ou honestamente 
lhe negam a procedência. É o mesmo que sucede ás 
liras: enquanto uns afirmam serenament,e que elas 
nada refletem do Brasil, sinão um amor que o acaso 
fez o ,poeta encontrar aqui, outros, numa demonstra(:ão 
extraordinária de malabarismo crítico, d;escobrem nelas 
uma estonteante brasilidade ! ... 

Melhor será que cultuemos a memória de Gonzaga 
doutra forma. Enterneçamos-nos ante o seu desventu• 
rado romance de amor. :Êste sim, é brasileiro, por tei:-
se passado aqui com uma patrícia nossa, tão desventu
rada quanto êle nest,e particular. Honremos-lhe o u,)
me de poeta árcade, como expressão dos maior(!S 
da língua na sua escola literária. 

Rendamos-lhe o mesmo culto que. rendemos a 
Ca:mões, a Hocag,e, a Antero de Quental, vates lusos 
que até hoje nos encantam e nos fascinam. São culmi
nâncias literárias, qu,e portuguêses e brasileiros devem 
olhar com mui.to carinho e conservar como pr~
ciosidades . 

. Mas, em homenagem aos que realmente foram 
inconfidente,s e de fato esboçaram e quase estabeleceram 
a "cabeça-de-ponte" da nossa ind,ependência polí1i-
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e.a; erl.1 homenagem respeitosa a•o sangue estuos,o de 
TIRADENTES, que com êle assinou o rubro pro,tes
to contra a dominação lusa; em sinal de respeito aos 
verdadeiros e sãos idealistas daquela trágica e memo
rável jornada; como justa e sincera reve·rência,, a tanto 
sacrifício pela Pátria, des,ejàda livre por aquele punhado 
de bravos, não chamemos inconfidente a que,m já
mais aceitou esta pecha, desonrosa naqu.ele temp_o e 
honl'osíssima nos nos;sos dias. Guardemos para os 
autênticos e genuinos herois daquela tragédia, êste 
privilégio. Não o tentava esta glória. É nosso dever 
atendê-lo. 

Não queiramos forjar, com elementos falsos, uma 
glória que os fatos não autorizam e· a História deve 
repelir. 
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A IDADE DE GONZAGA 

Augusto de Lima Júnior reproduz, no s•eU, livro O AMOR 
INFELIZ DE MARfLIA E DIRCEU, 2.• edição, uma prova 
indiscutível da idade de Gonzaga. É o fac-símile da certidão 
de batismo do famoso poeta, constante do Livro de R,e9istro 
Paroquial da Freg4esia de S. Pedro de Miragaia, fls. 4. Diz 
assim: 

"Tomás, filho legítiAfo do Licenciado João Ber
nardo Gonzaga, e de Dona Tomásia Isabel Gonzaila 
moradores na Rua dos Cobertos desta freguesia nascei; 
a onze de Agosto de mil e setecentos e quarenta e qua
tro é foi por mim batizado a dous de Setembro do 
mesmo• ano; sendo padrinhos o Reverendo Domingo~ 
Teixeira de Abreu digo Domingos Ferreira de Abreu 
assistente na cidade de Lisboa tocou ,por êle com 
procuração o Reverendo Licenciado Antonio de Deus 
Campos Cônego Magistral da Sé desta Cidade e tocou 
tambem o menino o Doutor Desembargador desta 
Relação João Barroso Pereira assistenté na Rua dos 
Ferradores da freguesia de Santo Ildefonso Subúrbio 
desta Cidade foram testemunhas as abaixo comigc 
assinadas desta mesma freguesia, e por verdade fi: 
êste apenso, que assinei. Era ut supra. O Abade 
Manuel da Cruz... ( Seguem-se as assinaturas das tes · 
temunhas). 

Êste documento, a que fizera menção Pereira da Silva, e 
Lindolfo Gomes, por notícia de Pereira Sampaio (Bruno), tem 
uma emenda na palavra '"onze", que parece ter sido posta por 
outra pessoa que não o vigário da paróquia, 
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O ATESTADO DO :VISCONDE DE BARBACENA 

Luiz Antônio Furtado de Castro do Rio de Mendonça, 
Visconde de Barbacena, do Conselho de Sua Majestade, Gover• 
dor e Capitão General da Capitania de Minas Gerais etc. 

Atesto que o Des~mbargador Tomás Antônio Gonzaga lqoo 
depois de ter acabado ú lugar de Ouvid9r desta Comarca, me 
participou que estava esperando licença de Sua Majestade para 
casar, e por êste motivo pretendia demorar-se alguns mêses até 
chegar o tempo de melhoç-monção para o seu embarque: e que 
haverá um mês pouco mais ou menos, me tornou a dizer que a 
tardança da dita licença lho fazia já incômodo e desejava retirar· 
se; e que vinha saber, se poderia eu suprir essa falta, vista 
que êle se não achava em atual serviço, e que havia circunstâncias 
para não desistir do casamento: ao que eu anuí pelos ditos 
motivos, que me pareciam a~endíveis e dignos de providência. 
e por ser o casamento em uma das principais famílias desta 
Capit~nía, tomando sôbre mim obter a aprovação de Sua Majes
tade; e me constou que lo~o se principiaram a fazer as disposi
ções necessárias para a condução dêle, e que estava para efe• 
tuar-se brevemente: e p~r êle me pecjir esta atestação lha mandei 
passar, selada com o sêlo das minhas armas, e tudo o referido 
nela juro, sendo necessário, pelo hábito que professo. 

Cachoeira-do-Campo 23 de Maio de 1789. 

Visconde de Barbacena. 
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O ATESTADO DO INTENDENTE 
PIRES BANDEIRA 

Francisco Gregório Pires Monteiro Bandeira Desembargador 
da Relação e Casa do 'Porto. 

Atesto que servindo o lugar de ilntendente da Casa da Fun
dição da Comarca do Ouro-Preto de Vila-Rica tenho lembrança, 
de que um diá jantando em casa do Doutor Cláudio Manuel da 
Costa em companhia do Suplicante Tomás Antônio Gonzaga, e 
outros, se levantara o mesmo Suplicante da mesa com uma dor 
de cólica, que lhe costumava dar, por isso foi deitar na varan
da das mesmas casas ein uma esteira junto â escada, que vai 
para o quintal, sem me lembrar se estava de capote, ou sem êle 
e ficando eu passeando na sala das mesmas casas, que deita pa
ra a varanda, saíram alguns dos convidados para a mesma va
rc1nda e outros para o quintal, e apertando mais a dor ao Su
plicante, eu o conduzi logo para sua casa. E porque ao lugar de 
Intendente está anexo o de Procurador da Corôa e Fazenda, de 
cuja Junta o Suplicante como Ouvidor era Deputado, tendo-se 
na mesma tratado da representação, que a respeito da derrama 
se deveria fazer a Sua Majestade, e conversando com o Supli
cante sôbre o requerimento, que eu devia fazer por ter sido 
increpado na falta da efetiva imposição da mesma derrama, e 
~ mais que se tinha passado na Junta da Rttal fazenda quando 
se leu a ordem de Sua Majestade, que mais não devo declarar, 
me disse o Suplicante, que estando no meu lugar requereria 
tôda a derrama para se ver, o que cabia a cada um, e melhor se 
ylr no conhecimento da impossibilidade do pagamento, e do que 
deveriam ter pago alguns que já se tinham ausentado para di
versas terras dêste continente, e da Europa com muita riqueza, 
para desta sorte ficar a representação mais digna da atenção 
de Sua Majestade; e o que do Suplicante percebi nestas conve,:-
sações me parecia tender á suspensão da Derrama até a decisão 
de Sua Majestade, o que sendo necessário juro aos S;:mtos Evan
gelhos. Rio-de-Janeiro 6 de Maio de 1792. 

Francisco Gregório Pires Monfr.9 Bandr.• 
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DOIS SONETOS DE GONZAGA 

I 

O numen tutelar da Monarquia, 
que fez do grande Henrique a invicta espada 
procurou <'!os Destinos a morada, 
por consultar a idade que viria. 

A mil e mil herois descritos via, 
que exaltam de Furtado a estirpe honrada, 
e na série, que adora, dilatada, 
o nome de Francisco descobria. 

Contempla uma por uma as letras d'ouro; 
êste penhor, que o tempo niio consome, 
promete ao reino seu maior tesouro. 

Prostra-se o gênio; e sem que a émprêsa tome 
de lhe buscar sequer mais outro agouro, 
o sitio beija, e lhe mostra o nome. 

:.!. 

Nascer no ber!:Q c!'a maior grandeza, 
de palmas e de louros rodeado, 
deve-se aos grandes pais, ao tronco honrado, 
que ilustra del;!de longe a natureza. 

Se porém muito mais se adora e preza 
o dom que o nobre sangue traz herdac!'o, 
pela própria virtude sustentado, 
feliz objeto da presente emprêsa. 
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De mil herois, no Tejo vencedores, 
um ramo nasce, um ramo que a memória 
faz imortal de seus progenitores. 

Eu leio em vaticínio a sua história : 
une Francisco, a par de seus maiores, 
ao he~dado esplendor a própria ,glória. 

Êstes dois sonetos, escritos por Gonzaga em 1780 por 
ocasião do nascimento de Francisco Furtado de Mendonça, filho 
do visconde de Barbacena, falam eloquentemente da grande ami
zade que unia o poeta a quem o haveria de prender, nove anos 
mais tarde, em nome da segurança do trono português. 





BIBLIOGRAFIA 

Para a execução dêste trabalho, servimo-nos principal
mente .(!o seguinte material: 
1. Autos de Devassa da Inconfidência Mineira - 7 vols. -

Ed. do Ministério da Educação e Saúde. 
2. A Inconfidência Mineira, d~ Lúcio .José dos Santos -

S. Paulo - 1927 - Ed. do Autor. 
3. História dá Conjurac;ão Mineira, de .Joaquim Norbertn 

de Souza - Rio - 1873. 
4. Memór"ias do Distrito Diamantino, de Joaquim Felicio 

dos Santos - Rio - 1924 - Ed. Castilho. 
5. História Antiga das lHinas Gerais - Diogo L. A. P. de 

Vasconcelos - 1900. 
6. História Média d'as l\finas Gerais - do mesmo autor -

1918. 
7. História do Brasil, de Pedro Calmou - 3.• vol. - 194:~ 

- S. Paulo - Cia. Editoraf'.Nacional. 
8. História Secreta do Brasil, de Gustavo Barroso - 193í 

S. Paulo - Cia. Editora Nacional. 
9. História do Brasil. de Rocha Pombo - 1905 -vol. 6.• 

- Rio. 
10. Obras Completas de Tomás Antônio Gonzaga Ed. 

erítica de Roa'rigues Lapa - 1942 - S. Paulo Cia. 
Editora Nacianal. 

11. i\Jarília de Dirceu, de Tomás Bmndão - 1932 - Belo 
Horizonte. 

12. Marília, a Noiva da Inconfidência, de Orestes Rosólia 
1944 .- S. Paulo - Livraria Anchieta Editt>ra. 

13. Marília de Dirceu, de Rui Blás - 1934 - S. Paulo. 
14. O Amor Infeliz de Marília e Dirceu, de Augusto de Lima 

.Júnior - 2. • Edição - Rio - A Noite Editora. 
15. ,A Autoria das Cartas Chilenas, de Lindolfo Gomes -

1932 - .Juiz-de-Fora. 



272 ALl\lIR DE OLIVEIRA 

16. Dirceu e Marília, de Afonso Arinos de l\Ielo Franco -
1942 - S. Paulo - Livra9a Martins. 

17. Forma~iio Brasileira, de Hélio Viana - 1936 - Rio !,__ 

• Livraria José Olímpio Editora. 
18. Cláudio Manuel <!a Costa, de José Afonso Mendonça de 

Azevedo - 1029 - Belo Horizente. 
10. PeqJiena História da Literatura Brasileira, de Ronald de 

Carvalho - 1935 - Rio - F. Brigulet & Ola. Editores. 
20. História da Literatura Brasileira, <!e Nelson Werneck 

Sodré - 1940 - Rio - Livl'aria José Olímpio Editora. 
21. História da Literat111ra Brasileira, de Sflvio Romero 

1043 - Rio - Livraria José Olímpio Editora. 
22. Evolu~ilo da Poesia Brasileira, de Agripino Grieco 

1944 ·- Rio Livraria H. Antunes. 
23. Alocu~ Acadêmicas, de Alcântara Machado - 1941 

- Rio - Livraria José Olímpio Editora. 
24. Os Varões Ilustres cl'o Brasil, de Pereira da Silva - 1868 

·Rio - Edi~ão da Livraria Garnler 2.• vol.. 
25. Dirceu, de Arartpe JúnJor - 1890 - Rio (in "Autores 

e Livros", vol. VII, n. 1, 1944). 
26. Autores e Livros - vol. I, n. 14, 1941 e vol. VII, n. 7, 

1944 - Rio - Suplemento Literário de "A Manhã". 
:!.7. l'omás Antônio Gonzaga, de Afonso Arinos de Melo 

Frnnco - Conferência - Pub. no "O Jornal'' - Rio -
5-X-1944. 

28. Os últimos Momentos dos Inconfidentes de 1789 - in 
Revista do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, 
vol. 44, 1881. 

29. Mem6ria do l'l:xito que teve a Conjuraçã~ ... - in R~v. 
cit., vol. ci t. 

30. 'l'entativas de Indepencfêncla, de :A. Veloso Itebêlo - in 
Itev. clt., - l015 ~ tomo especial ~ parte I. 0 

:n. Anfüfnalhas e :.\Iemórias do Rio-de-Janeiro, de José Vieira 
}fazenda - in Rev. cit., tomo 93, vol. 147 (1923) - 1927. 

:l2. Monografia <la Freguesia de Cachoeira-do-Campo - in 
HC'v. tlo Arquivo Público Mineiro - 190~, tomo XIII. 

::m. A Jnconfldllncia Minefra, ele Machado 1!e Cnstro - in 
llev. cit., tomo VI, fase. III-IV - 1901. 



ÍNDICE 

A título ele npresPDta!;íí0 . . .... ... .. . .. .. ..... , .. · · · · · · 

Algumas pnlnvras antes ........ , , . . .. .. · · . 
Introdução . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . - .. . ..... . 
PRIMEIRA PARTE 

1. O ambiente ............ . 
2. Quem era Gonzaga .... . ... . . . ... ... . ... · · · · · · 
3. Antecedentes . ....... .... .. . .... . . ..... · · · · · · 
4. As demlncins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
r,. A devassn . . ... ... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · · · · , · 

9 

13 
i9 

35 
51 
59 
'l 1 
83 

r.. Os depoimentos..................... ... . . . . . . . 87 
Domlngos lle Abt·eu Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 7 
.Bns!llo tle Brito Malheiro c!o Lugo....... . . . . . . 89 
.Tosú Lopes de Oliveira.... .. ............ . . . . . . 90 
Domingos Vldal de BarboSll. . . . . . . . . . . . . 90 
Eugênio da Silvn Mascarenhas........... . . . . . . 91 
.T osé de Rezende Costa Filho. . . • . . . . . . . . . . . . . . . 9 2 
José de Rezende Costa.. . . . .. . .... .. ..... . . . . . . 92 
Francisco Antônio de Ollveirl\ Lopes..... . . . . . . 93 
.T<>sé Lourenço Ferreira . ...... . ... ... ... . . . . . . 96 
T.1117. Vnz de Toledo Piza .. . . • . . . . . . . . . . . . . . . . !l 6 
Cônego Luiz Vieira da Silva. . . . . . • . . . . . . . . . . . . 9 7 
.José Ver!sslmo c"!'a Fonsera............... . . . . . . 9S 
.Toat\ dn Silva de Ollvelrn Rolim.......... . . . . . . 99 
.Joaquim Sllvério <los Reis . .. . ..... . ... . . . ..... 101 
.Tollo Dias ·da 1\fotn .... .. .... ...... .......... .. 10:l 
Francisco de Pauln Prt'lre o{' An~h·1ulr• . . . . • . . . 102 
J)!ogo Pereira Ribeiro de VnsconrPlos ... . ..... . 103 
Antônio José Fernandes da Sll"a. . . . . . . . . . . . • . 1 O 1 



274 ALMIR DE OLIVEIRA 

Joaquim José da Silva :Xavier, O TIRADENTES. , 1 
Manuel Inácio de Alvarenga Peixoto ... , .. · . . . . . 1 
Carlos Corrêa !!e Toledo e Melo .......... • · ·. . 1 
Cláudio Manuel da Costa ................ · · · · . . 1 
José Alvares Maciel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 1 

7. O que disse Gonznga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
SEGUNDA PARTE 

1. Dois documentos ............................ · · J 

2. A defesa de Gonzaga ........................ . 
I. Pri!lleiros embargos .................... . 

li. Embargos á sententa. . . . . . . . . . . . . .. . . 4 • • • 1 
III. Refo1:ma da sentença .............. , .... . 
IV. Embargos de restituição (por Gonzag ....•• 

3. A sentença ............................ . 
TERCEIRA PARTE 

1. Exame dos dados ...................... . 
2. O comportamento de Gonzaga ................ . 
3. Çwiclusão ........................... , · .. · · 

AP.tl:NDICE 
I. A idade de Gonzaga ... ~~ ......... ~ .... · · · · · .. :, 

II. O atestado do vi!conde de Barbacen11 • · .. , · f 
III. O atestado do intendente Pires Bandeira ... · 
IV. Dois sonetos de Gonzaga ............ , , . . . . 2 

Bibliografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ..• , • 2 






